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SESSÃO ORDINÁRIA,

EM 20 DE SETEMBRO DE 2005.

SÚMULA

PRESIDÊNCIA: Deputados Fábio Barcellos e Wilson Lima .

SECRETARIA: Deputados Expedito Bandeirae Wilson Lima.

LOCAL: Plenário da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

INÍCIO: 15 horas e 4 minutos.

TÉRMINO: 17 horas e 14 minutos.

PRESENÇA: Compareceram os seguintes deputados:

J

• Agricio Braga (PFL)
• Aguinaldo de Jesus (PL)
• Anilcéia Machado (PMDB)
• Aríete Sampaio (PT)
• Augusto Carvalho(PPS)
• Chico Floresta (PT)

• Eurides Brito (PMDB)
• ExpeditoBandeira (PMDB)
• Ivelise Longhi (PMDB)
• João de Deus (sem partido)
• José Edmar (Prona)
• Maria da Guia (PSDB)
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Chico Leite (PT)
Chico Vigilante (PT)
Eliana Pedrosa (PFL)
Erika Kokay (PT)

Odilon Aires (PMDB)
Paulo Tadeu (PT)
Peniel Pacheco (PDT)
Wilson Lima (Prona)
Fábio Barcellos (PFL)

1 ABERTURA

Presidente (Deputado Wilson Lima):

- Está aberta a sessão.

Sob a proteção de Deus, são iniciados os trabalhos.

1.1 LEITURA DA ATA

- São lidas e aprovadas, sem observações, as Atas das 78" e
79* Sessões Ordinárias.

1.2 COMUNICADOS DA MESA

- Mensagem ns 268, de 2005, do Governador do Distrito Federal.
- Mensagem ns 269, de 2005, do Governador do Distrito Federal.
- Mensagem nfi 270, de 2005, do Governador do Distrito Federal.
- Mensagem ns 271, de 2005, do Governador do Distrito Federal.
- Mensagem n9 272, de 2005, do Governador do Distrito Federal.
- Mensagem ns 273, de 2005, do Governador do Distrito Federal.
- Mensagem n8 274, de 2005, do Governador do Distrito Federal.
- Mensagem ns 276, de 2005, do Governador do Distrito Federal.
- Mensagem n9 277, de 2005, do Governador do Distrito Federal.
- Mensagem n9 278, de 2005, do Governador do Distrito Federal.
- Mensagem n9 279, de 2005, do Governador do Distrito Federal.
- Mensagem n9 280, de 2005, do Governador do Distrito Federal.
- Mensagem n9 281, de 2005, do Governador do Distrito Federal.
- Mensagem n9 282, de 2005, do Governador do Distrito Federal,
que encaminha o Projeto de Lei n9 2.086/2005.
- Mensagem n9 283, de 2005, do Governador do Distrito Federal.
- Mensagem n9 284, de 2005, do Governador do Distrito Federal
- Mensagem n9 285, de 2005, do Governador do Distrito Federal,
que encaminha o Projeto de Lei n9 2.087/2005.
- Mensagem n9 288, de 2005, do Governador do Distrito Federal,
que encaminha o Projeto de Lei n9 2.088/2005. *
- Mensagem ns 289, de 2005, do Governador do Distrito Federal.
- Mensagem n9 290, de 2005, do Governador do Distrito Federal.
- Mensagem n9 291, de 2005, do Governador do Distrito Federal,
que encaminha o Projeto de Lei n9 2.089/2005.
- Mensagem n9 292, de 2005, do Governador do Distrito Federal.
- Mensagem n9 293, de 2005, do Governador do Distrito Federal.
- Mensagem n9 294, de 2005, do Governador do Distrito Federal.
- Projeto de Lei Complementar n9 127, de 2005, de autoria do
Deputado Leonardo Prudente.

- Projeto de Lei n9 2.090, de 2005, de autoria do Deputado
Benicio Tavares.

-Projeto de Lei ns 2.091, de 2005, de autoria do Deputado
Benicio Tavares.

-Projeto de Lei ns 2.092, de 2005, de autoria do Deputado

Benicio Tavares.

- Projeto de Lei ns 2.093, de 2005, de autoria do Deputado João
de Deus.

- Projeto de Lei ns 2.094, de 2005, de autoria do Deputado João
de Deus.

- Projeto de Lei n9 2.095, de 2005, de autoria do Deputado Wilson
Lima.

- Projeto de Lei n9 2.096, de 2005, de autoria da Deputada Eliana
Pedrosa.

- Indicação ns 3.810, de 2005, de autoria do Deputado Benicio
Tavares.

-Indicação n9 3.811, de 2005, de autoria do Deputado Fábio
Barcellos.

- Indicação ns 3.812, de 2005, de autoria do Deputado Fábio
Barcellos.

- Indicação n9 3.813, de 2005, de autoria do Deputado Brunelli.
-Indicação n9 3.814, de 2005, de autoria do Deputado José
Edmar.

-Indicação n9 3.815, de 2005, de autoria do Deputado José
Edmar.

-Moção n9 2.603, de 2005, de autoria da Deputada Eliana
Pedrosa.

- Requerimento n9 2.060, de 2005, do Deputado Fábio Barcellos.
- Requerimento n9 2.061, de 2005, do Deputado Fábio Barcellos.
- Requerimento n9 2.062, de 2005, do Deputado Odilon Aires.
- Requerimento nfi 2.063, de 2005, do Deputado Paulo Tadeu.
- Requerimento n9 2.064, de 2005, do Deputado Brunelli.

- Requerimento n9 2.065, de 2005, do Deputado Chico Floresta.
- Requerimento n9 2.066, de 2005, do Deputado Peniel Pacheco.
- Requerimento ns 2.067, de 2005, do Deputado Peniel Pacheco.
- Recurso n9 59, de 2005, de autoria do Deputado José Edmar,
Prona e outros.

* Obs.: O quadro de detalhamento da despesa 2006 será publicado
em suplemento do DCL.

MENSAGEM

N.°268 /2005 - GAG Brasília , 09 deeeter*ro de 2005

Excelentíssimo Senhor Presidente daCâmara Legislativa,

Tenho a elevada honra decomunicar a Vossa Excelência que, nos termos
do artigo 74 combinado com o artigo 100, inciso VTJ, da Lei Orgânica o Distrito
Federal, e conforme dispõe o artigo 178, § 2°, doRegimento Interno dessa excelsa
Casa, sancionei oProjeto deLein° 384/2003, que «Institui no Distrito Federal o
Dia do Policial Militar e dáoutras providências",o qual se converteu naLein"
3.662 de osde seterrbro de2005 , publicada noDODF n° 172 de 09 de

setembro de 2005.

-4|^

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de
elevada estima e respeito.
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Excelentíssimo Senhor

DEPUTADO FÁBIO BARCELLOS
Presidente daCâmara Legislativa do Distrito Federal
NESTA
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JJHN-3.Ç62 DE 06 DE SETEMBRO DE2005
(Autoria do Projeto: Deputado Distrital Joio de Deus)

Institui no Distrito Federalo Dia do PolicialMilitar e
di outras providencias.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA EEU SANCIONO ASEGUINTE LEI:
Art. !• Fica instituído no Distrito Federal o Dia do Policial Militar, constando do calendário
comemorativo oficial doGoverno doDistrito Federal.
Parágrafo único. Odia de que trata ocaput será comemorado no dia 13 de maio de cada ano.
Art. 2°EstaLeientra emvigornadatade suapublicação.
Art. 3°Revogam-se asdisposições emcontrario.

Brasília, oe de setembrode 2005
11r daRepública e 46°de I

(Autoria dorProjeto: Deputado Distrital Joftode Deus)

Institui no Distrito Federal o Dia do Policial Multar e

dá ontras provldèndas.

A Câmara LegislaüWdoDistrito Federal decreta:
Art Ia Fica institutoo no Distrito Federal o Dia do Policial Militar, constando do calendário

comemonirivo oficial do Governo do Distrito Federal.

Parágrafo único. Òdiadequetrata o caput será comemoiido nodia 13demaio decada ano.
Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Ari 3° Revogara-se as disposições em contrário.

MENSAGEM
N.° 265 /200S - GAG

Brasília, --de agosto de 2005

Deputado

Brasília, os deseta*ro rje2005

Excelentíssimo Senhor Presidente daCâmara Legislativa,

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência que,nos termos
do artigo 74 combinado com o artigo 100, inciso VIL da Lei Orgânica oDistrito
Federal e conforme dispõe o artigo 178, §2o, do Regimento Interno dessa excelsa
Casa, sancionei o Projeto de Lei n" 529/2003, que "Institui o Projeto Classes
Transplantadas no Sistema deEnsino do Distrito Federal",*! qual se converteu
na Lei n° 3.ffff4 de 06 de swarto de 2005 , publicada no DODF n° 172
de oadcgetantao de 2005.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de
elevada estima e respeito.

IGOS

Governador

Excelentíssimo Senhor

DEPUTADO FÁBIO BARCELLOS
Presidente daCâmara Legislativa doDistrito Federal
NESTA

LEIN" 3.664 DE 06 DE SETEMBRO DE 2005 ' ..
(Autoria do Projeto: Deputados Distritais Chico Floresta eEurides Brito)

Institui o Projeto CassesTransplantadas no Sistema
de Ensino do Distrito Federal.

0 GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA EEU SANCIONO ASEGUINTE LEI:
Art. 1° Fica instituído o Projeto Classes Transplantadas no Sistema de Ensino do Distrito Federal
para oferecer aos estudantes oaprendizado no campo eaconvivência com omeio rural.
8 1" OProjeto de que trata ocaput deste artigo consiste na transferência para ocampo de turmas
de estudantes deensino fundamental emédio, por periodo nlosuperior auma semana, durante os
dias letivos. .§ 2* A participação dos alunos no Projeto de Classes Transplantadas dependerá sempre da
autorizaçãoformasde seus responsáveis.
§3» Será garantida atividade escolar regular, no ambiente da escola, aos alunos que por qualquer
motivo nlopuderem participar das atividades das classes transplantadas.
Art. 2° A condução das atividades didáticas com osalunos durante a estada em propnedades
rurais, será deresponsabilidade deprofessores da rede deensino.
§ 1° Os participantes das Classes Transplantadas desenvolverão atividades lúdicas edidáticas, nos
seguintes temas:
1- agricultura;
n - horticultura;
III - práticas agrícolas;
IV - desenvolvimento sustentável;
V - turismo;
VI - educaçãoambiental.
§2° As atividades desenvolvidas contarão como dia letivo do calendano escolar.
Art. 3° A Secretaria de Educação credenciará previamente as propriedades rurais aptas a
participarem doProjeto Classes Transplantadas
§1° Ocredenciamento previsto no caput dependerá da estruturação eadequação das propnedades
rurais para ocumprimento das finalidades especificadas nesta Lei.
§2° Ocredenciamento previsto no caput será precedido de vistoria e certificação da autoridade
sanitária competente quanto áscondições derisco dezoonoses.
Art 4° A operarionalizaçao do Projeto será de responsabilidade, da Secretaria de Educação, em
convênio com as Secretarias de Agricultura, Turismo e Meio Ambiente e Recursos Hidncos do
Distrito Federal.
Art. 5"EstaLei entraem vigornadatade suapublicação
Art.6"Revogam-se asdisposições emcontrário.

Brasília/0fJ de setembro de20O5j
117° da República e46° de Brasília (

^^P^Úim-dómÍngosfí

(Autoria do Projeto: Deputados Distritais Chico Florem eEurides Brito)

Iaitltal o Projeto Clssees Transplantadas no Sistema de Ensino do
Distrito FedermL

A Câmara Legislativa doDistritá' Federal decreta:

Ait f Fica irumtuído oProjetí Claaaea Tmnaptantadaa no Sistema de Ensino do Distrito Federal para oferecer sus
«.^•whi o«prendi/sdn nocampo eaconvivência como meioniral

g 1' O Projeto dequeData o caput deste ailigo constate namns&rència para o campo de6
eminntodsmemsleniBax),porperfcforato itnyriM^^ . , . .

f r Aparacipecao dos ahmds no Projeto de Classes Transplantada, dependera sempre da automação formas de seus
responsáveis. .

§ 3a SerágaretUáisatrodads escolar regular, noambiente daescola, *
participar dasatividades dasclasses aaneplsntarlat

Art. 2* A condução das atividades *-u^" comos alunos durante a estada em propriedades turaia, sert de
responsabilidade de laulcssorea da sede de ensino.
^|j !•osperocip.nlea das dais» Transplantai deaenvoh^

s de estudantes de

a shmos que por qualquer motivo nlo puderem

m - práticasagrícolas; ,'
IV - deaeDvotvirneoto sustentável;

VI - educação ambientat
5 2*As atividades desenvolvidas contsriocomodialetivodo calendário escolar.
Art 3* A Secretaria deEducação credenciará previamente u propnedades rurais aptas a participarem doProjeto

ClassesTransplantadas. .....
S !• o credenciamento previsto nocaput dependerá da estruturação e adequaçio das propriedades rurais para o

curnrjrunentodas fi—i"t"i— eatecr&cadasnesta Lei
• r Ocredenciatra-mn previsto nocaput será precedido devistoria e certificação da autoridade tsmtána competente

quantoàs condições de riscode looncses.
Art 4"A opetsciornuisseso do Projeto será deresnrsisshilidadr da Secretaria deEducação, emconvênio com as

Secretarias deAgricultura, TuTsmnTíMeio Ammettm eRecursos Hídricos dottsnrto FederaL
Art5* Esta Lei erdrs«m vigorW data desua publicação
Art 6'Jutvogsmtae asdisfiosiçaes emcontrário.

Brssuia, 16 deagostode20O5

DeputadoffÁBIO BARCELLOS
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MENSAGEM

N.°270 /2005 - GAG Bruflia, de de 2005

ExcelentíssimoSenhorPresidente da CâmaraLegislativa,

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência que, nos termos
do artigo 74 combinado com o artigo 100, inciso VTJ, da Lei Orgânica o Distrito
Federal, e conforme dispõe o artigo 178, § 2°, do Regimento Internodessa excelsa
Casa, sancionei o Projeto de Lei n° 1.30672005, que "Assegurao atendimento
flsioterapico na rede pública de saúde em todas as Regiões Administrativas do
Distrito Federal e dá outras providências",o qual se converteu na Lei n°3 66j
de 06deseteriaro de 2005 , publicada no DODFn°172 de 09 de setarèro
de 2005.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência
elevada estima e respeito.

protestos de

Excelentíssimo Senhor

DEPUTADO FÁBIO BARCELLOS
Presidente da CâmaraLegislativa do Distrito Federal
NESTA SeeW h» iv •», oi

LEIN* 3.665 DE 06 DE setsntro DE 2005
(Autoria doProjeto: Deputado Distrital José Edmar)

Assegura o atendimento fisioterapico na rede pública
de saúde em todas ai Regiões Administrativas do
Distrito Federal e dá outras providencias.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EUSANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1* Em obediência ao disposto nos incisos I e n do art. 204 da Lei Orgânica do Distrito
Federal, o Poder Público assegurará que o atendimento Bsioterápico àpopulação necessitada seja
prestado em cada uma das Regiões Administrativas, por meio de, pelo menos, uma unidade do
Sistema Único de Saúde - SUS/DF apta aoferecer serviços básicos de fisioterapia
Art 2" O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de noventa dias de sua
publicação, estabelecendo-se prazo de cento e oitenta dias para a adoçío das medidas
administrativas necessárias àdefinição das lotações correspondentes.
Art. 3oEstaLei entra em vigornadatade suapublicação.
Art. 4oRevogam-seas disposições em contrario.

Brasília, (J6 de setembro de 2005
117° da República e 46° de 1

(Autoriaão Projeto: Deputado Distntsl José Edmar)

fisseterasneoia rede pábües de saide em todas
itivssdo Dtsoits Federaie da outrasprovidencias.

ACimara Legislativa do Distrito^ederal decreta:

An 1* Em céediéncia ao
assegurará que o st
por meio de, pelo menos, uma m~t.A.

Art. T O Poder Executivo
prazo de cento e oitenta dias psra s

An. 3* Ests Lei entra em vi
Art 4" Revogam-

sIendoan.204daLei Orgânica do Distrito Federal, o Poder Público
aa população necessitada seja prestado em cada uma das Regides Administrativas,
" ' sÚnico de Saúde- SUS/DF apta aoferecer serviços básicos de fiaioterapis.

' s presente Leino prazo denoventa diasdesuspublicação, estabelecendo-se
ridasadtnxtnstrarivss necessárias à definição daslotações correerjcridentes.

a de sua publicação.

Braauia. 16 deagosto de2005

0-—
Deputado FÁBIO BAJtCELLOS

Prasidenle

MENSAGEM

N.° 271 /2005 - GAG Brasília, 09 de setantro de 2005

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa,

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência que, nos termos
do artigo 74 combinado com o artigo 100, inciso VIL, da Lei Orgânica o Distrito
Federal, e conforme dispõe o artigo 178, $ 2°, do Regimento Interno dessa excelsa
Casa, sancionei o Projeto de Lei av° 2.053/2001, que "Dá nova redação ao art
r da Lei*' l.Stl, de 22 de julho de 1997, que "dispõe sobre a autorização dos
pois ou responsáveis para a realização de tatuagem em menores de dezoito
anos."", o qual se converteu na Lei n°3.s66 de 06 de seternfaio
de 2005 , publicada no DODF n° 172 de 09 desetantro de 2005.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência
elevada estima e respeito.

protestes de

3MINGOSRORIZ

Governador

Excelentíssimo Senhor

DEPUTADO FÁBIO BARCELLOS
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal
NESTA ASSESSOR», üt f

LElti" 3.6íei DE oe DEsetmbrc. DE 2005
(Autoria doProjeto: Derxnado Distrital Jorge Cauhy)

Da nova redação aoart 1* da Lein' 1.581, de22 de
julho de 1997, que "dispõe sobre a autorização doa
pais ou responsáveis para a realização de tatuagem
em menores de dezoito anos.**.

OGOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE ACÂMARA

^} ,?,"" ' ^íf n75S1- de 22 dejulho de 1997, passa avigorar com aseguinte redação
rZLJ.F'caPro,l>'do'9>''car <**«(*>. fozer tatuagem, imprimir ou gravar desenhos sobreV
7Fr T™ deZ°"° """* idak- " °""rh°iõo escrita dospais ou responsáveis.

«'rnun^Z'^V"^* °der"iOS-Para efe"° ***Ui-iMrxbair «"»* da epiderme.P™Tm*™ml™>>to-°n»cos, anéis, argolas.fitas.piercingedemaisbijulerias.
J^r^ZT0 escriU'd°sPais o" responsáveis deveráficar arquivada em poder do taluadorouophcador dos servtços descritos no caput até omenor completar dezoito anoTde ioadè^
An l fcsta Leientra emvigor nadata de sua publicação.
Art.3*Revogam-se asdisposições emcontrário

Brasília, 06" de settmBrode 2005
117"da Repúblicae 46" de Brasília

(Autoria doProjeto: Deputado Distrital Jorge Cauhy)

Dáaova redação aoart.1"daLei»• 1Sll, de22de
Júlio de 1997, qsK"dispõe sobrea autorização doa
pata oi napoauáveit paria realização de tatuagem
em raeaorea de dezoito anos.".

A CâmaraLegislativado DistritoFedera] decreta:

Art. !• O art r da t

"Art. 1'Ficaproibi
corpo de menores de

1.581, de 22 de julho de 1997, paaaa avigorar com aseguinte ledaçio:
aplicar adereço, fazer tatuagem, imprimir ougravar desenhos sobre o

tito anos deidade, sem autorização escrita dos pais ouresponsáveis.
SPConsidera-se tatuagem, para efeito desta Lei. introduzir substâncias corantes sob a
epiderme ou utUizarise de toda equalquerprática, inclusive bodybumixg, aflmde
apresentarem-se napeledesenhos epinturas.
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§2'Considera-se a
permanentemente o

Ucaçüode adereços, para efeito desta Lei, introduzir através daepiderme,
não. brincos, anéis, argolas. fitas, piercingedemais byuterias.

seriados pais ouresponsáveis deveráficar arquivada em poder do
rdos serviços descritos nocaput aliomenor completar dezoito anos de

em vigornadatade suapublicação,

dssposiçoea em contrário.

Brasília, «üde agostode 2005

Deputado FÁBIO BARCELLOS

MENSAGEM
N.° ,„ /2005 -GAG Brasília ,09 de setenfcro de 2005

Excelentíssimo Senhor Presidente daCâmara Legislativa,

Tenho a elevada honra decomunicar a Vossa Excelência que, nos termos
do artigo 74 combinado com oartigo 100, inciso VH, da Lei <>gânica oDistrito
Federal e conforme dispõe oartigo 178, §2°, do Regimento Interno dessa excelsa
Casa, sancionei oProjeto de Lei n° 62872003, que "Dispõe sobre adivulgação
do número telefônico do "Disque-Denúncia" nos veículos de transporte cotettvo
ealternativo, táxis ecomercios",o qual se converteu na Leiria;, de06 de

setersaro de 2005 , publicada no DODF n°l72 de 01 de seterfcro de
2005.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de
elevada estima e respeito.

«NÜOSROJ
Governador

Excelentíssimo Senhor
DEPUTADO FÁBIO BARCELLOS
Presidente daCâmara Legislativa doDistrito Federal
NESTA

LEIN» 37657 DE 06 DE SETEMBRO DE 2005
(Autoria do Projeto: Deputado Distrital Leonardo Prudente)

i Darathi pti SCof ^

Dispõe sobre a divulgação do número telefônico do
"Disque-Denúncia" nos veículos de transporte
coletivoe alternativo, táxise comércios.

^sxR„a?oss^?Bc^J^,^oV^»íiír
s£^srniítsssrssz^fírs:s=si
coletivo ealte^tivMaxis ecomércios em gend, conforme estabelectdo aseguu.
. nos ôrlTveiculo, de esporte alternativo etaxis onúmero telefônico deverá ser afbudo

nos vidros traseiros ou parte traseira do veiculo, em local de facd ™f^
II - nos comércios, onúmero telefônico deverá ser afixado em local próximo átabela de preços
P^^^umero telefônico 3323-S855 do Disque-Denúncia, „, qualqu» outro que
venhfa substituí-lo deverá ser confeccionado para que sua visualização fique Sal eclara.A^2« MtepeL decorrentes d. presente Lei serio custtadas pelas empresa ou smdicatos
vinculados.
Art 3* EsttLei entra emvigor na data desua publicaçio.
Art. 4o Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, Q6 de setembro de 2005
U7* da República e 46° deBrasília

(Autoria do Projeto:] í Distrital Leonardo Prudente)

Dispõe sobre a divulgação do námero telefônico do
^Dbqne-Deaáncüi'' uo* vekttios de transporte
coletivo e alternativo, táxis e comércios.

A Câmara legislativa do
Art 1° Fica dctenninada

de Estado de Segurança Pública e
alternativo, taxis e cotaèrcioê em

I - nos ônibus, veiculo*
nos vidros traseirosou parte

li-nos comércios,
ou de facü visualização.

Parágrafo único. O
venha a substitui-lo devera se

Art 2* As

vinculados.

Art 3*EstaLeientráem vigornadata de suapublicaçio.
Art 4° RevogánMtfas disposições em contrario.

Federal decreta:

do número tetefomeo do Disque-Denúnciada Secretaria
Socialdo DistritoFederal, nos veículosde transporte coletivoe

estabelecido a seguir
alternativo e táxis, o número t^&nko deverá ser afixado

do veículo, em local de Scü visualização;
telefônico deveráserafixado em localpróximoá tabela de preços

telefônico 3323-8855 do Disque-Denúncia, ou qualquer outroque
paraque suavis.ialÍ7açâo fique fácile clara,

da presenteLei serio custeadaspelas empresasou sindicatos

Brasília. £Làe agostode 2005

Deputado fÍbIO BARCELLOS

MENSAGEM

N.° 273 /2005 - GAG Brasília , 09 de setenbrode 2005

ExcelentíssimoSenhor Presidente da Câmara Legislativa,

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência que, nos termos
do artigo 74 combinado com o artigo 100, inciso Vü, daLei Orgânica o Distrito
Federal, e conforme dispõe o artigo 178, § 2o, doRegimento Interno dessa excelsa
Casa, sancionei o Projeto de Lei n° 1.664/2004, que "Dispõe sobre a proteção
do patrimônio arquitetônico do Distrito Federal e di outras providências",
qual se converteu na Lei n*
DODF n° 169 de 05 de setenbro

de 30 de agosto
de 2005.

de 2005 , publicada no

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência
elevada estima e respeito.

protestos de

Excelentíssimo Senhor

DEPUTADO FÁBIO BARCELLOS_.
Presidente daCâmara Legislativa doDistrito Federal
NESTA

LEIN" 3.Se0 DE 30 DE agosto DE 2005
(Autoria do Projeto: Deputada Distrital Ivelise Longhi)

Dispõe sobre a proteção do
arquitetônico do Distrito Federal i
providências.

patrimônio
dá outras

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. Io Esta Lei estabelece critérios para a proteção do patrimônio arquitetônico do Distrito
Federal.
Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, consideram-se patrimônio arquitetônico do Distrito
Federal os monumentos e edi6cios localizados na Praça dos Três Poderes, Eixo Monumental,
Esplanada dos Ministérios, Setor Cultural Norte e Sul, Esplanada da Torre, Setor de Divulgação
Cultural e Praça Municipal e demais edificações tombadas individualmente pelos órgãos
competentes do Governo doDistrito Federal ou do Governo Federal.
Art. 2o As ações relativas aosbens que integram o patrimônio arquitetônico do Distrito Federal
deverãoserdirigidas prioritariamente para:
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I - a conservação dos monumentos, edificações e conjuntos arquitetônicos, por meio da sua
manutenção sistemática,preventivaou corretiva;
II - a compatibilização dasnecessidades de preservação coma exploração turística;
III - a promoção da conscientização da sociedadecomvistasà preservação dos bens.
Art. 3* As intervenções realizadas em bens integrantes do patrimônio arquitetônico do Distrito
Federal paraconservação ou restauração deverão observar, pelomenos, o seguinte:
I - o respeito aoprojeto arquitetônico original ouásdiretrizes estabelecidas pelo autor doprojeto;
II - a contextualização histórica do bem;
III - a obrigatoriedade de acompanhamento e documentação de todas as etapas de intervenção
pelos órgãos ou entidadesresponsáveisdo Poder Públicolocaiou federal.
Art. 4oOs monumentos e edifícios de que trata estaLei deverão ser inventariados e cadastrados,
observados, dentre outros aspectos, o valor histórico e arquitetônico, bem como a
excepcionalidade e simbologjk
Parágrafo único. Os edifícios deverão ser objeto de inspeção técnica periódica, no sentido de
avaliar o estado de conservação, por profissional credenciado no Conselho Regional de
Engenharia, ,-Vrquitetura e Agronomiado Distrito Federal - CREA/DF.
Art. 5o Os projetos arquitetônicos e demais documentos relacionados aos bens integrantes do
patrimônio arquitetônico do Distrito Federal, os quais constituem instrumento de informação e
apoio à administração desses, deverão ser protegidos e arquivados de acordo com as normas
específicas, pelo Poder Público local.
Art. 6o Os projetos de restauração ou de reforma, em edificações tombadas individualmente,
deverão ser elaborados e acompanhados por profissionais cadastrados na Secretaria de Culturado
Distrito Federal e credenciados no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia
do Distrito Federal - CREA/DF. -^

Art. 7oPara a consecuçãodos objetivosde que trata esta Lei, os órgios e entidadesintegrantesdo
complexo administrativodo Distrito Federal poderão celebrar contratos e convênios.
Art. 8° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 9oRevogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 3a deagosto de 2005
117° da República e 46° de Brasília

(Autoria do Projeto: Deputada Distrital IveliseLonghi)

Diape* Mbraa proteçto do patrlmAiioarqaJtetAsico do DistritoFederal
« dá oatraa providbdaa.

A Cama» Legislativa do C tito Federa)

Art. 1* Eata Leiestabelece critério* para aproteção dopaúintónio arquitctãmco doDistrito Federai
Parágrafo único. Para oaíefeitos desta Lei, cooaiderijn-*e patrimônio arquitetoBico do Distrito Federal os

monumentos e edificioa localizados áa Praça doa Trta Poderea, Eixo Monumental, Esplanada dos Mmiateriot, Setor Cultural
Norte e Sul, Esplanada da TorreJ Setor de Divulgação Cultural e Praça Municipal e demais edificações tombadas
mdiviAiaJmente pelos órgãos cotxç^entcs do Governo do Distrito Federal ou do Governo Federal.

Art2* Asações relativas aos betta que integram opatrimônio arinjitetômco do Distrito Federal deverão ser dirigidas

aconservação dos monumentos, edificações ecoqjuntos arquitetará*, por meio da sua nnímtmçin sistemática,
preventiva oucorretiva; /

0 - aecmysribiHzaçao das neceaaidades depreservação com aexploração turística;
EQ - apromoção da conscientização da sociedade com vistas àpetnovaçao dos beoa.
Art 3* As maxvençAafc realizadas em bens integrantes do patrimônio ai^tetônico do Distrito Federal 1

conservação ou restauração devarioobservar, pelomenos,o seguinte:
1- orespeito ao projeto «Kjmtetónico original ouasdiretrizes estabelecidas pelo autor doprojeto;
O- a«mtexnializstfcr/historica dobem;
tu - a obngatonedatk deacompaoliamento e òcoimentaclo de todas asetapas de naervençio pelos órgãos ou

entidades responsáveis do Potfe Publico local ou redaal

Art4" Os momimedos eedifleios de que trata esta Lei deverlo ser invemariados ecadastrados, observados, dentre
outros aspectos, ovalor históaico earquitetônico, bem como aou«pcwoalidade esimbologia.

Parágrqfi) único Oiedifidos deverlo ser objeto deinspeção tecnies periódica, nosentido deavaliar o estado de
cooaervsçto, por profissional credenciado aoConaetbo Regional deEngenharia, Arquitetura e Agronomia doDistrito Federal
—CREA/DF. /

Art 3* Os projetos krquitetomeos edemais drxxmerdos relacionados aoa bena integrantes do psrrnQòuio arquitetônico
do Diatnto Federai, os qusü construem instrumento de informação esnoio i sdrninistraçao desses, deverlo ser protegidos e
arqurvsdos deacordo comse normas específicas, peloPoder Publico local

ArL 6" Os projetos! de restauração ou de reforma, em edificações tombadas indrvidualxneute deverlo ser elaborados e
acorruMrJukdos p« rmrissidnais carJasrradr» ralSecreta
deEngenharia, Arquitetura p Agronomis doDistrito Federal - CREA/DF.

Art 7- Para s or^avscjicso *" °°i«iw» de que trars esta Ut, os órgãos econdados integrantes do complexo
~*er*o celebrar contratos e corrvêmoa

r na data de sua pubucacao-
a em contrário.

sdmimstntrvo do Distrito F

Art 3* Esta Lei en rs a

Art 9° Rnvogam-i i as d

MENSAGEM

N.° ,,. /2005 - GAG

I para

Brasília, || de agosto de 2005

rJeputado FÁBIO BARCELLOS

Brasília , 09 df^tembio de 2005

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa,

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência que, nos termos
do artigo 74 combinado com o artigo 100, inciso VH, da Lei Orgânica o Distrito
Federal, e conforme dispõe o artigo178,§ 2°, do Regimento Interno dessa excelsa
Casa. sancionei o Projeto de Lá n° 1.890/2005, que "Altera a ementa e os

dispositivosdo Art !',§§ jyy» art r ;art 3'; art4',lndsos I e DC;e art 5*da
Lei n' 3.S93, de 27 de abrilde 2005, que "dispõe sobrea autorização parao
atendimento de Idosos em creches, regulamenta e estabeleceparâmetros técnicos
e dá outras providencias",o qual se converteu na Lei n° 3 S58 de 30 dcagcsb
de2005 , publicada noDODF n" ira de 05 desetanirro de2005.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência
elevada estima e respeito.

ímkvgqs^oriz
'eraadpr

DOMINGQI
Govi

protestos de

Excelentíssimo Senhor

DEPUTADO FÁBIO BARCELLOS
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal
MESIA

«ecobi em|f.' d/CÍ às/3. -,c

LEIN* 3.658 DE 30 DE agosto 20*5
(Autoria do Projeto: Deputado Distrital Brunelli)

Altera a ementa e os dispositivos do art. 1*,§§ r, 2*,
3'; art 2*{ art 3*: art 4*, incisos I e K; e art. 5" da
Lei n* 3.593, de 27 de abril de 2005, que "dispõe
sobre a autorização para o atendimento de Idosos
em creches, regulamenta e estabelece parâmetros
técnicos e ài outras providência»".

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art 1"A ementae os dispositivosdo art. 1",§§ 1",2", 3"; art. 2"; art. 3°;art. 4o,incisosI e LX e
art. 5*da Lein*3.593,de 27 de abrilde 2005,passam a vigorarcoma seguinte redaçio:
"Dispõe sobrea autorização para o atendimento de idososem centros de cuidados atumos,
regulamenta e estabelece parâmetros técnicos e dá outras providencias".

"Art. 1°Fica autorizadoo atendimento de idososem centrosde cuidadosdiurnos, de cunhonâo-
governamentais, no âmbito do Distrito Federal, podendo ser instalados emterrenos de escolas,
de crechese/ou matemale jardimde infância, desdeque atendidos os critérios destaLei.
§ 1*- Serio atendidos peloscentrosde cuidados diurnos de que trata o caput os idososcora
idade igual ou superior a sessenta anos, conforme art. 1' da Lei Federal n° 10.741, de 1*de
outubro de 2003, que "dispõesobre o Estatutodo Idoso", e que sejam portadores ou nlo de
necessidades especiais motoras;
§ 2° - Fica proibido o atendimento pelos centros de cuidados diurnos de idoso portador de
doenças infecto-contagiosas ou doenças que exijam assistência medica permanente ou de
enfermagem intensiva, cujafalta possa agravar oupôremrisco suavida oua vida deterceiros;
§ 3o - Outras pessoas poderão ser atendidas em sua reabilitação motora pelos centros de
cuidados diurnos, desde que não comprometam o atendimento prioritário ao idoso, objetivando
alcançar formas alternativas de participação, ocupação e convívio do idoso, que proporcionem
suaintcgraçio asdemais gerações, conforme prevê o inciso I doart.4"daLei Federal n"8,842,
de 4 de janeiro de 1994 que "dispõe sobre a Política Nacional do Idoso, cria o Conselho
Nacional do Idoso c dá outras providências"

"Art 2°Observados o parágrafo únicodo art 48 e o art 52, daLein" 10.741, de i" de outubro
de 2003. os centros de cuidados diurnos nâo-governamentais de atendimento ao idoso ficam
sujeitos i inscrição de seus programas, junto ao órgâo competente da Vigilância Sanitária do
Conselho dos Direitos do Idosodo Distrito Federal e, emsua falta, juntoao Conselho Nacional
da Pessoa Idosa, especificando os regimes de atendimento, ressaltados osseguintes parâmetros
técnicos:"

"Art 3o- Constituem obrigações dos centros de cuidados diurnos:"

"Art. 4o - Para que oscentros decuidados diumos deidosos possam funcionar adequadamente,
deverãoatender,necessariamente, as seguintesexigências técnicas'

I - funcionar, preferencialmente, em construçõeshorizontais e, quandodotados de mais de um
plano,disporde equipamentos adequados comorampaou elevador paraa orculacio vertical;
IX - materiais e equipamentos: possuir todosos materiais/equipamentos fiêcessários, emperfeito
estado de conservação e funcionamento, para assegurara qualidade do atendimento aos idosos,
que possibilitem o diagnóstico, tratamento/acompanhamento, fisioterápico com reabilitação
funcional, de terapia ocupacional, de atividade física terapêutica, psicomotriàdade, estirmilaçjo
cognitiva, comportamental (individual/grupai)."

"Art. 5°Oscentrosde cuidados diurnos devedesenvolver as seguintes atividades:11

Art. 2oEstaLei entra em vigorna datade suapublicação.
Art. 3*Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, - 30 de agosto de 2005.
117° da República c 46° de Brasuia
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(Autoria dojProjcto: Deputado Distrital Bnmelli)

A Câmara legislativado DistritoF»

An. laAanentaeudiapoaitivw
de abril de 2005, panam a vigorarcom a sq

"Dispõesobre a autorijaçâopara o
parâmetrostécnicos e dá outras,

"Ari. Ia Fica
do DiatritoFederal,podendoae
ateemdoi oa critèrioa deata Lei.
SI*- Serio atendidnapetos
•.latim soos, conforme art. 1'
que sejampertaderes ounlo de
9 2a- Ficaproibidoo atcodim
doenças que exijam sssinaneis
tua vida ou a vida de toceiiOB,
S 3a- Outraspessoas poderio

iMb t osâkpottttnt do art. 1*. H 1*, 2*,3a; art.r, art.3a;art.
láctea I*Dtieart-5*daL*á«* 3.593,da27de abrilde 2005,qae«dispO-s
m a aatortzaçtopara• stcadisMatodaidososmewT

'ertihiliri' partim**^-•^•'**« • •*•• «wr— fnnriAmmrtm''.

Ia.991*.2a,y-, srt.T; art.3*,art.4a, incisosIeIXeart.5•daLein• 3.593, de27

de idosos em centros d* cuidadas diurnos, regulamenta e estabelece

centrosde cuidadosdiurnos,de cunhooao-governamentais, no âmbito
em toitnoa de escolas,de enches e/oumaternal e jardimde initacia,desdeque

cuidados diurnos de que trata o caputos idososcom idadeigualou superior a
n*10.741, de 1*de outubro de2003,que"dispõesobreo Estatuto doIdoso", e

_-_ especiais motoras;
centrosde cuidadosdiurno» de idosoportador de doençasmfocto-contagiosas ou

ou de eníennsgem intensiva, cujafalta possaagravar ou porem risco

irabtlitaçlo motora peloscentros de cuidados diurnos, desdeque nlo
ao idoso, objetivando alcançar formas alternativas de participação, ocupação e

convívio doidoso, que proporcionam sua integração àsdemais gerações, conforme prevê oinciso Idoart. 4' daLeiFederal
n* 8.842, de4dejaneiro de1994/que "dispõe sobre aPolítica Nacional doIdoso, cria oConselho Nacional doIdoso e da
outras providências."

único doart.48eosft52,daLdna 10.741, de Ia de outubro de 2003, os centros de
de atendimento aoidoso ficamsujeitosa inscrição de seusprogramas, junto aoórgão

do Conselhodos Direitosdo Idosodo I>isti^ Federd e^em sua fi^ jtmto aoCcaiaelho
ificando oaregimes deaindimento,ressaltados osseguintes parâmetros técnicos:''

dos centros de cuidados diurnos:"

de idosos possam funcionar adeqiiadtntente, deverlo atender,

, era construções horizontaise, quando dotados de mais de um plano, dispor de
equipamentos adequados coáno rampa oudevador para aárculaçio vertical;
LX- materiais e equipamentos: possuir todos os materisis/cxniipsmentoe necessários, em perfeito estado de conservação e
ftindonamento, para asÉegurv a qualidade do atmdünento aos idosos, que possibilitem o diagnostico,

, fisioterapia» com reabilitação funcional, de terapia ocupacional, de atividade física
terapêutica, paicemotricidide, ***••"•''«ít*" cognitiva, comportamental (individual/grupai)."

diurnosdeve desenvolverss seguintesatividades:*'

data de sua publicaçio.
em contrário.

Brasília. ÍD deagosto de2005

"Ari. 71. (...)

§1* Compete privativamente ao Governador do Distrito
Federal a iniciativa das leisquedisponham sobre:

IV- criação, estruturação, reestruturação, desmembramento,
extinção, incorporação, fusão e atribuições das Secretarias
de Governo, Órgãos e entidades da administração pública;"

No caso em espécie, o vicio de iniciativa aparece de forma
translúcida, maculando o projeto de inconstitucionalidade formal que infirma a sua
integridade e nâo seconvalida.

Ao adentrar a esfera de competências reservadas ao
Executivo, em flagrante ofensa ao art. 61, § Io, O, "e", da Constituição Federal eao art.
71 § Io IV da Lei Orgânica do DF, que estabelecem acompetência privativa do cnete
deste Poder para deflagrar o processo legislativo sobre matérias pertinentes à
Administração Pública, oprojeto de lei, inalfere também, conseqüentemente, oprincípio
da separação dos Podercs, consagrado pelo art. 53 da Lei Maior distrital, que preceitua
serem "poderes do Distrito Federal, independentes eharmônicos entre si. oLegislativo e
o Executivo".

Ademais, ao dispor sobre a premiaçâo dos vencedores do
concurso para melhores produtos artesanais do Distrito Federal, sem realizar ainclusâc>d&
despesa na lei orçamentária anual, viola oprincípio consagrado no art. 151, Lda LODF.
Verbis:

"Art. 151. São vedados:
Io inicio de programas ou projetos não incluídos na lei
orçamentária anual."

Ante as razoes acima, comunico que vetei o Projeto de Lei
2896702, com fulcro nos arts. 53, caput, 71, § 1*. IV e 151, Ltodos da Lei Orgânica do
Distrito Federal, pugnando pela manutenção do VETO por essa egrégia Casa.

Na oportunidade, renovo aVossa Excelência easeus ilustres
pares asexpressões do meuapreço e consideração.

\QUI^BÓMINGOSRORIZ
nador do Distrito Federal

MENSAGEM

N° 276 /2005-GAG Brasília. 13 desetembro de2005 Excelentíssimo Senhor
DEPUTADO FÁBIO BARCELLOS

Presidenteda CâmaraLegislativado Distrito Federal
NESTA AasMaarla rfe Pisnârl*

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,

Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Excelência e a seus
ilustres pares, com o escopo de comunicar que, nos termos do art. 74, § 1°, da Lei
Orgânica do Distrito Federal vetei oProjeto de Lei n* 2896/02, de autona do Exmo. Sr.
Deputado Leonardo Prudente, que "dispõe sobre incentivos àprodução artesanal no
Distrito Federal" pelos seguintes

MOTIVOS DE VETO

Inobstante a nobreza dos propósitos do ilustre parlamentar, o
projeto de lei em análise nâo merece prosperar, porquanto padece de vícios de
inconstitucionalidade formal insuperável.

Com efeito, referido projeto dispõe sobre a realização de
concurso entre artesãos, objetivando incentivar a produção artesanal local e promover a
valorização destesprofissionais.

Ocorre que arealização de eventos dessa natureza éatribuição
da Secretaria de Estado de Cultura do Distrito Federal, e só ao chefe do Poder Executivo é
dado dispor sobre as atribuições das Secretarias de Estado.

O assunto integra o rol de matérias contidas no§ 1° doart. 71
da Lei Orgânica do DF, as quais são reservadas àiniciativa privativa do Governador do
Distrito Federal, mais especificamente em seu inciso IV, cuja redação easeguinte: "^

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
ASSESSOR» DE PLENÁRIO E DISTRIBUIÇÃO

(Autona do ProjMo: DeputadoDistritalLeonardoPrudente)

Dtspae sobre laceutivM à prodoclo artesanal no
Distrito Federal

A Câmara Legislativa doDistrito Federal decreta:
Art Ia O Governo do DistritoFederal promoverá anualmente concurso paraa escolha dos

melhoresprodutosarleaanaia do DurrttoFederal
Art 2" Para participar do concurso de que trata eata Lei, o artesão deverá estar devidamente

registrado há pelo menos três anosno órgio atliiiinisnativo competente.
Art 3aO concurso aesa precedido de editalpabneo,c os eventuais prêmiosa seremconcedidos

aosvencedoresserio entreguesno dia 15de marçode cadasoo - Diado Artesão.
Parágrafo único. Os vencedores do concurso tneocionado no caputpoderiocomercializar seus

produtos emhigsrcs publicoa aserem indicados no edital doconcurso, atearealização e divulgação dos
resultados.

Art 4* As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão á conta de dotações
orçamentarias especificas,«mlementades se tsseessario.

Art 5aO PoderExecutivoregulamentará eataLei no prazode ooventsdiaa.
Art 6aEataLei entraem vigor na datade sua publicaçio.
Art 7aRevogam-seasdisrxMÚçoes em contrario.

de 2005

^' .,J>f
•,*>- ^

^ ,,VVÍ
yS
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MENSAGEM

N° 277 /2005-GAG Brasília, 13 de setembro de 2005

Excelentíssimo Senhor Presidente daCâmara Legislativa do Distrito Federal,

Tenho a honra de dirigir-mc a Vossa Excelência e a seus
ilustres pares, com o objetivo de comunicar que, nos termos do art. 74, § 1°, da Lei
Orgânica do Distrito Federal, vetei o Projeto de Lei Complementar 55/2003, de autoria
dos Exmos. Srs. Deputados Odilon Aires, Izalci Lucas e Fábio Barcellos, que "Dispõe
sobre a utilização de precatórios judiciais decorrentes de ações judiciais contra o
Distrito Federal, suas autarquias e fundações para compensação dos pagamentos que
especifica, e dá outras providências ".

MOTIVOS DE VETO

ato jurídico perfeito, pois as alienações, feitas aos
regidas de forma distinta do pactuado.

dos anos, passariam a ser

Por derradeiro, cumpre apontar o desrespeito ao art. 100, da
Magna Carta, que estabelece que os pagamentos devidos pela Fazenda Federal, far-se-ão

™SÍTf,eina,0rdem.CT<>,,0tó8ÍCa * »Pre"-"»râo dos precatórios, aplicável aoDistnto Federal pelo pnncípio da simetria, uma vez que oprojeto nada dispõe sobre a
SSÍf f*™* ' °rdem Cr0n°16gÍCa "e ap?™to *P^riotsotntedestacando apreferencia aos créditos alimentícios ede outros caso ali previstos.

r™ i . «m, Anle " razòes acima' «•""•"•'co que vetei o Projeto de LeiComplementar 55/03, com fulcro nos arts. 52, 53, 71, § l», IV da Lei Oreânica dóDistnto Federal, earts. 5», XXXVI, 22, XXVn, e.00, d. cU^oVetraT^do
pela manutenção do VETO por essa egrégia Casa. Pugnando

„„„, „ . Na oportunidade, renovo aVossa Excelência easeus ilustres
pares as expressões domeu apreço e consideração.

JOAQülM DOMINGOSRORIZ
Governadordo Distrito Federal

Excelentíssimo Senhor

DEPUTADO FÁBIOBARCELLOS
Presidente daCâmara Legislativa doDistrito Federal
NESTA

Aaaaaao/la it Planar»

„^

(Autoria do Projeto: Deputado Distrital Odilon Aires, Izalci Lucas eFábio Barcellos)

eapociau e oi de d

CM

, . 9 sobre s utilização de precatórios judicisis decorrentes de ações
jjidieiais contra o Distnlo Federal, suas autarquias e rondaçòes para
compensação dos pagamentos que especifica, edáoulmprovidencias.
I

ACâmara Legislativa doDistrito Federi] decreta:

sli™,*!fhIIÍI^'"^ 1."~*°T*<™**«i<**u*i<». inclusive o. de tnuureza tr-MUita, funcional e

StrÜT^íaríríTÍ0'>T*?°*?™**~• «J-«M° de imóvel, aue»^«r^d.Corc^-uú. tooS
£^°°'*»»volvrn^r*c*^
o«htosder«mirezatrirAitanacontrsic«»jintB *^ quitação ne

i^ *lí.ífif0*"*•*?**• i*»=*i<» P-evaar, nesta 1^Corrajtaterasr c*«,vrt oseguinte:

I-ovtüwongiMl-lopftctrtório; «««jwjom.
n - oproccMO que deu origem aomeamo;
m - o quinhiodevidoaorvquex-eate;
IV - adata ds últhna atualização rnonetária do valor csignid edo reapetmvo qumUo;
V- sdata do despacho definitivo que deterrninou a«sr«>diçiodoiesi»sctrrars»cat6rio

^f^p^oT£^^

«*, cortino. t^ÊroT"""T" "" <™^<<" ^ °^** >*<™ °* „*,*tei*»*.
I- em ravor do Distrito Federal, serio pagos em moeda carente;

tóySTr^rsSl?»^^
portadores de necenidadet »anoa, de apoaantadoa por invalido, de

Em que pese os nobrespropósitos dos ilustres parlamentares,
o projeto de lei sob exame, no que respeita aos seus aspectos jurídicos, não merece
prosperar, porquanto esbarra em impedimentos constitucionais absolutamente
insuperáveis.

Com efeito, o projeto sob exame assegura ao titular de
precatórios do Distrito Federal o direito de os utilizar como meio de pagamento para
aquisição de bens móveis e imóveis da administração distrital direta e indireta. Dispõe,
ainda, que a opção pela compensação dispensa o licitante do pagamento decaução e sinal
de pagamento eventualmente exigidos no certame; quea Procuradoria-Geral do Distrito
Federal emitirá, noprazo dedezdias úteis, Certificado deCrédito para a Fazenda Pública
do Distrito Federal, a requerimento dos interessados; que os precatórios de natureza
alimentícia, bem como os de idosos com idade superior a sessenta e cinco anos, de
aposentados por invalidez e de portadores de necessidades especiais eosde doença graves
terão preferência nastransações dequetrata o projeto delei.

Ocorre que a iniciativa legislativa para a administração de
bens distritais é privativa do Poder Executivo, uma vez que o art 52, da Lei Máxima
distrital, reserva ao Poder Executivo aadministração desses bens. Vejamos.

"Art. 52. Cabe ao Poder Executivo a administração dosbens
do Distrito Federal, ressalvado à Câmara Legislativo
administrar aqueles utilizados em seus serviços e sob sua
guarda;"

Consequentemente, ao interferir na esfera decompetências do
Poder Executivo local, aproposição que ora se analisa acaba por afrontar oprincípio da
separação de podercs, consagrado no art. 53, da Lei Máxima distrital, que prevê serem
"poderes do Distrito Federal, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo c o
Executivo", além de vedar que um cidadão investido na função de um dos Poderes exerça
a de outro. Verbis:

"An. 53. São Poderes ao Distrito Federal, independentes e
harmônicos entre si,o Executivo e oLegislativo.
§ 1°É vedada adelegação deatribuições entre osPoderes.
§ 2° O cidadão, investido najunção de um dos Poderes, não
poderá exercer a de outro, salvo as exceções previstas nesta Lei
Orgânica. "

Ademais, ao dispensar o licitante do pagamento de caução a
proposição usurpa acompetência privativa da União para legislar sobre normas gerais de
licitação, prevista noart. 22, XXVH, da Constituição Federal. Confira-se:

"An. 22. Compete privativamente à União legislar sobre
(...)

XXVII - normas gerais de licitação e contratação, em Iodas as
modalidades, para as administrações públicas diretas, autárquicas
t fundacionais da União. Estados, Distnto Federal eMunicípios
obedecido odisposto no art. 37, XXI. epara asempresas públicas
esociedades aeeconomia mista, nos termos doart. 173, § 1°JII;"

Acrescente-se, ainda, queaodeterminar à Procuradoria-Geral
do Distnto Federal aemissão de Certificado de Créditos para com aFazenda Pública, o
dispositivo ofende oart 71, §1°, IV, da Lei Orgânica do Distrito Federal que preceitua
ser da iniciativa privativa do Chefe oPoder Executivo aimciativa das leis que disponham
sobre atribuições de Secretarias, órgãos ou entidades da arjministraçâo distrital

No que tange aos vícios de ordem material, a proposta em
apreço viola frontaimente os comandos contidos no art. 5, XXXVI e 100 ambos da
Constituição Federal.

... . ,. ° "• 5' XXXVI, preceitua que alei não prejudicará o direito
adquirido, oato jurídico perfeito eacoisa julgada. Ora, ao dispor sobre opagamento de
prestações e quitações de imóveis alienados pela TERRACAP, IDAHB c PRO-DF o
projeto regula aforma de pagamento dos contratos em vigor em flagrante desrespeito ao

yv
-^~

^
AV

Art. 6"OPodo- Ewcutivo reffalmwBtafá • m-Mm» t* <- iii publicaçio. ^uMmnxujuum aprtnaat LaComplementar noprazo de

ArtrReTOgttfrieMfJjp0adçoWOTCOnlrtrio puwiwçao.

Braaflia, .J, de440*0de2005

/FÁBIO BARCELLOS
Preaidealc

diat,cofUadoa dadau de
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MENSAGEM

N» 278 /2005-GAG

AssessoftS to* r.»tia-w

Brasília, 13 desetarfcro de2005

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,

Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Excelência e a seus ilustres
pares, com o escopode comunicar que, nos termosdo art. 74, § 1°,da Lei Orgânica do
Distrito Federal, VETEI o Projeto de Lei 703/03, de autoria do Exmo. Sr. Deputado
Chico Vigilante, que "Dispõe sobre a obrigatoriedade da instalação de aparelhos de
ecografía mamaria, ecografla transvaginal e mamografia nas unidades mistas de saúde
do Distrito Federai*' pelos seguintes

MOTIVOS DE VETO

Conquanto nobres os propósitos do ilustre parlamentar, o projeto de
lei em analise, no que tange aos seus aspectos constitucionais, não merece prosperar,
porquanto padece de vícios formais e materiais insuperáveis.

Com efeito, referido projeto, de iniciativa parlamentar, ao dispor
sobrea aparelhagem nas unidadesmistas de saúdedo DistritoFederal, propõedisciplina
que termina por interferirna estruturação e nas atribuições de órgãosda Administração
Públicado DF, mais precisamenteas de sua Secretariade Estado de Saúde.

Contudo, estabelece a Constituição Federal, expressamente, que
compete ao chefe do Poder Executivo a iniciativa das leis que disponham sobre a
arlrriniistração pública, sua estruturação e atribuições de seus órgãos (art. 61, § Io, inciso
n, ue"X preceito esse aplicável, pelo princípio da simetria, aos estados-membros e ao
Distrito Federal, razão pela qual as regras de processo legislativo federal são de
observância obrigatóriapor todos os entes da Federação, i

Ainda que assim não fosse, a Lei Orgânica do DF estabelece, em
nível local, idêntica reserva de competência, ao conferir ao Governador do Distrito
Federal, privativamente, a iniciativa das leis que disponham sobre a organização e o
funcionamentoda administraçãopública.

Confira-se adicção de seusarts. 71, § 1°, IV, e 100, X:

"Art. 71..

§ I' Compete privativamente ao Governador doDistrito Federal a
iniciativa das leis que disponham sobre:

IV - criação, estruturação, reestruturação, desmembramento,
extinção, incorporação, fusão e atribuições das Secretarias de
Governo, órgãos e entidades daadministração pública; (...). "

"Art. 100.

Federal:

Compete privativamente ao Governador do Distrito

X - dispor sobre a organização e o funcionamento da
administração do Distrito Federal, na forma desta Lei Orgânica;

(•••)"

A respeito do tema, o mestre José Afonso da Silva, in "Curso de
Direito Constitucional Positivo", 19* edição, página 114, nosensina que"a independência
dos poderes significa: (o) que amvestidura e a permanência das pessoas num dos órgãos
do governo não dependem da confiança nem da vontade dos outros; (i) que, no exercício
das atribuições quelhessejam próprias, nãoprecisam os titulares consultar os outros nem
precisam de sua autorização; (c)que, n. nrp.niynçao dos respectivos serviços rada umé
livre, observadasapenas as disposições constitucionaise legais:(...)." (grifou-se).

Frise-se que a liberdade de organização ou poder de organização
compreende, além da competência para acriação, modificação e extinção de entidades e
órgãos administrativos, a liberdade para fixar a estruturação e o modo de funcionamento
desses entes.

Porisso a Constituição Federal e Lei Orgânica localestabelecem,nos
dispositivos mencionados, a competência privativa do chefe do Executivo para dispor
sobre as atribuições (ou competências), a estruturação e o funcionamento dos órgãos e
entidades quecorrespondem á função administrativa.

No caso em espécie, não obstante a relevância do assunto abordado
noprojeto de lei e da indiscutível necessidade de seassegurar um atendimento preventivo
à população, a iniciativa legislativa sobre otema, pertinente áestruturação interna detais
órgãos, está reservada aorepresentante máximo do Executivo, falecendo competência ao
Legislativo para instaurar processo legislativo sobre ele.

A norma que institui tal prerrogativa política, além de preservar a
independência e separação entreos Poderes, tem também como fundamento o fatode que

as Casas Legislativas, muito embora exerçam o relevante papel de fiscalização e de
representação popular, estando devidamente pnsparadas para exercer suas funções de
produzir leis, não detêm profundo conhecimento das questões administrativas, políticas e
orçamentárias que envolvem ogerenciamento estatal.

Logo, aveiculação de proposta nos moldes do pretendido deve ficar a
cargo do Executivo, não' do Legislativo, pelo que incorre o projeto de lei em defeito
formal insanável, decorrente de vício de competência, além de caracterizar ofensa ao
princípio constitucional da separação dos Poderes, expresso no art. 2o da Constituição
Federal, que reza serem Poderes "independentes eharmônicos entre si, oLegislativo, o
Executivo e Judiciário ".

Ressalte-se que ajurisprudência do Supremo Tribunal Federal e dos
Tribunais de Justiça dos Estados e do Distrito Federal têm-se firmado no sentido de
declarar a inconstitucionalidade de leis aprovadas em descoirformidade com o processo
legislativo respectivo, em especial areserva de iniciativa do Executivo.

Os defeitos apontados, de outra parte, revestem-se de maior
gravidade porque as responsabilidades impostas pelo Legislativo em face do Executivo,
para o cimummento da proposta de lei, pressupõem gastos não previstos nas leis
orçamentárias, as quais são também de iniciativa do Executivo (LODF, art. 71, § Io, V),
pelo que ainiciativa vulnera, aum só tempo, aautonomia do Executivo para dispor sobre
matéria orçamentária e o princípio da prévia dotação orçamentária, consagrado no art.
151,1, da LODF:

"Art 151. São vedados:

l-o inicio de programas ouprojetos não Incluídos na Id
orçamentariaanual"

Ante as razões acima, comunico que vetei o Projeto de Lei u'
703/03, com fundamento na ofensa aos arts. 61, § 1°, IL "e", da Constituição Federal, e
aos arts. 71, § Io, TV, 100, X, 53, e 151, L, todos da Lei Orgânica do Distrito Federal,
pugnando pela manutenção do VETO por essa egrégia Casa.

Na oportunidade, renovo aVossa Excelência e aseus ilustres pares as
expressões domeuapreço e consideração.

Excelentíssimo Senhor
DEPUTADO FÁBIOBARCELLOS
Presidente da Câmara Legislativa doDistrito Federal
NESTA

(Autoria do Projeto:l

JO>QtJJM DOMINGOS RORIZ
overnador do Distrito Federal

ASSESS0RIA DE PLENÁRIO
Recebi emjS/jíã/íLàsjií

o Distrital Chico Vigilante)

DUpfe aobrt a obrigatoriedade da instalação de
aparelho* de ecografla mamaria, ecografla
traauvagfaal e mamografia nas unidades ••"Ufm de
aaéde do Distrito Federai.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta:
Art 1*E obrigatória a iaMalaçio doaaparelhos de ecografia mamáiia,ecografía tnmsvaginaie

mamografia nasunidades mistasÁ) Distrito Federal.
An. 2* O Governo der/Distrito Federal promovei* a instalação doa equipamentos descritos no

artigointeriorao prazode 1Sí/dias, contadosda datada publicaçiodestaLei.
Art 3" RevogHp-oe as disposições cm contrário.

Brasília, jAde-agosto de 2005

to'' <\r H7 iC /, Deputado FÁftlO BARCELLOS

MENSAGEM

N.°279 /2005 -GAG Brasília , 13 desetanbro de 2005

ExcelentíssimoSenhorPresidente da Câmara Legislativa,

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência que, nos termos
do artigo 74 combinado com o artigo 100, inciso VTI, da Lei Orgânica o Distrito
Federal, e conforme dispõe o artigo178, § 2°, do Regimento Internodessa excelsa
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Casa, sancionei o Projeto de Lein° 1.581/2004 que "Dispõe sobre a adequação
deprojetos deparcelamento noscasos queespecifica e dáoutras providencias" o
qual se converteu naLei n°3- 559 de 30 de agceto de2005 , publicada no
DODF n° 169 de 05 de setonbro de 2005.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de
elevadaestimae respeito.

Excelentíssimo Senhor

DEPUTADO FÁBIO BARCELLOS
Presidente daCâmara Legislativa do Distrito Federal
NESTA

Assessora ao plenária

LEIN°3.653 °E 30 -DE agosto DE 2005
(Autoria doProjeto: Deputada Distrital Ivelise Longhi)

Dispõe sobre a adequação de projetos de
parcelamento nos casosque especifica e dá outras
providências.

0 GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA
LEGISLATIVA DODISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art Io As coordenadas topográficas oucotas deamarração delotes ouprojeções registrados em
Cartório, oriundos de projetos de parcelamento elaborados pelo Poder Público, poderão ser
adequadas nos seguintes casos:
1- quando houver interferência com redes de infra-estrutura implantadas, cujo remanejamento
não se apresentar exeqüível,
II - quando a implantação ou o remanejamento de vias de circulação inviabilizar ou prejudicar a
locaçãoou o acessoaos lotesou projeções.
§ Io Odisposto neste artigo fica condicionado à anuência do proprietário do lote ou projeção
objeto da adequação.
§ 2o Aimpossibilidade de remanejamento de que trata o inciso I deverá ser registrada em parecer
do órgão responsável pela rede de infra-estrutura.
Art 2o Aárea original, em metros quadrados, dos lotes ou projeções não poderá seralterada em
qualquer hipótese

Art 3o Os atos praticados em função do disposto nesta Lei não poderão implicar a alteração dos
parâmetros de usoe ocupação doslotesou projeções
Art 4o A adequação das coordenadas topográficas ou das cotas de amarração de lotes ou
projeções será realizada pela Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação, a
quem compete aelaboração dos projetos deparcelamento, nos termos dalegislação em vigor.
Parágrafo único. Acritério da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação,
com base em estudos técnicos, serão permitidos ajustes no formato dos lotes ou projeções,
respeitado o disposto nos artigos 2° e 3odesta Lei.
Art 5o Acorreção das coordenadas topográficas constantes doprojeto deparcelamento deverá ser
averbada nocompetente Cartório de Registro de Imóveis.
Art. 6o EstaLei entra emvigor nadatadesuapublicação.
Art. T Revogam-se as disposiçõesem contrário.

Brasília, 30 de agosto de 2005
11T da República e 46° de Brasília

- quando houver d
exeqüível;

n - quando a impla itnçao o
aos lotes ou projeçdea.

S 1*O dispostone-tae artigo ficacondicionadoi anufacia do proprietário do lote ou projeçio objeto da adequaçlo.
S 2* A úrçoaubilldade de remnejamento de que nta o inciao I deverá ser registrada em parecer do órgão

responsável pela rede de iiifla-eaoutura.
Art. 2*A áreaorig-nal, em metro*quadrado*, do*loteaou projeções nlo poderáserailetrada em qualquer hipótese.
Art3* Oa atos praticados emfunçio do tti«po«to neata Lei nlopoderio implicar aalteração do* parâmetros de uso e

ocupação dos lotes ou projéçúe*.
Art.4*A adequaçlodascoordenadas topográfica* ou daacoou de amarração de lotesou projeçdc* terárealizada pela

Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitaçio, aquem compete aelaboração do* projeto* de parcelamento,
do*termo* dalegialaçlo ettn vigor.

Parágnfo único. A critério da Secretaria de Eatadc de Desenvolvimento Urbano e Habitação, com base em estudo*
técnicos,serio penmüdoaajuBtesno formatodos.lote»ou projeções,respeitadoo duposto no*artigo*T e 3*destaLei.

(Autona do Projeto: Deputada Distrital Iveliae Longhi)

DtapA* Mbre a adeqaaçio de projeto* de parcelamento noa caaoa qn*
fipwiflca e dá oitrmi providéadas.

A Câmara Legulath i do Distrito Federal decreta:

AH I" Al coordena*ai topográfica* ou cotai de amarraçãode lotea ou projeções registradoaem Cartório, oriundos de
projetos de parcelamento elat orados pelo Poder Público, poderio ser adequada» no* seguinte* caaoa:

r interfertocia com redes de mrra--estrutura implantadas, cujo rcn-ansgamento nao k apresentar

u o remanejamemo de vias de circulação inviabilizar ou prejudicar a locação ou o acesso

Art. 5" A

competente Cartório de
Art 6* Esta

Art7"

camrko do projeto de parcelamento deverá ter averbada no

MENSAGEM

N.°280 aOOS -GAG Brasília , 13 átf seta*rode 2005

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa,

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência que, nos termos
do artigo 74 combinado com o artigo 100, inciso VU, d» Lei Orgânica o Distrito
Federal, e conforme dispõe o artigo 178, § 2°, do Regimento Interno dessa excelsa
Casa, sancionei o Projeto de Lei n° 2.009/2005, que "Concede anistia nas
condições que especifica e dá outras providências.", o qual se converteu na
Lei n° 3.655 dê 25 de agosto de 2005 , publicada no DODF n°i63
de 26 de setortoo de 2005.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência
elevada estima e respeito.

Excelentíssimo Senhor

DEPUTADO FÁBIO BARCELLOS
Presidenteda CâmaraLegislativa do DistritoFederal
NESTA

LEIN" 3.635DE25 DEagcato DE 2005
(Autoria do Projeto:Poder Executivo)

protestos de

Concede anistia nas condições que especifica e dá
outras providencias.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA
LEGISLATIVA DODISTRITO FEDERALDECRETAE EU SANCIONOA SEGUINTELEI:
Art. Io Ficam anistiados, para efeito de progressão funcional, os servidores das carreiras de
policiais militares e bombeiros milhares do Distrito Federal punidos com advertência,
impedimento disciplinar, repreensão e detenção disciplinar deaté dezdias, noperiodo anterior a
31 de dezembro de 2004.

§ IoA anistia concedida nos termosdo caputnâosurtira efeitos financeiros retroativos.
§ 2°Os efeitos administrativos da anistia concedida aos policiais milhares e bombeiros milhares
retroagjrao i datado ato punitivo.
Art. 2* O Comandante Geral da Policia Milhar e o Comandante Geral doCorpo deBombeiros
Militar do Distrito Federal adotarão as medidas necessárias ao cancelamento das punições nos
assentamentos individuais dos policiais militares e bombeiros militares punidos na forma do art.

Art. 3°Osex-servidores da Companhia Urbamzadora da Nova Capitai doBrasil - NOVACAP
que, simultaneamente receberam vencimentos pelo exercício de cargo emcomissão no âmbito
da Administração do Distrito Federal, ficam dispensados de promover a reposição dos
respectivos valores ao erário.

Parágrafo único. Todos aqueles ex-servidores de que trata ocaput, que promoveram areposição
dos respectivos valores ao erário tem o direito à restituiçio desses valores, ficando o Poder
Executivo autorizado aefetuar ospagamentos ematéseis parcelas mensais consecutivas.
Art. 4° Os efeitos financeiros da Lei n* 3.611, de 29 de junho de 2005, contam-se apartir do dia
1° de janeiro de 2005, convalidados ospagamentos anteriores aaposentados pda participaclo em
Conselhos.

Art.5°Esta Leientra emvigor nadata desua publicaçio.
Art. 6° Revogam-se as disposiçõescm contrário.

Brasília, 25 deaerosto de 2005
117*da República e 46" de Brasília

-«=,£
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do Projeto:PoderExecutivo)

u condacAes que Mpcdfica e dá oatnu providêndu.

A CâmaraLegialativado DistritoF

Concede aalatU i

decreta:

Art 1' Ficam «•••+• ****_ para
bombeiros militares do Distrito Federal
de atédez dias,ao periodoanterior a 31

§ 1*A anistiaconcedidaaoetei
§ 2*Oa efeitos admimiOitivos

atopunitivo. /
Art 2aO Comandante Geral U Policia Militar e o Comandante Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito

Federal adotarão asmedidas neccaaáriaiiu *#*•*&*«*•**, daspunições noasssentamwitns individuais doapoliciais militares e
booibeiros militares punidos

Art. 3" Oa m-m '

receberam vencimentos
dispensados de promover

valores ao erário tem o direito à

Art 4* Os efeitB
convalidados os p

Art^E

Art 6*J

progreaaio fimcional, oa lervidonadaa carreiras de policiais mintares e
— advottocia, i-rytdii»vTtn disciplinar, reprecoaao e deteaçioduciplinar

de 2004.
do caputnlo wrtní efiàtoa Snanceiroa retioattvoa.

'" iaospoliciais militares e bombeiro* militares retroagnio i datado

•p-aimi-a •inr.-nnm A* >JoVT-fital OO BlaMÜ - NOVACAP QUC. tsu- •—•,—...,•••«.
de cargo em -"tmtfl" no Imbuo da Adnmnstraçao do Distrito Federal, Scam

•loyoctivos valoresao erário.
3i-savidore* de que trata o caput, que promoveram a reposição dos respectivos
desses valores, ficandoo PoderExecutivo autorizadoa efetuaros pagamentosem

a partirdo dia l'dejsneirode2005,,Lei a"3.611, de 29 de junho de 2005,,„_
_aposentados pelaparticipaclo emC<mseüios.
na datade suapublicaçio.

Brasília, £p deagosto de2005

Deputado ^ABIOBARCELLOS
Presidente

MENSAGEM
N.° 281 /2005 - GAG Brasília, 13 de seten&rode 2005

Excelentíssimo Senhor Presidente da Cântara Legislativa,

Tenho a elevada honra de comunicar aVossa Excelência que, nos termos
do artigo 74 combinado com oartigo 100, inciso VH. da Lei Orgâmca oDistnto
Federal e conforme dispõe oartigo 178, §2o, do Regimento Interno dessa excelsa
Casa. sancionei oProjeto de Lei n° 2047/2005, que "Autoriza oPoderE^cumo
a^erter ao patrimônio da Companhia ImobWária de BrasíBa - TERRACAP,
os imóveis que menciona edá outras pr(rvulências.,,,o qasi se converteu na Lei
n°3.657 de30 de*,»*, ck 2005, publicada no DODF nlai de 31 de

de 2005.
agosto

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de
elevada estima e respeito.

INGOSRORIZ f
Governador

Excelentíssimo Senhor
DEPUTADO FÁBIO BARCELLOS
Presidente daCâmara Legislativa doDistrito Federal
NESTA

LEIN"3.657 DE 30 DE'agosto DE2005
(Autoria doProjeto: Poder Executivo)

Autoriza o Poder Executivo a reverter ao
patrimônio da Companhia Imobiliária deBrasflia -
TERRACAP, 01 imóveis que mencionae dá outra»
providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA EEU SANCIONO ASEGTJINTE LEI:
Art 1° OPoder Executivo fica autorizado areverter ao patrimônio da Companhia Imobiliária de
Brasília - TERRACAP, os imóveis derrominados por Lote I, do Setor Terminal Norte. ST/N -
Brasüia/RA-I, com área de 46.829,380 metros quadrados, Área Especial 01, QNM 34, M/Norte,

Setor MNorte. Taguatirirp/RA-m. com área de 1.829.120 metros quadrados,^Lote 09. SHC/SW
QD-Jvfista/Sudoeste 05, BrasOia/RA-L com área de 5.7-13,000 metros quadrados, de propnedade
do Distrito Federal.
Art. 2* Esta Lei entra emvigor na data de sua publicaçio, revogadas as disposições em contrário.

MENSAGEM
N» 282 'ZOuo' - GAG

Brasiliana de agosto de 2005
117* daRepública e 46°deBrasília

(Autoria do Projeto: Poder Executivo)

o Poder Ezccatfw a reverter ao |Mti1inoaJo da Companhia
de Brasflia - TERRACAP, os imóveis que menciona e da

outras provideacuu.

AClroara Legislativa do Distrito ^derslDecreta:

Art 1a O Poder Executivo ãba sutorizado a reverter ao rjatrimoron da Companhia Imobuiária de Brasflia -
TERRACAP, osimóveis denoiomsdo/por Lote J,do Setor Terminal Norte, ST/N - Brasflia/RA-L com área de46.829,380
metros quadrados. Área Especial 01/QNM 34, M/Norte, Setor MNorte. Taguatmga/RA-m, com área de 1.829,120 metros
quadrados. Lote 09, SHC/SW QL^yutta/Sudoeste 03, Brasflia/RA-L, com área de5.743,000 metros quadrados, derjropriedede
do Distrito Federal.

Art 2aEstaIxi>srnra>em/igor nadata desuapublicaçio, revogadas ss (tisposicArs emcontrario.

Brasília, ^Odeagosto de2005

Brasília, 13 de setembrode 2005.

ExcelentíssimoSenhor Presidente

Tenho a honra de submeter à deliberação dessa Câmara Legislativa o
anexo Projeto de Lei que visa conceder isenção do Imposto sob» aTransmissão Causa Mortis e
Doação de Quaisquer Bens ou Direitos - ITCD, incidente sobre adoação de quaisquer bens ou
direitos às entidades que promovam arecuperação do remonto histórico eartista) naaonal.
2 Ajustificativa da presente proposição legislativa encontra-se delineada na
Exposição de Motivos inclusa, apresentada peto Senhor Secretario d.Estado de Fazenda.
3 Pela importância de que a matéria se reveste, encareço urgência na
apreciação do referido projeto, conforme faculta oart. 73 da Lei Orgânica do Distrito Federal.
4 contando com oelevado espirito público dessa Casa para fornecer boa
acolhida àpresente iniciativa, renovo meus protestos de elevada estima edistinta consideração.

JOAQUIM DOMINGOS ROÍ
Governadordo Distrito Federal

Excelentíssimo Senhor
DEPUTADO FÁBIO BARCELLOS
Presidente daCâmara Legislativa doDistrito Federal
NESTA

Brs^tt-Psrrrnoo«Cu«ursldaHums<i«la<)e

JAÜTsORIADíPUNARlÕ
|R.Kct*«Jly£3iiii'Jil-S
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PROJETO DE LEI N° I/2MS

Concede isenção e remissão do Imposto sobre a
TransmissãoCausa Mores e Doaçãode Quaisquer
Bens ou Direitos • ITCDno caso que especifica.

A CÂMARALEGISLATIVA DODISTRITO FEDERAL DECRETA:

Art 1° é concedida isenção do Imposto sobre a Transmissão Causa Morris e Doação deQuaisquer
Bens ou Direitos - ITCD incidente sobre a doação de quaisquer bens ou direitos destinados a
recuperação dos bens integrantes do patrimônio histórico e artístico nacional, observadas,
cumulativamente, as seguintes condições:
I - a caracterização do bem como pertencente ao patrimônio histórico e artístico deverá ser
reconrwcidapela legislação em vigor,em especial o Decreto-Lei n- 25, de 30 de novembro de 1937 e
a Portaria ir* 314,de 8 de outubro de 1992,do Instituto Brasileiro do Patrimônio Cultura);
II - o destinatário das doações deve se configurar em associação sem finseconômicos, criada com o
objetivo social exclusivode recuperação dos bens citadosnocaput
III - o bem a ser restaurado devera ser de propriedadeda Uniãoou do Distrito Federal.

Art. 2* A isenção prevista no artigo anterior será efetivaria, em cada caso, por despacho da
autoridade administrativa do órgâo que administra o tributo, em requerimento com o qual o
interessado faça prova do preenchimento das condições e do cumprimento dos requisitos previstos
nesta Lsi.

Art. 3* Sujeitar-se-a ao recolhimento do imposto dispensado, acrescido de multa de duzentos por
centodo seu valor, o beneficiário de isençãoque a houverconseguido pormeiosMatos.

Art 4*Fica concedida, as entidades que apresentarem o requerimento previsto noart 2a, a remissão
do ITCDparaas doações cujo fato geradortenha ocorridodurante o ano de 2005
Parágrafo único. Aremissão prevista nocaputnâo implica restituição devalores jápagoa.

Art.5aEstaLeientraem vigornadatade sua publicação.

Art 6* Revogam-se as disposições em contrário

EM

N*Q50 /2005-GAB/SEF
Brasília, ^ ^SfotVode:

Excelentíssimo Senhor Governador

Encaminho a Vossa Excelência o anexo Projeto de Lei que visa conceder
isenção do Imposto sobre aTransmissão Causa Mores s Doação de Quaisquer Bens ou Direitos -
ITCD. inddent» sobre a doação de quaisquer bens ou direitos ás entidades que promovam a
recuperação do patrimônio histórico e artístico nacional, a um de que seja enviado á Câmara
Legislativa doDistrito Federal para aadevidas pmnotnàas.

A presente proposta è motivada pela necessidade de preservação do
patrimônio hiatôrico e artístico iwáon*. aprovwtando-sa do intensa» da inkãova prrvad. am
promover ações que auxiliem oEstado na execução desta manutenção.

Importa mencionar obra que espelha o trabalho o^nvoh/ido pelas entidades
pnvadas, na recuperação do parnrnonio racional, está sendo farta no Palácio do Alvorada desde o
mico de 2005 Ocitado monumento está incluído na área de tomb^nento do Plano PHoto delimitada
pela Portaria n» 314. de 8d. outubro de 1992, do Instituto Brasileiro do Patrimônio Cultural hoje
denominado de Instituto do Patrimônio Histórico eArtístico Nacional - IPHAN, arepresenta um marco
paraa construção arquitetônica da CapitalFederal.

Esclareço, por oportuno, que areferida alteração deverá ser submetida áquera
Casa Legislativa por força do inciso II do art 58 da Lei Orgânica do Distrito Federal.

Dessa forma, solicito o encaminhamento do Pro>eto de Lei para apreciação
P^CawL^rslativ.doratMrtoF.d^l.cc^^

em caráter de urgência, conforme possibilita aVossa Excelência oart. 73 da Lei Orgânica do Distrito
Federal.

Respeitosamente.

VALDIVINdJOSÉ DEOUVEIRA
Secretário de Estado de Fazenda

Excelentíssimo Senhor

Doutor JOAQUIM DOMINGOS RORJZ
Governador do Distrito Federal

Brasília - DF

Rosilia - PsuiincSHO Cultural da Humanidade

MENSAGEM

N" ô2S3 /2005-GAG

1:00

cm_
-tsa—sc.aTdííii.iírlii

Brasília, /5"de setembro de 2005

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,

Tenho ahonra de dirigir-me aVossa Excelência easeus ilustres pares com
o objetivo de comunicar que, nos termos do art. 74, § 1°, da Lei Orgânica do
Distnto Federal, vetei § 3* do art 2' e o § 5" do art. 3' do Projeto de Lei
Complementar n° 102/04, que "Cria a Taxa de Fiscalização sobre Serviços
Públicos de Abastecimento de Água eEsgotamento Sanitário -TFSea Taxa de
Fiscalização dos Usos dos Recursos Hídricos -TFVedáoutras providencias"
pelos seguintes:

MOTIVOS DE VETO

x, • , J ^ 33 de0,de J™,eiro -k 1997. que trata da PolíticaNacional de Recursos Hídricos, estabelece em seu art. 20 c/c art 12 acobrança
universal pelo uso dos recursos hídricos, isentando da cobrança apenas os usos
considerados insignificantes e aqueles destinados i satisfação das necessidades de
pequenos núcleos populacionais rurais.

No mesmo sentido, a Lei n° 2.725, de 13 de julho de 2001 que
institui a Política de Recursos Hídricos e crú o Sistema de Gerenciamento de
Recursos Hidncos do Distrito Federal, deteroúna acobrança pelo uso dos recursos
mancos, isentando de seu pagamento apenas os usos considerados insignificantes.

A Lei n" 3.365, de 16 de junho de 2004, que trata da criação da
ADASA e lhe atribui, dentre outras incumbências, a regulação e fiscalização da
qualidade e quantidade dos corpos de águas do Distrito Federal, determina a
cobrança pelo uso da água de todos aqueles que utilizam os recursos hídricos, com
a exceção dos consumos insignificantes, e prevê como fonte de recursos para
custear aquelas atividades aTaxa deFiscalização dos Usos dos Recursos Hídricos
-TFU.

Assim, a Taxa de Fiscalização dos Usos dos Recursos Hídricos -
TFU tem por função primordial custear as despesas com aregulação, outorga e
fiscalização de todos osusos eusuários de Recursos Hídricos noDistrito Federal.

Nesse diapasão, entendemos que em relação á incidência da TFU
deve ser preservada a mesma orientação que norteou a legislação federal e do
Distrito Federal quanto a cobrança pelo uso dos recursos hídricos, ou seja,
cobrança de todos os usuários com isenção apenas para os usos insignificantes.

A isenção mdiscriminada da TFU para as propriedades rurais, como
foi estabelecida pelo § 5° do Art, 3° do Projeto de Lei aprovado na Câmara
Distrrau, além de configurar quebra do Principio da Isonomia Tributaria
estabelecido no art. 150, H, da Constituição Federal de 1998, constitui uma enorme
injustiça para com os demais usuários dos recursos hídricos, posto que a eles está
sendo transfendo o ônus de custear a fiscalização dos usos isentos, exatamente
aqueles que representam amaior parte do consumo ecujos pontos de captação a
serem fiscalizados se encontram em esparsa localização geográfica eque, por isso
acarretam maiores despesas coma fiscalização.

Nestas condições, entendemos que melhor será atendido o interesse
publico se a TFU for estendida a todos os usuários de recursos hídricos
preservando-se aisenção dos usos considerados insignificantes, nos termos em qutl
dispõe o parágrafo único do art. 7°, do referido projeto de lei.

O§ 3°, do art. 2°, do Projeto de Lei em análise, que veda orepasse
para o consumidor da Taxa de Fiscalização sobre Serviços Públicos de
Abastecimento de Água eEsgotamento Sanitário - TFS também não pode subsistir
porquanto atenta contra o equilíbrio econômico financeiro da concessão já que ô
legislador não previu fonte de recurso para cobrir odispêndio que aconcessionária
do Serviço Publico de Abastecimento de Água e Esgotamento Sanitário terá com o
pagamento da taxa.

Oequilíbrio econômico-financeiro da concessão de serviço público é
FnnCòPo°nc.r?rí!1SeC0 "°regime * concess*°. sendo assegurado expressamente pela
£« f ™ , t ÍTf"0* '"5 (art- **•» 3° e4°> e**•» L* Distai n°3.365, de 2004 (art. 16,H). Em conseqüência, se um tributo, no caso aTFS gera um
custo adicional para a concessionária, impactando o equilíbrio econômico-
financeiro da concessão, o poder concedente está obrigado a promover o re-
equüíbrio, seja autorizando o repasse do impacto para a tarifa, com ônus para o
consumidor, ou reembolsando a concessionária com recursos do tesouro,
transferindo parao contribuinte o ônus que deveria ser do consumidor.

Ante as razões acima, comunico que vetei
parcialmente o Projeto de Lei Complementar n° 102/04 nos seus§ 3*do art. 2" e
o § 5* do art 3*,com fulcro nosarts. 71, § 1°, IV. e 100, X, ambos da LeiOrgânica do
Distrito Federal,, pugnando pelamanutenção do VETO PARCIAL poressaegrégia
Casa.

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência e a seus
ilustres pares as expressões do meu apreço e consideração.

JOAQUIM DOMTNC
Governador do Distrito Federal I

Excelentíssimo Senhor

Deputado FÁBIO BARCELLOS
DD Presidenteda CâmaraLegislativa do Distrito Federal
NESTA
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LEI COMPLEMENTAR N* ?U /de UDE SETEMBRO DE 2005
(Autoria doProjeto. Poder Executivo)

"y VCria a Taia de Fiscalização sobre Serviços Público»
,.' V- deAbastecimento deÁgua «Esgotameato Sanitário-

y y ,- 1TS t aTaia de Fiscalização dos Uioa dos Recursos
•^ A"- Hídricos - TFUe dáoutras providências.

r ^"

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL. FAÇO SABER QUE A CÂMARA
LEGKLATTVADODISTRITO FEDERAL DECRETAE EU SANCIONO ASEGUINTE LEI:
Art 1" Ficam criadas aTaxa de Fiscalização »c*ie Sotçm PübBcos de AbastecirrieBto de Água e
Esgotamento Sarátário - TFS -eaTaxa de Fiscalização dos Usos dos Recursos Hídricos - TFU,
de que tratam, respectivamente, os incisos IeH, do art. 32, da Lei Distrital »• 3J65. del6 de
junho de 2004, aserem recollridaj diretamente i AgèiKia Regjiladon de Águas eSanr^raMnto do
Distrito Federal- ADASA/DF. ,
Art 2° ATaxa de Fiscalização sobre Serviços Públicos de Aiast-ramemo de Água eEsgotamento
Sanitário - TFS - êdevida, araiataente, pelos prestadores de serviços públicos de abastecirnerrto
deárfuaeesgotarrie-llosairiráriorioDiaritoFer^ . .
6 1- Ovalor anual da TFS será e<fuivalerite a 1% (um por cento) do valor do brineficto econ8mico
de saneamento auferido pela prestadora de serviços públicos de abastcMrnento de água e
esgotarnemo-arritárroemsuasre^iectrvasáreudeatuaçk) im..„
§2- Para efeito de unposiçlo da TFS, no» termos das normas aserem emitidas pela ADASA/DF,
serio adotadas as fórmulas s-guintes:
TFS-0,01 xBes

t

Bes-Vfx Tm

Bes éigual ao beneficio econômico de sarreainento, calculado com base no volume aturado de
iguae esgotos ena tarife méoui roçada, levando-se em conta osdados de ceda mês;
Vfé igual ao somatório dos volumes faturados de água ede esgotos, expressos em metros cúbicos;

Im t atarife média, -apressa em reais, obtida pda divisão da Receita Orjeracional Direta (ROD),
que éareceita obtida/com o feturainento mensal de água eesgoto, pelo volume total de águae
esgotofaturado nomesmo mês.
83" VETADO. J . .. , ,
Art 3° ATaxa de Fiscalização dos Usos dos Recursos Hídricos - TFU édevida anualmente pelos
usuários de recursos hídricos no Distrito Federal, aser cobrada pela ADASA/DF pda fiscalização
desses usos em qualquer modalidade prevista na tó n» 3.365, de 16 de junho de 2004. ena Lei n
2725,del3dejunhrlde2001. ,.,,..*•
§ 1° Ovalor anuallda TFU será -aquivalente a 5% (cinco por cento) do valor do beneficio
econômico de uso auferido pelo usuário de recursos hídricos. _.„._._ j- i
§2o Para fim de gBõpçIõ tbvTFU aprestadores de serviços públicos, aADASA/DF expedira
normas adotando aTrerniulu seguintes:
TFU=0.05 xBeu(a) \
Beu(a)=VpxTm

Wa) éobeneficio econômico de uso auferido pelos prestadores/de serviços públicos, calcuhdo
pela multiplicação do somatório dos volumes produzidos de àguV ede coleta de esgoto sanitário,
pela tarife média praticada, levando-se em consideração os dados/de cada mês,
Vp é igual so somatório dos volumes produzidos de água -/de coleta de esgotos samtános,
expressos emmetros cúbicos; e,
Tm i atarife média, expressa emreais, obtida na forma previ:
§ 3° Para efeito de imposiçlo da TFU, pela captaçío de
efluentes, por rúto-prestadores deserviços públicos, nos ti—
ADASA/DF, emconformidade comasfórmulas seguintes
TFU=0,05x Beu(b)x KaxKb
e

Beu(b)=Vp x Tm

Beufa) t obeneficio econômico do uso, calculado sobre ovolume de água captada ede efluente
lançado, por nâo-prestadores de serviços públicos, multiplicado pela tarife média;
Ka éiguaTao fator de ponderação variável, em razi/1 da destinaçao da captaçío d. água para fins
residenciais, industriais, comerciais, rurais eoutros, áser definido pela ADASA/DF;
Kb i igual ao fator de ponderação variável, em razio dos efluentes lançados eograu de poluição
causado nocorpo hídrico, a ser definido pdaADASA/DF
Vp éigual ao somatório dos volumes produzidos de água ede lançamento de efluentes, expressos
em metros cúbicos; T .
Tm éatarife rnedia, expressa em reais, obtida na forma prevista no§2 ,art. 2 , desta Lei
6 4° Para fim de imposição da TFU, pdo uso nao-consuntivo de recursos hídricos, por nâo-
prestadores de serviços públicos, será calculada com base na receita aufenda pdo uso dos
recursos hídricos, levando-se em consideraçio osdados de cada mês, nos termos das normas a
serem emitidas pela ADASA/DF, em conformidade com afórmula geral:
TFU=0,05 x Beu(c)
Onde:
Beufc) é igual i receita auferida pdouso dos recursos hídricos, expressa emreais
§5°VETADO. , . ,. , .
Art. 4" A ADASA/DF poderá edebrar imtrumento com aUmlo e Estados para fiscalização dos
usos de recursos hídricos de seusrespectivos domínios.
Art 5" Astaxas de fiscalização TFS e TFU serio recolhidas em datas de venevmento, numero de
quotas eoperações bancárias aserem definidas pda ADASA/DF
Art 6" Os usuários de recursos hídricos e prestadores deserviços de saneamento básico que por
qualquer motivo, não tenham ainda a outorga do Poder Concedente, estio sujeitos ao
recoUiimento das taxas ie_ fiscalização de que trata esta Lei, independente de sanções legais que
venham aser irnr»staspeUirregHlaror«aiacio .... .... ,.
Art. T O recolhimento mensal em mora da TFS e TFU implicará a aplicação de multa,
atualização ejuros demora, deacordo com alegislação vigente.
Parágrafo único. Não são devidos os recolhimentos da TFS eTFU relativos às captações de água,
usos rrío^orisuntivos de água e lançamentos de esgoto, considerados fisica, química e
biologicamente insignificarites, nos termos das normas r-^ulurrentares a serem expedidas pda
ADASA/DF.

Art. 8° Os valores da TFS e TFU não recolhidos serio inscritos na Dívida Ativa da ADASA/DF,
para efeito de cobrança judicial na forma da legislação específica.
Art 9" A ADASA/DF poderá, na falta de dados dos usuários ou prestadores de serviços públicos
de saneamento básico, realizar oscálculos necessários àaplicação da TFS eTFU, utilizando como
parâmetro aequivalência com outras atividades de mesma natureza ou estudos técnicos obtidos
junto aoutros órgãos federais ou de outros Estados, segundo oprincípio da razoabilidade
Art. 10 Osusuários derecursos hídricos no Distrito Federal e osprestadores deserviços públicos

no § 2o, art. 2°,desta Lei.
is hídricos ou lançamento de

is das normasa serem emitidas pela

de abastearnento de água eesgotamento sanitário deverão fornecer todos osdados emfbrmações,
quanto ás captações, derivações eextrações de água, lançamentos de afluentes, intervenções nos
corpos deágua eoutros julgados necessários pdaADASA/DF.
Art 11 AfàlUdeencaminhanieittttdedadoseirrfoirnaç^
TFtJ ensejará aaplicaçlo das penaüdades referidas no art. 47 da Ldn° 2.725, de 13 de junho de
2001 naforma dasnormas reguladoras emitidas pela ADASA/DF.
Art 12. A ADASA/DF expedirá normas reguladoras visando i obtenção de eficácia oara a
implantação da Taxa de Fiscalização sobre Serviços Públicos de Aliatt-arnerito de Água e
Esgotamento Sanitário - TFS -eaTaxa de Fiscalização dos Usos A>s Recursos Hídricos - TFU^
Art. 13. Esta LdComplementar entra em vigor na data de sua publicaçio, produzindo efeitos após
o decurso de noventa dias.

Brasflia, de setembro de 2005
11T daRepúblicaeJléUeB

V* ^ /
A CâmaraLegislativa do E

Art 1- Fitam criada» aVsxa de Fiscalização sobre Serviços Públicos de Abastecimento de Água eEsgotamento
Sanitário - TFS -eaTaxa de FiacJliaçto doa Uaoa doa Recuraoe Hídricoe - TFU de que tiiiam. re
e0,do art 32, da Lei Diatrital íTÜe, de 16 de junho de 2004, aserem recolbidaa diretamente àAgência Reguladora de
Águase Salvamento do Distrito Federal - ADASA/DF. .

Art. 2" ATaxa deFiscalização sobre Serviço* Público» deAbeateciineiito deÁgua eEagotamento Sanitário - TFS -é
devida, •"•••• i""'* pelos preatádema de serviços púbbcoa de abaatecimento de água e esgotamento sanitáno no Distrito
Federal, a sercobradapelaADA6A/DF. .

5 I* Ovalor atual daÍTFS será equivalente a 1S(um por cento) do valor do beneficio econômico delanftafnrrito
auferido pela prestadora de serfiços públicos de abaalwrimcntí. de igua eesgotamento sanitário em suas respectivas areai de

} 2* Para efeito de inapoúçâo da TFS, noa termos das norma» aaerem emitida» pela ADASA/DF, serio adotadas as
fórmulas segumtes:

TFS-0,01 xB.
e

Ba-rjx 7\n
Onde:

Besé igual i
tarifamédia praticada, 1

V/é igual ao k
Tm éa tarifa i

obtida com o f
6 3*Fica \
Art 3* A'

bidricos no Distrito Fe»
Lein*3.365,de lódej

§ 1' O valor i
pelousuário derecursos I

%V Para fim <
fói-mulas seguintes:

TFU-O.OSi

' (AuttmadoI^roj-^rPodwExecutiTO)

Criaa Taia daFiscalização sobreServiços Pibneosde Abastecimento de
Áfns e Esgotaiaento Sanitário - TFS e aTaiadeFiscaHzaçlo dos Usos
dos Recusas Hídricos - TFU e di ontrns providências.

i ecoD&mco de saneamento, calculado combaseno volume faturado de águae esgotos e na
_s em conta os dados de cada mea;
j dosvolumesfaturados deáguae de esgoto», expressos em metroscúbicos; e,

-pressa emreais, obtida pela divisio daReceita Operacional Direta (ROD), que é a receita
1deágua e eagoto, pelo volume total deágua e esgoto ftturado nomesmo mês.
laeda cobrança daTFS diretamente aoconsumidor.

Nscslizaçio doa Usos doa Recuraos Hídricos -TFU*devida anualmente pelos usuários derecursos
, a ser cobrada pela ADASA/DF pela fisnalizaçin desses usos emqualquer modalidade prevista oa
j de 2004,e naLein*2.725,de 13de junhode 2001.
Ida TFU aoá equivalente a5% (cinco por cento) dovalor dobeneficio eccofimico deuso auferido

imposiçio da TFU aprestadores deserviços públicos, aADASA/DF expedni normas adotando a»

1. Taxa d

Beu(a)=Vp x
Onde:

Beufa) i o
do somatório dos

consideração os
Vpè

cúbico»; e,

Seioeconômico de usosuferido pelosprestadores deserviços públicos, calculado pelamultiplicação
produzido» deágua e decoleta de esgoto sanitário, pela tarifii média praticada, levando-se em

decadamèa;
i somatório doavolumesproduzidos de águae de coletade esgotos sanitários, expressos em metros

amédia, expressa emreais, obtida naforma prevista no§ 2*, artT, desta LeL
sito de imposição daTFU, pela captaçfto de recurso» bidricos ou lançamento de efluentes, porcáo-

i públicos, noa termos das normas a serem emitidas pela ADASA/DF, em conformidade com as

\u(b)x KaxKb

Beu(b)^VpxT*
Onde:/
Beufà é o beaeBcio econômico do uso, calculado sobre o volume deágua captada e de efluente lançado, por nio-

prestadores dWserviçop^públkoa, multiplicado pela tarife média; /"\

Ka t igual ao fator de ponderação variável, em razío da destinaçao da captação da água para fins residenciais,
iaiustriais, comerciais, rurai» e outros, aserdefinido pela ADASA/DF;

Kb t igual ao ator de pooderaçio variável, em razão doa efluentes lançados eograu de poluição causado no corpo
hídrico,a ser definido pela ADASA/DF.

Vp èigual ao somatório dos volumes proòizidos de água edelançamento ^
7>ti éatarifa média, expressa emreaia, obtida naforma prevista no$T, art2", desta Lei.
6 4o Para fim de imposição da TFU, pelo uso nio-consuntivo de recuraos bidricos, por iilo-prestadore» de serviços

públicos, kií calculada com base na receita auferida pelo uso dos recursos hídricos, levando-se em consideraçio o» dados de
cada mês, nos termo» das normas aserem emmdu pela ADASA/DF, ot coiifonmdBÒe com afór^

TFU'0,05 x Beu(c)
Onde:
Bcufc) é igual áreceita auferida pelousodosrecursos hídricos, expressa emreais.
§ 5- ATFU uto incidiii sobre as propriedades niraia, devidamente cadastradas na Secretaria de Agricultura, que

utilizamos recursos hídricosparaprodução agropecuária.
Art 4* A ADASA/DF poderá celebrar iiistnimento com aUndo e Estados para fiscabzaçio dos usos de recuraos

Wdricoade sew riapectivos domínios.
Art 5* Astaxas de fiscalização TFS e TFU serio recolhidas emdata» devencimento, número dequotas e operações

bancárias s seremdefinidaspelaADASA/DF.
Art 6* Osusuários derecursos Wdricos e prestadores deseirviços <fe saneamento báaico o^ por qualqu»

tenham ainda aoutorga do Poder Concedente, estlo sujeitoe ao fecoftiineiito da* taxas de fiscabzaçio de que trata eata Lei,
independente desanções legais quevenham aserimpostas pela irregular operação.

Art.r Orecolhimento menaal emmora daTFSeTFU inçficara aaplica^ denitíta. atualiza^
scordocom a legialaçiovigente.

Parágrtf) único. Nio sio devidoa oa lecolhimentoa da TFS e TFU relativo* ás captaçôe* de água, usos nio-
consuntivos de água e lançamentoa de esgoto, considerados fiska, química ebiologicamente mtrignifiranWa, no» termos das
normas regulamentar» aserem expedidas pda ADASA/DF.

Art «* Os valores daTFS e TFU nlo recolhidoa serioinscritos naDívida Ativa da ADASA/DF, para efeito de
cobrança judicial na forma dalegislaçio especifica.

Art 9* A ADASA/DF poderá, nafalta dedados dos usuários ouprestadores deserviço* público* desaneamento
básico realizar os cálculos necessários à splicaçlo daTFSe TFU, utilizando como parâmetro a equivalência comoutraa
atividades demama natureza ouestudos ttoõcos obtidos junto aoutros órgio. fedenia oudeoutroa Estado*, segundo o
principioda razoabilidade. ..... L j

Ait 10.Osusuários derecuraos hídrico* noDisttito Federal e t» prealadores deserviços púbbcoa deabastecimento de
água e«gotamento sanitário «tevwio fornecer todos os dados emfonnaçôea, imanto às captações, derivações eextrações de
água, lançamentos de afluente*, intervenefiea nos corpos de água eoutros julgados necessário* pela ADASA/DF.

Art.11.A falta de eikaminhamenlo de dados e inibnnaçõea ncceaaáriaa para o cálculo daTFSe TFU ensejará a
aplicação daa penalidade* referidas no art. 47 da Lei n* 2.725, de 13 de junho de 2001, na forma daa normas reguladoras
emitidas pela ADASA/DF.
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Art 13. Eet,Ld-s«Mmviiorr«d«.„,sm1rfHic^

MENSAGEM

N°a3g^/2005-GAG

de 2005

Brasília, J3 àeyiitünhvAe 2005

Excelentíssimo Senhor Presidente da CâmaraLegislativado DistritoFederal,

Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Excelência e a seus
ilustrespares, com o objetivode comunicar que, nos termosdo art.74, § 1°, da Lei
Orgânica do Distrito Federal, decidi vetar o Projeto de Lei n" 935/99, de autoria
da Exma. Sra. Deputada AnilcéiaMachado, que "alterao art. 1°da IM n"1.171,
de 24 de julho de 1996, que dispõe sobre o alvará de funcionamento para
estabelecimentos comerciais, industriais e institucionais e dá outras providências "
pelos seguintes

MOTIVOS DE VETO

Em que pese a nobreza dos propósitos da ilustre
parlamentar, o projeto de lei em análise, no quetange aosseusaspectos jurídicos,
não merece prosperar, porquanto padece de vícios graves que obstam a sua
chancela .

•~Y

Com efeito, referida proposição tem por escopo permitir
a expedição de até dois alvarás de funcionamento em um mesmo endereço, para
atividades de prestação de serviços, bem como determinar adispensa da exigência
de alvará defuncionamento aos templos de qualquer culto.

Por assim dispor, a proposta sob exame regulamenta
matéria pertinente ao poder de policia estatal, que é inerente às administrações
públicas de cada ente federado, razão pela qual seu exercício fica condicionado ao
juízo discricionário das autoridades que representam tais administrações.

A competência para a direção superior daadministração
do Distrito Federal, além do mais, é privativa do Chefe do Executivo local,
conforme preceitua o art. 100, IV,da Lei Orgânica distrital, verbis:

"Art. 100. compele privativamente ao Governador do Distrito
Federal:

(...)]IV- exercer, com auxilio dos Secretário de üovemo, adireção
superiorda administração do DistritoFederal."

Ao adentrar naesfera de competência do Poder Executivo
local, o projeto que ora se analisa acaba por afrontar oprincipio da separação de
poderes, previsto no art. 53, caput, da Lei Máxima distrital, que prevê serem
"poderes do Distrito Federal, independentes eharmônicos entre si, oLegislativo e
o Executivo".

Isso suficiente não fora, mencionado projeto ainda
interfere diretamente nas atribuições dos órgãos e entes que compõe a
administração pública distrital em flagrante desrespeito ao disposto no art 71 6 1°
IV, da LODF, ipsis litteris; ' '

"Ari. 71. (...)

§ 1°Compele privativamente aoGovernador doDislrilo Federal a
iniciativa dasleisquedisponham sobre:
(...)

IV - criação, estruturação, reestruturação, desmembramento,
extinção, incorporação, fusão e atribuições das Secretarias de
Governo, Órgãos eentidades da administração pública "

No que toca ádispensa do fornecimento dealvará para o
funcionamento dos templos religiosos, o Poder Judiciário local, aliás, já teve a
oportunidade de apreciar amatéria, ao julgar aADIN n° 1.479-9/02, decidindo pela
sua inconstitucionalidade, jáque "...os locais destinados a cultos religiosos devera
atender às normas relativas ao horário de funcionamento, zoneamento, edificação
higiene sanitária, segurança pública, segurança e higiene do trabalho e meio
ambiente, como, de igual sorte, éexigido de todos os estabelecimentos comerciais,
industriais e institucionais".

Avançando notema, aEgrégia Corte deliberou que seria
inconstitucional a Lei n° 1.350/96, com o dispensar a exigência de alvará de
funcionamento aos templos religiosos, "...por impedir ao Distrito Federal o
exercício privativo do poder de polícia administrativa, bem assim por violação aos
arts. 19, caput; 117, caput; 314, caput e parágrafo único e,ainda, incisos III IV V
e VI, todos da LODF". ' '

Finalizando, cumpre destacar que o art. 131, inciso I da
LODF, parece exigir, para aconcessão de beneplácitos como ovisado (dispensa da
exigência de alvará de funcionamento para templos de qualquer culto) aexistência
de quorum qualificado de 2/3 (dois terços) para a aprovação da'propositura,
requisito que, nocaso, não foi observado, como demonstra oregistro de votação da
proposiçãoem plenário.

Ante as razões acima, comunico que decidi VETAR o
PROJETO DE LEI N° 935/99, com fulcro nos arts. 19, caput; 53, caput, 71, §1°
IV; 100, 117, caput; 131, I; 314, caput eparágrafo único eincisoslll, IV Ve Vi'
todos da Lei Orgânica do Distrito Federal, pugnando pela manutenção do VETO
por essa egrégia Casa.

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência e a seus
ilustres pares as expressões do meu apreço e consideração.

-^^^OrXDTjrMDOMINGOS ROBlZ
GOVERNADOR DO DISTRITo/eDERAL

Excelentíssimo Senhor
Deputado FÁBIO BARCELLOS
MUpresidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal

{Autoria doProjeto: Deputada Distritsl Atükeia Machado)

Atara oart Ia daLd na 1.171 de24 dejnlho de199o, ene"dispõe sobre
o alvará defeadosuunetto para eetabekcimeMos comerciais, Indastrlais
e lastrhsrlonab e da oatraspnrrldendas.".

A Câmara Legislativa do DistritoFederal decreta:

i^ir^St ' T*f°/f °**•* '*"*' * J-"*-*""-"* » "—• «-««reco. pera onvioooe, „
Art. 2-F.otmdiarxnsadosdaeíi(ênciide stvarideteiriornm«to»teinpk»deojnuna-,coito'
P**gr& Mco. Tod»» viaWi» accesriri. . prevktu cm L* sorio «c.M.1^ Bc«^ os >snplos de ousloner

cultoisentosdo pagamento de taxis.
An.3" Esta Lei entra emvigoro* data desua publicaçio.
Ait 4*Revogam-seaadiaptoçõesem conüirio.

Brasília, J-2- de agosto de 2005

Deputado FÁBIO BARCELLOS

MENSAGEM

N° 285 /05-GAG

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativado DistritoFederal

Tenho a honrade submeterà elevadaapreciação de Vossa Excelência o anexo
Projeto deLei que abre. nos termos do §3o doartigo 53da Lei 3.551, de 17 dejaneiro de2005,
ao Orçamento Anual co Distrito Federal (Lei n°3.519, de 30de dezembro de 2004) crédito
suplementar, no valor te R$ 3.858.200,00 (três milhões e oitocentos e cinqüenta e oito mil e
duzentos reais), com a seguinte destinaçao:

S RS 2.529.000,00 (dois milhões e quinhentos e vinte nove mil reais) em favor da
Secretaria de Estado de Infra-Estrutura e Obras, destúudos aos projetos Execução deObras de
Urbanização e Reforma dePrédios e Próprios, confonne Oflcios n°s 119 e 432/2005 - Gab. 19,
do Deputado Brunelli;
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•r* R$ 100.000,00 (cem mil reais) em favor da Secretaria de Estado de Segurança
Publica, destinados ao projeto Constmçlo de Prédios e Próprios para custear despesas coma
construção do Posto Policial do Incra 08, localizado naRegião Administrativa deBrazlândia;

v* RS 949.200,00 (novecentos e quarenta e nove mil e duzentos reais) em favor do
Fundo para Geração de Emprego e Renda do Distrito Federal - FUNGER, destinados atividade
Assistência, Capacitação eTreinamento deEmpreendedores, visando liquidar dívidas do extinto
FUNSOL/DF, junto àFundação Universidade deBrasília com respaldo naResolução n"10, de
18/08/2005, publicada no DODF n° 159, de 22/08/2005, ao projeto Apoio aos Micros
Empreendedores Urbanos e Rurais, para atendimento e apoio aos micros e pequenos
empreendedores, tomadores de crédito do Fundo, e à operação especial Financiamento a
Pequenos Empreendedores Econômicos (EPP), para atender despesas junto ao Banco de Brasília
S/A - BRB, comrespaldo naresolução n°07,de07/07/2005;

• R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) em favor da Secretaria de Estado de Esporte e
Lazer, destinados aoProjeto Realização de Eventos Desportivos, para custear despesas coma
realização e apoio a eventos; e

V R$ 220.000,00 (duzentos e vintemil reais) em favor daRegião Administrativa XIII-
Santa Maria, destinados aoprojeto Execução deObras deUrbanização^visando aoatendimento
dedespesas comimplantação depraças e quadras poliesportivas;

Os recursos necessários ao atendimento do crédito decorrerão, nos termos do art. 43, §1",
inciso Sr^ítmdc 17 de março de 1964, da anulação de dotações orçamentarias
consignadas aovigenteorçamento.

Tendo em vista aimpossibilidade de utilização do permissivo es^eçido no art 8"
inciso I d.Lei n" 3519, de 30 de dezembro de 2004, eoque dispõe o§2" do art 29 da Lei nTZ, ítoHfc Lembro de 2004 (LDO), envio oAnexo Projeto de Lei àCâmara Legislativa do
Distrito Federal.

Por estas razões espero contar comasua aprovação.

Excelentíssimo Senhor
Deputado FÁBIO BARCELLOS
Digníssimo Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal
NESTA

^

PROJETO DE LEI N*
n IH7/JMS

ASSESS0RIA DE PLENÁRIO
Recebi eniJI/iM«iM

DE 2005

Abrecrédito suplementar à LeiOrçamentária Anual do
Distrito Federal, no valor de RS 3.858.200,00 (três
milhões e oitocentos e cinqüenta e oito mil e duzentos
reais), para reforço de dotações orçamentárias
consignadas no vigente orçamento.

A CÂMARA LEGISLATIVA DODISTRITO FEDERAL, decreta:
Art Io Fica aberto, nos termos do § 3o do artigo 53 da Lei 3.551, de 17 de janeiro de 2005, ao
Orçamento Anual do Distrito Federal (Lei n° 3.519, de 30 de dezembro de 2004), para o exercício
financeiro de 2005, crédito suplementar, no valor de RS 3.858.200,00 (trís milhões e oitocentos e
cinqüenta eoito mil eduzentos reais), para atender às programações orçamentárias indicada no Anexo

Art 2°Os recursos necessários ao atendimento do crédito decorrerão, nos termos do art. 43, § Io,
inciso m, da Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964, da anulação de dotações orçamentárias
consignadas aovigente orçamento, confonne anexo I.
Art. 3o Estalei entraem vigor na datada sua publicação. --••'
Art.4o Revogam-se asdisposições emcontrário. r jS

11.1M.1K0.MM

Kttt 0Q2TM

l3.mLHO.906l

*Mt MJ7JT

1JJ92.1300 9061

R*-t 003731

11392.1300 9061

RaC 00174)

1139X1300.9061

R*£ 002753

I3.3VZI10O.W6I

Kit 002754

ll.392.lHW.t06l

APOfOA REALIZAÇÃO DE EVENTOS

0013CONGRESSO DASMULHERES VIRTUOSAS(BI*)

APOIO A REALIZAÇÃO DE EVENTOS

APO» A REALIZAÇÃO DEEVENTOS

ATO» À REALIZAÇÃO DEEVENTOS

APOIOÀ REALIZAÇÃODE EVENTOS

002»COWOSSODOMINlSTÉ*X)EVANGÉL*^iiiAJlQUE
VENCEDORES (EFT)

APOIOA REALIZAÇÃODE EVENTOS

APOIOA REALIZAÇÃODEEVENTOS

13.Kk» 100

33.90» 100

31.9G.J9 100

31.9039 100

11.90.3* 100

J1.9TU9 100

CRÉDITO SUPLEMENTAR - REMANEJAMENTO DEDOTAÇÕES

CANCELAMBíTO

ANEXO AO DECRETO W

BfrEcfllCA&AO ~

Jtat 0019** 0049FESTA DACULTURA DOCUARA{EP)

190101/00001 12101 SECRETAMA DEESTAI» M INFRA-ESTRUTURA EOBRAS

19«1 OOM 1101 IMPLANTAÇÃO DEVIASEOBRAS COMPLEMENTARES DE
URBANIZAÇÃO

&•£ 001234 0013 IMPLANTAÇÃO DAPAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA13 IMPLANTAÇ
CHLÀNDIA (EPP)

IMPLANTAÇÃO DEVIASl OBRAS COMPLEMENTARES DE
URBANIZAÇÃO

té ACRÉSCIMO DE FAIXA NO MST
RETORNOCONSTRUÇÃO (BT)

1J4JI00*41101 IMPLANTAÇÃO DEVIASEOBRAS COMPLEMENTARES DE
URBANIZAÇÃO

mmL 002301 0047DUPLICAÇÃO DAAVENIDAACUASCLAXAS(EPP)

I54jl.tm4.ll01 IMPLANTAÇÃO DEVIASEOBRASCOMPLEMENTARES DE
URBANIZAÇÃO

" "*•• ^ÍSiiSÍSiSSK^iaBC^rroDASíMAS^

19451.00*4.1)01

[5.431.00*4.174)

EXECUÇÃO DEOBRASDEURBANIZAÇÃO

CONSTRUÇÃO DEQUADRAS POLIÊSKMTIVAS

«3CONSTRUÇÃO DE01(DUAS) QUADRAS POUESPORTTVAS
ENTREO SETOROSF EO PBTAO SUL EM
TAOUATD4GA.(En

CRÍDITO SUPLEMENTAR -REMANEJAMENTO DEDOTAÇÕES

ANEXO AO DECRETO N"

Qo « 1,00
ORÇAMENTO FISCAJ-"

1J.4JI.00I4.H90 CONSTRUÇÃO DEPRAÇA PÚBUCA

Rjf 00)542 00)1 a

Rjf OCO73)

CANCELAMENTO

ÊSiKtTtCAÇAÔ !natUJu2a I íôntV"

16101 SECRETARIA DEESTADODECULTURA

APOIO À REALIZAÇÃO DEPROGRAMAS CULTURAIS

0003CULTO DAINDCTENDÊNCIA DAIGREJA DEDEUS (EPP)

APO» A REALIZAÇÃO DE EVENTOS

COM CONGRESSO REGIONAL EMCÉLULAS NOGOVERNO DOS
DOZE (EPP)

11.1*1.1100.«061 APOIO A REALIZAÇÃO DEEVENTOS

tmt. 001711 0007ENCONTRO DOSFILHOS DEDEUS (EPP)

1) 392.1100 9061

*mL 00271*

APO» A REALIZAÇÃODEEVENTOS

RECURSOS DÊ TODAS AS FONTES

ATALHADO 1 WTAL

ANEXO 1

CRilirTO SUPLEMENTAR - REMANEJAMENTO DEDOTAÇÕES

ANEXO AO DECRETO N*

CANCELAMENTO

Tj"4JÍ.00«.19M CONSTRUÇÃO DEPRAÇA PUBLICA
S*f 0Ü3J41 Q0J) -CONSTRUÇÃO DE PRAÇA HA QE 04 A/E l"•GUARÁ 1-RA

U 4J1.00M.19» CONSTRUÇÃO DEPRAÇA PUBLICA
Rrf. 003J44 «>40-CC>NSTRLK^ODÉPRACANAt}NM19MÔDULOA-

iJ.4Jt.a0M.lf» CONSTRUÇÃO DE PRAÇA PÚBUCA
Rrf 0Q3J49 CWlCONSTTtUCtòMPRA^NAQ 14A/ÍH.É1

Página 15

fc? C\ MIJO
ORÇAMENTO FISCAL

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

DETALHADO—' TCTÃT

"V^ RJ 1.1
ORÇAMENTO FISCAL

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

bETALÜADil 1 TOTAL"
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IJ.-Ul.OOM.190a REFORMADE PRAÇA PÚBUCA

*mL OOUM O0OJ REFORMA DASPRAÇAS DASQSTS07.0tE10(EPP)

U 491D0M.19OJ REFORMADE PRAÇA PÚBUCA

R* OOUfO 0006REFORMA DASPRAÇAS DASQSPS01.04E06(EPP)

154J1.00MJ903 REFORMADEPRAÇA PÚBLICA

» RB-ORMA DAS I
TAGUATINQASl

I7.JI100M.1110 EXECUÇÃO DEOBRASDEURBANIZAÇÃO

RML 001961 0073CAPTAÇÃO DEÁGUAS PLUVIAIS (EPP)

II lll.ltiX.9Ml FD4ANCIAMENTO A PEQUENOSEMPREENDEDORES

Raf 003311 0001RNANCUMBíTO A PEQUENOS EMPtU£ENDERORES

340101*10001 34101 SECRETARIA DE ESTADODEESPORTEELAZER

27112 4000)491 REALIZAÇÃODE EVENTOSDESPORTIVOS

%
-í I

194J130003901

**L 001333

DE PRÍDKM E PRÓnUOS

DE PRÉDIOS E PRÓPRIOS DO DISTRITO

06.111.2600.191

ümt 003311

CONSTRUÇÃO DEPRÉDIOS E PRÓPRIOS

0OJOREFORMA DO POSTO POLICIAL DO INCRA Wm

* EMPREGO E RENDA DO

II.I21.160O.1ITJ

[ 1.123 1600.9011

Rar£ 003311

11314.1600 26»

tS EMFstEENDBlORES URBANOS E

FINANOAMENTO A PEQUENOS EMFREBTODOUES
ECONÔMICOS

000) FINANOAMENTO A PEQUENOS EMPREENDGRORSS
BCC)NC*nCOeS(EIT)

ASSISTÊNCIA, CAPACITAÇÃO ETREINAMENTO DE
EMPREENDEDORES

0001ASSISTÊNCIA,CAPACITAÇÃO ETREINAMENTO DE

SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER

REALIZAÇÃO DE EVENTOS DESPORTIVOS

31.90.14

33.9030

33.9033

31.903J

33.9039

44.9092

30.000

30000

CREDITOSUPLEMENTAR- REMANEJAMENTODE DOTAÇÕES ORÇAMENTO FISCAL

340101/00001

17.111*0005491

Rat 003417

CANCELAMENTO

ANEXO AO DECRETO N* RECURSOS DE TODAS AS FONTES

31)06 REGlAO ADMINISTRATIVA IV . BRAZLÃNDIA

17112 4000 74)3

I90IIJOOOOI 311

IJ4JI.0OM.il IO

I REGtAO ADMINISTRATIVA XaTJ-SAKTA MARIA

EXBCUÇAO DEOBRASDEURBANIZAÇÃO

000 ANEXO

100.000

lfOUJflOOOl 3111) REGIÃO ADMINISTRATIVA Xm • SANTA MARIA IJO.OOO

1)412 07001901 MANUTENÇÃO DE ÁREAS URBANIZADAS E AJARDINADAS

*at 00] 264 001) MANUTENÇÃO DE ÁREAS URBANIZADAS E
AJARCCMADAS EM SANTA MARIA

33 9039 1» 33.000

53.000

23.4)13100.1743 AMPLIAÇÃODOSISTEMADEILUMINAÇÃO PÚBUCA

R*£ 00290) 0007AMPLIAÇÃODOSISTEMADEILUMINAÇÃO PÚBUCAEM
SANTA MARIA

3)90 39 m 13.000

44 90J1 100 60.000

75.000

17 11)4000.9071 ATO» AO ESPORTE,EDUCAÇÃOFlSlCA E LAZER

RssC 001)11 000) APOIOAO ESPORTE,EDUCAÇÃOFtSICA ELAZER EM

3190J9 100 20.000

20.003

J003AC0O4O6

jh -u

ANEXO n

CRÉDITO SUPLEMENTAR - REMANEJAMENTO DEDOTAÇÕES

ANEXO AO DECRETO N"

CANCELAMENTO

' iJAfubÉZA " rtWTf *

ASSISTÊNCIA AOS DEPENDENTES OUtMJCOS DO DISTRITO

ifonuxnci

M 244 ) )002094

BÍG1AO ADMINISTRATIVA XHI - SANTA MARIA

PROMOÇÃODEASSISTÊNCIA SOCIALO

01461 00)4 PI

CIÍDTTOSUPLEMENTAR

SUPLEMENTAÇAo

ANEXO AO DECRETO W

' l-JJitUREZA ' AWtí T

SECRETARIA DEESTADO DE INFRA-ESTRUTURA EOBRAS j
EXECUÇÃODEOBRAS DEURBANIZAÇÃO

1 V-

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

CRÉDITO SUPLEMENTAR - REMANEJAMENTO DEDOTAÇÕES ORÇAMENTO FISCAL

SUPLEMENTAÇAO

ANEXO AO DECRETO N" RECURSOS DE TODAS AS FONTES

UrtemeMXõ 'Natureza FÔWTe deTaIHadõ TMaI

M. 001241 0011EXECUÇÃODEOBRAS DEURBANIZAÇÃO EM SANTA j
j 31.90.19 100 120.000

120.000

TOTAL ! 1)1.200

n rsMBfs^MESer!T-mssEJsa!r^õk^5íÃSB~
ORÇAMENTO SEGURIDADE SOCIAL awxoAlBN«

T5BSXZ' riWi UOWAt^UIRAUnoYMIUH

UWDADI 11901 FUNDOPAIA PUVENCAO. CONTtOVI V TlATAJaCNTO DOS

j£.

QUAS-U) «frrm» por fvncOm

H AUOTTa-MClA MOAL
10000

OiAD-ao títma roa tvurvnçon

i-u •4SBTt»a*cxnavnr<kiiA
10000

Ç)DADtaartTiÈtr<»rmocMJM*i

14» l!Kk-iTll<WALO3<0«Sa-WVOLVl»4BO^
10000

quadro iintxu por rortm i grupo* m oopc-u

100 aafi-MAUO>UOVr>K-lJLADO >0.<»

OUT*sJOBtttJACxmiXrrTt$ 16.000

TOTAL- .«.•*•

(RJT1AS DB-PBAS COMJB-TTB "*°

ANtxoAUlfr

ixas—iiò» -OímWTAMUbiatjMtâ y/Jane,

CANCxunmtrm

n

-. , UNtJMn IIM3 njKDOr/^nm^t*Z*<ÍCQrft*tA*tT*J,TA>4BtTOOOt DO-DTtkfNTt*QLlUCX6rX)DUTllTOnDatAL

•T J RSi.OO orçamento tocai.

ORÇAMENTO FISCAL PUHC ' njXHAUiTKJ. >«s-Xs«AMA/A<-JlO«lJITlTUIOmODUTO

"«» uncATiioaALcoMNtr voLvnvtTO • promoção cot-arMTARURECURSOS DE TODAS AS FONTES

òPTaLHaM : ToTÃ!

IrYsnskailM <•*) Pnsfls, s_ Al

OjMCAJ KmjlAMB D*UCUrOAÇÃÚt» OB-tNORNTRI QUMCO*(IPr)

3TACAO
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massnSWrTXSSrTiTrjBSõSSI!SMSrt^eVSTfZSuT~

SBX3T: m» MMTAlkMWAMMcW.-MA

VWDASM 1*101 SICRRTARIA M ESTADOM CULTURA

qcamo íKmSR POiMflnmçM

>« -xi-u-tAo cultural

I DOO-SAOI PROMOÇÃO CULTURAL

QUADRO»tNTC*EPORFOfnllt CRU

100 C-RDTNARIONAO VINCULADO

&mtM*a*vt*í-**vdtoiJ*K&iitba*teãi"

TSBBXS HBò aeWAU^KWAMDl^tulA-'-
UNIDADE. 1.101 SBC1ETARIA DEESTADO DíCULTURA

C>-KAMPW>FlJCAL»PAlM«WIIV«riRSC

CANCELAMENTO

CANCELAMENTO

•«oc-RAMA/ACAOSunJruuvFRCtWi^

'õt-n-JoRPMMOCAOC-JLTl-RAL

TOTAL - PTBCAL

TOTAL - GSRAL

ATO» A «ÍAJJIAÍAO DEPKX3AMU

CULTO DA

APO» A RRAUR»C*0 B« RVBWJ6

CONOIESSO1KBOMAL EMCÉLULA» NOGOVERNO DC

(•) iixx»tnOBOITtUK3*I*IXlB(BT)

i-»i ii Tairu oujta penteccstal (EW)(•) CONVEMCAODtlOMH

VTRT-UOSAI(Em

3«U
CC«VRNÇAONACWiAL[IAK»RIAAWCAUF«l^N7RCO^ LU

•MTA D06 TARRRNACULOSD* « IA«ATBTA[NDCPENEOiTE BRBRASlUA -

U AUEMRLtIADRORUSuo OAMA•COMADBO (EJ-P)

CONtBEUO DO (éJWSTÉWO BVANOÉUCO MAIS OU» VENCEDORES (EPP)

AÍOtOAlXlKrtí«AOÍ«JHDUl.rMri-«.l^»líí»0:(D»1

OA CULTURA OOQrjAIAfEP)

aaiW jliHJa&flAà-UmaMíimíISnto'!» r^ACOES-
CANCELAMENTO

"orTOT BoM tMJTAiixMlHAMbilrWAÜtliajllUli-jlàAr''
UWDADt W10I SBCRETA3WK ESTADO D8INFRA-ESTRUTURA EOBRAS

QUADRO IlKTESE POR

I) UKRANBMO

17 SANEAMENTO

QCADRO ttNTRSR FOR SURTUNCDU

4J1 -NFRA-ESTllUTURA URBANA

QUADRO UNTRRR Kl* PEOCRAMAS

0OM LHiBANOACAO

O-UMNAUO NAO VINCULADO

INVBTPalDÍTOÍ

CRlMT6flJRBaWAt.MWANR^A-.aWUiSrtAcM "
CANCELAMENTO

st^r—bm imttAMkx&AtAaamj^nijraAtim*Ái "
UNIDAM J3I0I SECRTTARU DEESTACO DEINFRA-ESTRUTURA I ORRA1

ORÇAMENTO FISCALE D* SBOUUDADE SOQAL

1-UNC ' WQCatAMATlCA

MM UakANIZACAO

(MEtANTACAO D*V1AIE0MA1COMPlRMRNTARRi DRVHRAKTZACAO

O wn^tXTAs^IMMVT-JOTACAOAiFALiTCA

IXANOHSTAOSULITJT Ml) ERETORNO WWTRUÇAO(SFP)

O-JFUCACAO DAAVTeMDAACUASCLARAS(EPP)

(JOTA UOACAO DtTRlI-r-aEJSAMAMMIA«líl»«RECANit) DAÍÍMAJ (E^

ALAROAlafRNroDArSTALOCALllADAENTRRAiaiF"! H IAIÍEOPAROUR
OCO ROCA DA MATA (H-P)

PAVD.WTACAO ASPALTKA DAIQUADRA» XOA112EMJAMAMRAIA (Eft)

Diário daCâmara Legislativa

11

n

Í7

1^

UUAMZAÇAODA CB)M-FUNDOS W O» 4)Rti -TAalUA-ÍWOAlULdlP)

COWTRUÇAO 0«-»(»-**> QUADRAS I<)UÍSI«T1VAI B4TMOMTOROI» «OWWAO
SUl, RMTAOUATM1A41P)

COMTTM-OlO BBFRACArÚMJCA

CONSTRUÇÃO BR FRACA NA tQNO 0*11 A* BM CRILllIWANORTl -RADUW

-CONTItUCAO DB FRACA NAOI6*AriL"-«IARAI-IAX-TRP)

•CCMTIDCAO DlFRACA NA0*4 » MODULO A*AflTBP)

0»ÍIRlKto DR PRAÇA MA O,14A«M.BM SCaWAWWO •IAV(IP)

-raronu dr nuc* rftucA

(•) UpCtRMA DAÍFRACAS DAIQRTS 07,OIRlHIBf)

[•) UPORMADAS FRACAS DAÍORTS -O. «4E0§O**)

t4AtMl FRACAS DAÍCfiTtO,ME0».EMTAtJUATIWàA SUl«F)

IXBCDClODCOEatASBRURRAIOIACAO

O CAITAÍ^MACRIAÍFLUVIABÍEPP)

ANEXO |

ClA^luHABtlTAÍ'REMA)4E]AUBWbEr^ACAIÍ

•oTOatt—im ittkfíi^iAOEm^bòt*iài^ij^^rVkautbmui6s*r~
WflJMDS UM SECETTARLAM ESTADO W-sSGURANCArtlRIJCAE DEFESA SOCIAL

<R!imo mrnsi PO* FWÇOtt

64 SEOURANÇAPÜRUCA

(N-ADRoitrnRaiPDRiuHwcOa'

WABMlbrnui-aRI-ROGRAMÃi

M0O SEOURANCAOalACAO

QUADROJDíTTSR PORFONTESt GRUPOSDEDEEPRSA

Aí DCB-ESAI CCa«£KT-a

ANEXO l
CÍBM!mi!uuMAn.ttiàMibtàWtò1x&!fElSB

•Süro SSòa MciBAttAMMTAM61tt«)L-^
UNJDADE «101 rcCRCTAAUDI.OTADOlWSEaURANCAI-Ú^^

ORCAUXNIOFISCALE DASEQUIUDADÍ SOCIAL

FTJNC. ntOCRAMATICA
I»-U-s3itAMAiACAaSTJETtItIU»R0ClUTO

SEGURANÇA XM ACAO

TOTAL • raRAL

t>-aEMV04,VTI47C<TO DOR FROCRAMA1NAOONAB RI BCURAHCA PÜHJCA

H rjRSEWCtV-MBTOMCAMrAfWAÍEl-RC^

(^SsVfffilrVBBinT^EZS&M&lfSffiffiftxuv-
CANCXLAJs-ENlO

ÕL- Mlí

cTfUo.—3551 secUfAiuuüTAbòunLAáAuer"
UNIDADE 1H03 nrfsTMrAaWOE-sACAODEE14--«rOOE«-fl

QVADBOitNTRCSKM niMCACS

idbsolir-m po» -tu-winacAa

AMm4irnkACAo unahcedia

QUADRO HNTRSR PO«"

1600 OERACAODERENDA.O 1KE«CÍC»0DACIDADANIA

Ouasro dyrrtSR i-o« fontes e CRUPQi h derpesa

}2Í DOalTAMENITfi ARRECADADOR

AMORTIZAÇÃO CS FTNANOAMENTOIOCERAí

7mjhbtvm>mfíji -MMAiMUMBffé t* DWAtfm

ANEXO À LB N"

CANCELAMENTO

TSEDUr iüoW iWWARlÃMEffAWlSàTRAhALrlci
UNIDADE at03 IWDOPAIAC*RACAODEEM!-RBOOS*ENllAroillSTRITO

ORÇAMENTO FISCALEDASEOURIDADiSOOAL

t-OTAI. • n*CAL

I--U3aRAMMACAC)i*SVRTtIUU>r|->UXXnO

OPRRAÇOttUrtCIAM "

"l-OIAI«AMRN™AIW€IBr*ORIMPRRRM>«DORRl«OM*M«»

nr^AxíOAMENTO A I-ÍQUENOS FMFRi3M>taaRESECC«»C*4lCC«(EFF)

Página17

ir
•* I

S'Z-

I !

•7 /

'^4



Página 18 Diário da Câmara Legislativa N° 191, Brasília, terça-feira, 11 deoutubro de2005

ANUO | ^ RS1.M

anexo Alei n-
CANCELAMENTO

UNtDAOR MIDI SECRETARIADEESTADODCESPORTE I LAZER

QUADao «tNTa-RE POaFVrKORt 1

" -—«-«sua.
„»

Hl Dt-sPORTO COMW-TTAJUO
1 «,«.

,

•W* ESPORTE tCNIRECC4VOCMBCV>URR»
«,«,

ANEXO |

CUbVràSÕhiM&^AR-'UMANSJAMElffb filWfÃÇBB

AKEXOALBir

õrcSB Mui U-mdbHOTAMHccoJLD&UUAUA

UNIDADE. 3111) IBRAOADMMITRATTVAXm- SANTA MARIA

ORÇAMENTO FISCAL E DA nOURIDACC SOCIAL

FUNC I-ICORAMAT1CA

IO

*?M CIDADE LIMPA ILTREANIZA1U-GARANTIA DEBSMRfTARSOCIAL «.(a*

| AT-rVBtAM*

,.- a»--,.

1 MANUTENÇÃO DE ARRAS URRANIXASAt t AiARDDtADA*

MANUTENÇÃO DE ARRAS UIRANtZADAS E AJARDINADAS EM SANTA MARIA 1
1

IN* WTO DsaE FAMattiAI M RADU RENDA TRBM

PROMOÇÃO Dl

la»OI--DÇA0rj«AJSr5T-r''<WJC-ClA^

AHSXO 1 ^ a.,.

t*&mtmEim\W3-BHAIàiAUi^wNrtAiôa
CANCELAMENTO

ANEXO A LEI rr

aksxs—Mòw-^amaii^HTADôtitsHtTiíLA»

UNIDADE MIDI SBCRETA11A DR ESTADO DE ESPORTE E LAZER

ORÇAMENTO FISCAL E DA IECURIDADR SOOAL.

FUNC rtOORAMAT-CA PROGRAMAIACAOSURI1 [ULtiTROOU IU » ! N • 0 i T

• i»:» !• i
mm uportt ™ »TI R CORPO EM EQCILlRR» MJM

I projkto*

11 III «000 MM MO)

.T.i trtrin « -rvT-jsTru BMamarmrai

\ APOIO £REALIZAÇÃO DR EVENTCS QPORTTV08 NO CUTRsTO FEDRRAUEP) i

•

«f»

TOTAL- «CAL
M.M*

TOTAL. C=AL *****

tt«
tUN

PBon-roi

U44. MM HO AWUACAO RO METEM*M 1UMNAÇAO PÓIRJCA um

... O AttPUACAODOSSs-RUAH-LUHNACAOFlJRI

'

> "
,00

M.0OO

<M* RH-DRTR: MENTI R CORPO RM RQtflURRK) MJM

R, RDVCACAO rtOCA • 1

.TE, EDUCAÇÃOFtSKA E:

ANEXO I 9 J- u,..

AXXXOALElN-
CANCELAMBlTO

UNIDADC 11 M líGUO ADMMSTRATTVa. rv . MUZLANDU

QUADRO IMTUI POR PUNCÓtt

í" DEWTjRTO E LAZER nas

CHAMO (tNTOR POR lURRUNÇOW

X*.

WO-I EXPCRTE MENTt t CORPOEMEQU&jRRIO ,.«.

QCAORO StWTXSE POR PONTES I CRUPO* DR DREPREA

100 ORDÍNAUO NAO VINCULADO

-KVE-fTT*4EJ<TO*
„_

fUVtt HPUmWaI •UWaiAiJffo a*W acom~

amexdAlrih-

•tscnz—iga -jagTAikb*WAMMcc^>-j»^cA^ '
UNIDADE 14104 «OAO ATJMINtrTRATTVAI

ORCAl-EBTO FISCAL£ DA ttcXUDADE SOCIAL

fUNC PHOGRAMATaCA ---tOGAAMÃrÃcAÕ^,WTTrL'Li>TROO4:T0

li COftETRUCAO DR CE

1) 0001 OTN-mUÇAO 04 CEKTUO EJPtMTTVO E

ellMfa •^•Ajm^sTáT«1>4Ü-11amB]t6 H LW*CoM

ia daí quadrai rouarom-rvju do

ÕtOA7J liüo UcWAjjArfl-lTABoHcCcUirJAC^

UNHMCC lllll «OlAO ADIÍINLtmLATIVA XIU - SANTA MARIA

quadro rir-rai por rur<MS

« A1UIT-E»(1A SOOAL

<?<.

'ifí

*CRUMfiJKlkANTuaEWAWfiÍAMliMiM

anexo A LS ir

"Sffics—a» aimuui*tiSjMiMmAwmiXJ&mÃr~
UNIDADa -3101 SEO>CTARlAMEnAIXirjeiNI«A4STRirrURAEC-RtAS

QCADROItWTRSXPOR FUNCOBl

QCADRO ItNTESIPORlUEnmCOR*~

4)1 *NFRA>ESTRUTURAURRANA

QUAMafl -dMTa-a-al HT UM»-» .,Maj

«** UUAMZAÇAO

KW AT>-flN73TsUNDO NOSSA CIDAH

QUADRO SÍNTESE POR FONTEI E GRUPO* D*

ORDINÁRIO KAO VTNCULADO

INVÉS IIMENTO*

1 l

™„
a •i Is MI.OO

SUPLEMENTACAO

UNIDADE 12101 JÍO-U-TAAIA C* EITADO DE LT-JPEA-ES-nUmjRA E CaUÍJJ

ORCA14BÍTO FISCAL E DA lEC-URIDAM SOCIAL

rtaOCRAMADCA | PttOaRAMAjACA!>SUBtt-fTJia*MaOUT

ü |S i í i
TACÃÕ

MM URBANIZAÇÃO rtítm

j projeto* 1

,.,

mU 1114 : BOICUCAODBOMUÍDEtrRRAlIttACAO

00R4 1110 0117 1 (1 CTKUCAODEORRASMURRANLZACAONODi:rr^»^

i

» ,00
.ruan

~-*>"

,.., i ««..-
usosma mi manait • .autua.

n UKMUMDCnSDIQSinÚnlO.DOIWTWTOFEIXBAl. ^
' l '

)».m

/

QCADM) taNTRIE POR lU-BUNÇÒRÊ

í« ASS1STENCU COM.NITARIA

'-«» TEINn -A.t-iiuMAR. iA4ANljAM«»aM 6oTacoü
KJPLRMINTACAO

wurjAmir

HJ

tERVICOt URBANO*

OUADRO llKT-R-aa *•—* """Ir"1

fm» CTl-lAO* LTMPA » L-RJLsNIIAl>4 OllJLANTIA DR R*M ESTAR MC1AL i,m

1KB PCRTAIJCI^NTOtMlFAMtLIAlIR-BWIXA RENDA na»

1100 EJJMNANDOOIRTTRITOnCRRAL IUSS

«00 ESPORTE lafB-TI I CORPOEMRQUILlERK)
»•

QUADW> HNTESR POtR FOHm E GRUPO* DE DR*PR*A

in oromArk) nao vwculaoo

,„~™ iE
OUTRAl DREPE1AlaaixKns

,»

•NVE^TOs-ENTO* *"•

QUADRO llNTRfE POR P0NO&**

04 1EOLRANCAPÜRUCA .«0»

QUADRO StNTRU POR SVRrUNCâll

III FOUOAMRNTO ,oo«

QUABRtO •tNTRRR POR PROGRAMA*

MM SEOURANCAEMACAO ioo ooo

QUADaK) ftUT-tU POR PONTTH R CRUPO* DR DREPRRA

100 OMXMARIO NAO VINCULADO

100 000

TOTAL-

(NVRSTRRTNTO* ,..
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GBirK>!mM>mWA-i&rtmhmUtàT*bm&kr-

AHtxokíntr

TOnr—um uBfíaiAiâWfMEeu/aMeÁWm\^iiJraAiba*L

UNIDAIaE: MIO) SECRITAR1A DEESTADO DR-«0URAI4CA IÜKXA E17«I«SA SOCIAL

ORÇAMENTO PTSCALR DA SROURBaADR10OAL

^JH^H FROtaRAMÁTaCA

XUUMSTAÇAO

I
'ACAOfaURTtrULWPRÚOUTO

lá** laCCRANCARMAÇAO

TOTAL • FISCAL

SUPLEIaTeNTACAO

ANtxoALEIN"

TXEXS- STO aflJPfAllÃDlBTAMM TraíaLho
UNIDADE M*01 FUNDO PARA OBRAÇAO D*EMPRBOO ERENDA DODISTRITO FE1-43AL. FUNOER

quadro ííntrre por funcór-.

<WADMIlNTRHPORflj1-rUNC(<R*

II) ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA

QUADRO EtNIISR POR PROGRAMAS

1400 GERAÇÃO M RENDA. OEXI^CIO D».OIX4DANIA

QUADRO itNTRSR POR FONTU ICRUPO* DR DESPESA

110 DIRETAMENTE ARRECADADO

JJ3 AMORTIZAÇÃOD* FMANCIAMENTCI* EXERANT

fKVESTIMENTO*

OUTRAS DRSnSAS CORRENTIS

INVESTIMENTO*

'cUttTTÕliJTtÍMENfAÍ . iiMAf-ÍL^MÍNTil^ DOTAÍBET"

õroao1 iiiòi íWííaIuAMWaMMTíaIãlBc:-

UNTOADE . 15*01 PUNDOPARAOERAÇAODEEMPRBOO E EE)

ORÇAMENTO FISCAL E DA SE

r-jaORAMA<AÇA03UBTtaAO?RaCiUTO

'li

1/

<\<

^ Ifi

ATIVIDADE*

II». IÍMI4M ASnrTtNCIA, CAPACITAÇÃO I TRETNAMENTODR EMPREENDEDORn i í ! "^
11 IM istxiwiom ASSISTÊNCIA. CAPACITAÇÃOE TREINAMENTO DE EMPREENDEDORES

i
F1 ) ! Mil» „»

paojvnw

li m I4WIET) APO» AO* MICRO* EMPRRRNDRIMMRS URRANO* E RURA** tt-lj**

li ili _ APOIO AO* I-RCAOS ElstPRlTENDeDORESURBANOS IRURAB

' ' -
»

,„„

OPRRACOMERPEC1AM

n in 14» «SI |-WAr*3AMmWTO A«QUINO* Er-ffRRRNDEDORR* RCONÕMKO* 1
DAM

ii iu 1400 «4, 0003 I-MANCLAasaa--TOAPRQU-04OS.sas-r-RSai^^

_-_, •l-l- ,„

ANEXO D

masmsfrMJímVTÃrmBsanMmnxssnffa~

txsjz-—sua. uaarfAituuiiTAUUcoi!

UMCAOt Mil) MOlAOADMIJfCTiTAT-VAXID-J

<\<\
SUPLEMRNTAÇAO

QtlADRO slKTRSE POR FVNÇAS*

1) URBANISMO ao.»

QUADRO Uttlttt POR (DRa-L-NÇOR*

4)1 INFRA-ESTRUTURA URBANA mm

quaimo Mntur por proc-ramae

OOM URBANIZAÇÃO ikoo.

QUADRO StUTRSE POR PONTO E CRUPO* DR DRSPREA

ioo aumÁiuoíAovtncuLArjo

OUTRAS DESFESA1 COERENTES

mo»

TOTAI.- •*"

OUTRAS DraSPREAS COEROsTRS 2JBJB)

ANEXO

CREDfrá'iWLEMftlTAt - REMA)^U>4«WTo te DOTA«B~

/ er^

SUKEMEI-nACAO

ANEXOÀUnN*

UrODAnE MU) «aOaTjtóADMDíT-ITRATTVAXlTJ- SANTA MARIA

ORÇAMENTO FISCAL E LU SEOURTOADR SOOAL

FUNC PKOGRAMATICA j -ttaaRAMt/ACAQOUSriTTUlOf-aROOUTO | « | 2
D j E

•«•4 URRANIZACAO ™"

pROirro*

II 4fl ! M*4 IIH i -aaCTLr-^DROHUsADRURRANlZACAO

1) 4)1 ! 0M4 11,0 0011 EXECUÇÃO MORRAS DEtia^AiaZAÇAOEMSANTAMARIA

L^J
1»000

TOTAL - FISCAL 1MM

TOTAL • CRRAL •""•»

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIADE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E

PARCERIAS DO DISTRITO FEDERAL

GABINETE DO SECRETÁRIO

-7

V

JUSTffICATTVA - PROJETO DE LEI DE CRÉDITO ADICIONAL

Em cumprimento ao dispostono art. 10,§ 1°,da Lei n° 3.441,de 15de setembro de 2004
(LDO/2004), justifica-se o Projeto de Lei de abertura de crédito suplementar, no valor de R$
3.858.200,00 (três milhões c oitocentos e cinqüenta e oito mil e duzentos reais).

Os demonstrativos aos quais se refereà mencionada legislação constam do relatório de
Execução Orçamentaria extraído doSistema Integrado deGestão Governamental - SIGGO, em
anexo.

Quanto aofinanciamento doreferido credito, convém destacar que se refere a anulação
parcial outotalde dotações pertencentes a diversas unidades orçamentárias, sendo:

• do Fundo para Prevenção, Controle e Tratamento dos Dependentes Químicos do
Distrito Federal a custa daatividade Assistência aos Dependentes Químicos doDistrito Federal,
comautorização doDeputado Brunelli, conforme Oficios n°s 119 e 432/2005 - Gab. 19;

• daSecretaria deEstado deCultura, a custa daOperação Especial Apoio à Realização
de Programas Culturais e Apoio à Realização de Eventos, com autorização do Deputado
Brunelli,conforme Oficiosn°s 119e 432/2005 - Gab. 19;

• da Secretaria de Estado de Infta-Estrutura e Obrasque ocorrecm diversos subtítulos
decorrentes deemendas parlamentares, com autorização doDeputado Brunelli, conforme Oficios
n°s 119 e432/2005-Gab. 19;

• daSecretaria de Estado de Segurança Pública e Defesa Social a conta do projeto
Desenvolvimento dos Programas Nacionais de Segurança Pública, com autorização do Deputado
Brunelli, conformeOfíciosn°s 119e 432/2005- Gab. 19;

• do Fundo para Geração deEmprego eRenda doDistrito Federal - FUNGER, referente
à operação especial Financiamento a Pequenos Empreendedores Econômicos, sem reflexo
negativo a execução orçamentária da unidade, vistoque se tratade realocacâo de recursos do
superávit financeiro do extinto FUNSOL incorporados indevidamente em outra natureza de
despesa;

• daSecretaria deEstado deEsporte e Lazer, referente aoprojeto Realização deEventos
Desportivos, para custear despesas com realização de eventos, com autorização da Deputada
Anilcéia Machado, conforme Oficio n° 104/2005- Gab. 18, de29/08/2005, em anexo;

• daRegião Administrativa IV- Brazlândia, a conta doprojeto Construção deCentro
Esportivo na Comunidade do Incra 08, sem prejuízo para a comunidade, pois os recursos
cancelados serão em beneficio do Incra 08, localizado nessa Região Administrativa, com
respaldo da Deputada autora da Emenda Parlamentar, conforme Oficio n° 092/2005, de
29/08/2005 daAssociação dosMoradores doIncra08,emanexo;

• daRegião Administrativa XIII - Santa Maria, a conta das atividades Manutenção de
Áreas Urbanizadas e Ajardinadas e Promoção de Assistência Social Comunitária, do projeto
Ampliação do Sistema de Iluminação Pública e da operação especial Apoio ao Esporte,

EducaçãoFísicae Lazer,sem reflexonegativopara unidade,pois se tratade remanejamento para
atenderaos anseiosda população visandoà melhoriada qualidadede vidada comunidade.

O presente crédito tem a seguinte destinaçao:

S Secretaria de Estado de InlTa-Estrutura e Obras - destinado aos projetos Execução de
Obras de Urbanização e Reformade Prédiose Próprios,para atenderOficiosn°s 119e 432/2005 -
GAB. 19, do Deputado Brunelli;

»»•» , 1Í- -S.S.

<í*mnasuplementar -remaneiamentodedotações
3UPLEMIKTACAO

umdade WI0I secretaria de estado de ESPORTE ELAZD

QUADRO SDlTESRPORFLTaCÔEE 1

QUADRO StNTXSE POR SCRPUNCOR»

S.O

quadro Jlrrrm-, por p-hjgbamai

4000 ESPORTE KENTE E CORPOEM EQUIJjSRX) „«.

QUADRO Slr-nSE POR fOfYTES I GRUPO* DE DESPRSA

US»

ANEXO a } V „,«

CEROM,SUPLEMENTAR • RÉMAÍTOAMBÍ-TO DEDOTAÇÕES
SUPLEMENTACAO

UNIDADE M101 SECRETARIA M ESTADO OS ESPORTE I LA7ER

ORÇAMENTO F1ICAL t Da StC-URIDADC SOCIAL

FUhC FROGRAMÀTICA 1 PROORAMA/ACAOrSLrRTtTUU^PRODUrO 1 | 0
O T i

aõTS

4*M ESPORTE MEITI E CORPO EM EQUILDRUO
«-"

j P.OJRTO*

«.« , «X»»™ AK.O E EEAUZAÇAO DE EVENTOS EIPG.TTVCB NO NSTUTO FEDSEAUEn l
TOTAL • FVkUL MMÊ

TOTAL- GSSAL —

7/
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S Secretaria de Estado de Segurança Pública e Defesa Social - destinado ao projeto
Coristrução de Prédiose Próprios paracusteardespesascom a construção do Posto Policial do Incra
08, localizado na RegiãoAdininistrativa de Brazlândia, em atendimento a solicitação da Associação
dos Moradores do INCRA 08;

• Fundo paraGeração de Emprego e Renda do Distrito Federal - FUNGER - destinadosà
atividade Assistência, Capacitação e Treinamentode Emrrreendedores, visando a liquidardívidas do
extinto FUNSOL/DF,junto i Fundação Universidadede Brasfliacom respaldona Resoluçãon* 10,
de 18/08/2005, publicada no DODF n° 159, de 22/08/2005, ao projeto Apoio aos Micros
Empreendedores Urbanos e Rurais, para atendimento e apoio aos micros e pequenos
empreerjdedores, tomadores de créditodo Fundo, e à operação especial Financiamento a Pequenos
Empreendedores Econômicos (EPP), paraatenderdespesasjunto ao Banco de BrasíliaS/A - BRB,
com respaldo na resolução n° 07, de 07/07/2005;

S Secretaria de Estado de Esporte e Lazer - destinado ao Projeto Realização de Eventos
De-aporrivos, paracustear despesas com apoio e realizaçãode eventos;

•/ Região Administrativa Xm - Santa Maria - destinado ao projeto Execução de Obras de
Urbanização, visando ao atendimento de despesas com implantação de praças e quadras
poliesportivas.

Para a abertura do crédito suplementar em questão, a matériadeverá ser apreciada pela
Câmara Legislativa doDistrito Federal, tendo em vistaa impossibilidade deutilização dopermissivo
estabelecido no art 8°,incisoI daLein°3.519,de30 de dezembro de 2004,o disposto no §2°do art
29 daLeia' 3.441, de 15de setembA de 2004(LDO).

Oficio 104/05 -Oab. 18

Brasília, 13 de setembro de 2005.

) PINHEIRO PENNA

e Planejamento. Coordenação
e parcerias do DistritoFederal

. Visando a melhor oecuçfio do orçamento desta SEL sofcXo autorizarão para
ofcr^corno fonte dectrnctft-rtmtD oselementos tfedt>t^^
instaaçoes com valor drjpotvfvei de R$40.000,00, bem como o 449052 - reterttv-o a aquisição
de equlpa-r>i-i-tos e material pe-rraoente com valor Osponfrel de R$20.000,00, e posterior
í "Z™***0* *»•«•*> * despesa 335039 - r^Bvoatrarstefeiclaparaarlros^vtos
detBoarospesscaluridk-a.

._. DÇnte «to «-wosto, Irift-nr» quetzsl-x»dtB^
transto-Snclas de recursos visando c>te-tder o objt^ daeri-amcla->»1arrientar.

Aterxdosamerrte,

H ERREI RAFÉUX

A Sua Excelência a Senhora
Deputada ANILCÍIA luzia machado
Câmara Legislativa do Distrito Federal - CLDF
Fain - Parque Rural sededaCâmara Legislativa Gabinete 18

Brasflia-DF - CEP: 70.08690

CÂMARA LtGVSLATtVA DO DBTWTO FEDERAL

GABINETE PARLAMENTAR DO DtPUTADO DBTRITAL BRUNELU

Brasília, 29 de agosto de 2005. OF.N0 432/2005 - GAB 19 Brasília, 1° de setembro de 2005.I

Senhor Secretário,

Consulto Vossa Excelêncifl da rrnajrihiliiUde de ate-adi-iia-'itodo contido no oficio
n* 101/Sub-AO/SEL, dtado d» 25 de agosto de 2005, que versa sobre s trajiiíerencU de
recursos visando melhor a-rlicabiBdade no âmbito da Secretariade Esporte e Lazer.

pleito.
Por oporttrao,anexo copia do e-qsedierite paraanálise e parecer acercado relendo

Cordi-dmei-te,

ACHADO
TDhtruai

Uder do Oeverm»

Excelentíssimo Senhor

VALDIYTNO JOSÉ DEOLIVEIRA
Secretario de Estado daFazenda do Distrito Federal
Anexo do Palácio do Buriti 11°andar
Brasília / DF
70.075-900

4^
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAI.

SECRETARIA OI ESTADO DE ESPORTE E LAZER
ESTAMO DE FUTEBOl. MANE GARRINCHA

CENTROPOIJESPOIOTVO AVRTCHSENNACET'10075*00- BRASÜJA-DF
Harns-hHJS: ww id4l jov.tr

Subsecretária de Apoio Operacional

Offcio n":101/SubAO/SEL

Brasília, 25 de agosto de 2005.

Senhora Deputada,

Cumrrlrns»nlando-a dirrjo-rne a V.Ex*, para tratar de assuntos relativo a
alteração no programa da trabalho IrrtKulado 'Apoio e Realização de Eventos Esportivos no
Wstrfto Federal (EP)" , relativo a emenda parlamentar de sua autoria, no Cimento desta
Secretaria, como segue:

Senhor Sub-Seeretárto,

Em eomplemwtacaoao oficio419, de 31/08/05, solicito a Vossa Excelência
que acrescente àquele remanejamento, cujo Programa 1S.451.OO84.1110.0147
(Execução de Obras de Urbanização no Distrito Federal), na Unidade Orcamentarta
22101, a emenda 13.392.1300.9088.0030, (Apoio a eonvençâo mundial da ITEJ -
Lei 3017/2002 - Casa da Bêncio), ficando o valor total de R$1.974,000,00 (Hum
milhãonovecentos a setenta e quatromil) reais,conformeababto:

FUNC PROQHAMAT1CA

16481 008411100072
16461 I008430020006

PROQRAMiVAÇ«U)/SUBimiLQ/--1K»ÜTO
UrtKnl2aoaoCSD06-Fu-xloaQSD43sS8-TM. Sul

•v.v.j;-.-w;.).f ••..i..|,.,ll. tJ..>iWi.U3r.m.rt,.nrm

15 451 00841950 0008
0084 1746 0043

00841950 0040
15 451 0084 1960 0041
16 461 0084 1950 0040

15451

15451

13 392

113 392
IBM

0084 1101 0086
008411010080

0084 1101 OQbT"
00841101 0048
0084 1101 0047

00841110 0078
24002179 0002

0OB41101 0023

29001588 0002
13009068 0008
1300 9068 0014

1300 80880030

n»QSFs2,S«8-

Construclo a» Prmea na EONQC4V11 AE Cell Nora
Con-mic^aqiiat^i^QSFsoPyaoauí, ,.
C^strU-Jor'T->MCWM29'A^.aAaA'£-r^Tsir
Cwwruote Praça o. u A/E82 - Sobrarjmho~ ——-—r—w • •••mnrmi »•• i -r s-y ã- ma, — •JWmyilH WJ

Pavtrrwntaoto «MfàltkM itm Q. 202 a 2ii wnbaia.

„_„_ nrjfeSdat-iLiiinc*JM!
tiiSLMSFy.xijmJTOama/nba^sVBnoso/R. das Ema»
AeresetTio faixaPlstae Sul (DF001) s Bstorno
Dupllcacto da Av. Anua» Clara»
CaWadaooeÃouaaPiuvIaiã
Clinices PonuUns d. RTour»ao«o dap,B.Oulma-oa.
implantação d» raMmsfrsicio a*4»ca CeMnoT»
Pesenv. da Campanha. a Programa» át Detém Civil
Gonvsncio ta-«|« r-m-aa-L. r^m Ps-itst-gsãT
r-ssu Tabarnt-^iM ipntj. tats-a indèoTiSarisiia
ApotoCxHrwncaTwoaiiTIJíCttMdaB-lMieabl

DOTAÇÃO
TOTAL

L00
290.000.00

180.000,00

70.000,00
82.000.00
10.0OO.0

"M5
10.000,00

10.000,00
10.000.00
10.000.00

10,000,00
10.000.00
10.000,00

10.000,00
10.000,00

340.000,00
1.974.000

9»
Outrosslm, solicito que deaeonaldare o remaneiamento da rubrica

13392130090680074 (Apoio ao Evento do Dia do Evangélico Lei 893/96, valorde
RS 40.000.00), e acrescente a emanas 13392130090680029 (Congresso do
Ministério Evangélico Mais que Vencedores) ao remanejamento ao Programa
15.451.3000.3903.0016 (Reforma de preoJoe » próprios do Distrito Federal), na
Unidade Orçamentária 22101, para a Implantação do Centro de Treinamento e
Lazer dos Servidores da Fundação Pólo Ecológico de Brasília (no
int^rjaf_jrJe^Zool6gico de Bras(lia), cujo valor total ficará em R$

"535.000,00 (quirhentos e trinta e cinco mil) reais, conformo quadro
~aljarxor""eL;5 *>oo,

FUNC PROGRAMATICA

13..3S

13 392

1300 90680013
1300 90680018
1300 90880012

PROOTAMMAÇiCVSUrrmjLO-VROOUTO
Convsncao Nec. Igrsia Awaaliass Psmscostai. iap
Congraaso Stoad-td» da Ata-sa-ntiléla Deu» • COMA0EQ
Conorssao dia Mulheres Vrtuosia

DOTAÇÃO
TOTAL

26.000,00

50.000,00

70JOtt.0O



N° 191, Brasília, terça-feira, 11 de outubro de 2005 Diário daCâmara Legislativa Página21

J3
13382

1300 90880007
1300 90880002

íãool 1008813-HH

13 392 1300 30680049

Enoontro dos -'IWos d» Deus
Culto da Ind-OTndancts d» mula de Deus
cSnatteeo Bi-Wffe í^lmk vig
Festa da Cuifcr- do Suará

'«needer-ti

Atar aoeat-unts,

rT».00O.00S|'
loToOT"
IJO.000.00

50.000,00
558.000,00

JORGE /AFONSO >-vRGELLO: Presidente do Conselho de Administração do FUNG.BR/ DF:
Representante da Secretaria de Estado de Trabalho: HÉLIO ARAÚJO FERREIRA: Representante da
Secretaria de Estado de Fazenda: ADÃO BIRAJARA AMADOR FARIAS: Representante da Secretaria
de Estado de Agricultura Pecuária e Abastecimento: AklOSTO CARVALHO DO NASCIMENTO:
Representante da Secretaria para o Desenvolvimento da Ciência c Tecnologia: ARNALDO DE FARIA.
Representante da Federação das Indústrias de Brasília: ANTÔNIO MARIA THAUMATURGO
CORTIZO: Representante da Confederação Geral dos Trabalhadores: JOÃO LOPES. Representante da
Central Única dos Trabalhadores.

LU

ttâl-PP

A Sua Excelência o Senhor
Júlio Augusto Silveira de Souza
Subsecretário de Estado de Orçamento do Distrito Federal
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COMTKUCAO LTDA- DECBAO N-. Ml. ADkw
D|V.ARAR-lt-n

d **,*•) wvnhHom*"*
to arsti-j-pt)FKÓ-DF; b)m

RESOLUÇÃO V 07. DE 07DE JVLHO DE :005.

OCONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DO FUNDO PARA GERAÇÃO DE EMPREGO ERENDA
DA SECRETARIA DE ESTADO DE TRABALHO DO DISTRITO FEDERAL, considerando odisposto
no artigo 5' da Le. Complementar N" 704. de 18 de jane.ro de 2005. regulamentada pelo Decreto
25 745.de 11de abrilde 2005. resolve:

Autorizar a Secretaria de Estado de Trabalho a executar dividas de ewrcici« anteriores do Fundo de
tltoedade para Geração de Emprego eRenda do Distrito Federal FUNSOLOT com recursos do
FUNGER/DF.

Art. Ia - Fica a Secretaria de Estado de Trabalho autorizada a reconhecer dividas e liquidar despesas,
referentes aexercícios antcnores. junto aoBanco deBrasília-BRB referentes a.
1. aval das operações de credito do Programa de VerricalizaçSo da Pequena Produção Agncola do Distnto
Federal - PROVE:
II custas judicias:
III taxa de administração referente ao anode 2004

Art. 2a -Opagamento dos valores fica condicionado acomprovação da execução dos serviços, por pane
do Banco de Brasília - BRB.

Art 3°- Esta Resolução entra emvigor nadatadesuapublicação.

X
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

Quadro Detalhamento Despesa

TaOW.is-Boorm.

isiBcfcoui rt(t o PRÓ-DP; b)m

aaitiltmaima^tomm^mTtMXtCJ&runiim
o uns» I GEPRE/DDtAF. « nona 1 atb-sa-cs

rits «Mo m aJLrsM"i": s) ai J-á-j-JaH» as ratasaaO-** *» cHMrosmm oa

Unldada OrçEfiwntárta 11902 FUNDO P/PREV. CONTR E TRAT.DEPEND. QUtM.DF
Mês d« Raf-»réncla S*tombro

bd*usooc->on*> v^

"""=5 s

lO^i

Aiír-tmaMmoemçM

LUIZ BANDEIRA DA ROCHA FILHO - Pi •Mlali mu Umutm *» tu
•UUttnfla «d FVNOER/DF . 1

UO ARAÚJO FUXB
CVSAMTÚMIO SILVA- Um) d* Si
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X
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

Quadro Detalhamento Despesa

Unidade Orçamentária 38115 REGIÃO ADMINISTRATIVA XIII- SANTA MARIA

•Ms de Referência Setembro

ni
Exercido: 2005

psnooie

Poelçao em 0MW2OQ6

Natur. Fonte AHaraçao ConMwgancéado

15.451*064.1110*064 IMPLANTAÇÃODOS PASSEIOS EM SANTA MARIA

10.000*00 0*0 0.00

15.461*0S4.134T*0O1 CONSTRUÇÃO DE PASSARELA (EPP)

0*0 0,00

M*

20.000*0 C

15.451.0064.1M0.0013 ItPtANTACAO DE PRAÇA EM SANTA MARIA (EPP)

20.000,00C 0.00 20.000.00C 0.00 0,00 0.00
0*0 0.00 10.000,00C 0.00 0.00 0.D0

20*oe*ec 0,0* m***.ooc •** o.oo 0,00
15.481*084.1060*031 CONSTRUÇÃO DEPRAÇA PÚBUCA EMFRENTE ACAPELA DE NOSSA SENHORA DAPROVIDÊNCIA NAQUADRA 206EMSi

0.00 0.00 10*00*0 C 0,00 0.00 0,00

0,00 •*• **•

15.461.00*4.743**001 OBRAS DELJRBAMZAÇAO NAOOAOEOESANTAMARIAtEP)

0,00 0.00 0.00 100.000.00C

0.01

O.174S0O23 CONSTRUÇÃO DE QUADRAPOUESPORTIVA NA QR 302 (EPP)

0.00 0.03 90.000.00 C

0.00

*,*•

20.000,00 C

2**0**BC

50.000.00 C

33*03* 120 47.432.00 C

44*051 100

SUBTOTAL

Esfera i

106.000.00 C

1*2*33** C

FlSCAL Programa Trabalho

440051 100

SUBTOTAL

Esfera i

10.000.00 C

1**0**0 c

fiscal Programa Trabalho
449051 100

SUBTOTAL

Esfera i

20 000.00 C

2***0**C

fiscal Programa Trabalho

33*03* 100 0.00

448051 100

SUBTOTAL

Eafera i

10.000.00 c

1**00*0 c

fiscal Programa Trabalho

440051 100

SUBTOTAL

Eafara i

10.000*0 c

1**00,0* c

fiscal Programa Trabalho

44*051 100

SUBTOTAL

100.000.00 C

i*o***,oe c

fiscal Programa Trabalho

44*051 100

SUBTOTAL

Eafera 1

50.000*0 C

ee***,**c

fiscal Programa Trabalho

440051 100

SUBTOTAL

Eafera '

10.000.00 c

10*00*0 c

fiscal Programa Trabalho
440051 100

SUBTOTAL

Esfera i

10.000.00 c

10.000*0 c

FlSCAL Programa Trabalho

33*03* 100

SUBTOTAL

Esfera 1

105 000.00 C

1*6.060,00 C

fiscal Programa Trabalho
33003* 100 15.000.00 C

•.00

18.461.4000.1746.0031 CONSTRUÇÃO DEQUADRA DEESPORTESEMFRENTE AOCONJUNTO FDAQUADRA 204SULDE&

0,00 0*0 10.000,00 C 0,00 0,00 0.00

0*0 0.00 16*66*0 C 0*0 0.00 0,00
15.451.4000*047.0013 ILUMNUCAOE GRAMAGEMDOS CAWOS OE FUTEBOLAMADORAMADORNA REGIÃOADMWISTRATIVADE SANTA U

20 OOO.OOC 0*0 30 OOO.OOC 0,00 0,00 0.00

m****oc 0.00 M.eoe.eoc 0,00 o.eo 0,00

15.462.0700.8606.0013 MANUTENÇÃODE ÁREAS URBAMZADAS E AJARDINADASEM SANTA MARIA

60.000*00 0.00 66.000,00 C 0.00 0.00 0.00

M*0***0 0*0 86.006*0 C 0*0 •*• •.*•
25451.3100.1763.0007 AMPLIAÇÃO DOStSTEMADEHJJKWACAO PÚBUCA EMSANTAMARIA

0.00 0,00 15.000.O0C 0.00 0.00 0.00
80-000*0 C 0.00 60.000,00 C 0,00 0.00 0.00

A MARIA (EPP)

. GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

_•_ Quadro Detalhamento Despesa

Unidade Orçamentaria 38115 REGIÃO ADMINISTRATIVA XIII - SANTA MARIA

MA* de Refertncia Setembro

Exercido' M06

moooio

Natur. Fonte

•RWTDTAT^ i***moc
Eafera i fiscal Programa Trabalho 28.461.3ioo.i638.oo2o

44*051 100 10.000,00 C 0,00

subtotal io.eee.oe c •**
Eafera 1 fiscal Programa Trabalho 2TJi2.4ooo.i748.ooo4

44*051 100 110 000.00 C 110.000,000

BUBTOTAL 110.000,60 C 11**M.**D
Esfera i fiscal Programa Trabalho 27.ei2.4000J3i3.OKi

44*051 100 20.000.00 C 20.000,000

SUBTOTAL 20*00*0C 20*00**D
Eafera i fiscal Programa Trabalho 27*13.4000.9073*001

33*030 100 15.000.00 C 7 000.00 D

33*031 100 0.00 7 OOO.OOC

33003* 100 35 OOO.OOC O.OO

WBTOTAL «,.,«,.00 c ,i0,
Eafera 2 SEGURKPrograma Trabalho oe.2440i60.106i.0002

44B0S1 100 20000.00 C 20.000.00D

subtotal 2e.*oe.eec 20*00*00 /
Eafera 2 SEOURKPrognma Trabalho 06.244.1500.20*4.0014

330030 100 25 000,00 C 0.00

33*032 100 25 000.00 C 0.00

33*048 100 48.000.00 C

SUBTOTAL *S*eOO0C
TOTALOCRAL 2*46*32** C

28.000*0 D

2******D

*.M•m

H.UMOIAÇAO PÜBUCA WTRE AS QUADRAS 118E216,CONJ.MDACL116EMSANTAMARIA (EPP)

0.00 10.000*0 C 0,00 0,00 0.

1*0 «*•**• C ».*• M* •.
CONSTRUÇÃO DE QUADRAS POUESPORTTVASEM SANTA MARIA

0*0 0.00 0,00

CONSTRUÇÃO DEESTAOIO DEFUTEBOL EM SANTAMARIA

0.00

•*S

APOIOAO ESPORTE. EDUCAÇÃOFlSICAE LAZER EM SANTA MARIA

8.000.00 C 7*11.50 C 88.50 C 7.M1.50C

7 000.00 C 0,00 7*00.00 C o.oo

16*00.00 C e.070.00 c 5.030,00 C 7.17O.O0C

»e*oe*oc 16*61*0 C 11*18,80 C 1S**1*8C

0.00 20000.00c

s,ss ssjsssac

CXMSTRUCAO De CRECHES COUUMTAMAS £M SANTA MARIA

PROSJOÇAO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL COMUSSTARIA HA A0MMSTPACAO IVGIONAL DE SANTA IMRIA

0.00 2S.O0O.WC 0.00 0.00 0.00

0.00 2S.000.OOC 0.00 0.00 O.OO

0.00 20.000.00 C 0.00 O.OO 0.00

E.M.
N"l|íí rrrx>3/05-GAB/SEPLAN Brasília, J^i deSife-iXCíie20O5.

• RJ 60.000,00 (sessenta milreais) emfavor da Secretaria deEstado deEsporte e Lazer,
destinados soProjeto Realização de Eventos Desportivos, para custear despesas com arealização e
apoio a eventos; e

</ RS 220.000,00 (duzentos e vinte mil reais) em favor da Região Administrativa Xin -
Santa Maria, destinados ao projeto Execução de Obras de Urbanização, visando ao atendimento de
despesas comimplantação de praças e quadras poliesportivas;

Os recursos necessários ao atendimento do crédito decorrerão, nos termos do art. 43, § Io,
inciso III, da Lei n* 4.320, de 17 de março de 1964, da anulação de dotações orçamentárias
consignadas ao vigente orçamento.

Tendo em vista a impossibilidadede utilizaçãodo permissivo estabelecidono art.8°,inciso I
da Lei n° 3.519, de 30 de dezembrode 2004, o que dispõe o § 2° do art. 29 da Lei n° 3.441,de 15 de
setembro de 2004 (LDO), proponho o envio do Anexo Projeto de Lei à Câmara Legislativa do
Distrito Federal.

Senhor Governador,

Tenho a honra de submeter i elevada apreciação de Vossa Excelência o anexo Projeto de
Lei que abre, nos termos do §3a do artigo 53 da Lei 3.551, de 17 de janeiro de 2005, ao Orçamento
Anual doDistrito Federal (Lei n°3.519, de30dedezembro de2004) credito suplementar, novalor
de RJ 3.858.200,00 (três milhões e oitocentos e cinqüenta e oito mil e duzentos reais), coma
seguinte destinaçao:

• RS 2.529.000,00 (dois milhoe» e quinhentos e vinte nove mil reais) em favor da
Secretaria de Estado de L-Lfia-Estrutura e Obras, destinados aos projetos Execução de Obras de
Urbanização e Reforma de Prédios e Próprios, confonne Oficios n°s 119 e 432/2005 - Gab. 19, do
DeputadoBrunelli;

• RS 100.000,00 (cem milreais) emfavor da Secretaria deEstado deSegurança Publica e
Defesa Social, destinados ao projeto Construção dePrédios e Próprios para custear despesas coma
construção do Posto Policial do Incra 08, localizado na Regüo Administrativa de Br-izlandia;

•< RJ 949.200,00 (novecentos e quarenta e novemile duzentos reais) em favor do Fundo
para Geração de Emprego e Renda do Distrito Federal - FUNGER, destinados atividade
Assistência, Capacitação e Treinamento de Empieerdedores, visando liquidar dividas do extinto
FUNSOIVDF, junto a Fundação Universidade de Brasília com respaldo na Resolução n* 10, de
18/08/2005, publicada no DODF n" 159, de 22/08/2005, ao projeto Apoio aos Micros
Empreendedores Urbano» e Rurais, para atendimento e apoio aos micros e pequenos
empreendedores, tomadores de credito do Fundo, eàoperação especial Financiamento ar«pmM
Empreendedores Econômicos (EPP), para atender despesas junto ao Banco de Brasflia S/A - BKJJ,
comrespaldo naresolução n* 07,de07/07/2005;

Na oportunidade, renovo a Voi itestbs de elevada estima e consideraçio.

> PINHEIRO PENNA

"dePlanejamento, Coordenação e
s do Distrito Federal

Excelentíssimo Senhor

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
Digníssimo Governadordo DistritoFederal
NESTA
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MVERMÔM DUTRITõ FEDERAL
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO.COORDENAÇÃOE PARCERIAS

SUBSECRETÁRIADEORÇAMENTO
DIRETORIADEANALISE, CONTROLEE AVALIAÇÃO DOORÇAMENTO

RESUMO DE CRÉDITO

PRME1UV:
170.000-2*40006,1T0.00OJ«-WO05.170.000J43/2008,139.000.477/2000, 143.000.706/2005

6aTA

INTUEHAOOt:

SECRETARIA D€ ESTADO DE INFRA-ESTRUTURA E OBRAS
SECRETARIAOEESTAOO(X SEGURANÇA PÚBUCA E DEFESASOCIAL
FUNDO PARAGERAÇÃO DCIMPREOO E RENDA DODISTRfTO FEDERAI. - FUNGER
SECRETARIA OC ESTADO Dl ESPORTE E LAZER

RE01AO AOMMtSTRATIVA Mil - SANTA MARIA

ASSUNTO:

CRÉDfTOSUPLEMENTAR(REMANEJAMENTO DEDOTAÇÕES)

FONTE OE RECURSOS:

1M - OROMARK) MAOVMCULADa

J2S -AMORTIZAÇÕES DEFMANCIAMENTOS.

VALOR RI

2.32B.M0

100.000

«48.200

MO»

220.000

SECRETARIA OEESTAOO Dl MFRA-CSTRUTURA EORRAS- DESTINADOS AOSPROJETOS EXECUÇÃO DEOBRAS OEURBANIZAÇÃO E
REFORMADEPRÉOOS E PRÓPRIOS. NOS TERMOSDOOFÍCION»110 E 432/2000- OAI 1», DODEPUTADO BRUNELU;
SECRETARIA DE ESTAOO DE SIOURANÇA PÚBUCA DEDEFESA SOCIAL - DESTINADOS AOPROJETO CONSTRUÇÃO DE PRÉDIOS E
PRÓPRIOS PARA CUSTEAR DESPESAS COM A CONSTRUÇÃO DO POSTO POLICIAL DO INCRA 08, QUE FAZ PARTE DA REQlAO
ADMMISTRA1TVA DE SRAZLANOiA,

FUNDO PARA OCRAÇAO DE IMPREOO E RENDA DO M8TMTO FEDERAL - FUNOER - DESTINADOS A ATMOADE ASSISTÊNCIA,
CAPACITAÇÃO ETREWAMENTO DE EMPREENDEDORES, VISANDO LIQUIDAR OMOAS ANTERIORES DO EXTINTO FUNSOL/DF, JUNTO A
FUNDAÇÃO UNIVERSOADE OE BRASLlA COM RESPALDO NA RESOLUÇÃO N* 10, DE IBM/2005, PUBLICADA NO DODF N-159, DE
2ZM/200S. AOPROJETO APOtO AOSMICROS EMPREENDEDORES URBANOS ERURAIS, PARA ATENOIMENTO EAPOOAOSMICROS E
PEQUENO* EMPREENDEDORES. TOMADORES OE CRÉDITO DO FUNDO, E A OPERAÇÃO ESPECIAL FINANCIAMENTO A PEQUENOS
EMPREENDEDORES ECONÔMICOS (EPP). PARA ATENDER DESPESAS JUNTO AOBANCO DEBRASLlA S/A- BRB. COM RESPALDO NA
RESOLUÇÃON- 07. OE07/07/2000:
SECRETARIA Dl ESTADO DE ESPORTE E LAZER- DESTINADOS AO PROJETO REALIZAÇÃO OE EVENTOS DESPORTIVOS. PARA
CUSTEAR DESPESAS COM APO» E REALIZAÇÃODE EVENTOS;
REOOO ADMMBTRATTVA XM - SAMTA MARIA • DESTNADOS AOPROJETO EXECUÇÃO OEOBRAS DEURBANIZAÇÃO VISANDO AO
ATENOIMENTO OEDESPESASCOMIMPLANTAÇÃO OEPRAÇASEQUADRAS POLESPORTIVAS.

LIMITE: (LEIMU Dl WMB004) -NÃO

RESPONSÁVEL PELAELABORAÇÃO: LUCYLAURACOSTA CAMPOS
RESPONSÁVEL PELA CONFERÊNCIA: ANITAT1BURTINONEVES
DIRETORA : ELIANAREIS VERA DASILVA CARVALHO BESERRA

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

TERCEIRA SECRETARIA

Diretoria Legislativa

MEMORANDO N" 531/05/DIL Brasilia-DF, 22 de setembro de 2005.

Ao: Chefe da Editoração Gráfica

Assunto: Publicação do Projeto de LeiOrçamentária exercício financeiro de 2006

Senhor Chefe.

De ordem do Excelentíssimo Senhor Presidente Deputado Fábio
Barcellos e. para o cumprimento do disposto inciso 1, do art. 217 do Regimento
Interno desta Casa, solicito a Vossa Senhoria a publicação da Mensagem n" 288/05 -
GAG, referente ao Projeto de Lei que prevê a receita e fica a despesa para o
exercício financeiro de 2006 e dos respectivos anexos, juntamente com os
expedientes lidos na Ata Sucinta da 80" Sessão Ordinária, realizada em 20 de
setembro de 2005.

Atenciosamente,

MENSAGEM

N- CL 8 S /05-GAG

Diretor Legislativo

Brasília, A5 de setembro de2005.

Excelentíssimo SenhorPresidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal

Tenhoa honra de submeter à elevada apreciação de Vossa Excelência o anexoProjeto
deLei que prevê areceita e fixa adespesa para oexercício financeiro de 2006, emcumprimento ao
disposto nos artigos 149, Inciso m e 150, { 3" da Lei Orgâmca do Distrito Federal.

O projeto está de acordo com a Lei n* 4.320, de 17 de março de 1964, com a Lei
Complementar n* 101, de 04 de maio de 2000. ecompatível com oPlano Plurianual de 2004 a2007
e abrange os orçamentos:

e entidades da

mantidas pelo

indiretamente,

vinculados, da
instituídos ou

atinge o valor
setenta e nove

I. Fiscal: referente» aos Poderes doDistrito Federal, seus fundos, òrglos
' administração direta e indireta, inclusive fundações instituídas ou

Poder Público;

II. De Investimento: das empresas em queo Distrito Federal, direta ou
detenhaa maioriado capital socialcom direitoa voto;

UJ. De Seguridade Social: abrangidas todas as entidades e órgãos aela
' administração direta e indireta, bem como os fimdos e fundações

mantidospeloPoderPúblico.

A Receita prevista para osorçamentos Fiscal e da Seguridade Social
deRS8.169,879.275,00 (oito bilhões, cento e sessenta e nove milhões, oitocentos e
mil, dusootoB e setenta e cincoreais), com aseguinte composição: / r —"

7.618.852.074

^^^^
Em RS 1,00

Total

,^ilJI
^muwMimmMit:'ti:}!iiA

Receitas Correntes 7.199.021.255 489.945.601 7.688.966.856

Receita Tributária 5363.346.672 7560.000 5370.906.672

Receita de Contribuição 842.273.827 842.273.827

Receita Patrimonial 20.226.199 4.232.795 24.458.994

Receita Industrial 27.508 27.508

Receita de Serviços 14.093.524 344.955.146 359.048.670

Transferências correntes 822.172.555 10.368.000 832.540.555

Outras receitas correntes 136.908.478 122.802.152 259.710.630

Receitas de Capital 419.830.819 61.081.600 480.912.419

Operações de Crédito 200.000.000 200.000.000

Alienacio de Bens 124.200.000 410.000 124.610.000

Amortizações 9.034.000 9.034.000

Transferências de capital 86.596.819 60.671.600 147.268.419

O total da receita orçamentária prevista para o exercício de 2006 é de RS
8.169.879.275,00, sendo R$ 7.095.820.319,00 do Orçamento Fiscal, RJ 1.074.058.956,00 do
Orçamento daSeguridade Sociale RS 810.598.500 do Orçamento de Investimento.

A principal receita do Distrito Federal - Tributária é composta pelos seguintes
tributos:

Receita Tributaria

Em RS 1,00

5J70.906.672

ICMS 3.242.500.000

ISS 585.665.000

Imposto S/ Renda 724.937.000

IPTU 310.000.000

IÍVA 286.885.340

ITBI 80.206.330

Simples 41.669.000

ITCD 13.158.330

Taxas 85.885.672

A despesa fixada para os orçamentos Fiscal e daseguridade Social atinge o valor de
R? 8,169.879.275,00, com a seguinte composição:

HHats^BHÍ BBiPfP
Despesas Correntes 6.054.838.072 454.146.853 6J08.984.925

Pessoal e Encargos Sociais 3.073.979.343 71.356.822 3.145.336.165

Juros e Encargos da Dívida 144.900.850 144.900.850

Outras Despesas Correntes 2.835.957.879 382.790.031 3.218.747.910

Despesas de Capital 1J54.014.002 96.880-348 1.450.894J50

Investimentos 1.145.074.698 96.880.348 1.241.955.046

Inversões Financeiras 115.012.304 115.012.304

Amortização da Dívida 93.927.000 93.927.000

Reserva de Contingência 210.000.000 210.000.000

Total 7.618.852.074 551.027.201 8.169.879.275

Com relação aoorçamento de investimento a receita prevista e adespesa fixada para o
anode 2006atingemo valorde RJ 810.298.500,00, com a seguintecomposição:

ORÇAMENTO D-t_ INVESTIMENTO

Centrais de Abaatecimento do Distrito Federal 35.000

Banco de Biaaflia S A 2.325.500

Ciwrrrmviràti de l-tat-aamento do Distrito Federal 558.715.000

Companhia Energética de Bmflia 155.998.000

Companhia Brasüiewede Gás- CEBGAS 2.225.000

fj-s-s-rs-p^hif Tmnhfltfrfo de BnMrtKa 91.300.000

Total 8105MJM

Deata forma, o orçamento total do Distrito Federal para 2006 atingiu o valor de RS
i.980.477.775,00, com a seguinte composição:

6.061.854.070

2.108.025.205

810.598.500

8.980.477.775

S Orçamento Fiscal
S Orçamento daSeguridade Social-
</ Orçamento de Investimento
• Total
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A programação da despesa constante do Projeto de Lei de Orçamento para o ano de
2006é compatívelcom o PlanoPlurianual 2004-2007 e contémasprioridades e metasestabelecidas
no Anexo de Metas e Prioridadesconstantes da Lei de Diretrizes Orçamentáriasparao exercício de
2006.

Informo que o orçamento proposto está vinculado k austeridade da política fiscal, ao
compromisso fundamental de manutenção e melhoramento do nivel da atividade econômica,
obedecendo às determinações da Lei Complementar n° 101, de maio de 2000, havendo a
contribuição deste governo paraum maior aproveitamentoe empregodo dinheiropúblico.

Por estas razões espero contar com a sua aprovação.

- 3tr£Qim*1)<jMfiÍGC

Governador do Distrito F<

Excelentíssimo Senhor

Deputado FÁBIO BARCELLOS
Digníssimo Presidente daCâmara Legislativa doDistrito Federal
NESTA

projeto de lei rr RTmmm

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DtSTWTO FEDERAL tank:

TMal

DAS DISPOSIÇÕES DfIClAJS

An. r - Ettt La «Mum a Rwaxtt e fiu « D«apMiito Di>*^

o Oça-M-áoFucalrefa-Mem Pedra doDMo FedtnL min tedoa, àcmfcm

o Ot-ymissTÉB de InvoatúncMo da»eroptcaaa om que o DutritoFedoal,diretao

DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DA ESTIMATIVA DA RECEITA

Ia ca RS 1.169.179.275,00 (0*0 h>

;t'jRIÀ DE PLENÁRIO
to* mjD^JiH^Ê^

Inatot" / mfrfculs"

Iado capital tocúl oom

RECEITA DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

ESPECIFICAÇÃO

RECEITAS CORRENTES

- RECEITA TRIBUTARIA

- RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES

- RECEITA PATRIMONIAL

- RECEITA INDUSTRIAL

- RECEITA DE SERVIÇOS

• TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

- OUTRAS RECEITAS CORRENTES

RECEITAS DE CAFITAL

- OPERAÇÕES DECRÉDITO

- ALIENAÇÃODEBENS
- AMORTIZAÇÕES

• TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

DEDUÇÃO DAS TRANSFERENCIAS CORRENTES (FUNDEF)
24

RBCOTADC TODAS AS

SJ1M1U19

5.370.906.672

842.273.127

24.458.994

27.SM

359.048.670

1.358 593.311

259.710.630

4M.9tl.419

200.000.000

124.610000

9.034.000

147.268.419

-5MASZ.763

91 - DEDUÇÃODA RECEITADE IMPOSTOS
97 - DEDUÇÃODETRANSFERÊNCIASCORRENTES

99- DEDUÇÃO DARECEITADEOUTRASRECEITAS CORRENTES -3.0)3.000

TOTAL
8.I69J79.27S

DA FIXAÇÃO DA D

uno valor da Rmrta On^MÉtit, * fixala:

Fiacal.tm RS 6.061.154.070,00 (um bi

DESPESA DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Ea RS 1,00

ÓRGÃO TESOURO

OUTRAS

FONTES TOTAL

CÂMARA LEGISLATIVA 149.781.810 149.781.810

TRIBUNAL DR CONTAI DO DiriRITO FEDERAL 116.445.133 116.445.133

GABINETE DO VtCE-OOVERNADOR 4.770.610 4.770.610

SBCRETARIA DE ESTADO DE OOVERNO 295.637.126 295.637.126

ÓRGÃO TESOURO

OUTRAS

POfOES TOTAL

PROCURADORIA QERAL DO DISTRITO FEDERAL 121.668.060 121.668.060

SECRETARIA DE ESTADO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 485.398.94S 485.398.945

ABASTECIMENTO 84.106.799 500.000 84.606.799

SECRETARIADEESTADODECOMUNICAÇÃO SOCIAL 5.195.110 5.195.180

SECRETARIA DE ESTADO I» CULTURA 58.663.380 58.663.380

SBCRETARIADEESTADODEAÇÃOSOCIAL 190.799.340 190.799.340

SECRETARIA DEESTADO DE EDUCAÇÃO 935.680.856 935.680.856

SBCRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 966.737.899 966.737.899

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DO
DISTRITO FEDERAL 11.602.170 11.602.170

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HtDRKXB 69.048.602 9.010.000 78.058.602

SECRETARIA DE ESTADOS DE INFRA-ESTRUTURA E OBRAS 1.558.224.455 107.546.001 1.665.770.456

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 1.089.125.068 258.200 1.089.383.268

SECRETARIA DE ESTADO DESEGURANÇA PÚBUCA E DEFESASOCIAL 120.029.214 201.698.000 321.7272\ 4

SECRETARIA DE ESTADO DE TRABALHO 42.382.900 42.382.900

SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTES 67.881.210 21.537.000 89.418.210

SECRETARIA DE ESTADO DE TURISMO DO DISTRITO FEDERAL 12.571.660 12.571.660

SECRETARIADEESTADODEDESENVOLVIMENTO URBANOEHABITAÇÃO 69.742.811 69.742.811

SECRETARIADEESTADODEPLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E
PARCERIAS 266.879.880 210.000.000 476.979.880

ÍHÍ'

ÓRGÃO TESOURO
OUTRAS

SECRETARIA DE ESTADO DE SOLIDARIEDADE 10.736.160 80.736.860

27.695.769

DO ENTORNO 6.460.960 6.460.960

REGIONAIS 452.666.793 452.666.793

SECRETARIA DEESTADO DEDESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO DO
DISTRITO FEDERAL 21.649.570 21.649.«0

SBCRETARIA DEESTADO DEFISCALIZAÇÃO DEATIVIDADES URBANAS 46.731.162 46.731.162

SBCRETARIA DE ESTADOS E ASSUNTOS SINDICAIS 4.646.242 4.646.242

DECONSERVAÇÃO , 45.790.910 478.000 46.268.910

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 210.000.000 210.000.000

7.61US2J74 951427Ml 8.1*9J79J75

2
DO ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO

DAFIXAÇÃODADESPESA

Art 6*- A despe-u do Orçamento de inveatiiDcnlo, obttfvada a pro-pa-maçio conatatfc
progranuota oooaum integralmente do»Orçamento! Fiacal e da Segi-ridade Social, é Bxada
quinhentoi e novenia e oitomil«quinhentoi raati), apresentando, por>

ESPECIFICAÇÃO

Centraisde Abaatoctineato doDütritoFedcnl S. A.

Banco de Brasília S. A.

Companhia de Saneamento do Dütrito Fedcnl

CompanhUEnetjÉtka de Bnwflia

CompanhiaBraalienaede Ga»- CEBOAS

Comp-uihia ImotMliiría de BraaHia

TOTAL

DAS FONTES DE FINANCIAMENTO

ESPECIFICAÇÃO

OeraçfcPripri»

Participaçlo Ackmkia doTcaouro eOutro» órjim

Partkápaçlo Aòonéri» m

Op-srraçSea de Credito lnuroai

OutnaFontca

TOTAL

d Anexo e nlo computar-a aaentidade» cujas
) RS 810.598.500 (oitoomto* c dez milhSca,

':4l

35.000

2.325.500

558.715.000

1S5.998.000

2.225.000

91.300.000

II6J9UM

•y

>• próprio»,de operaçSeade

363.212.500

174,613.000

21.870.000

166.873.000

84.030.000

S10J9SJM

TltaloIV

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

\f2Ü£,'**ltaÍEÍÍ" ~" °^«n,íri« *»•»- P*> P«kr Le^laíivD. fi«o Poeto Ex-rtivr, «atoriado a
a MajMMMOMp caotçHM-aTtinaa, mediantedacrdo,noaaajMaiascaao«:
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,,nlo r^s«imnliciaacas"» csknsdcs no spsB) .aspcMososvslora s. dasSss p̂osj>-*Mc«

IV - mupo, dolajôc de um. «idade oerariicrrraria para outra, •> omoosadaos do Sim*, previsto, no ioáso 1, nos ossos do
OanalOfinaçAcs Mgtnicas nsoftrutura tdronasbsliva dssdroiiiíaSsçio doDistrito Fodonü;

V- ajutfar olimile das unidade. coisMnpladas com crédiloi por cscssoo ikan^csdscfci sbsrtos p«projeto deLei;

Art 9a-O PodetExecutivo poder* destsnato órgsocentral para

Art.10- EstaLeientreemvigora partir de 1• dejaneiro de20».

Art. II -rl*vo#am-ieMdire*jMç5e»emconlimric.

BrntiHs. de de20t»
U 8° ds RersrWicse «° de BrasflU
JOAQUIM DOMINO

E.M.

N° /20O5- GAB/SEPLAN Brasília, de maio de 2005.

Excelentíssimo Senhor Governador,

Tenho ahonra de submeter àelevada apreciação de Vossa Excelência oanexo Projeto
de Lei que preví areceitt e fixa adespesa para oexercício financeiro de 2006, em cumprimento
ao disposto nos artigos 149, Inciso III e150, §3" da Lei Orgâmca do Distnto Federal.

Oprojeto esti de acordo com aLei n° 4.320, de 17 de março de 1964, com aLei
Complementar n" 101, de 04 de maio de 2000, écompatível com oPlano Plurianual de 2004 a
2007 e abrange oa orçamentos:

I Fiscal- referentes aos Poderes do Distrito Federal, seus fundos, òrgios e entidades
da administração direta eindireta, inclusive fundações instituídas ou mantidas pelo
Poder Público;

II. De Investimento: das empresas emque o Distrito Federal, direta ouindiretamente,
detenhaa maioria do capital socialcom direito a voto;

III. De Seguridade Social: abrangidas todas as entidades eórgãos aela vinculados, da
administração direta e indireta, bem como os fundos e fundações instituídos ou
mantidospeloPoder Público.

AReceita prevista para os orçamentos Fiscal eda Seguridade Social atinge ovalor
de RJ 8.169.879.275,00 (oito bilhões, cento e sessenta e nove milhões, oitocentos e setenta e
novemil, duzentos e setenta ecinco reais), com aseguinte composição:

Total

V -. ''!"-••

»MM:UIiUIH.MRi».Ui.l

=7;f•>.

8.1 69.879.275

Receitai Correntes 7.199.021J55 489.945.601 7.688.966.856

Receita Tributária 5.363.346.672 7.560.000 5.370.906.672

Receita de Contribuição 842.273.827 842.273.827

Receita Patrimonial 20.226.199 4.232.795 24.458.994

Receita Industrial 27.508 27.508

Receita de Serviços 14.093.524 344.955.146 359.048.670

Transferências correntes 822.172.555 10.368.000 832.540.555

Outras receitas correntes 136.908.478 122.802.152 259.710.630

Receitas de Capital 419.830.819 61.081.600 480.912.419

Operações de Crédito 200.000.000 200.000.000

Alienação de Bens 124.200.000 410.000 124.610.000

Amortizações 9.034.000 9.034.000

Transferências de capital 86.596.819 60.671.600 147.268.419

O total da receita orçamentária prevista para o exercício de 2006 é de RS
8.169.879.275,00, sendo RS 7.095.820.319,00 do Orçamento Fiscal, R$ 1.074.058.956,00 do
Orçamentoda SeguridadeSociale R$ 810.598.500do Orçamentode Investimento.

A principal receita do Distrito Federal - Tributária é composta pelos seguintes

Receita Tributaria SJ70.906.672

1CMS 3.242.500.000

ISS 585.665.000

Imposto S/Renda 724.937.000

rPTU 310.000.000

IPVA 286.885.340

ITBI 80.206.330

Simples 41.669.000

ITCD 13.158.330

Taxas 85.885.672

A despesa fixadaparaos orçamentosFiscale da seguridade Socialatingeo valor de
RS 8.169.879.275,00, com a seguinte composição:

Despesas Correntes 6.054.838.072 454.146.853 6J08.984.925

Pessoal e Encargos Sociais 3.073.979.343 71.356.822 3.145.336.165

Juros e Encargos da Divida 144.900.850 144.900.850

Outras Despesas Correntes 2.835.957.879 382.790.031 3.218.747.910

Despesa! de Capital 1J54.014.002 96.880J48 1.450.894J50

Investimentos 1.145.074.698 96.880.348 1.241.955.046

Inversões Financeiras 115.012.304 115.012.304

Amortização da Dívida 93.927.000 93.927.000

Reserva de Contingência 210.000.000 210.000.000

Total 7.618.852.074 551.027.201 8.169.879.275

Com relação ao orçamento de investimentoa receitaprevistae a despesalixadapara
o anode 2006atingemo valorde RS 810.298.500,00, com a seguintecomposição:

Centrais de Ab-a-t-nmento do Distrito Federal 35.000

Banco de Brasília S A 2.325.500

r/ariT-ismhiai de -sans-tjntsnto do Distrito Federal 558.715.000

Peirrispasilii. Brw-rgrarir» ArHrastfHa 155.998.000

r/isrtrasnhiai Rraajliíslse de UM - CHBUAS 2.225.000

C^r-rr-aa-ihiah-x>bi]iária de Brasília 91.300.000

Total 110.598^00

Desta fbrma,o orçarmento total do DistritoFederalpara2006 atingiuo valor de RS
B.980.477.775,00,oom a seguinte composiçio:

•/ Orçamento Fiscal
v' OiçamentodaSeguridade Social-
v* Orçamento de Investimento
• Total

6.061.854.070

2.108.025.205

810.598.500

8.980.477.775

A programação dadespesa constante do Projeto de Lei de Orçamento para o anode
2006 e compatível com o Plano Plurianual 2004-2007 e contem as prioridades e metas
estabelecidas no Anexo de Metas e Prioridades constantes da Lei de Diretrizes Orçamentárias
parao exercício de 2006.

É importante informar que o orçamento proposto estávinculado à austeridade da
política fiscal, ao compromisso fundamental de manutenção e melhoramento do nível da
atividade econômica, obedecendo às dt-terrninaçoes da Lei Complementar n° 101, de maio de
2000, havendo a contribuição deste governo para um maior aproveitamento e emprego do
dinheiro público.

Excelentíssimo Senhor
JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
Governador do DistritoFederal

NESTA

MENSAGEM

N.°
289

/200S - GAG

) PINHEIRO PENNA

Secretário

Brasília , 13 deseter*ro de 2005

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa,

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência que, nos termos
do artigo 74 combinado com o artigo 100, inciso VH, da Lei Orgânica o Distrito
Federal, e conforme dispõe o artigo 178, } 2°, do Regimento Interno dessa excelsa
Casa, sancionei o Projeto de Ld a" 2.028/2005, que "Abre crédito adicional è
Lei Orçamentária Anual ao Distrito Federal, no valor de Kt 11.74*. 79»,H (orne
milhões e setecentos e quarenta e oito mil e setecentos e noventa e oito reais) ",
o qual se converteu na Lei n° 3.654 de 24 de agosto de 2005, publicada
no DODF n°162 de 25 de agosto de 2005.
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Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de
elevadaestima e respeito.

Art.5"Esta lei entra emvigor nadata da sua publicação.
Art. 6*Revogam-seasdisposições em contrário.

1INGOS1

Governador / /

Excelentíssimo Senhor

DEPUTADO FÁBIO BARCELLOS
Presidente da Câmara Legislativa do Distnto Federal
NESTA

LEIN" 3.654 ,DE 24 DE .agosto DE2005
(Autoria do Projeto:Poder Executivo)

Abre crédito adicional a Lei Orçamentária Anual
do Distrito Federal, no valor de RS 11.748.798,00
(onze milhões e setecentos e quarenta e oito mil e
setecentos e noventa e oito reais).

0 GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art Ia Fica aberto, nos termos do § 3* do artigo 53 da Lei 3.551, de 17 de janeiro de 2005, ao
Orçamento Anual do Distrito Federal (Lei n* 3.519, de 30 de dezembro de 2004), para o
exercício financeiro de 2005, crédito adicional, no valor de RS 11 748.798,00 (onze milhões e
setecentose quarentae oito mil e setecentose noventae oito reais), com a seguintecomposiçio:
1 - crédito suplementar, no valor de R5 11.528.798,00 (onze milhõese quinhentos e vinte e oito
mil e setecentos e noventa e oito reais), pari atender as programações orçamentariasindicadas
nos Anexos IV e V;
II - crédito especial, no valor de RS 220.000,00 (duzentos e vinte mü reais), para atender às
programaçõesorçamentáriasindicadasnos Anexos VI e VII.
Art. 2* Os recursos necessários ao atendimento do crédito decorrerão, nos termos do art. 43, § 1*,
incisos D e III, da Lei n* 4.320, de 17 de março de 1964, do excesso de arrecadação, no valor de
RS 309 863,00 (trezentos e nove mil e oitocentos e sessentae três reais),provenientedo Contrato
de Repasse n*0170 733-30/04/2004 - celebrado entre a Uniio, por intermédio do Ministério da
Agricultura,Pecuáriae Abastecimento - MAPA, representadapda CaixaEconômica Federale o
Governo do Distrito Federal, e da altenaçio de bens móveis; da anulaçio de dotações
orçamentárias consignadas ao vigente orçamento, no valor de RS 11.438.935,00 (onze milhões e
quatrocentos e trinta e oito mil e novecentos e trinta e cinco reais), confonne Anexos II e III.
Art. 3a Em fijnçio do disposto no artigo anterior, a receita do Distrito Federal fica acrescida na
forma do Anexo I.

Art 4* O subtítulo da função programática 18 541 4400 2876 0010, da Unidade Orçamentária
43101, passa a vigorar com a seguinte redação: " Elaboração do Plano de Manejo e
Revitalização do Parque Ecológico da Ponte Ahan.

/

/

Brasília 24 de a?osto< de2005
117°da Repúblicae 46*de Brasília

(Autoria do Projeto:PodarExecutivo)

Abre crédito adleto-aal * IM Orçamentária Anual do
Dtftrito Federal, ao valor de RS 11.748.79i,00 (oaae
mUfcta • setecentos e quarenta c oito nfi e
sstowtoe c noventa e oito reais).

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, decreta:
Ait 1*Fica•berto, ns imboa do $ 3*do artigo53 da Lei 3.551, de 17 de janeirode 2005, ao

OrçamentoAnual do Distrito Fedbal (Ld o* 3.519, de 30 de dezembro de 2004), pan o exercício
financeirode 2005, crédito adirioahl.no valor de RS 11.748.798,00(orne milhficee setecentos e quarenta
e oiu mil e leteceotoa e noventa i oito na»), com a seguinte composiçio:

I - crédito suplementar,^» valor deRS11.528.794,00 (onze mühfia e qumhttmoa e votee oito
mil e actecintos e noventa eyíkto reaa), para ateoder às i
Anexo* IV eV;

0 - crédito especial/ao valor de RS 220.000,00 (duzentos e vinle mil reais), pan atender as
programações oiyamt-rntáriaa/nviy-sdas noa Anexos VIeVII.

Art 2*Oi recursos/necessários aoatmdimento docrédito decorarão, noa termos do«rt 43, f Ia,
incisos n e m, da Lei n'A.320, de 17 demarço de 1964, doexcesso dearrecadação, novalor deRS
309.863,00 (tre-aentoe e nove mü e oitocentos e sessenta e Ms reais), proveniente do Contrato de Repasse
o* 0170.733-30/04/2004/ celebrado entre aUniio, por intermédio do Ministério da Agricurtm, Pecuária

lEA, representada pela Caixa Ecoofimica Fedenl e o Governo do Distrito Federal,
e da alienação de benssaóveia, da anulaçio de dotações cs^amsntériM cosaflgnadMao vigente orçamento,
no valor de RS 11.438.935,00 (orne imlhAes e quatrocentos e trinta e oito mÜ e novecentos e trinta e
cincoreais),conforme/AnexosII e DL

An.3' Emtynçiododisposto noartigo anterior, a receita doDistrito Federal fica acrescida na
forma do Anexo I.

>da fiinçlo programáóc»18 541 4400 2876 0010, da Unidade Orçamentária
r com a seguinte i-cdaçio: " Elaboração do Plano de Manejo e Revitalização do

b Ponte Alta".
Áleientra emvigor nadata dasuapublicação.

m-se as disposições em contrário.

Brasflia, %1\ deagosto de 2005

D-Tmtado/ÁBIO BARCELLOS
Presidente

ANEXO 1 J iV/ *»1.°°
0

ANEXOÀLEIN" 00000
RECEITA

RECURSO DE TODAS AS FONTES

99 DISTRITO FEDERAL

99999 DISTRITO FEDERAL

ESPECIFICAÇÃO ESFERA

ORÇAMENTARIA
DESDOBRAMENTO FONTE CATEGORIA

ECONÔMICA

20000000 RECEITAS DE CAPITAL

22000000 ALIENAÇÃO DE BENS

22100000 ALIENAÇÃO DEBENSMÓVEIS

22190000 ALIENAÇÃODEOUTROSBENS
MÓVEIS

24000000 TRANSFERENCIAS DE CAPITAL

24700000 TRANSFERENCIA DECONVÊNIO

24719900 DEMAIS TRANSFERÊNCIAS DE
CONVÊNIOS -

109.163

I09.M3

200.000

200.000

109.163

109163

200 000

200.000

TOTAL

FlSCAL

309.16}

30916}

3Ò9.UJ

309.163
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enterro suplementar - rbmankjambkto de dotações

ANEXO ALEI N*

ÕKOAO:

UNIDADE:

14000 3BCKBTAlllADBBSTADODBACKIClJLTUIlA,rBCUAlUAE

14MQ FtlNDOOBDBUNVOLVIMBNTOKimALDODantrrorEDeKAL

(
Diário daCâmara Legislativa

'S?
CANCELAMENTO

QtiAono stNTvac roa nmçoa

30 AOKICULTUtA 4M400

OUAonoriifTisEraasuannicãa — _^--

*03 ABASTBCBtfENTO
4*4.000

QOAIMtO dNTDI«)« FWOCKAMAS

ItOO DiSENVOLVMBKTOOOSAOUlNBOÕCIOS 4*1.000

qoadbo siNTar rat rama t cantas na doida

100 aaDINARIDNAO VINCULADO

inversões pmancsmas

4*4.000

464.000

TOTAL-.

inversões f-mancoras -^^

4MBM

4*4400

ANEXO H

crédito sutlembntar • remanejamento oe dotações

anexoAlein*

ÒROAO; 14000 SBCRETARIA DE ESTADODBAOftlCULTIJRA,fBCUAWA B ABASTECB4BNTO

UNIDADE - 14902 FUNDO DB DESENVOLVIMENTO RUKAL DO DOTTUTO FEDERAL

ORÇAMENTO FISCAL B DA SBOUMDADB SOCIAL

CANCELAMENTO

FUNC. FROORAMATICA FROaBAMA/AÇAOSUeTtnJUMraODUTO

/_<*

ATTVBAHS

M4M lltt ts» absi tíncia AosraoovroaisMjaAis 4SUW

20 tOS 1100 2MI 0001 Al 3» AOS MICRO B FOQUEMOSntOOUTORSt RURAIS DO IMSnUTO PBDBRAL

r 3 to 100
4*4.000

TOTAL- nacAL

TOTAL-GOLAL

H FrtsrtMiLDO (") PleiMtaMAaáMMM* (•**> Cowxdté

CRÉDTTO SUPLEMENTAR - REMANEJAMENTO DEDOTAÇÕES

ANEXO A LEI N*

ÕROAO : 16000 SECRETARIA DB ESTADO DE CULTURA

UNIDADE: 1*101 SBCRETARIA DB ESTADO DE CULTURA

'5^1
CANCELAMENTO

quamo storrisa km funçõu

|] CULTURA
310.000

QUAMto sbmsa roa suwunçOcs

3TO DB-USAO CULTURAL
310:400

QUAIMO StNTVSC KM PKOGKAMAS

1300 DVUSAOHPtOMOÇAO CULTURAL 110.000

quamuslrrma roa hmid i Gauros mc dbhu

100 OBJNNAIUO NAO VINCULADO ,,*»»

OUTRAS DBSF-E&AX CORRENTES 310JX»

TOTAL -
3HJM

OUTRAS DESPESAS OOUEHTE9 310.000

ANEXO H

CRÉDITO SUPLEMENTAR - REMANEJAMENTO DBDOTAÇÕES

ANEXO A LEIN*

daaÃO: 1*000 SBCRETARIA DBBSTADODfl CULTURA

UNIDADE: 1*101 SBCRETARIA DG ESTADO DB CULTURA

ORÇAMENTO FlSCAL E DA SBOUR1DADB SOCIAL

FUNC. FROORAMAtICA

I3S* MTOaAOErBOMOÇAO CULTURAL

I éO nm
CANCBLAMENTO

rtoaRAMA/AçAasuBTfnjuyriODim)

onuctanncuB

u m USSflSSI ATO » A REALIZAÇÃO DCRVINTaS
3MJH

u m 1300 SOU 0034 H AfOtO A BBALBACAODM CKJBRACOa DEINVBUtoDBBaASBJA(BTF)

i] m 1300 MU 0071 Al MOAS CELEBRAÇÕES D8 INVERNODEBRASÍL1A(EF)

F

F

3

3

M

«0

100

100

taooo

TOTAL- QUAL

<•) FriirifctiLDO («> F^MdmAi

Página33
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ANEXO l|

crídfto suplementar•remanejamento dbdotações

anexoAlein*

OROAO: 17000 SBCRETARIADB ESTADO DBAÇAo SOCIAL

UNIDADE; 17WD FUNDO DB ASSISTÊNCIA SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL

Diário da Câmara Legislativa

CANCELAMENTO

N° 191, Brasília, terça-feira, 11deoutubro de2005

Lil

QUADRO SÍNTESEFOBFUNÇOU

01 ASSISTÊNCIA SOCIAL 12*^10

qvABMi sbnasB ron suMUNçõn

112 ADMINISTRAÇÃO OERAL M.OW

343 ASSISTÊNCIAA CRIANÇABAO ADOLESCENTE 71J20

QUAD90 SlNTOB POB PaOGBAMAS

0100 APO-O ADMINISTRATIVO SS.0»

2403 FR07BÇAO B CUCADO INFANTE. 71.520

QOADao sbmtsi roa »owra i cauros dc despesa

100 ORDINÁRIO NAO VINCULADO 3S.090

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 3S.CM

132 CONVÊMOSOUTROSÓROAoS(NA(MNTBOIüUmS DOOOF) TI.Í20

INVESnMENTOB 71J20

TOTAL_ 1XMM

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 3S.0M

tNVBSIIMBNTOS 7IJ20

CRtDTTOSUPLEMENTAR- REMANEJAMENTODEDOTAÇÕES

ANEXO A LEI N*

ôtOAO : 17000 SECRETARIADBESTADODBAÇÃOSOCIAL

UNIDADE : I7TO FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO DHTRJTO FBD8RAL

ORÇAMENTO FISCAL B DA SBOUR1DADB SOCIAL

froqramAtica

AKMO ADMD4MTBATTVO

SIM SSIT

0100 I11T 0033

çAODEsnviçoe.

MsLnutençaoDBSERVIÇoa

líL
CANCELAMENTO

rÃçÃTÃi»mtJLÕmÕÕ?TO

OBRAIS DO PUNDODBA8SSTÊNC1A

14S) r*OTEÇAO I CUIDADO DCPANTIL 7L3JS

ATfVmAMB

OS M3 i4t3 isM ano MKAMMTO DAS UNWABB1 BB AtWSMBnO Dl AEBSOO 7UJS

H 14} 2403 ísm oooi ri 3RDBNAMENTO DAS UNEMDBS DB ATENDBANTO BM AHUOO BM TAQUATMOA

S 4 30 132
71.310

TOTAL - CUtAL

ANEXO II

CRÉDfTOSUPLEMENTAR - REMANEJAMBNTO DEDOTAÇÕES

ANEXO A LEI W

ÔROAO 31000 SECRETARIA DE ESTADO DE AANEIAMENTO EOOORDEKACAO

UNIDADE SECRETARIAOE ESTADODB PLANEJAMENTO. COORDENAÇÃOB PARCERIAS

QUAMO StNTDE FOBFUNÇÔO

<H ADMINBTRAÇAO

H ASSISTÊNCIA SOCIAL

QuÁiHusbníBiPOBtuBnmçOBS

122 ADMINISTRAÇÃO OERAL

244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

quamo sfrrTESCFoar-aocaAMAt

0100 APO*OADMMSTRATTVO

0102 OBSTAO DOSBENEFÍCIOSSOCIAIS

na» ENTORNO-CRESCENDOCOM BKASlLU

QUAMO StKTESEKM PONTESEGMJFOSBBDl

100 ORDfNARJONAO VINCULADO

107 ALRSNAÇAODflMOVES (LEItfl liH)

OUTRAS D I 9SAS CORRENTES

OUTRAS C

investm nos

li, 3

CANCELAMENTO

£330.000

340J23

2.330.000

MOJU

WJ2J

14M.000

4WJ2S

•M0J25

4MJ25

2.430.000
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anexoAlein*
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CANCELAMENTO

ÓRGÃO: 32000 SECRETARIADBESTADODEPLANEJAMENTO ECOORDENAÇÃO

UNIDADE: 32101 SBCRETARIA DB ESTADO DB PLANEJAMENTO. COORDENAÇÃO E PARCERIAS

OECAMBNTO FISCAL B DA SSOUIUDADE SOCIAL

"""^"^^^^"""'"""r-RÕõjÃMÃN^A^^SÍÕÕrÃmAtÍ

MS» APO» AMmBTBATTVO

W 122

S1MSSI7

0100 1317 OOM

MA* rnNÇAOMSEKVIÇOaADHimSraATIVOSGiaAB

ti«t ciSTAO noa bbmmiciob sociais

010270*40001 (* CADASTRO ÚNICO DOSBENEPtOARIOS DOSPROOBAMA SOCIAIS DODBTBTTO

I7SB UrrOBNO-CBiaCtNDOCOSmASlUA

! í^l RI 1,00

3 IC 100

8 3 S0 100

ATTVmADa

h ra manas MAQ JINASaMAÇAO,BBAaBUAAPOIAHDOODrTOtD«0 J.4SRSSS

04 112 3700 MO* 0002 A( DBSDiTBORADASCOMARIDB

F 4 30 107
2.430.000

IMuJm»

TOTAL- GESAL

OhWèiiLDO 1") rtvjmm.Kii<kitiimr\ (•") CaMK-Atfo •!•Fra-MM)

creditosuplementar -remanejamento dedotações

anexo Alei n-

ÓROÃO: 31000 SECRETARIA DEESTADO DBCOOUDBNAÇAO DAS ADMINBTRAÇÕES KBOUNAIS

UNIDADB: 31101 SBCRETARIA DEESTADO DECOORDENAÇÃO DASADMINISTRAÇÕES REGIONAIS

QUADBOBfNTESEPOBFUNÇOtS

04 ADMINISTRAÇÃO

QUABBO SlNTESE PORSUBFUKÇÕES

127 ORDENAMENTO TBJUUTOaiAL

QUAIMO SlNTESE FOB FBOGBAMAS

300D ADMINISTRANDO NOSSA CIDADE

QUAMO sbfTSSE FOBFONTESKGBUPOSDEMHKSA

100 ORDINÁRIO NAO VINCULADO

OUTRAS DBSFBSAS COERENTES

CANCELAMENTO

CRÉDITO SUPLEMENTAR - REMANEJAMENTO DEDOTAÇÕES

ANEXO A LBIN*
CANCELAMENTO

ORolo: 31000 SBCRETARIA DB ESTADO DB COORDENAÇÃO DAS AOMlUSTRAÇOas RBOaONAB

UNIDADB: 31101 SBCRETARIADBESTADO DBCOORDENAÇÃODAS ADMMOTRACOBS RBOIONAB

ORÇAMENTO flSCAL B DA SBOURJDADE SOCIAL

^^^^^^^^^^^iPROORAMA/AOwiSrnr^^

M 117

04 127

frooramAtica

NM1M COO tPENACAODAaAÇÒBSBBaaCIOHAUlAÇAOWDBMinilUFI

TOTAL- FTBCAL

[*) FrtnrtrháiLDO {**•) tn^m» mmhmmmmm (•**) Cm

ANEXO ||

CSEDrrO SUPLEMENTAR- REMANEJAMENTODE DOTAÇÕES

anexoAlein*
CANCELAMENTO

ÔROAO: 40000 SECRETARIADE BSTAOODEDESENVOLVIMENTOT6CNOLÕOICODODSTMTO FBDBIAL

UNIDADE: 40(01 SECRETARIA DE ESTADO DB DBSBNVOLVBtfBNTO TBCNOLÔOICO DO DOTRITO FEDBtAL

.b í>

/ L? »".

QUADBostinnK pob funçObs

19 CIÊNCIA BTBCNOLOOIA 223.000

quadbo sbrnsB roBsuaruNçOsa

371 DBSaNVOLVKfENTOCtBNTtFICO

372 DESENVOLVIMENTO TBCNOLOOICO E ENOBNHAJUA

135.000

K.000

QUAMO SbfTBE K3BPHOGSUMA»

0071 DESENVOLVIMENTO fi MANUTENÇÃO DOSSBTEMASDB INFORMAÇÃO

141* rKOOKAMA ESCOLA DKJTTAL DOBOEADA

I25JM0

1K40O

QDABM)BbrTESBFORPUTIU ECUFFOSBCDOKM

100 OtDMARlD NAO VINCULADO

OUTRAS DBSPBSAS CORRENTES 223.000

TOTAL -

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

mss»
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anexoAlein*
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CANCELAMENTO

ÕKOAO: 40000 SBCRETAJUADEESTArCDBDeSBNVOLVlMBNTOTBCNOuSora

UNIDADE: 40101 SBCRETARIA DB ESTADO DB DeSBNVOLVMEKTO TBCNOLOOICO DO DtSTRITO FEDERAL

ORÇAMENTO FISCAL EDA SEGURIDADE SOCIAL

FUNC. PROORAMAtICA PROORAMA/AÇAOAUBTfTULQraODUTO

•71 DESENVOLVIMENTO • MANUTENÇÃO DOS» SDCDfPOBMAÇAO

l»S71

19 571

19 3T2

M71 3744 AC* EDBSaCURANÇAOADWOBMAÇAO

0S7I J7440001 A<Í)B3DESBOURANÇA DAINFORMAÇÃO

0071 3930 0003

MOC aunZAÇAOTBCNOtATGICA

N°191, Brasília, terça-feira, 11deoutubro de2005

/(W -«

ttÃçao

F 3 90 100

MM FWJCEAMAESCOLADfCTTALmnQSLADA lttm

ATTVTOADBI

if sn 241* *tU LOTE IBAÇAOESCOCAEPOBMElODADnxaNET ISSJMB

19 371 2416 «013 0001 (•] tNTBOKAÇAO ESCOLAR POR MEK) DA INTERNET

F 3 90 100
100.000

TOTAL- mCAL

TOTAL- QUAL

(*) f-itori-htaLDO («) ftatmaumA

ANEXO ||

crédíto suplementar - remanejamento db dotações

anexoAlein*

oroão: 40000 sbcretaria dc estado de dbsbnvolvbhnto tbcnolúqk.^ do dbtrtto

unidade: 40201 fundação db apoio a pesquisa do dwtrtto fedkal

6 « m|j

CANCELAMENTO

QUADBOSlNTISC FOBFVNÇOCS

19 aÔNCIAE TECNOLOGIA
1.300.000

QUADBO SbtTtSX FOBSUBFUNÇÕBS

371 DBSENVOLVEvIBNTO CIENTIFICO 1J00.000

QUADBOStlfTESB FOBFMKBAMAB

1000 DESENVOLVIMENTOOBNrtPICOBTBCT-XXAVllCO IJM.O0O

100 OBDMANONAO VINCULADO

OUTRAS DBSFBSAS CORRENTES

ijoaooo

IJ0LSM

TOTAL-

OUTRAS DESPESAS CORRBfTES

LSaSJBS

isooxm

CRÉDITO SUPLEMENTAR -I

ANEXO A LEI rT

REMANEJAMENTO DEDOTAÇÕES
CANCELAMENTO

ÔROAO: 40000 SBCRETARIADCESTADOD6 DBSaNVOLVMBNTOTBCNOLOOICO DOIMSIRIIO PTOERAÍ7"

UNIDADB: 40001 FUNDAÇÃO DB APO» A PBSQUBA DO DBnEtTO FEDERAL

OaÇAMENTO FISCAL B DA SBOURJDADfl SOCIAL

func. ^niooRAMATrcA FIUKatAMA/ACAO«»JThUUWIU3tHJTO

LfDE FOMBNTOAO OBBD-TVOLVB-nNTOOBVrfelCO B

TOTAL- PMCAL

TOTAL - OBStAL

n PrirdrhfctDO («) Fi*»«-Ai

ANEXO H

crêdtto suplementar -remanejamento db dotações

anexoAlein*

OMAO: 43000 «ICRinARM DE BSTAI»OTADMINISTRAÇÃO»^

UNIDADE: 43101 MCRJJTAJUA W OTAOODBAOMDflTIlA.^

quabbosbmsa fob fiinçObs

I* obstAo AMBIENTAL

QUADBO SfentS»,FOB SUBfUNÇÕCS """ ™'

122 ADMMBT1AÇAOOERAL

541 mDEBVAÇAO 8 CONSERVAÇÃO AMBBNTAL

QtlABaOSlirTBBrOBROGBAMAS

0380 CERRADO:NOSSO ME» AMBBNTfl Da DBSENVIXVMENTO SUSTENTÁVEL

4400 CIDADE DOS PARQUES

CANCELAtnNTO

IY0

DOTAÇÃO

: t ' •*» u
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100 ORDMAuD NAO VINCULADO

OUTRAS DBBFBSAS COMENTES

PESSOAL E BMCAECKM SOCIAB

OUTRAS OBSF1

CRÉDITO SUPLEMENTAR - REMANEJAMENTO DEDOTAÇÕES

ANEXO A LEI N*

OROAO: 43000 SBCRETARIA DE ESTADO DB ADMINISTRAÇÃO DE PARQUES EUMDADBS DB CONSBBVAÇÃO DO DStUTOFEDERAL

UNIDAOfi: 43101 SECRETARIA DBESTADO DBADMINISTRAÇÃO DEPARQUES EUWDADBS DECONSERVAÇÃO DODKIEnO FEDERAL

ORÇAMENTOFISCALE DA SEGURIDADESOCIAL

CANCELAMENTO

frooramAtica !çÀaãu«TTríjTIS5mõüroFftOORAMA/Al

aaas cEnmADO-NonoMnoA I DBDiaiMVOLVnBrTO SUSTENTÁVEL

ATIVtDABCS

FLA) ODSOBSTAODEPABQVESEOEaENCIAMSMTODAaU • BBCOMEKVAÇAOia mi

II 341 0300 217* 0002 Cl REVITALIZAÇÃODOPARQUEURBANOBVIVBNCIALDOOAMA(RPF)

0300 MT* 0009 a LAÇAO DBUNIR DECONSBRV.ÁREADBPRESERVAÇÃO DOCORRBQO FONTBDE
TI IAA(EP)

440S aSADCDOSrABQUU

ii in

II 122

44MHIT MVt nSNÇAODCSEBVIÇOSADOainETmATTVOSGEaAa

44001317OOM M NUTENÇAODB3ERV7ÇOSAOMDÍISTEATIVOSOEIABDASECRETARIADEFA1QUBSH
Uf IDADES DB CONSERVAÇÃO

11 Ml

II 341

44*0 7334

4400 7134 0001

ÇAO DOCBNTBO COüUNTTAMO BOPABQUE BCOLÓCKO BOGUAeA

CONSTRUÇÃO DB CENTRO OOMUNTTAEtt NO PARQUE BCOLOOrCO DO OUARA(EP)

TOTAL- ISCAL

TOTAL- CBKAL

(*) Prinri-kdiLDO («) Tra&omm

CRÉDITOESPECIAL - REMANEJAMENTO DEDOTAÇÕES

ANEXO A LEI N*

ÕROAO: 14000 SECRETARIA DE ESTADO DB AORtCULTUHA. PECUÁRIA E ABASTECWENTO

UNIDADB: 14101 SECRETARIA DB ESTADODBAOJUCULTURA, FBCUARIA E ABASTBCBÍENrO

CANCELAlffiNTO

130000

tMaaa

33.000

loaooo

i?2--

yrÃçAO

90 100

?:

QUADMOSÍNTESE FOBFUNÇÕES

10 AOR1CULTURA
taooo

QUAMOSfafTEtlPOBSUMlINÇÕCS

122 ADMMBTRAÇAOOBRAL 10.000

QUABBOSÍNTESE FOBFBOGBAMAS

0100 APO» AOMNKTftATTVO
iojmo

QOABBOatNTESE FOBrONTD E CBUFOSDEDESPESA

120 DMTAMBNTE ARRECADADOS 10.000

INVESTIMENTOS
laooo

TOTAL-
lfJH

INVESTIMENTOS
I0JB0

ANEXO III

CRÉDITOESPECIAL- REMANBJAMHNTODE DOTAÇÕES

ANEXOALEIN*
CANCELAMENTO

ÔROÃO 14000 SECRETARIA DE ESTADODBAOKK^LTURA. FBCUARIAE ABASTRCBBMrO

UNIDADE: 14101 SBCRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA. I-BCUAR1ABABASTBCMNTO

ORÇAMENTO FlSCAL B DA SBOUR1DADB SOCIAL

AMÇAÕÃunTTlXoffVODUTOFUNC. FROORAmÍtICA

•MS AFOtOADMimSTRATTVO

UH

ATWABEB

M 111 •MS WIT MA* /TV«çAOB«asatvKOSAMaMvnuTivosGaBAai tasst

20 121 0100 1317 0004 M

A(

NUTENÇAO DB SBBVÇOS ADMMSTRATTVOS OBEAB DA SBOUTARIA DE
RICULTAJBA. FBCUARIA B AaASTBCBrBBrn)

F 4 90 120
1*010

TOTAL- FSJCAL

TOTAL- GEBAL

LDO (") PrtjMaAi
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ANEXO in

CKÊDTTO ESPECIAL- REMANEJAMENTODE DOTAÇÕES

ANEXOALEIN"

ÒRjOÃO: 11000 SECRETARIA DE ESTADO DE COORDENAÇÃO DAS ADMBIVTIAOOBSBÍ

UNIDADE: 11114 RBOtAO ADMDIISTRATTVA XII - SAMAMBAIA

QUADBOSlNTBSB FTJBnJNÇOBS

O* ADMMBTRAÇAO

QUADBO SfernSB FOBBUBTUNÇOES

121 ADMINBTRAÇÃO OSRAL

quadbctesnai fok pbogbamas

0100 APOfOAOMMtSTEATTVO

QUADBO SaNTBSS FOB FONTES EGBUFOSDC D

100 OBDMAR»NAO VINCULADO

crédito b3fbc1al-remanejamento db dotações

anexoAlein*

CANCELAMENTO

CANCELAMENTO

ÕROÃO: 31000 SBCRBTAIUADEESTADODBCOOIU)ENAÇAODASAIJI*IBrRitCflBSRJKMONAB

UNIDADB: Ml 14 REGIÃO ADMMBTEATTVA XII - SAMAMBAU

ORÇAMENTO FlSCAL B DA SBOURIDADB SOCIAL

"""^^^^^^^^^"FtÕcSlAMATÍAOBOirnT^^FROORAMÃTICA

•IM AFOMADMMrntATTVO

m ua

04 1J2

•1« MIT

0100 1317 0

TOTAL- GBBAL

A ADMBBSTRAÇAOIBOUNAL

N° 191, Brasília, terça-feira, 11deoutubro de2005

a

%% «,.

F 1 90 100

ANEXO [V /*-> UIJ»

CRÉDITO SUPLEMENTAR • EXCESSO DE ARRECADAÇÃO

ANEXO A LEI N*
SUFUMENTAÇAO

ÕROÃO: 13000 SBCRETARIA DE ESTADO DSOBSTAO ADMBWTBATTVA

UNIDADE: 13101 SBCRETARIA DB ESTADO DEOESTAO ADaWBTEATIVA

QUADBOStNTESCFOBFUNÇOD

04 ADMINBTRAÇÃO lopjé]

QUADBOSfemSS FOBSUBFVNÇOCS

112 ADMMRTRAÇAO OSKAL I09M3

QUADBO SbrTESB FOB FBOGBAMAS

0100 APO»ADMINBTRATTVO 109J*3

QUADBOBViESEPOB PONTES EGIUIPOSDEBBSFBSA

117 ALBNAÇÃODEBENSMOVES 109.M3

MVBnSMNTOS lOMtt

Ct£rjnO*IinEMENTAK-EXCESSO DG ARRECADAÇÃO-

ANEXO A LEIN*

ÕROÃO: 1M0O SBCRETARIA DE ESTADO DE OESTAO ADtBNBTRATIVA

UNIDADE: 1JI0I SBCRETARIA DE ESTADO DB OBSTAO ADMS-10TRAT1VA

ORÇAMENTO FWCAL B DA SEOURJDADBSOCIAL

^^^"^^^^^ r«oaBAMÃMçXo5uS?nã!õmõõü!^FUNC nUtOBAMAl.TCA

\Yl

AHVA—1

m in •HSHI7 MA* rnNÇAOMSBBVTJCXMASBMBSTBATIVOSOWAal HMB1

04 122 •ItS 1517 OOM M

Al

NUTENÇAODB«VIÇOS ADMMtntATIVOS OBBA» DA SBC
MMBTRATTrVA

BETARIA DB OBSTÃO

F 4 90 117
lOMtl

TOTAL- GOUL

nPiiNiifcfcLDo r*)p~*-.—a.
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créotto suplementar - remanejamento de dotaçobs

anexo Alei n-

ÕROÃO:

UNIDADB-

IIOOO SBCRETARIA DE ESTADO DBOOVBRNO

11101 SBCRETARIA DB ESTADO DE OOVBRNO

QUADBOStNTES* FOBFUNÇOU

04 ADMINBTRAÇÃO

QUADBO SfintEE FOB SUBFUNÇÕBS

131 COMUNICAÇÃOSOCIAL

QUADBOSbOESE FOBFBOGBAMAS

3100 DIVULOAÇAOOFICIAL

QUADBOSfatTESE FOBPONTO %CBUFOSDBB

100 OBDMAr» NÃOVINCULADO

CRÉDTTO SUPLEMENTAR - REMANEJAMENTO DEDOTAÇÕES

ANEXO A LEI N*

SUPLBMENTAÇAO

ÕROÃO: 11000 SECRETARIA DE ESTADODB OOVBRNO

UNIDADE : 11101 SECRETARIA DE ESTADO DE OOVBRNO

ORÇAMENTOFISCALE DA SEGURIDADESOCIAL

IRAMÃT1PROOI
nkÕÕaÃMA/AÇAOrTKIBTtTUOffEODUTO

DIVULGAÇÃO OFICIAL

M Ul

04 III 1200 1503 0011

PUBI K1DADE R FBOPAGANDA

Fl HJCTDADE B FROPAOANDA DO DVI1UTO PBDHaAL

TOTAL- FBCAL

TOTAL - GKBAL

LDO (") rnimm»Ái

crédtto suplementar -remanejamento de dotações

anexo a lei n*

"SrõaT 1000 SBCRETARIA DEESTADODBOBSTAOADMW1STRATTVA

3101 SECRETARIA DEESTADODEGESTÃOADMMSTRATTVA

QUADBO SlNIESE POBFUNÇOO

04 ADMINISTRAÇÃO

quadbo sIntese raa suBFtmçõa

112 ADMINBTRAÇÃO OBRAL

QUADBOSDTnBB FOBmOGRAMAS

0100 APOWADMmUTRATTVO

QUADBO ShmSS FOBPONIEB• GBUFOB Dl

100 ORWNAR» NÃOVINCULADO

IffT AUENAÇAODBB«ÕVBB{LElN*l1íM)

ANEXO V

Oin-RAS DBSFE1AS COaLRBnES

SUPLEMENTAÇÃO

CEÉDITO SUPLEMENTA* - REMANEJAMENTO DEDOTAÇÕES

ANEXO A LEIN*

ÕRgXo ' 13000 SBCRETARIA DC ESTADO DBOBSTAO ADMBMSTRATTVA

UNIDADE : 13101 SBCRETARIA DBESTADODBOBSTAOADMBWSTRATTVA

OEÇAMENTOFOCAI E DA SBOUMDADESOCIAL

frooramAtica A/ACAOíiUBTTrÜLÕÍpibÕMJro

MM APOIO ADMDOSTBAT1VO

M 111

0* 122

omo nu man JiENÇAODBaa-NaBaóvEMBoaar

010029900001 M.NUTENÇAO DEBMMÓVUS DOOOVHNODOMETEITOP1

TOTAL- FBCAL

TOTAL-OBBAL

n^

/y-

/ Y (

5 100.000

J. 100.000

L430.000

2.4J0.Q00
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ANEXO y

CRÉDITO SUPLEMENTAR- REMANEJAMENTO DBDOTÃÇObT"

anexoAlein*

ÕROÃO: SBCmETARUDfiECTAI»DBAORlCULTURA,FaCUAaiAR ABASTBCMDfTO-

SBCRETARUDR ESTADO DBAORJCULTURA. FBCUARIA BABASTaCBWIO

QUABBO SfatTESB FOBFUNÇOBS

20 AGRICULTURA

QUAaaoslNnaiPOBsuBníNçoaa

121 ADMINBTRAÇÃO OERAL

0100 AKHOAOMO-1WTEAT1VO

100 ORDWAR» NÃOVINCULADO

ANEXO y

OIiDfTOSUPLEMENTAR-REMANEJAMENTO DC DOTAÇOBS ' "" """

ANBXOÃLEIN*

fmnln mw ts-s^aMs^^sp^L^y,^,,, rBT11<BM II <BMÍBBB1IMÍ7"

UNIDADE: 14101 SECRETARIA DC BSTADO DSAORICULTURA. FBCUARIA BABASTBCMNTO

ORÇAMENTOFBCAL B DA SBOURIDADESOCIAL

p«õonMAT«5r

SUFUMBNTAÇAO

mçXÕmmXulÕmÕut^

HW AmOABMTMIBTBA-nVO

TOTAL- P-aCAL

TOTAL- GBBAL

bLDO <••) tniumm

ANEXO v

CRÉMTO SUPLEMENTAR-REMANEJAMENTO DEDOTAoSeS "

anexoAlein*

OBOAO: 17000 SBCRETARIA DBBSTADO DEAÇÃO SOCIAL

UKDADB: 17900 FUNDO DB ASSISTÊNCIA SOCIAL DO DtSnUTO PHNBLAL

QUABBO BhmSEPOBFUNçÕn " " "

OS ASSISTÊNCIASOCIAL

QUADBO SfNTEaa FOB BUBníNÇÕBa '

24] ASSISTÊNCIA A CRIANÇA EAOADOLESCENTE

QVADBOSfrmaEPOaPBOCBAMAa

1501 PROTEÇÃOA ADOLESCÊNCIA

2401 FKOTBÇAOBCUnMDO AVANTE.

QUABBO StNTESB FOB FONTES

100 ORDINAMOnAO VINCULADO

OUIEAS DBSFBBAa OOBBMTaS

112 CONVÊNIOS OUTROS ÓaoAOBOIAOJNTBQEANTW DO ODP)

OUTRAS DBBPBSASCOBaBNIBE

CKÉDtTO SUPLEMENTAR- REMANEJAMENTO D6DOTAÇOBS

anexoAlein*

õbqao: 17000 secretaria de bstado dbação social

UHBMDB: 17902 FUNDO DBASSISTÊNCIA SOCIAL DO DBTRJTO FHJBRAL

OBÇAWNIO FISCALE DASEOUUDADESOCIAL

as m

01 243

fbooramAtica

"WT»-CAO AADOLESCÊNCIA™

«•MM •UN^ITBMCAODOATimBairTOCMABMaÕ

1501 2214 0003 MÍMUTBNÇAODO ATBNDBBNTOBM ABBIOO»ICa«Al«JU

MBI tBOTEÇAOBCUntABOBVFANTIL

H Ml

« 241

1403 HI4

2401 2114 0

MAU 7TBMCAOBOAT1

M mnENÇAODOATaWQBBBfTOBMAaaiOOMICMJlMMA

'AÇAOMBmíxÕmÕÕÜT '̂

N°191, Brasília, terça-feira, 11deoutubro de2005

12D

)iLi

' ^i um

m

29.04S

390J90

141415

141.413

7IJ30

71.320

>7Âc5P
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as mi MM MT1 ATBaWHVOO INFANT*. COMPLB-BBVTAB -CBUHÇA BBSAéABOB mm**

oa mi MOl 2*71 0001 Al RNDBONTOB»ANTaCDWLM-BBaAR-CRIANÇA DB* A* AMOBB4CBEÃNDIA

S 1 30 112
7IJ20

01 Ml 1403 2*71 0010 A' BNDBJBWTOB*ANTE.COMFLaiaBn-A«-C»IAJIÇADBaA«AI*WI»RlAOWFW€»

s 3 30 100
24JJ73

01 243 1403 2*71 0011 Al PCMNTO a»ANTE. CO*firTAR - OIANÇA PE • A * ANOS •< SANTA MARIA

s 1 30 100
4*452

TOTAL- GRBAL

(•••) Ciiiiiii-fcFMrlwIrti

ANEXO V

CRÉDITOSUPLEMENTAR - REMANEJAMENTO DEDOTAÇÕES

ANEXO A LEI N*

ÕROÃO: 40000 SECRETARIADBESTADODBDBSBNVOLVBBMTOTBCNOLOOICO DODBTBITOI

UNEVUW «0101 SBCRETARIA DE BSTADO DE DBSENVOLVBraNTO TBCNOLOOICO DO OBTWITOI

Cr ^

QUADBOSlNTESE FOBniNÇOD

04 ADMDOSTRAÇÃO 13O00

» BNCAROOS BSFBC1AB 190.000

QUADBO SlNIESR POBSUBPWIÇÚa

IZ2 ADMDfBnRAÇÃOOERAL 33.000

•46 OUTROS BNCAROOS ESPECIAIS I90J»

QUADBOalNTESE FOBFBOGBAMAS

0001 PftOORAMAPARAOPERAÇÃOBSFBCIAL ItOMO

0100 APO» ADMMBTRATTVO 13.000

QUADBOStNTtSB FOBFONTEBE CBUPOaDBDaaPRBA

100 OBIHNAR» NÃO VINCULADO 223.000

paaaoAL a B4CABOOS aociAB I90JXB

OUTRAS DBVBSAS OOBBBHTB 33.0SB

TOTAL~ nsjsa

FBSBOAL B BNCAROOS SOCIAB 190.000

OUTRAS DESPESAS COBIBNTES 13.000

ANEXO V

CREDITOSUPLEMENTAR- REMANEJAMENTODEDOTAÇÕES

ANEXO A LEI N*

ÕROÃO: 40000 SBCRETARIA DE BSTADO DE DESENVOLVWBNTO TBCNOLOOICO DO DBTRITOfl

UNIDADE: 40101 SECRETARIA DE ESTADO DE DBSENVOLVBtfHNTO TBCNOIOOICO DO DBTKITO PBDOaAL

ORÇAMENTO FlSCAL B DA SEOUR1DADE SOOAL

FUNC. PROORAMÃlFROORAMÃTKA rROORAMA/AÇAO-SUBTtrULO/FROOUTO

m

OBII FBOCRAMAFARAOPBBAÇAOEaFBCIAL IM4S0

OfBBA-COB* EBPtCIAM

JS 84* asai *m br» •tBCIMENTOa,BIBBIBRAÇOO B BBBITTWÇOBI I90JS0

21 S4C 0001 9050 OOM RI

Dl

tSAJLCMBNTOS,MDBMZAÇÕBS 1 RBETTTUQQaB DA IBCBETARIA FARÃO
{ENVOLVIMENTODA OÉNCIA BTBCNOLOOIA

F . 90 100
190.000

•ias APOIO ADMDOSTBATTVO

oiaa aaiT

0I0D 1517 001*

MAU JTRMÇAOBEBBBtVIÇaaAaBBMBTnATfVaBiaBAEl

M NUTENÇAO DE aBEV^XM ADMBBSTEATTVOa ORBAB DA SBCRETARIA PARA O

TOTAL- mCAL

TOTAL- GEBAL

(•) Priori4MfaLDO (*•> PnrjMi-» (***) Cmiip i-Sí -ItFwkiHi

CRÉDITO SUPLEMENTAR - REMANEJAMENTO DEDOTAÇÕES

ANEXO A LEI N*

ORflXo: 40000 SECRETARIA DE BSTADO DE DBSENVC3LVB4BNTO TBCNOliJOICO DO DBTRiTO FBDBRAL
UNEUDB: 40201 FUNDAÇÃO DBAJ-O» A FESQUBADODBTRJTOFEDERAL

QUADBO SlNTESE FOBFUNÇÕIS

19 CIÊNC1AB TBCNOLOOIA

QUADBO SlNTESB FOB SUBFUNÇÕBS

571 DESBNVOLVD4ENTO CIENTIFICO

QUADBO SÍNTESEFOBFBOGBAMAS

1000 DBSBNVOLVBIENTO CIBNTtFICO BTBCNOLOOICO

QUADBOSÍNTESE FOBPONTO R GBUFOBDBDf8FttSA

100 ORDINAJJO NÃO VINCULADO

INVESTIMENTOS

SUFLEtaNTAÇÃO

H^
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ANEXO V

CRÉDITOSUPLEMENTAR - REMANEIAMENTO DEDOTAÇÕES

ANEXO A LEI N*

Diário da Câmara Legislativa

OROÃO: 40000 SECRETARIA DEESTADO DBDBSENVOLVB-BNTÓ HcnoÚSOICO DO DHTR1TO FEDBRAL

UNIDADE: 40201 FUNDAÇÃO DE AFO» A FESQUBA DO DBTRfTO FBOBKAL

ORÇAMENTO FBCAL B DA SBOURBMDE SOCIAL

^^^^^^i-RooRAMA7IçAo«uBiTriTo!nmDurFUNC. frooramAtica

HSO DBBENVOLVIiaVIOCRintlqCOETBCNOLAGtCO

N° 191, Brasília, terça-feira, 11deoutubro de2005

151

ATTVBMBBS

HfTl ISMMS* EXX- UÇAOBB ATWBABBB BB FOI«TO AO BB—IVOLV—TIO LBWlIPIOO B
TECI olAoco

LSSMM

19 571 1000 MM 0001 (•] BXBCUÇÃODBATIVBMLnBaMIOaMrroAODEIMIVOLVBaBrroCWIia-ICOB
TI rNOLÕOICOtBrr)

F 4 90 100
IJ00.000

TOTAL- FMCAL

TOTAL -GEBAL

ANEXO V 1*1 Rtijn

OtÊDTTOSUPLEMENTAR - REMANEJAMENTO DEDOTAÇÕES

SUPLBMDaAÇAO
anexoAlein*

ÕROAO: 41000 SBCRETARIA DEESTAOO DEADMINBTRAÇÃO DBPARQUES BUNDADBDBCONSERVAÇÃO DODBTRITO FEDERAL

UNIDADB: 41101 SECRETARIADBESTADODBADMMSTIAÇAO DBPARQUBS EUMEMDBB DBCON^VAÇÃO DODBTRTTOFEDERAL

QUADBOStlfTRSKFOBFUNÇÕES

11 OBSTAO AMBIENTAL •SOMO

QUADBOStNTBSEFOBSUBFUNÇÕB

122 ADMDanMCAOOBRAL

Ml PRESERVAÇÃO BCONSERVAÇÃOAMBIENTAL

«95400

253.000

QUADBOSbníSB FOBFBOGBAMAS

4400 CHUDE DOS PARQUBS «.»

QUADBOriNTOB FOBFONTESR

100 ORDOlAsJD NÃO VINCULADO

OUTRAS DRSPBBAS OOBRSMTBi

ANEXO V

CRÉDITO SUPLEMENTAR •REMANEJAMENTO DEDOTAÇÕES

ANEXO A LEI tr
'AÇÃO

õroão: 43000 secretaria db estado de administração de parqubs bune3aobsdboonhrvação do dbtrito

unidade: 41101 sbcretarudb estado dbadmmbteaçao de parqubs eunbmimbixoombwaçto

orçambnto fiscal e da sbouridadb social

aTwamEEttuloSmout^^^^^

U 112

II 122

U Ml

It Ml

feooramAtica

44*0 BMl ADM mSTBAÇÃODCnaOAL

4400 1302 OOtt AI MWBTEACAO DEPESSOALDA ISCRBTARlAIMPAaOOBSBOOMaKVAÇÃO

B 3347

0 1347 0

MPI UfTAÇAOBCFABQUa

» -LANTAÇAODBPARqUBS

TOTAL- FBCAL

TOTAL- CRBAL

(•) Frinri-hiiLDO <•*) NMmA

ÍtÃção

ANEXO VI *—' RS 1,00

CRÍDCTO BSPeCIAL-EXESSO DE ARRECADAÇÃO - CONVÊNIOS

anexoAlein-
SUPLEMENTAÇÃO

ÕROAO: 14000 SECRETARIA DE BSTADODBAGRICULTURA,PECUÁRIAE ABASTECBBfTO

UNE1ADC: 14101 SECRETARIA DB BSTADO DE AGRICULTURA, PECUARU R ABAS1BCMBNTO

QUADBOStoOESR FOBFUNÇÕES

20 AGRICULTURA maooo

QUADBOSlNTESBFOBSUBTUNÇÕa

MS ABASTBCBONTO mooo

quadbo stormi FOBfbocsiamas

1100 DBSENVOLVS>IENrODOSAORONBOâCIOa 2BU»

QUADBOrfNTBB FOBFONTESRGBUNS DCI

1)2 CX3NVÊNI08 OUTROS ÓtOÀ08(NjU>fllTBQRANTat DOO^
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ANEXO VI

OutaxTO ESP9C1AL-EXESSO OE ARRECADAÇÃO -CONVÊNIOS

anexoAlein*
fado T5õr"5Õ[BTARjÃ^B^TADÕ^ÃÕRI^
UNIDADE: 14101 SBOLETARIA DB BSTADO DE AGRICULTURA. FBCUARIA BABASTBCB^TO
OBÇAMENTO FlSCAL EDA SBOlBBMDB SOCIAL ^-afss-sasaM-p.^1».-»—

Ü/ÃçUAUBTtTULOMESDUTO

SUPLBMENTAÇÃO

PEOORAMÃT1CA

„«-» I INSMM ÍS TBIJÇAODBFtmMBBOOaWBnaiHACAniBSBUBPTUBAGBÉCOLAa

30*03 1100 340* 0001 CC NSTRUÇÃO DB COBERTURA DA IMAUVBB DB SANTA MARIA

TOTAL-CEBAL

(•>) F.lu.lMiLPO (-)Hr*» —A-Í-.

QUADBO BtNIESEFOBFUNÇÕES

10 AORICULTUBA

quAaBostNTaaiffoaauBPimcOa

*03 ABASTECD-IENTO

QUABBOBbmBBKB FBOGBAMAS

1100 DBS8NV0LVBiENroD0aAaR0NB0ÕO08

120 OBUTAMBOE ARRECADADOS

ANEXO vn
credito espbcial-remaneiamehtodb dotações

anexoAlein*

"orgao i4o0o sbcretaru dbbstadodbagricultura, fbcuarubabafldcbbino

UNIDADE: 14101 SECRETARIA DE BSTADO DE AORJCULTUaA, FBCUARIA BABASTICBaWTO

ORÇAMENTO FBCAL EDASBOURB3ADB SOCIAL

M^^^M"^^^M^^FB00RAMA7fcÇtoSIJBTtr*JLO
PROORAMA-nCA

im sBSSMvoLviiaKfOBaaAGaiOHRGÓciaB

20*09

IMMM CON TS^AOBBPOBlWDBCOa«mA|JaACAODBIBOBBTWA<»ÍCOR^

1100 MM0002 a «TRUÇÃODB COBERTURA DAPEBA LIVRE DB SANTA MARIA

TOTAL- FWCAL

TOTAL - OBBAL

ANEXO VII

cESorro

anexoAlein*

oroaxt h000 sbcretaria dbestadodbcooroenação dasadmbmnacobsrboionab
UNIDADE: MIM RBOIÃO ADMDHSTRATIVA XII -SAMA1-SAIA

IAÇAO

.REMANEJAMENTO DE DOTAÇÕES
SUPLSMBBTAÇÃO

QUADBO StNTUKPOB FUNÇÕES

Jt BNCAROOS BSPBC1AB

QUADBO SlNTESE POB SUBVVNÇOES

S4t OUTB08 BNCAROOS BSPBCIAB

QUADBO SlWIUBFOB FBOOBAMAI

0001 PROORAMAPARAOrERAÇÃOESMCIAL

QtiADSRislNTisa fob roírnai caijpos de dopisa"
100 OBDIHAMONAOVB4CULADO

ANEXO VII

nÜTKT"IBtWnAI.-REMANEJAMENTO DEDOTAÇÕES
SUPLBMENTAÇAO

ANEXO ALEIN*
"ORÕAO: 11000 SECRETARIA DB ESTADO DB COORDENAÇÃO DAS ADMINBTRAÇOBS REOWNAB

UNOADE: III14 RBOIÃO ADMINISTRATIVA XII-SAMAMBAIA

ORÇAMENTO FBCAL BDA SBOURB1ADE SOCIAL

"™^™"^^^^—^^^^ÊÕÓRAMAÃIçtaSlJBm
FUNC. frooramAtica

•SM PBOGBAMAPABA OPERAÇÃOESPECIAL

OtBBAÇÕBS BSnClAM

«soi assa sbbi uKnnNToa,a<nsiiiZAçúBSEaBBiTnnçòBS

0001 9050 0079 RI BARC1MENTOS. WDENIZAÇÕBS BRESTITUIÇÕES DA ADMINBTRAÇÃO RROEMALDE
a/ 4AMBAIA

TOTAL- FVCAL

TOTAL-CEBAL

QFilirlBIiLDO <•»)!•«*••
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MENSAGEM

N.°290 /J005 - GAG Brasília , 15 de setembro de 2005

Excelentíssimo Senhor Presidenteda CâmaraLegislativa,

Tenho a elevada honrade comunicar a Vossa Excelência que, nos termos
do artigo 74 combinado com o artigo 100, inciso VU, da Lei Orgâmca o Distrito
Federal, e confonne dispõe o artigo 178, § 2°, do RegimentoInterno dessaexcelsa
Casa, janciooei o Projetode Lei n° 2.058/2005, que "Abre créditosuplementar à
Lei Orçamentária Anual do Distrito Federal, no valor de RS 56.994.009,00
(cinqüenta e seis milhões e novecentos e oitentae quatromil reais)para reforço
de dotações orçamentárias consignadas no vigente orçamentado qual se
converteu ca Lei n°3_eei de 02* s-etarteo de 2005 , publicada no
DODFn° 1Í9 de 05 de seteníro <-« 2005.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência Drotestos de
elevada estima e resr»-*'*

JOAQHM DOMINGOS RO»
Governador

Excelentíssimo Senhor
DEPUTADO FÁBIO BARCEiXOS
Presidente da Câmara Legislativa doDistrito Federal
MESIA

ANEXOÀliaN- 00000

DISTRITO IEDERAL

DISTRrro IEDERAL

t:i Jt fMtxTíl'*»

Recsbi 11?.$I<ft Kgn/f:CS

IP Iatthatn-t

"IN" 3 661 .M « DE sets!Axo DE2005
(Autona doProjeto: Poder Executivo)

Abre credito suplementar àLei Orçamentária Anual do
Dnrdo Federal, no valor de RS 3«.«S4.OO0,0O
(cinqüenta eleb milhões enovecentoa eoitenta equatro
mil reais) par, reforço de avacta orçamentárias
consignadasno vigente orçamento.

Orçamento Anual do Diitrito Federal (Lei n-3 «9 1 in h a \ i d"lmao de 2005' "°
novecentos eoitenta equatro mil reaisX para atender 4, n™™.£? (an*aatt*.e "» ™-°8« »
Anexos m eIV. "^ w " Pro«™1«f*<-> orçamentírias indicadas nos

Imposto sob^a Pro^ed^VveicJsTontIm^-lf^£Zlm^T^*

toAufmV** d° *,~0""*"*** ' •«-*• <° •**. FederJTaLcid. na fórn»
Art. 4» Esta ld entra em vigor na data da sua publicaçio
Art. 5 Revogam-se as disposições emcontrario.

Brasília, 02 desetembro de2005
117" daRepública c46'deBrasília

Z^&^J R$1,00

RECURSO DE TODAS AS FONTES

ESlIrEIFICAÇÂO ESFERA

ORÇAH«NTÀRIA
UKSDOURAMBJTO CATEGORIA

ECONÔMICA
10000000 lUiClirTAS CORRENTCS

110OOOO0 RECEITA TROIUTÁRIA

IIIOOOOI IMPOSTOS

III2B01 LMFOSTOSOHRKA
••ROPtUEDABE DEVlilCULOS AUTOM

11130301 IMPOSTO S/SERVIÇOS DE
QUALQUER NATUREZA

AMÊJtO ||

aiÉDfTO SUTLfcWEKTAK -WÍMANEJAMEWTO DE DOIAÇOCS""

ankxoàleiw

FlSCAL

SEOURUMDE

FlSCAL

SEGURIDADE

HSCAL

SEGURIDADE

°MaA0 im* S&"RIÍr«-A-í-í-=MWJMnv.HElAMEKroBCOTRDEHAçAo
UNIDADE - 31»! CüMrftWIlAWDWmvOLVlMBWOKJrtAkALTOCHfnML
quadro t |n ibi por nwçORs

•M ADMINISTRAÇÃO

quadro tiNiac por «iBruNçõa ' ——-_

111 ADMINISTRAÇÃOOERAL

ouadroun rne por programas ••

«TIM-SHNVOI.V IM KMn. MMAM mMfAO IXMWfEMAS DE IKR*MAçAO
QUADRO Sjfttm POR PONTES EORUPUS DE DtMfVU.

Im, ORDINARIONAo VINCULADO

H* «RETAMENTE ARRBCADADOS
1NVESTIMSKTOI

PBJOU. BEHCANX»SOCtAB

PESSUALE ENCAROU SOCIAIS

MVBiTlMENTOS

29.444.422

17.233.571

1J.2J3.J71

2.000000

CANCELAUB<TO

4d.700.000

44.700.000

Z00O.O00

TOTAL

FlSCAL

SEGURIDADE

46.700.000

44.700.000

2000.000

46.700000

44.700.000

1000.000

Z-o/

\

fcMOOOO

»M0lMO
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CRÉDITO SUPU-WENTAR - WiMANEJAMEífro DE DOTAÇÕES

ANEXO A LEI N-

ÔK1AO tltOO SEOUírARlADEeSrADODerLAMEJAMEinOICOORDDtAçAo

IWIDAUt- * )l»l COMIAHIIIA DEDISiNVOLVIMeVTO DO PIA* ALTO CWT1AL

ORÇAMENTOIBCAL E DASUUURIOADE SOCIAL

CAMCZLAMCHTO

P.*C PtOaRAMAlRZA nOOtAMA/AÇAOaUBThUUVnWOUTO

!«Si:NVÜLVIMIIITOEMAltUTeiKAOKMtSTBMAkKIIIPOIUUCto

m ia

obti iwn 0001

•m ssit

0011 S1I1 0001

TOTAL - FlSCAL

TIITAL - GERAL

AnviDADa

RAÇÃO DE rCHOAL

aAmWBTRAÇAO EBPESSOAL OACOMPANMA Df DMWVOLVMarpDDO PLANALTO

MAK rTKNÇAaDttlKVlCOBADMUIIVTRATIVaiaiBAIS

UK) (**) P-*j--*tD m Ai

•,z-

ANRXO II Z-V2* Kt i.oa

CRÉDITOSUPLEMENTAR- REMANEJAMEWTO DE DOTAÇÕES

anexo Alei N|
CANCELAMENTO

ÚMUAO: )UOO SKTll-riAJlIADIíESTADOOEISI-llITlElAZER

UNIDADE:' 31101 SECRETARIA De ESTADO DE QI-OITE BLAZER

QUADROSlN HSE POR n<NÇOf3I

V DESPORTO E LAZER no.ooo

guADRo sJn nsc por «juniNçôn

•11 DESPORTO OOMUNTTAlUO moa»

QUADRO SlN mt POR P*. Kl RAMAS

«MO ESPORTE: MENTEE( ORTO EM EQUILÍBRIO 1»000

QUADRO SlN HSE POR FtJR IO CORUM» DC DDPHA

MO ORDINÁRIO NAO VINCULADO

outras despesascorrentes

outras oaraAscorrentes

CRÊDnro suplementar - rhuanejamemtode dotações

ANEXO ALEI IJ"

•ÍmAO: ItOOO SECIÜ-rAHUDt! ESTADOD«ESPOKnELAZER-

UNIDADE:* 11101 SBCRETARIA DR ESTADO DE ESTOmELAZER

OHCAMENTO I ISCAL E DA SUOUIIDADC SOOAL

CANCELAMENTO

A.WC PROCIRAMAHTA PKoitAMA/ACAaauBrTtniLarnKXMm)

•MM «PORTE; MENTEErORTOEM KjUÜMUO

£cM

oruucOa urrxum

n ati -MO «OTT APO J A EVENTOS IKM-ORTIV« BC MIA ím.tm

n tu anão «m ood) A! MO AO CAMPEONATO DR AUrOMOMUlUO E Dl MOTOVELOClDADEteP)

F J SO 100 mm

TOTAL - FISCAL

TOTAL - GERAL

cmÉorro suplementar - m>man ejamemo de dotações

ANEXO A LEI W

CANCELAMENTO

ÕnüAo': (MU S&WrARIAWECTAWDEADMWISTSAÇAODCPARgUEaEUNIDADES^

UNIDADR' «1101 SRTlHIARIAnKESTAIWDEAIWitiaTRAÇÀODEPARQUratUNtDADESDea^

QUADRO SlN IWC POR PVNÇOt»

Of PREVIUtNCIA SOCIAL

II OESTAO AMBIENTAL

•ZsOS

QUADROSlNTBE PORSl<p4rUNÇÔn

131 ADMINISTRAÇÃO QEftAL IMTI.B»

VI PREVIDÉRC1A DO RLUME ESTATUTÁRIO itno

QUADRO SlNIVSE POR PROGRAMAS

•NI PROGRAMA PARA ORRAÇAO ESPECIAL ISS0O

4-M0 aDADE DOS PARQUKt IWTttO

quadroMnir» por ronm E ORUPW DCDOPOU

MS ORDTOARK) NAO VINCULADO 1 «M 000

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
ttlJOO

OUTRAS DOPESAS CORIUNTB
41400

TOTAL-
IA3-L0M

PESSOAL E BNCARQCi SOCIAIS
M1JM0

OUTRAS DESPESASCORRENTES
41400

Página 45
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ANEXO ]|

CREI>jTOSUPiaiENrAR.«IMANEUMrnODEDOTAÇO^

ANEXO A LEI W CANCELAMENTO

(Í"aÀO: ^ aCTm^MgWWDEADMWIlTRAÇAtfDePARQUESEUNIDADESMCONSM^
UNIDADE • .110, SAFARIA t* ESTAOO M ADMIRAÇÃO DKPA^
ORNAMENTO («CAI. E DASIXKJRIDADE SOCIAL

PROaiAMA/AÇAaSUBrttniUVntOOUTO

PHOURAMA1'ARAOPERAÇÃOESPECIAL

OPERAÇÕES ESPECIAIS

O» 171

ENCRG<MFREV!DEK[ABIORD»DUTRrrontDERAL

cíNaKSto MATIVÜ,"""""-"TAS DA SECRETARIA DB PARQUES ElfNtDADESD

**M CWADC DOSPARQUB

II 111

ii m

MAN rtlWÇAODESOtVIÇGSADMINISTRATIVO GERAIS

UÍ EKJ^^ES^^

TOTAL - FISCAL

TOTAL - SEClUtlDADC

IOTAL - CERAL

•) PlMiahJ. IJH) l-yptmamm* A"-afcn-->*, ?^ Commvm* toPutim-tm»

ANEXO tu

CREDITO SUPLEMENTAR -EXCESSO DE ARRECADAÇÍÒ'

ANEXO A LEI N*

<WlAO MüO SECRETARIA DE K.TADO DE UBÍTJ.O ADMINISTRATIVA

•JN10ADE:' IHOI SEOU-TARIA DE ESTADO DE OBTAO ADMINISTRATIVA

QUADRO SlNTKSEPORFTNÇOES

M ADMINISTRAÇÃO

QUADRO SlNrUEPORSUBrUNÇAn

131 ADMINISTRAÇÃOOERAL

QUADROSlN It*E POR PROGRAMAS ~

OI» APOIO ADMINOTRA11VO

ouaoro sin nac POR PONTES c urupm de DESPIRA

m ORDINÁRIONAOVINCULADO

OUTRAS DESIESASCORRENTES

OUTRAS DESPESASCORRENTES

ANEXO III

CRÉDITO SUPLEMENTAR-EXCESSO DeARRECADAÇÃO "

anexo A lei w

<J"UÀ°: llOOO Sl^RhlARWDEESTADODeOKTAoÁDMINBTRAnVÃ-"
UNIDADE • 11101 SECRKI ÁRIA DEESTADODEOOTAO ADMINISTRATIVA
OaÇAMCNTÜ ItSCAt. B OA SRHURJDADtíSOCIAL

SUPLEUENTAÇAO

PtOORAMAlICA
PKOORAMA/AÇAOtSUerTtlULOrTROOUTO

APOIOADMINH1RATIVQ

<H 131

MAN 'lKnÇAO DE MUS IMÓVEIS DOGDP

M NlfTUNÇAOOEBENSIMÔVEBDOUOVERNODOIMnrRriVrEUeRAI.

TOTAL - FMCAL

TOTAL - GERAL

n

ANEXO iii

crédftosuptementar -excesso dearrecadação "
anexoAlein-

*«AO rt-XlO SECRfTIARIADEEiMUODeAÇAOSOClAL
UNIDADE•• IMOl fUNDODEASSISTl«CIASOCIAÍ.ÜODBTRmiPEDeRAL

QUADRO SlNTRSE PORFI-NÇ0ES

00 ASSISTÊNCIASOCIAL

QUADRO SlNTIBCPORSLiBPlWÇOn

Ml ASSBTÉNCIAACRIAXCAEAOADOLESCENTE

QUADRO SlNTESE rOR PROGRAMAS "~

IMá PROTEÇÃO AOADOLESCENTE EM (XMFLITO COM A LEI

1*1 «OTEÇtoAADOUSCfiNCIA

MM PROTEÇÃO BCUIDADO INfANTIL

QUADROSINHSE PORPONTES ECRUPWDC DESPIRA

tf» ORDINÁRIONAO VINCULADO

OUTRAS DESPESASCORRENTES

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

SUPUMENUÇAO

N° 191, Brasília, terça-feira, 11 de outubro de 2005

^o-

•A

IlOOOOt»

11000000

DOTAÇÃO

ZsO^

SJ6U0

410 423
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Cldbiro SUPLEMENTAR - EXCESSO DEARRECADAÇÃO

ANEXO ALEI f

ÒRUAO 11*00 SECREIARlAOEESTADOUfeAÇAUSOClAL

UNIDADE ' 11W1 FUNDO DEASSISTÍJK1ASOCIALUODBTRTTOICDERAL

ONÇAMENTOIOCAL E DA SBCR1RIDADE SOCIAL

•UPLEMENIAÇAo

prooramAtoca pRoaRAMMAçAoMuvrtruuyiwxwm

IW rHOTEÇAOAOADOLESCUITEEMCOfirUTOCOMAUP

ATIVIDADES

IMt 1SM MAN 11tJIÇAOAOATCNDIMCHHJ DOADUURCENTECUMPRINDO M

lUTENCAO,
'INAÇÃO EIN EXHAÇAOEMSAO SEBASTIÃO

|*t FflOTCÇAOAADOLDCtNCIA

«ia

Oi 141

IMi 1114 MAM nWKAODOATENDIMENUJEMAORtCO

IMS1114 0001 M NUTENÇAODOATENDIMENmEMABRIOUEMBRMhM

ISM3114 0001 M, NimMÇAODOATENDIMENTOEMABR100EMCEll.ANDIA

IMS H14 0004 M NtrTENÇAODOATENnMSNTOEMASlUaONONÚCLerjRANDEIRANn

I50SHI4 OOM M, NirTENÇAODOATBNDIMENTOEMABRKJOEMSOBRADniHO

IMS 1434 MAM rTERÇAODOAIINDIMENTOJUVXmLroMPLRMENTAR

IMS 14M 0001 M NirrENçAODOArENOIMENTOR^EHILaiMPtAJENTAREMBRAZLANDU

INI 1414 0001 y NUTENÇAOOOATENDWBinORn/ENUsOOMn.BUNrAlNOaUAHA

IMS MM0001 M, NUTWÇAODOATWDIMlíNroJUVENILCOSm^áENrARNONÜCUOiANDflRAMri

IMI1414 0004 M NtnENÇAODOATWD(MENTORIVENU.OOMrLOilENTARNOPARAhOA

IM 14340001 U NmrENÇAODOATENDtUENTORJVENlLOOMFl^EXr.ARNORECAK^

CRÉDITOSUPLEMENTAR- EXCESSODEARRECADAÇÃO

ANPXOALE1-N*

ÔROAO: IW00 SBURKrARlADGESTADOIXAÇAOSOCIAL

UNIDADE* 11101 PUNDO DEASSISTfMClA SOCIAL DO MSTRnuFEDERAL

ORÇAMENTOIISCALEDASDUURIOADC SOCIAL

PROORAÜlAlVA nuniUMAyAÇAOtnJErrtmuMiKHHrn)

M 141

01 Ml

IMt 1414 000* M NLITeNçAODOATENDIMENnjR^ENILUOMPLEMENTMEMIAMAMRAIA

IMI 34S40007 M .NUTKNÇAODOATENDIMENn)ArvENILOUMPUMENTAROÍTAOUATD-VQA

IMi 1M7 MAM JTUÇAOIMSATIJnilMENlODEAOOLISCENrBICOMOAGENTIJOVEM

um moTEçAo c cihdabo infantil

ATIVI DADO

N 14]

lMim ATE DlkKNTOlNrANTILCOMPUMENTAR-CRUNÇADCOAéANaS

1401MTI 0001 A' ENDIHENTOINrANTILCOUIUMENrAR-i:ltlANÇADE0AéANOSEUBRASbJA

TOTAL - 1EUURIDADC

TOTAL - OERAL

mtlrO (")M(»1

CRRDtTO SUPLEMENTAR- EXCESSO DE ARRECADAÇÃO

AIWXOAUIN* *

<Wo 1IR00 SELTUJrARIADEESTAIXlDEMEIOAMMmTCEREaJKWSWOlUCOS

UNIDADE: ll»í AOÊNCIA REOULAIX1RA DE AOUAI BlAMEAMBfTODODinRnXUWWAL

QUADRO MNIKSE PORPimÇOEl

II OESTAO AMBIENTAL

QUARROtíNTBKPORiURruNçÕes

111 NORMATTZAÇAO EFISCALIZAÇÃO

QUADROSlNTRSE PORPROGRAMAS

•111 MELHORIA DAOESTAOPÚBUCA

QUADRO SlNl»K PORPUNIU EGRUPOSDEDESPIRA

MO ORDINÁRIO NÀO VINCULADO

OUTRAS DCSPESAI CORRENTES

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

SUTLEMENTAÇAO

Página47
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ANEXO J||

cnEDrro su-umentar -excessodeahrecaoaç^õ*

ANEXO A LEI W

OHOAO 1I«0 Jl^lílARIADEESTADODEMEIOAMBlENnERECURSOSr-ioiUCOS

UWDAUE* 11106 AOÉWTAReOUWDORADEAOLlAIESANEAMBmiDODIÍTRmiFEDEIlAL
ORNAMENTO I1SCAL EOASUOURRMDK SOCIAL

•UPLEUCNTAÇAO

PROOHAMÀ/AÇAaWBrmUUVMODinD

«>I MELHORIA DAGESTÃOPUBLICA

II I1S

II i»

OUI 744»

«31 7449 O

1 CMENTAÇAOI* PROJETOS DE COOPERAÇÃO TÉCRHTA ~

anexo mi

CRÉDTTO SUPLEMENTAR -EXCESSO DE ARRECADAÇÃO" '

ANEXOALEIN*

0,10X0 ««O SKCREIARlAUEIWAOOllEPWNEIAMENroBCOORDOIAçlo
UNIDADE . II1QI COMI-AUntADEDraBNVOLVlMEVTO DO PLAK ALTO CENTRAL

QUADRO SlNrRSEPORFVNÇOes ~ ""

04 ADMINISTRAÇÃO

QUADRO SlNTtat POR SliBIUNÇÕrS

1» TECNOLOUIA DAINFORMAÇÃO

QUADRO*.* INI POR MMKlttAMA*

0,11 PWWW^VIMENn. II MAWrrENCÀO DOS SUTRMA3 DE INFORMAÇÃO

guADRoalp»n«epoRK<NieseaRUPiMDtDciF««A "™

>*• OSEMNAMK) NAO VINCULADO

PESSOALE ENCAROOSSTC1AH

OUTRAS DO PESASCORRENTES

PESSOAL E ENCAEOCBSOCIAIS

OUTRAS DarSAS CORRENTES

ANEXO Ml

CRÉDITO SUPUNENTAR -CNCESSO OE ARRECADAÇÃO "

anexo Alei w

0BíUO JNO0 «-^lílftlUADEESfAIXÍDEIlANEJAMENToecoORDENAçAo
UNIDADE . UAI COMIftMIUA DE DCÍtBNVOLVlMRVTO DO PIAI. ALTO CENTRAL
OMÇAMENTOIBCAL BDA SMRjRMADI-: SOCIAL

SUPUUENTAÇAO

PEOURAMAl»*
WOORAJ^AÇAOrJUirrtTULOmtóDUrD

mm l-RWNVOLVIMtNTnrMANUTW;totK>,,I-tT-fJtwDKtHrt:^^

«71 MM

rjHII K» oooi

M04^.ttNOAÇAO TKTNOLOatCA

MOOERN0*AÇAOTECMIL0OICA

TOTAL - FISCAL

TOTAL - CÍJ

IlHJ (•*) n^tom,^

QUADRO SlNT1BC PORPVNÇOu

04 ADMINB TRAÇÃO

• ENCARO0R ESPECIAIS

QUADRO SlNniSE POR SliRTUNçOn

I» TECT40UXJ1A DAINKJRMAÇAO

*** OUTROSENCAROOS ESPECIAIS

QUADRO UNISSE FORPROGRAMAS " ' "~

OOtl PROGRAMA PARA OPIJUÇAO ESPECIAL

Oill DESENVOLVUENTU liMANUTENÇÃO DOS SISTEMAS DE INI-URMAÇAO

OUADROSlNIKSEPOR FONTES EGRUmã DE DartRA """
«• ORDINÁRIO NAOVINCULADO

"• DIRETAMENTE ARRECADADOS
PESSOALE ENCARGOSSOCIAIS

PBX KL E ENCARO!»SOC1AB

PESSOALE ENCAROOSSOCIAIS

N° 191, Brasília, terça-feira, 11 l*

z-O .M.

2-/4

11100 000

MQSO.OOO

1IJW.0W

MQBOOOO

2-/-^
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CRÉDITOSUPLEMENTAR - REMANEIAMENTODE DOTAÇÕES

ANEXO A LEI»C

ORÒAo':"" 1W0O SBCRErARlAMESTADODEnANElAMENTOlCOORDENAVAO

UNIDADE:* 11101 GOMI-ANIIIA DEDESENVOLVIMENTO DOPLA*ALTOCENTRAL

ORÇAMENTOIKCAL E DAIBOURIDADE SOCIAL

PRfXHtAMAtVA IWlOftAMA/AÇAORUBTtlUUyrROOUIO

OOtl l-HOCRAMA VARA OPERAÇÃO ESPECIAL

OPERAÇÕES ESPECIAIS

RCSI UtOMCNTOR. INDENIZAÇÕESE RESIITIIÇOCS

0»| RH 0OO1 RI «ARCIMENTOS. INDENEAÇO»ERESTITUIÇÕES DACOMPANHIA DE
Dl SENVOLVIMENTODOPLANALTOCENTHAL

0071 UUENVOLVlMENTOEMANUTCNÇAOVOSSnnESUSOEIRFORMAÇAO

MOLCHNtZAÇAO TECNOLÓGICA

0071 J9J0 0001 (' MODERNIZAÇÃOTECNOLÕOICA

TOTAL • FlSCAL

TOTAL - GERAL

(•) Pi-k-ndahlJW t") PmK*»««A»lwiirtn <•*•).:•»

CRÉDITOSUPLEMENTAR-RHMANEJAMewro DEDOTAÇÕES

ANEXO A LEI N'

"ORÜAÓ. " 1»00 SECRETARIA UEESTAOO OEESTOITBE LAZER

UNIDADE* 11101 SECRirrARlADEESTADODEESPORTE BLAZER

QUADRO SlNITOCPORFllNÇOFJI

17 DESPORTO E LAZER

QUADROllNTBSKPORSUBFUNÇOCS

III DQPORTOCOMUNrrARK)

QUADRO SlN IKSE POR PROGRAMAS

«MO ESPORTE MENTE ECORPO EMEQUILÍBRIO

QUADROUHmE POR PONTESEGRUPDS DEDOURA

MO ORWNARRlNAO VINCULADO

OUTRAS Desr-SSAS CORRENTES

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

'cR&irosUPliMENTAR-IUMANElAMENTO DEDOTAÇÕES

ANEXOALEIN'

'&WAO: ' ÍM00 SECRETARUDEESTAlXlDEESI-urrEELAZER

UNIDADE» HI0I SBCRETARIADEESTADODEESPORTE ELAZER

ORÇAMENTO ISCAJ. EDASCOURIOADE SOOAL

PROGRAMA l*CA FROORAMA/AÇAOtSUBltlUUVniODim)

mm ÜKPORTe:MENTIECÜRI>OCMIQUlUlUO

ii ni

17 111

-Ml HT7

•00 «77 0OD*

TOTAL - FISCAL

TOTAL - GERAI.

OPERAÇOa EimiAlB

APO DACVENTmlMOPORTIVOiOCRUA

Al MOAOCAMPEONATODR MOIOVELOCIDADB(El>

ANEXO IV

CRÉDITO SUPLEMENTAR - REMANEJAMENTO DEDOTAÇÕES
SUFLEMENTAÇAO

anexoAlein*
ÍumíXo 4M0O seCRKrARlAUKESTADODBADM^ISTRAÇAtfDRPAIUJUESEUN^
UNIDADE:' 41101 SB^TARIADE ESTADO DE ADMWISTRAÇAODePARqUES tUNIPAPEI PE CONSERVAÇÃO DO DBT»nOFED«AL

QUADROSlNt»K PORn<NÇOES

IS OBSTAO AMBIENTAL

B BNCARO0B ESPECIAIS _^____^^_

QUADROSlNHH PORSliRTUIÇOES

111 ADMINISTRAÇÃOGERAL

S-M OUTROS ENGtROOS ESPECIAIS

Página49
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QUADROSlN IRSC PORPRUORAMAS

Oül -*OORAMA PARA OHXAÇAO ESPECIAL

««•O CIOADB DOSPARQUES

QUADRO SlNIRSE POR FONTESEURUPI8DE DESPIRA

!•» ORDINÁRIO NAOVINCULADO

PESSOAL EENCAROOS SOCUB

OUTRASDBPRMS CORRENTES

PESSOALE ENCAROU SOCIAIS

OUTRASDESPOASCORRENTES

AHBXO TV

CRÉDITO SUPLEMENTAR -RHMANEUMEMTO DE DOTAÇÕES

ANEXO A LEI N*

ÔROAO >W» "•"»••" t»*'ADUM.UH-.rs™çAOMP«^^

OMÇA«(ENTOIBCAi.EDA!BlUSH)ADl!SOClAL «muroreDOUL

TOO-^hLVAÇAO-aOTtTULO/moOUTO

•"I ISIOUaAMAIAIAORlUC-OIS-actAl '

ortRAt.^àa apuiA-j

SSI -930 kxs SKCIMENTOS, INOHUZAÇÓM ERESTITt tÇÕU '

'ARQUES EUNDAOes DB CONSERVAÇÃO

«4N (SDADC DOBPAROUCB

II 111

ii in

ii m

u in

-t*M •»! AMl NIUTRAÇAOIM fíSSOAL "

H« 110, 004S A,M«m^çÀOMPESSOALlMSBCRirrAIM^^

•MMI3M coN CSRAODESENEPlCtaRAICRVIDORXS

*4« «04 004, «^«DMattifcMAX-tt^

TOTAL - FISCAL

U» ("IP,*,*,*
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CÂMARA LEGISLATIVA DODISTRITO FEDERAL
ASSESSORIADEPLENÁRIOE DISTHJBUIÇÀO

/ (Autoria do Projeto: Poder Executivo)

' Abre crédito suplementar i LdOrçamentária Aanal do Distrito Federal,
/ novalor deRS5*.984.000,00 (dnqlenta e tela munõe* e novecentos e

, oitenta t qnatro mfl reais) jura reforço de dotações orçamentárias
consignadas no vigente orçamento.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta:

Art. Io Fica abeno, do* termos do $3' do artigo 53 da Lei 3.551, de17 dejaneira de 2005, aoOrçamento Anual do
Distnto Federal (Lei na 3.519. de 30de dezembro de 2004), panoexercício financeiro de 2005, crédito suplementar novalor
de BJ 56.984 000,00 (cmqueoia e seis milhões e novecentos e oitenta e quatro mil reais), para atende às vogrunicde*
orçamentárias tr-riiodm nos Anexos HJ e IV.

An.2* Os recursos necessários ao atendimento do crédito decorrerto, dos tenras dom. 43 § 1* inciaoa IIe OL da
Lda- 4.320, de 17 de março de 1964, do exec-no de arrecadação proveniente do impo-Ro sobre aPropriedade de Vdculos
Automotores - IPVA, edo Imposto sobre Serviços de qualquer Natureza - ISS, no valor de RS 44.700.000 00 (quarenta eseis
milhõa e setecentos milrema), e d* anulação dedotações oi-çsmentánas consignadas ao vigente orçamento, novalor deRS
10.284.000,00 (dezmilhõese duzentos e oitenta e quatro milreaia), «mfbnne anexon.

Art 3'

Art. 4'

An. 5aRevajsm-se sa(llsixMtíesm comririo.

anexoAlein- ooooo

DISTRITO FEDERAL

DISTRITO FEDERAL

ESPECIFICAÇÃO

10000000 RECEITAS CORRENTES

11000000 RECEITA TRIBUTÁRIA

II100000 IMPOSTOS

II120501 IMPOSTO SOBRF A
PROPRIEDADE DE VEÍCULOS AUTOM

II130301 IMPOSTO S/SERVIÇOSDE
QUALQUER NATUREZA

ESFERA

ORÇAMENTÁRIA

FlSCAL

SEGURIDADE

FlSCAL

SEGURIDADE

FlSCAL

SEGURIDADE

DESDOBRAMENTO

29 44«422

17 253 57a

15 253 57»

2000 000

Brasflia, 02íe setembro de2

-ÍZZr

RECURSO DETODASAS FONTES

46 700.000

44 700000

2 000 000

TOTAL

FlSCAL

SEGURIDADE

CATEGORIA

ECONÔMICA

«700000

44 700.000

2 000 000

46 700 000

44 700 000

2000000
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ANEXO U

CR&ITO SUPLEMENTAR - REMANEJAMENTO DE DOTAÇÕES

ANEXOALEIN-
'orgaÕ JIOOO SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO ECOORDCTACAO
unidade jimi companhia dedesenvolvimentodo planalto central

quadro síntese por funções

04 administração

QUADRO Sil-iTISE POR SUBFUNÇÔES

111 ADMINISTRAÇÃOGERAL

QUADRO StNTtSI POR PROGRAMAS

0071 DESENVOLVIMENTO EMANUTENÇÃO DOS SISTEMAS DE INFORMAÇÃO

QUADRO SÍNTR9B POR PONTIS EGRUPOS D«DESPESA

100 ORDINÁRIONAO VINCULADO

320 DIRETAMENTE ARRECADADOS

INVESTIMENTOS

PESSOALEENCARGOS SOCIAIS

PESSOALEENCAROOS SOCIAIS

INVESTIMENTOS

ANEXO U

CRÍDTTO SUPLEMENTAR -REMANEJAJrfENTO DEDOTAÇÕES

AJOXOALEIFT

'JKÔAÕ 12000 SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO ECOORDENAÇÃO

UNIDADE 12201 COMPANHIA DBDESENVOLVIMENTO DOPLANALTO CENTRAL

ORÇAMENTO FISCAL EDASEGURIDADE SOCIAL

CANCELAMENTO

CANCELAMENTO

PROGRAMATI CA
™oORAMA/AÇAOrmJBTtTULOiTRODUTO

t»t DESENVOLVIMENTO IMANUTINÇAO DOS SBTKMAS Dl INFORMAÇÃO

•4 121

04 122

ADM NBTRAÇAO Dt PESSOAL

I «01000' AlMINOTRAÇAO DE PESSOAL DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO PLANALTO
Cl HTRAL

M I»

04 122

«071 Mn MAN mMÇAODESERVIÇUSADMIN*T*ATTVOSCERA»

0071 «170002 M NinENÇAODESWVIÇOSADMINlínWTTVOSaeRAiSDACOMPANHIADE
Dl SÊNVOLV1MENTODOPLANALTOCENTRAL

TOTAL - P1SCAL

(•) f-norúbrft LDO ("| Prat*» -mABtkmfn» <•") CmmwrmftO iaPt*m«í».

CREDITO SUPLEMENTAR REMANEJAMENTO DE DOTAÇÒES

ANEXO A LEI N"

õrgAo

UNIDADE:

"-J4O0O SECRETARIA DEESTADO DEESPORTE BLAZER

14101 SECRETARIA DE ESTADO OEESPORTE ELAZER

QUADRO SlNTESE POR FUNÇÕES

27 DESPORTO E LAZER

QUADRO SlNTESE POR SU1FUNCÔES

SI2 DESPORTO COMUNITÁRIO

QUADRO slNTtSEPORPROGRAMAS

mm ESPORTE MENTE ECORPO EM EQUILÍBRIO

QUADRO SlNTRSK POR PONTES ECRUPOS DR DU

100 OHDÍNAWO NAO VINCULADO

OUTRAS DESPESASCORRENTES

OUTRAS DESPESASCORRENTES

a-iorro suplementar -remanejamento dedotaçÓes

anexoAlein-

'6rgao i«oo secretaria de estado de esporte e lazer

UNIDADE 14101 secretaria de estado de esporte e lazer

ORÇAhSNTO FlSCAL EDASEGURIDADE SOCIAL

CANCELAMENTO

cancelamento

itjnc programAtica
PROORAMA/AÇAOnUBTtlUXVrROOirTO

BSPOKTR: MENTI ECORPO EMCQUIÜMIO

17 Sll

]T 112

TOTAL - FBCAL

TOTAL - GERAL

okraçOes nracuB

APO DACVINTMDESrOimVORDtRUA

AlMO AOCAMPEONATO DE AUTOMOBILISMO ED6MOTOVBLOODADE(BP)

)fnOrummlD0 {••) r*nm* m> tommmm 1"*1 Csé^vs,*.*P*ti«ta»

^
7\ 7*>

60 000

»0«

9.000 000

9.000 000

9.MMM

9000000

2-2.^ „,,

22-^

2J7^ç
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CRÊDTTO SUPLEMENTAR -REMANEJAMENTO DE DOTAÇÕES

ANEXOALEIN1

ÓRGÃO

CAJ4CELAMENTO

t^AC «... TOMa«B,mMM»^,„,^,lMMB[mt)C;|t|ii||[[||m||mM
quadro sfarrcsE por punçOes " "~ ' •

PREVIDÊNCIA SOCIAL

OESTAO AMBIENTAL

quamo sKroí por surfunçOes

122 AjJMINISTRAÇAO GERAL

272 PREVIDÊNCIA DOREGIME ESTATUTÁRIO

QUADROSlNTESEPORPROCRAMAS

0001 programa para operação especial

♦400 cidade dos parques

quadro síntese por pontes e grupos de despesa

ioo ordinário nAo vinculado

PESSOAL E ENCAROOS SOCIAIS

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

ANEXO u

CRÊDTTO SUPLEMENTAR -REMANEJAMENTO DE DOTAÇitS

ANEXOALEIN-

*3*515 '*** ^^"^^^^^""•"^ÇAODEPM
UNIDADE «.01 S-*«-T«IADEmADODEADMINIST^^
ORÇAMENTOHSCAL E DASEGURIDADE SOCIAL

CANCELAMENTO

PKOGRAMÀT1CA
rROORAMA/AÇAa«UlTtrUUhVRODUTO

•9 271

09 2TI

PKOCRAMA PARA OPERAÇÃO ESPECIAL

OPERAÇÕES ESPtCUH

ENCRCOSPREVIDCNCtARMS DODVTRm>FtDCRAL

CIOADI DOS PARQUES

MAN STENÇAO DESERVIÇOS AOMINBTRATTVOa CERAB " """""

M. NUTENÇAO DE SERVIÇOS ADMMSTRATTVOS OBRAIS DA SRCRETAR1A DE PAROUES EUT IDADES DE CONSERVAÇÃO ^^ «(juia E

TOTAL FBCAL

TOTAL - SEGURIDADE

TOTAL - GERAL

C) P™d«d.LDO (") PrtifMD mm AmItjmW (*••) Cr»

CRÊDTTO SUPLEMENTAR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO

AfíEXO A LEI (V

AncAo

unidad*

DOW SECRETAlUADEESTAD0UtW3lA0ADWNlJTRATrVA
SECRETARIA DEESTADO OEGCSTAo ADMINISTRATIVA

QUADRO SlNTKSaro« PUNÇOES

M ADMNlSTXAçAo

QUADRO SlNTESE POR SUarUNCÕES

122 AI>MIN1STRAÇAO GERAL

QUADRO SlNTESE PORPROCRAMAS

0100 APOHJADHRN1ITRATTV0

QUADRO SlNTESE POR FONTES BGRUPOS DE DESTBSA

100 ORDINÁRIONAOVINCULADO

ANEXO D)

CREDfTO SUPLEMENTAR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO

ANEXO A LEI rT

<m0A° ,,00° SECKTAIIA DE ESTADO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA
UNIDADE 1)101 SECRETARIA DE ESTADO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA
ORÇAMENTO FlSCAL EDASEGURIDADE SOCIAL

OUTRASDESKSASCORRENTU

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

SUPLEMENTAÇAO

SUPUWNTAÇAO

N° 191, Brasília, terça-feira, 11 de outubro de 2005

2-2.-T-

z-^ç1

1007 200

16100

16100

1007.200

9M200

41000

Z-Z-^i

turnern

12.000000

2,^0
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ANEXO III

CRÊDTTO SUPLEMENTAR - EXCESSO DEARRECADAÇÃO

ANEXOALEUT

"6íãX~" 1TOOO SECRETARIA OEESTADO DEAÇÃOSOCIAL

UNIDADE 17902 FUNDODEASSISTÊNCIASOCIALDODISTRITOFEDERAL

QUADRO SlNTESEPORFUNÇÕES

OS ASSISTÊNCIA SOCIAL

QUADRO SlNTESEPORSUIFUNÇOES

241 ASSISTÊNCIAA CRIANÇAE AO ADOLESCENTE

QUADRO SlNTESEPORPROCRAMAS

IX* PROTEÇÃO AOADOLESCENTE EMCONFLITO COMA LEI

1KW PROTEÇÃO A ADOLESCÊNCIA

2401 PROTEÇÃOECUIDADOINFAJÍT1L

QUADRO SlNTESEPORFONTES EGRUPOS DEDESPESA

100 ORDINÁRIO NAO VINCULADO

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

ANEXO Ul

CRÊDTTO SUPLEMENTAR - EXCESSODEARRECADAÇÃO

ANEXOALEIfr

ÕROAO 17000 SECRETARIA DEESTADO DEAÇÃOSOCIAL

UTRDADE 17902 FUNDODEASSISTÊNCIASOCIALDODISTRITOFEDERAL

ORÇAMENTOFlSCAL E DA SEGURIDADESOCIAL

SUPLEMENTAÇAO

PROGRAMATtCA PROGRAMA/AÇAOrtUBTtTlJLOffRODirro

ISK PROTEÇÃOAO ADOLESCENTEEM CONFLITOCOM A LEI

m 141

01 241

M 24J

M 24)

1SM 1SH MANJTRNÇAO AOATENDIMENTO DOADOLESCENTE CUMPRINDO MEDIDA DE
INTE INAÇÃO

IN IRNAÇAO EMSAOSEBASTIÃO

PROTEÇÃOA ADOLESCÊNCIA

ISH 2114 MAN JTENCAO DO ATENDIMENTO EM ARRIGO

IS» 2214 0002 M NUTENÇAO DO ATENDWENTO EMABRIGO EM BRASÍLIA

150» 2214 0001 M NUTENÇAODOATENDIMENTO EM ABRiOOEMCEILANDIA

150» 2214 0004 M NUTENÇAO DO ATENDIMENTO EM ABR1GONO NÚCLEO BANDEIRANTE

150122140001 M NUTENÇAO DOATENDIMENTO EMABRIOO EMSOBRAWNHO

I3M 1454 MANJTENÇAODOATENDHMENrOiUVENILCOMPLEMENTAR

1501 2454 0001 M.NUTENÇAODOATENDftiENTOnATNlLCOMPLEMENTAREMBRAZlANDIA

IH» 24M 0002 M NUTENÇAO DO ATENDIMENTO JUVENIL COMPLEMENTAR NO GUARÁ

1MM 2«M «Ml M, N-Lm>NÇAoDOATCNDlMEmOJUVENacaMl»LEMENT«

1J0I I4M 0004 M NUTENÇAO DO ATENDIMENTO JUVENIL COMPLEMENTAI NO PARANOA

IWI 14M tXPOI M NUTENÇAO DO ATENIRMENTO IUVEJEL COMPLEMENTAR NO RECANTO DAS EMAS

crêdtto suplementar - excesso de arrecadação

anexoAlein*

'orqao 17000 secretaria de estado de ação social

umdade 17902 fundo de assistência social do distrito federal

orçamento flscal e da seguridade social

SUrLEkSNTAÇAO

PROGRAMATtCA pROGRAJ*A/AÇA0/SURTtrULOr-PR0OtrrO

UM 2454 0006 M NUTENÇAO DO ATENDIMENTO RTVENIL COMPLEMENTAR EM SAMAMBAIA

1501 24M0007 M NUTENÇAO DO ATENIRMENTOIUVEML COWLBMBNTAR EMTAOUATINOA

ISM«17 MAN STVNÇAO DO ATENDHWENTO DR ADOLESCtNTtS COMO ACBfR JOVEM

IK* 2117 0001 M NUTENÇAO DO ATENDIMENTO DE ADOLESCENTES COMO AOEKra JOVEM BM
ce ilAndia

MU PROTEÇÃOE CUIDADOINFANTIL

'3 1

2000 000

2000000

7."*

Pácjjna53
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ATTVBADU

MU MTI ATEIDIMBNTO INFANTIL COMPLEMENTAR- CRIANÇA DCIAIAJ40S

2401 2471 0001 Al EMMMENTO INFANTIL COMPLEMENTAR -CRIANÇA DE0 A SANOSEMBRASÍLIA

TOTAL - XCURIDADE

TOTAL - CRRAL

(•} Fliiii-Mi LDO (**) Prai*M«fliA

iNEXO m

•redtto suplementar -excesso de arrecadação

ujexoAlei^

ÍROAO 21000 SECRETARIA DE ESTADO DE ME» AMMENTE ÊRECURSOS (JdRJCÕB
JNIDADE 2tW AGÍNCIA REGUIADORA DE AOUAS ESANEAIODfTO DO DUTRJTQ

QUADROSlNTESE POR FUNÇÕES

II OBSTAO AMBIENTAL

QUADROSfcTTESE PCMSUBFUNÇÕES

125 NORMATIZAÇAOEFISCALIZAÇÃO

QUADRO SRVTESE POR PROCRAMAS

0211 MELJIOR1A DA GESTÃO PÚBUCA

QUADROSfrTTESE PORPONTESEGRUPOSDE

100 ORDINÁRIO NAO VINCULADO

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

ANEXO ui

CRÊDTTO SUPLEMENTAR -EXCESSO DE ARRECADAÇÃO

anexo A lei n*

ÔRGAO 2I000 SECRETARIA DE ESTADO DE MHO AMBIENTE ERBCURSOS HbRiedi
UNIDADE 2!20* AGÍNCIA REtRAADORA DE ACUAS ESANEAMENTO DO DISTRITO

ORÇAMENTO FlSCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

SUPLEMENTAÇAO

programatica
PROORAMA/AÇAQttURTTTULtVFRODim)

MELHORIA DA GESTÃO PUBLICA

II 129

II 125

tlJI 7449

02)1 7449 0

TOTAL - FISCAL

TOTAL - GERAL

IMPIEMENTAÇAO DEPROJETOS RRCOOPERAÇÃO TÉCNICA

OM fLEMENTAÇAO DE PROJRTOt DE COOPERAÇÃO T«CNICA DA AOÉNOA REGULADORA
Dl ÁGUASESANEAMENTODODISTRITO FEDERAL

(*> Pnro-ta-itLDO (••) Prosa*) mi AmiaM-i* ("•) Con

ANEXO UJ

CRÉDITO SUPLEMENTAR EXCESSO DeARRECADAÇÃO

ANEXO A LEI N*

"^RcTÕ )2000 SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO BCOORDENAÇÃO
UNIDADE 12201 COMPANHIA DEDESENVOI.VMENTO DOPLANALTOCENTRAL

QUADROSlNTESE PORFUNÇÕES

04 ADMINISTRAÇÃO

quadro slntese por suipunções

124 tect40looía da informação

quadro sIntisi por programas

0071 desenvolvimento e manutenção dos sistemas de informação

quadro slntese por fofítes e ciupos dc despesa

100 ordinário nao vinculado

PESSOAL E ENCAROOS SOCIAIS

OUTRAS ORSPOAS CORsUNTRS

PESSOAL E ENCARGO* SOCIAIS

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

N° 191, Brasília, terça-feira, 11 de outubro de 2005

~" l RS 1.01

I 500000

1100 000

2^òò

2->í «...

11200000

1200 000

10 000 000

11J-M.M*
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CRÍDfTO SUTLEMENTAR -EXCESSO DEARRECADAÇÃO

ANEXOALEIN*
"ORGAO J2O0O SECRETARIA DEESTADO DEPLArOJAMNTO ECOORDENAÇÃO

UNIDADE 12201 COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO PLANALTO CENTRAL

ORÇAMENTO FlSCALEDASEOURIDADE SOCIAL

prooramAtica
PROGRAMA/AÇAOlSTJBTtTULOfT-ROOUTO

MANUTENÇÃO DOSSVTIMAS DEINFORMAÇÃODESENVOLVIMENTO RI

MODERNIZAÇÃO TECNOLÓGICA

MODERNIZAÇÃO TECNOLÔCRCAooti mo oooi

TOTAL - FlSCAL

TOTAL - CRRAL

bLDO (") P

QUADRO SkVTtSE POR FUNÇfiO

04 ADMINISTRAÇÃO

21 ENCAROOS ESPECIAIS

QUADRO SlNTESE FOR SUBFUNCÓES

IU TBCNOLOOIADA INFORMAÇÃO

S46 OUTROSENCARGOSESPECIAIS

QUADRO SlNTESEPORPROGRAMAS

OOOI PROGRAMA PARAOPERAÇÃO ESPECIAL

OOTI DESENVOLVIMENTO EMANUTENÇÃO DOS SISTEMAS DE INFORMAÇÃO

QUADRO slNTRSR POR FONTES EGRUPOS DC

100 OROmARIO NAO VINCULADO

220 DIRETAMENTE ARRECADADOS

PESSOALE ENCARGOSSOCIAIS

PESSOAL! ENCAROOS SOCIAIS

PESSOALE ENCAROOSSÓCIAS

ANEXO |V

CRÊDTTO SUPLEMENTAR - REMANEJAMENTO DE DOTAÇÕES

ANEXOALEIN*
ÓRGÃO 12000 SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMNTO ECO0RDRNAÇAO
UNIDADE 12201 COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO PLANALTO CENTRAL

ORÇAMENTO FlSCAL EDASEGURIDADE SOCIAL

críditosuj«mentar-remanejahlento de dotações

anexoAlein-

ÕROAO

UNIDADE

"Í4000 SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE ELAZER

14101 SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE ELAZER

QUADRO SlNTESE POR FUNÇÕES

27 DESPORTOE LAZER

QUADRO SlNTESE POR SUBFUNÇOES

SI2 DESPORTO COMUNnARIO

QUADRO SlNTESE POR PROCRAMAS

4000 ESPORTE: MENTE ECORPO EM BQUtUBR»

QuadrosWroíh» tonto ecrufosdedestoa

100 ORDINÁRIO NAOVINCULADO

*?-

IM00M

•0000

MMJM

«060.000

z-3<?

7*3^1
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AffiXO |V

CRÊDTTO SUPLEMENTAR - REMANEJAMENTO DEDOTAÇÕES

ANEXOALEirr

ÕRGAO 14000 SECREtÁrÍa DEESTADO DEESPORTE ELAZER

UNIDADE 14101 SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

FUNC PROGRAMATTCA

MM ESPORTE: MENTE E CORPOEM EQUIÜRRJO

Diário daCâmara Legislativa N° 191, Brasília, terça-feira, 11 deoutubro de2005

rzkü

FlUXlIAMA/AÇAarMIRltnJLO/FROCXTTO

OPERAÇÕES OFICIAM

27 112 4M0 «077 APO 9 A EVENTO* DESPORTIVOS DE RUA MOR»

27 112 4000 «077 OOM AJ MO AO CAMPEONATO DE MOTOVELOCIDADE (HP)

F 1 50 100 200000

TOTAL - FISCAL

TOTAL - GERAL

(*) PnoitJM-. LDO (") Pnif-MMiAiMfamMo ("*) CammwemmmPi

AJ-RDCO IV

CRÉDfTO SUPLEMENTAR- REMANEJAMENTO DEDOTAÇÕES

ANEXO A LEI N*

ÓRGÃO 4)000 SECRETARIA DE ESTADODE ADMINISTRAÇÃODe PARQUESBUMDADRS DRCONSERVAÇÃODODISTRITO

UNIDADE 4)101 SECRETARIADEESTADODEADMINISTRAÇÃO DEPARQUES EUMDADRSDl CONSERVAÇÃODODWTRTTO

2-U

QUADRO SlNTESE POR FUNÇÕES

II GESTÃO AMBIENTAL «910M

21 ENCARGOS ESPECIAIS 11 MO

QUADROJ&rrtSI PORSUBFUNÇÔES

112 ADMINISTRAÇÃO GERAL «910M

t*é OtmOS ENCARGOS ESPECIAIS ii «n

quadro síntese por programas

0001 FROORAMAFARÁ OPERAÇÃOESPECIAL 11000

4400 CIDADE DOS PARQUES M)0M

QUADROSlNTESE POR FONTESE CRUPOSDEDESPESA

]00 ORDINÁRIO NAO VINCULADO I024OM

PESSOAL E ENCAROOS SOCIAIS
«11 000

OUTRAS DESPESAS CORRENTES
41000

TOTAL- IIUMO

PROOAL t ENCAROOS SOCIAIS
«11000

OUTRAS DESPESAS CORRENTES
41 0M

ANEXO IV

CRÊDTTO SUPLEMENTAR - REMANEIAMENTO DEDOTAÇÕES "

ANEXOALEIN- «UPUWENTAÇAO

ÔRGAO 41000 SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO DR PARQUES EUNDADCS DE CONSBtVAÇAO DO DISTOTO FEDERAL ~

UNIDADE 41101 SECRETARIA DEESTADO DEADMINISTRAÇÃO DEPARQUES EUMDADRS DECONSERVAÇÃO DODISTRITO FEDERAL

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

U Mt

21 146

programAtica PROORAMA/AÇAaRUBTlnjLOiTRODUTO

PROGRAMA PARA OPERAÇÃO ESPECIAL

OPERAÇÕES ESPECtAB

•Ml MM RRM tRCIMENTOS, DfDCNIZAÇOll E RESTTTUKXHtS

0001 «050 0O6Í RI 1SARCTMENT0S, INDENIZAÇÕES ERESTITUIÇÕES DASECRETARIA DEADMNISTRAÇAO
Dl PARQUESE UNIDADESDECONSERVAÇÃO

CIDADE DOS PARQUES

Z H ~L-

ATIVIDADES

II 122 44M0M1 ADM NISTRAÇAO DE PESSOAL
«MAM

II 122 4400 1502 0041 AI MINISTRAÇAO DEPESSOAL DASECRETARIA DEPARQUES ECONSERVAÇÃO

F 90 100 9)0 MO

•• m 44MRM4 COM -ESSAO DE BENEFÍCIOS A SERVMORRS
«UM

II 122 44M 1504 0041 C(

Df
NCESSAO DRBRNErtCKM AOS«VIDORBS DAOCRETAJUA DBPARQUES EUMOADES
CONSERVAÇÃO

F 1 M IM 4] MO

TOTAL - GERAL
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MENSAGEM
N" ã 3 i /2005-GAG Brasília, i 5 de setembro de 2005.

Excelentíssimo Senhor Presidente

Submeto i elevada apreciação dessa Câmara Legislativa o anexo

Projeto de Lei que lixa os valores para efeito de lançamento da Contribuição da
Iluminação Pública - CIP, conforme estabelece o§3» do art. 4»-A da Lei Complementar
n" 04. de 30 de dezembro de 2004, para o exercício de 2006, acompanhado da
respectiva Exposição de Motivos apresentada pelo Senhor Secretário de Estado de
Fazenda.

Pela importância deque a matéria se reveste, encareço urgência na
sua apreciação, como faculta oart. 73 da Lei Orgânica do Distrito Federal.

Aproveito o ensejo para renovar a Vossa ExcekSncia e os seus
dignos pares acerteza domeu alto apreço e consideração.

Excelentíssimo Senhor
Deputado FÁBIO BARCELLOS
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal
Brasília - DF

Brasa-a- PmtmUa Cutucai da Hiaris»*»»"»

ASSESSORIA DE PLENÁRIO
Mtf-j^jrjffifcgafi-'

PROJETO DE LEI N*

Fixa os valores para efeito do lançamento da
Contribuição de Iluminação Pública - CIP, relativo ao
exercício de 2006, na forma do Anexo Único aesta Lei.

ACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA:
Art 1* Fixa, na forma do Anexo único aesta Lei, os vetores para efeito de
emento da Contribuição da iluminação Públtoa -CIP, conforme estabetece o§3
d0 art. 4--A da Lei Comptementar n° 04, de 30 de dezembro de 2004, para oexerctao
de 2006.

ParéBmfo único. Os valores aque se refere ocaput deste artigo serão pagos em até
doze parcelas mensais, fixadas em ato do Poder Executivo.
Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, produzindo efeitos apartir
de 1"de janeiro de 2006.

Art. 3° Revogam-se asdisposições em contrário.

DE 2006.

N°r^í?-/2005-GAB/SEF Brasllia.yt^ de setembro de 2005.

Excelentíssimo SenhorGovernador

Tenho a honra de submeter á elevada apreciaçio de Vossa
Excelência oanexo Projeto de Lei que 'Fixa os valores para efeito do lançamento da
Contribuição de Iluminação Pública -CIP, relativo ao exercício de 2006, na forma do
Anexo único desta Lei."

Esclareço que o acréscimo nos valores relativos ao exercício de
2005 foi definido conforme dados e fundamentos fornecidoa pela Companhia
Energética de Brasília - CEB.

Na oportunidade, renovo aVossa Excelência protestos do mais
elevadorespeito e consideração.

Excelentíssimo Senhor
JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
Digníssimo Governador do Distrito Federal
BRASÍLIA - DF

f OLIVEIRA
de Fazenda

Brasas- - PtWrriaráo (Mural da Hiaisanidarss

COVWf** AB-m*TiCADEWttS LIA

Carta n° 348 /2005-PRESI

COMPi

Exmo. Sr.

JOSÉ LUIZVIEIRA NAVES
Secretaria de Estado de Planejamento,

A APRESENTAÇÃO06STE, FACILITARA SUA INFORMAS

0F COMPROVANTE DE PROTOCOLO

—, Senhor Secretário,

^
Em atenção ao Oficio n* 004 000087/05-GABVSEPLAN, de 19/07/2005,

encaminhamos a V.Exa. a Projeção para Arrecadação da Contribuição para
Iluminação Pública - CIP, para o exercício de 2006, com alguns esclarecimentos que
entendemos relevantes.

A promulgação da Emenda Constitucional n*39, de 19/12/2002,autorizando o
Distrito Federal a instituir a Contribuição de llurrvinaçao Pública - CIP, propiciou os
recursosnecessários paraa melhoria dos serviços de Iluminação Pública em todas as
Administrações Regionais, contribuindo de forma expressiva para a melhoria da
qualidadede vida no Distrito Federal.
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Como fatos relevantes debenefícios alcançados, cisamos:

1) Avanço na qualidade dos Serviços de Conformidade no Parque de
Iluminação Pública, obtido após a implantação daCIP, que permitiu garantir

- Qualidade de Manutenção;
Redução de60% do número máximo deluminárias sujas;
Redução de 70%donumero máximo de lâmpadas acesasdurante o dia.

- Qualidade da Continuidade da Iluminação;
Redução de 75% donúmero máximo de pontos apagados.

- Qualidade de Intervenção naRede de Iluminação Pública;
Redução de 65% no tempo médio de atendimento para as interferências
necessárias na redede iluminação pública;
Redução de 70% do numero de reclamação dos clientes por meio do Call
Center, Grita Geral, PROCON.

2) Ampliação do Parque de Iluminação Pública do Distrito Federal na média da
7% (sete por cento) que representa a implantação de, aproximadamente, 13.000
novos pontos a cada ano atendendo, assim, as principais demandas de todas
Administrações Regionais etambém as principais rodovias do Distrito Federal. /£/

3) Eficientizaçâo de 77 000 pontos luminosos no âmbito do Distrito Federal
através da substituição das lâmpadas de Vapor de Mercúrio (brances por VaPt *
Sôdio (amarelas) com redução de consumo da ordem de 35% e ganho ™tato He
riummaçâo de 40%, adequando tecnologicamente oParque de Iluminado PubliU do

s„~J! lmP|fntapa° *» Iluminação de Realce nos prédios do Congresso Nacional
Supenor Tnbunal Federal, Bandeira Nacional, Palácio do Ptenato erários

5=s.s as ssmzsst.^^B
Todas essas ações contribuíram para a satisfação da DooularJin rtr ni.(ri»„Federal, constatada em recente ^sT^^^^^^*^

SEaSSEp^"" °°m0a ™trtp0le braSileira * «"**Qual^dT^ sírSoa
^Sd^lX8 i,6nS aVa'iadOS P°SffiVarTOn,e ~*" ~*°^a

Dentro desta filosofia e com acontinua preocupação em elevar cada vez mais

se^ re^i^ S qU6 8Stam0S anexand° ° demonstrativo de novas obras com
ISSZ5ÍT •! TSUm° ** P0"'08 «atentes, bem como ocusto cor™
XTe£te2%c7Z TJ1"^Pública '* ,ato ° Distri,° Fede«" ^para o ano de 2006, os quais importam nototal de R$ 107 331 147 00ícentoTsstBmHhões, trezentos etrinta eum mil, cento equarenta esete reais) '

Atenciosamente,

^/ROGÉRIO VILLAS BOAS T. DE CARVALHO
Diretor-Presidente

C.C.: Exmo Si VALDIV1NO JOSÉ DE OLIVEIRA
Secretário de Eslado de Fazenda

ILUMINAÇÃO
PÚBLICA DO DF

PONTOS DÍ
PLANO PILOTO M.7M 5.SM.B04.M0

GAMA 11.77» B76.S42.ft40

TAGUATINGA 1MH 1.8MBU.O0O

BRAZLÀNDIA SJ70 3ft4.3BO.S00

SOBRADINHO 11.777 94-3.076.780

PLANALTINA t.M4 611.333.120

PARANOA a.4» Zei.278.3W

N. BANDEIRANTE Mil S12.1S6.e00

CEILANDIA W-2» 1.M6.332-240

GUARÁ %ÂO% aiB.-i3S.BB0

CRUZEIRO M1I 40S400.Mo|

TOTAL GERAL DE PONTOS

SAMAMBAIA i£rtí
SANTA MARIA 7.SSt ^•Hã*

SAO SEBASTIÃO •JS3 i9|!
RECANTO DAS EMAS ÊMT 4B1.ft4.-MMB

LAGO SUL I.27B S54.72B.7ad»

RIACHO FUNDO 6J14 24G.fl7B.B40 J
LAGO NORTE 5.420 3*8337.8» 1

candangolAndia 1.134 58701 6901

217.966
CONSUMOMENSAL TOTAL (KWh) i68|17.503.523.568

EFICIÉ

Total de Pontos VM no DF: 151.000
Pontos Eficientizados (até Jul/05) 77.486
Pontos a Eficientizar

EXPANS
BR-070 - TRECHO ENTRE O FINAL DA VU
ESTRUTURAL ATÉ A BARRAGEM DO [

DF-001 TRECHO ENTRE A BR-O40 E AEPIP (DF-OM).

READEQUAÇAO/MELHORIA DA ILUMINAÇÃO DÃ~~
EPTQ, INCLUINDO A5 NOVAS MARGINAM.
PISTA EXPRESSA QUE PASSA ATRAS DO

TAOUATINOA 8HOPPINWCAKREFOURJEXTRA

READEQUAÇAO OA ILUMINAÇÃO DO PISTÀO SUL

EPCT (DF-001) TRECHO ENTRE O BALÃO DÔ~"
COLORADO ATÉ O ITAPUA
READEQUAÇAO/MELHORIA DA ILUMMAÇAO DÃ~
EPNB.

READEQUAÇAO DO COMPLEXO VIÁRIO DA
RODOFERROVIARIA.

AVENIDA DOS ALAGADOS.

DF-330 E DF-440.

READEQUAÇAO OAEPPR (DF-006).

BR-O40 TRECHO ENTRE O BALÃO DO CAT ET INHO E
A DÍVISA COM O ESTADO DE QOIAB.

13 DF-290 TRECHO ENTRE A BR-040 E O GAMA

73.514

R$ 866.076.30

R$ 1.044.609,40

R$ 392.421,70

R* 660.170,00

R$ 668.732.00

R$ 267.871.90

R$ 266.776.60

RS 1.780.900.00

R$1.126.100,00

G

CIP - 2006

EXPANS
REVITAU2AÇAO/RECUPERAÇAO OAIPDAPISTA DO
SIO ENTREO EIXO MONUMENTAL E A EPIA).
REV-TAUã-AÇAO/RECUPERAÇAO DA IP De TOOO A
EXTENSÃO DOEIXO MOHUMEMTAI
REVTTAUZAÇAO/RECUPERAÇÀO DAIPDOS
EIXINHOS NORTE E SUL.

REVTTAUZAÇAO/RECUPERAÇAO DAIPDOS EIXOS
RODOVIÁRIOS NORTE E SUL.

REVTTAUZAÇAO/RECUPERAÇAO DAIPDASVIASW3
NORTE E SUL.

REVTTALIZAÇAO/RECUPERAÇAO OAIPDAPISTADO
CONTORNO DO OUARAll.

REVTTALIZACAO/RECUPERAÇAO OAV DETODAA
EXTENSÃO DAEPDB.

R$ 333.896,20 ' :=

RS 220.OM.fto
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ILUMINAÇÃO DE REALCE NOS PRINCIPAIS
MONUMENTOS DO DI8TRJTO FEDERAL.muwusici. • .*» w "•-»' ™ • — • ""•- —

PEQUENAS OBRAS DE IP NAS DIVERSAS REGUES
ADMINISTRATIVAS DO DF.

PISTA ENTRE AVIAESTRUTURALATÉ BRAZLANOIA

PISTA DE ACESSO A SAMAMBAIA

DIVERSAS OBRAS EM PISTAS PRINCIPAIS

TOTAL:

CUSTOS DA I.

RS 2.000.000,00

R$4.600.000,00

BM RS 1.774.030.30

R$301.848,30

R$ 1.200.000,00

RS 20.522.470,00 ~

CONSUMO R$ 41.214.585SJ

CONFORMIDADE R$ 22.409.154,00

EFICIENTIZAÇÀO R$ 16.476.137,00

EXPANSÃO R$ 25.522.470,00

COBRANÇA DA CIP R$ 1.708.800,00

CUSTO TOTAL ANUAL R$ 107.331.146,00

ELETROBRAS.

Até o momento foram assinados dois contratos de firvanciamento com a

ELETROBRAS deitfmeroe ECF 2052 e ECF2326 que somam recursos da ordem

de R$11.600.00,00.

Para o ano de 2006 estão previstos os seguintes gastos para pagamento destes

financiamentos:

Contrato ECF2052: R$ 2.210.137,00(encenado)

Contrato ECF 2326: R$4.266.000,00 ^/

Total p/ pagamento em 2006 do Rrvandamento ELETROBRAS: R$ 6.476.137,00

TOTAL ANUALEFICIENTIZAÇAO: R$16.476.137,00

3 - EXPANSÃO

OParque de Iluminação Pública de Brasília tem crescido em média 5% ao ano,

equivalente a construção de aproximadamente nove mP novos pontos de

iluminação a umcusto emtomo de R$25.522.470/ano.

TOTALANUAL EXPANSÃO: R$25.522.470,00

4 - CONFORMIDADE DOSISTEMA

Compreende as atividades necessárias àconformidade do sistema de Iluminação

Pública, Manutenção Preventiva, Corretiva, Gestão do sistema, reposição de

postesabalroados e vandalismo.

. MANUTENÇÃO

Está em curso ocontrato de conformidade com a SUCAR com ovalor mensal de

R$ 6,66 por ponto luminoso. Considerando um crescimento do parque em 5%

para oano de 2006 eum reajuste contratual anual da ordem de 7% teremos:

Número de pontos em janeiro de 2005:215.458 - Crescimento anual de 5%

Janeiro de 2006:226.230 - Dezembro de 2006: 237.500

Média para cobrança mensal: 231.200 pontos.

Valor Atual por Ponto: R$ 6,66

Janeiro amaio de 2006: R$ 6.66 x231.200(pontos) x5(meses): R$ 7.698.960,00

Com um reajuste na ordem de 7% em Junho de 2006. valor por ponto: R$ 7.13

Junho adezembro de2006: R$7,13x 231200 x7 (meses): RS 11.539.192,00

TOTALANUAL MANUTENÇÃO: R$19.238.152,00

. REPOSIÇÃO DEPOSTES ABALROADOS

Valor contratualatual: RS 128.400,00 pormês

Janeiro a maio de2006: R$128.400,00 x 5(meses): R$642.000,00

Reajuste contratual emjunho de 2006 de7%: R$137.388,0CVmes

Junho a dezembro de 2006: R$ 961.716,00

TOTAL ANUAL REPOSIÇÃO POSTES ABALROADOS: R$ 1.603.716,00

MEMÓRIA DE CALCULO DO VALOR MENSAL ASER ARRECADADO PELA

CONTRIBUIÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBUCA 2006

Acontribuição de Iluminação Pública -CIP tem como fato gerador àprestação dos

serviços de consumo de energia elétrica, da (-enfermidade, modernização, gestão,

eficientizaçao eexpansão do Parque de Iluminação Pública. Nesse sentido ovakx

a ser arrecadado devera cobrir esses gastos.

Transcrevemos aseguir os tens erespectivos valores que totalizam aimportância

mensal que deve ser arrecadada.

1•CONSUMO

Ofaturamento mensal atual 6de cerca de R$ 3.116.057,00 (média dos meses de

janeiro aJunho de 2006) e considerando que:

. com a implementação do programa de eficientizaçao da iluminação

pública Reluz, com substituição de lâmpadas de VM por VS de menor

potência, estima-se uma redução doconsumo;

. a redução de consumo é compensada pelo crescimento do parque de

iluminação pública;

. atarifado iluminação -MlWica sofrerá reajuste em Agosto de 2005 e 2006 e

adotandocomo estimativa7% paraos dois reajustesteremos:

Janeiro a julho de2006: 3.334.181,00 x7 =R$23.339.267.00

Reajuste tarifário emagosto de 2006 de7%: RS 3.575.063,00

Agosto adezembro de 2006: 3.575.063,00 x5=R$ 17.875.318,00

TOTAL ANUAL CONSUMO: R$41.214.585,00

2-EFICIENTIZAÇAO

Para execução do programa de eficientizaçao do Parque de Iluminação Pública do

DF, com previsão de conclusão das obras até o final de 2006, será necessário o

valor de R$ 22.600.000,00, dos quais R$ 11.600.000,00 referem-se a

firvanciamento da ELETROBRAS com contra partida de R$ 4.250.000,00 a ser

desembolsado pela CEB, através de seu Programa Anual de Eficiência

Energética, eoutros RS 10.000.000,00 aserem -M>«cados pelo Governo do Distrito

Federal com recursos da CIP ou através de novo firvanciamento junto a

. RECUPERAÇÃO DECABOS:

Valorcontratual atual: R$ 21.400,00 pormês

Janeiro a maio de 2006: R$21400,00 x 5(meses): R$107.000,00

Reajuste contratual em junho de 2006 de 7%: R$ 22.898,00/môs

Junho a dezembro de 2006: R$ 160.286,00

TOTAL ANUAL RECUPERAÇÃO DE CABOS: RS267.286,00
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• RECUPERAÇÃO DE SUBESTAÇÕES DEIP:

TOTAL ANUAL RECUPERAÇÃO DESUBESTAÇÕES:RS 1.300

VALOR OLOBAL DA CC-NFORMOADE:

TOTAL ANUAL CONFORMDADE: R$ 22.408.154,00

5 - CUSTOS ADMINISTRATIVOS COM A COBRANÇA DA CIP

Estimado em RS 0.20 por conta. A CEB, atuatmente. possui 695.000

consumidores, excluindo oe classificados como rurais. Considerando-se um

crescimento anual de 5%, teremos como média anual 712.000 consumidores.

TOTAL ANUAL CUSTO PARA COBRANÇA DA CIP: RS 1.708.800,00

RESUMO ANUAL

• CONSUMO

• EFICIENTIZAÇAO

• EXPANSÃO

• CONFORMIDADE

• COBRANÇA

CUSTO TOTAL ANUAL

CUSTO TOTAL MENSAL

o.tf* /J

R$ 41.214.585,00 /

RS 16.476.137,00 '

RS 25.52Z470.00 -^
RS 22.409.154,00 "

RS 1.708.800,00 y

RS 107.331.146,00

RS 8.944.262,16

d *-- r ' ^-<" C-^A

CE3 PRES.'^EKIfi

ccwn- .\ ÊKnerr ca x ims u

Carta n" 448 /2005-PRESI

f-^c-Of

COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA
S£De:SOM IO.SU.-MA3h.K-Dr-CeB T030O--OS-Ca 0*0064

l*OM: 323 1107 • -tkTX «1-1343 • 2830
CEP. -CX0-9C3 . DStASUA-Or- C4SAIL >mont*b.MntM

Brasília, 16 de setembro de 2005.

Exmo. Sr

VALLWINO JOSÉ DE OLIVEIRA

Secretaria de Estado de Fazenda

Senhor Secretário,

Em complementaçSo ás Informações enviadas anteriormente por meio da

Carta n" 34872005-PRESI, relativaâ Projeção para Arrecadação da Contribuição

para Iluminação Pública- CIP, parao exercida de 2006, detalhamos, na planilha

anexa, as projecfisa previstas para cada classe consumidora, por faixa mensal de

consumo, para o mesmo ano.

Atenciosamente,

ROGÉRIO/'
AJfEXO ÚNICO

i BOAST.DE CARVALHO

Diretor-Presidente

UNIDADES CONSUMIDORAS
FAIXA Dl

CONSUMO
RESIDENCIAL INDUSTRIAL, COMERCIAL,

PODER PÚBLICO E SERVIÇO
PUBLICO

MÉSfkWM RSMfiS
0-30 0,60 1.81
31-50 as* 2,71
51-80 1.36 4.36

ll-IOO 1,96 5,41
101 - ISO 6,30 8.76
111-220 6.3* 11,«6

221-100 ia» 17.27

301-400 14.88 23,06
401-500 ie,n 28,80

501-600 23.72 34,68

601-700 27,87 40,31

701-800 31,63 48,06

801 -900 36,5» 51.83

901-1000 39,54 98.81
10O1 -2000 70.60 110,84

20O1 -3000 110,70 186,41

3001-4000 127,03 221,80
4001-5000 160,88 277,38

5001 - 7000 227,12 423,84
7001 -10000 321,76 486,28

Acima de 10000 372,16 504,66

PREVISÃO DE ARRECADAÇÃO COM ESSES
VALORES DE ACORDO COM AS UNIDADES
CONSUMIDORAS DO DF: RS 107.331.147,07

e
MENSAGEM

N.° 292 /200S - GAG Brasflia , 15 desetembro de 2005

Excelentíssimo SenhorPresidente da CâmaraLegislativa,

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência que, nos termos
do artigo 74 combinado com o artigo 100, inciso VU, daLei Orgânica o Distrito
Federal, e confonne dispõe o artigo 178,§ 2°, do Regimento Interno dessaexcelsa
Casa, sancionei o Projeto de Lei n° 1.744/2005, que "Dispõe sobreas sacolas
plásticas utilizadas para acondicionar produtos noâmbito doDistrito Federal",o
qual se converteu na Lei n°3.6f3 de06 de ^^^ de2005 , publicada no
DODFn°172 de 09 de setembro de 2005.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de
elevada estimae respeito.

3MINC

Governador

ROB

Excelentíssimo Senhor
DEPUTADO FÁBIO BARCELLOS
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal
NESTA

j.\SSESS0W .--lARiO
l^er-JlPJ.CÜ-iLíí

-Sttr Mftli
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LEIN'3.663 DE 06 DE setanBro DE 2005
(Autoriado Projeto; DeputadoDistrital.Aguinaldo de Jesus)

Dispõe sobre as sacolas plásticas utilizadas para
«condicionar produtos n« âmbito do Distrito
Federal.

0 GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1° As sacolas plásticas utilizadas pelos estabelecimentos comerciais, no âmbito do Distrito
Federal, para acondicionar produtos, deveriotrazerimpressosos seguintes dizer»:
1 - "Para evitar sufocamento, mantenha esta sacola longe de bebês e crianças. Não utilize em
berços, camas, carrinhos e cercados.";
n - "Reciclar é proteger a natureza. Acondicione corretamente o lixo e permita a sua
transformação em novos produtos".
Art. ¥ O estabelecimento comercial que descumprir o disposto nesta Lei ficará sujeito às
penalidades previstas na Lei n' 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do
Consumidor).
Art. 3' V E T A D O.

Ari. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5oRevogam-se as disposições em contrário.

Brasília,06 de setanbro de 2005
11r da República e 46a de Brasília

A Ctman Legislativa

Ait. Ia Ai MCola* ;
acondicknar produto*,t

I - "Pari evitar a

e cercado*";
K - "Reciclar í ]

produto*.'*.
AH2*Oí

n*8.078,de lidej
Art. 3*0.

PROCON/DF.

Art4-Eataí
Art 5"!

do Prcjeto: Deputado Distrital Aguinaldode Jesus)

Dispõe sobrt as sacolas pUstkas ntíttxadas paraacondicionar prodntoa
w âmbito da Distrito Federal

Distrito Fedenl decreta:

i-wi.m^m pelos estabelecimentos comerciais, no âmbito do Distrito Federal, pan
•qpreaaos os legnintBsdizeres:
iuiuhiImeatasacola longedebebtee crianças. Nlo utilizeem berços,camas, carrinhos

a hfmp— Acoodicionecoiretamente o lixo e permitaa sus transformação em novos

comeroial quedeacunarir o disposto nestaLei ficará sujeito àspcwalidadas previamnaLei
1990(Códigode DefesadoConsumidor).

desta Lá sai WtjIí-»Ai pelo Instituto de Defcea do Consumidor do Distrito Federal -

•m vigor na datade sua publicaçio.
(haposiçâeaem contrário.

BrasOia, !6 de agostode 2005

Deputado

MENSAGEM „ t j ,ilM
N.° 293 /2005 - GAG Brasflia , 16 de setembro de2005

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa,

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência que, nos termos
do artigo 74 combinado com oartigo 100, inciso VH, da Lei Orgâmca oDistnto
Federal, e conforme dispõe oartigo 178, §2°, do Regimento Interno dessa excelsa
Casa, sancionei oProjeto de Lei n° 308/1999, que "Dispõesobrea inclusão do
projeto PAZ PARA A CIDADE no calendário de eventos do Distrito Federal",o
qualse converteu naLein° 3.668 de 13 de setarteo de 2005, publicada no
DODF n° 177 de 16 desetarEro d*20°5.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de
elevada estima e respeito.

Excelentíssimo Senhor
DEPUTADO FÁBIO BARCELLOS
Presidente daCâmara Legislativa doDistrito Federal
NESTA

ASSESSORM DE PLENÁRIO
«seM mZQl(fll<lSx\l$o

LEIN'3.668 DE 13 DE SETEMBRO DE 2005
(Autor do Projeto: DeputadoDistrital JorgeCauhy)

Dispõe sobre a incluslo do projeto PAZ PARA A
CIDADE no calendário de eventos do Distrito
Federai.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1° Fica reconhecido como evento oficial do Distrito Federal, incluído no calendário de
comemorações pela passagem do aniversário de Brasília, o Projeto PAZ PARA A CIDADE,
organizado e realizado anualmente no dia21 de abril pelaAssociaçioComunidade CristI da Asa
Norte - IgrejaCristaManancialde Vida.
Art. 2"O evento de que trata esta Lei terá como objeto a arrecadação voluntária de gêneros
alimentícios, roupas e medicamentos.
Art.3°Toda a arrecadação de que trata o artigo anterior será destinada àsinstituições de caráter
social e filantrópico inscritas noConselho deAssistência Social doDistrito Federal e que atendam
à população carente.
Art. 4° A Associação Comunidade CristI da Asa Norte - Igreja CristI Manancial de Vida se
encarregará da entregados produtos arrecadados.
Art. 5°EstaLei entraem vigornadatade suapublicaçio.
Art. 6° Revogam-se as disposiçõesem contrário.

Brasilia,13 de setembro de 2005
117° da República e 46° de Brasília

JOAQULM DOMINGOS RORTZ

(Autor do Projel Distrital Jorge Cauhy)

A Câmara Legislativa do Distrito Fi

Art. Ia Fica

passagem do a-nverstrio de BrasOia, o
pela Associação Comunidade Criea da

Art. 2a O evento de que trata

An-3-Toda a

inscritss no Conselho de Assistência

Art 4a A Assoriaçio
dos produtos arrecadados.

Art. 5a Esta Lei

Ari 6a Revogam-se

MENSAGEM

N.° 294 /2005 - GAG

sobrea inclusãodo projeto PAZ PARA A CIDADE no eslendaríode
do Distrito Federal.

oficial do Distrito Federal, inetuido no calendário de comesnoncoes pela
'". PARA A CIDADE, o-ganizadoe realizadoanuabnenteno dia 21 de abril

Igreja CristI"—*•**' de Vida.
Leilera como objeto a arrecadaçlo vohramrie de gêneros sli-nentkioa, roupas e

trata o artigo smerior sen obstinada ásh-stiaiictadecontersocial e ffrritroj»eo
do DistritoFederal e ane .•••„i.,,, à população carente.
Criam daAaaNorte - Igreja Criam Manancial deVidaaecncatregsm dao

Brasflia , 16 de-Ktesrfcro de 2005

ExcelentíssimoSenhorPresidente da Câmara Legislativa,

Tenho a elevadahonra de comunicar a Vossa Excelência que, nos termos
do artigo74 combinado com o artigo 100, inciso VU, da Lei Orgânica o Distrito
Federal, e confonne dispõe o artigo 178, § 2°, do Regimento Interno dessa excelsa
Casa, sancionei o Projeto de Lei n° 2.012/2005, que "Cria a Carreira de
Atividades Penitenciárias e respectivos cargos no Quadro de Pessoal do Distrito
Federal e dá outras providincias",o qual se converteu na Lei n° 3.66a dai3 de
seta*ro de 2005 , publicada no DODF n°i77 de 16 deseterfero de

2005.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência
elevada estima e respeito.

MINC

Governado"

protestos de

ÍÃssSÕwTm PLENM-pl
Excelentíssimo Senhor

DEPUTADO FÁBIO BARCELLOS
Presidenteda CâmaraLegislativa do Distrito Federal
NESTA
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LEIN* 3.665 DE" DE SETEMBRO DE2005
(Autoriado Projeto: PoderExecutivo)

Cria a Carreira de Atividades Penitenciárias e
respectivos cargos no Quadrode Pessoal do Distrito
Federal e dá outras providências.

0 GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA EEU SANCIONO ASEGUINTE LEI:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1° Fica criada a Carreira de Atividades Penitenciárias no Quadro de Pessoal do Distrito
Federal, constituída de um mil e seiscentos cargos de Técnico Penitenciário, de provimento
efetivo, estruturada na formaconstantedo Anexo.
Art. 2"Para os efeitosdestaLei, considera-se:
1 _ Carreira - o conjunto de cargos de provimento efetivo agrupados segundo sua natureza e
complexidade e estruturados em classes e padrões, escalonados em fúnçlo do grau de
responsabilidade e das atribuições aserem desempenhadas;
II - Cargo - o conjunto de atribuições e responsabilidades previstas na estrutura organizacional
que devem ser cometidas aumservidor;
III- Classe - adivisio básica da Carreira, quedetermina a posição doservidor noescalonamento
vertical dentro da carreira contendo cargos escalonados empadrões, com osmesmos requisitos de
capacitação emesma natureza, complexidade, atribuições e responsabilidades,
IV- Padrio - aposição doservidor noescalonamento horizontal na mesma classe da Carreira.
Art. 3* Osocupantes dos cargos da Carreira deAtividades Penitenciárias são lotados na Secretaria
de Estado de Segurança Pública e Defesa Social, com exercício nas Unidades do Sistema
Penitenciário do Distrito Federal.

CAPÍTULO n
DA CARREIRA

Seçlol
Do Ingresso

Art 4°O ingresso emcargo da Carreira deAtividades Penitenciárias doDistrito Federal dar-se-á
no Padrão I da Terceira Classe da Tabela de Escalonamento constante do Anexo desta Lei,
mediante apresentação de certificado de conclusão de ensino médio ou habilitação legal
equivalente, emitido por instituição autorizada por órgão oficial, e aprovação em concurso
público
Parágrafo único. Oconcurso público de que trata ocaput será realizado em cinco etapas:
1- prova objetiva, de conhecimentos gerais e específicos, de caráter eliminatório eclassificatório;

n - testedeaptidão física, de caráter eliminatório;
III - prova de aptidão psicológica, de caráter eliminatório,
IV- comprovação de idoneidade e conduta ilibada na vida pública e na vida privada, de caráter
eliminatório,
V - curso de formação profissional, de caráter eliminatório.

Seção II
Do Desenvolvimento na Carreira

Art. 5° O desenvolvimento do servidor na Carreira de que trata esta Lei rar-se-á mediante
progressão funcional e promoção
§ T Para os fins desta Lei, progressão é a passagem do servidor para o padrão de vencimento
imediatamente superior dentro de uma mesma classe e, promoção, a passagem do servidor do
último padrão de uma classe para o primeiro da classe imediatamente superior.
§ 2a Os requisitos de capacitação e outros exigidos para a progressão funcional e a promoção
serão estabelecidos em regulamento específico.
§3°É vedada aprogressão deservidor emestágio probatório
§4" Ointerstício aplicado áCarreira de que trata esta Lei, para fins de progressão funcional, éde
doze meses,observadaa regulamentação pertinente
Art 6" Após aconclusão do estágio probatório, o servidor considerado apto será posicionado no
PadrãoIli da classe de ingresso na Carreira.

Seção III
Das Atribuições do Cargo

Art 7° São atribuições gerais do Técnico Penitenciário, além de outras decorrentes do seu
exercício:
I - exercer, operacionalizar tarefas de atendimento, serviço de vigilância, custódia, guarda,
assistência e orientação depessoas recolhidas aos estabelecimentos penais do Distrito Federal;
II - acompanhar, instruir e orientar os processos de reeducação, reintegração social e
ressocializaçao do detento,
ni - organizar, protocolar, preparar, expedir e arquivar documentos, promover controle de
pessoal, tramitar processos e expedientes dos estabelecimentos penais;
IV - arquivar, manter e atualizar a documentação dos fichários e prontuários dos internos
recolhidos nos estabelecimentos penais;
V - fiscalizar as atividades de conservação e reparos das instalações e bens materiais dos
estabelecimentos penais;
VI - realizar atividades assistenciais aos internos recolhidos nos estabelecimentos penais, nas
áreas religiosas, sociais, educacionais e profissionais,
VII - promover, atualizar e manter os cadastros de visitantes, inclusive de familiares dos internos,
autorizadosa adentraremnos estabelecimentospenais,
VIII - executar asrotinas devisitação aos presos, nocadastro de visitantes, e promover asrevistas
emalimentos e pertences queadentram nosestabelecimentos penais;
IX- assistir asgerências e chefias dos estabelecimentos penais;
X - realizar o serviço deexpediente junto aoPoder Judiciário e demais órgãos ouentidades;
XI - fiscalizar a aquisição de suprimentos necessários aos estabelecimentos penais, bem como na

entrega dos produtos;
XII - exercer outras atividades que lhe forem cometidas, compatíveis como seucargo

CAPÍTULO m
DA JORNADA DE TRABALHO

Art 8"Osservidores integrantes dacarreira dequetrata estaLeicumprirão jornada detrabalho de
quarenta horas semanais.

CAPITULO IV

DA REMUNERAÇÃO

Art.9"Osvalores dos vencimentos dos cargos sãoos estabelecidos naTabela de Escalonamento
Vertical constante do Anexo desta Lei.
Parágrafo único. Além do vencimento básico, osocupantes do cargo de Técnico Penitenciário
fazemjus ásseguintes parcelas:
I - Gratificação de Atividade Penitenciária - GAP no percentual de 30% (trinta pontos
percentuais) incidentes sobre o vencimento básico padrio em que o servidor esteja posicionado,
variável emfunção doresultado deavaliação trimestral aseraplicada conforme regulamento;
II- outras vantagens e adicionais previstos na Lei Federal n° 8.112, de 11 dedezembro de 1990,
recepcionada pela Lei Distrital n° 197, de 4 de dezembro de 1991, e legislação distrital
superveniente.

CAPÍTULO V
DASDISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS

Art. 10. Os integrantes da Carreira de Atividades Penitenciárias são submetidos ao Regime
Jurídico Único dos Servidores Públicos Civis, de que trata a Lei Federal n" 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, recepcionada pela Lei Distrital n* 197, de 04 de dezembro de 1991, e
legislação distrital superveniente.
Art. 11. Somente poderá haver cessão de servidor ocupante de cargo daCarreira dequetrata esta
Lei para exercício de cargo de provimento em comissão de nivel correspondente ou superior a
DF-14, salvo disposição especial do Governador do Distrito Federal.
Parágrafo único. Osintegrantes daCarreira deAtividades Penitenciárias, quando cedidos aoutros
órgãos, não farão juságratificação prevista noart. 9°, parágrafo único, inciso I.
Art. 12. Oscargos previstos no art. 1°desta Lei serioprovidos árazão de 50% (cinqüenta pontos
percentuais) do seu efetivo noano de2005 e 50% (cinqüenta pontos percentuais) doseu efetivo
no ano de 2006.
Art 13. Os Agentes Penitenciários da Polícia Civil do Distrito Federal terão exercício nas
unidades que compõem a estrutura orgânica da Polícia Civil em atividades típicas de Policia
Judiciária.
Parágrafo único. OsAgentes Penitenciários da Polícia Civil do Distrito Federal á disposição do
Sistema Penitenciário serão apresentados aoDiretor-Geral daPolicia Civil do Distrito Federal, de
forma proporcional, a razão de um para um, ao número de cargos de Técnico Penitenciário
providos, comdata limite até31 de dezembro de 2007.

Art. 14. As despesas decorrentes da aplicação destaLei correrãoá contado Orçamentodo Distrito
Federal.

Art. 15. Esta Lei entraem vigor na data de sua publicação.
Art. 16.Revogam-seas disposiçõesem contrário.

Brasília, 13 de setembro de 2005
117° da República e 46° de Brasília.

ANEXO
TAELA DE ESCALONAMENTO VERTICAL

(Art. 9"daLein°3 66í /2005)

CARGO CLASSE PADRÃO ÍNDICE VENCIMENTO

(RS)

TÉCNICO PENITENCIÁRIO

Especial
III 200 2.400,00
II 195 2.340,00
1 190 2.280,00

Primeira

IV 175 2.100,00
III 170 2.040,00
II 165 1.980,00
1 160 1.920,00

Segunda
IV 145 1.740,00
III 140 1.680,00
II 135 1.620,00
1 130 1.560,00

Terceira

IV 115 1.380,00
III 110 1.320,00
II 105 1.260,00
1 100 1.200,00

ACâmara Legislativa áoj

(Autoriado Projeto: PoderExecutivo)

Cria a Camira de Atividades Penitenciárias e respectivos cargos ao
Qudro dePasseai de Distrito Federal e dáoitraaprovtdéadas.

ito Federal decreta:

CAPÍTULO!
DISPOSIÇÕES GERAIS

An. 1* Fica criada aCarreira deAtividades Penitenciárias noQuadro dePessoa) do Diftnto Federal, constituída de
um mil eteiacentoa cargo» de fécmco PcniteDciirio, de provimento efetivo, estnmirada na forma conatante do Anexo.

Ait 2*Para«efeito'
- Carreai - o caknwdo de cargos de provimento efetivo agrupado* segundo sua natureza a conaplexidade e

estndurados em claaeea e jfmMm, n-rskMifftt-r em ftmçfc do grau de responsabilidade e daa atribuições a aerem

de atribtãçflee e ícapcoaabilidadea previstas na estrutura cvganizactoiial que devem ser

o básica daCanon, quedetermina a poeiçlo do servidor noeacakaunmBo vertical dentro da
aem padrOea, comoamesmos requisito* decapacitação e mesma natureza, complexidade,

atribuiçõese reapcmaabüidadea;
IV - Padclo - a poeiçlodoswidar no fyi" «•»•••—•*" horizontal nameamaclassedaCarreira.
Art 3*Oa~-ti-^- doacargos da Carreira de Atividadea Penitenciárias rio lotadoa na Secretaria de Estado de

Segurança Pública e Defesa Social, comexercício oasUnidades doSistema Pemtenciano doDistrito FedenL
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CAPÍTULO n
DA CARREIRA

Do

Art 4* O ingresso emcargo daCanein deAtividades Penitenciárias do Distrito Federei dar-se-á noPadrio I da
Terceira Classe daTabela deEscalonamento constante doAnexodota Lei,mediante apresentação decertificado deconetaalo
a*-mi™-T-J^io «i ha-frilifçfc-. legal eqnivalenle. emitido pormatitmcJo autorizada parár-gao oficial, e aprovação emconcurao
público. ,

Parágrafo tetico. O concurao público dequetrata ocaputserárealizado emcinco etapas:
I- prova objetiva, decoethecnaentoa gerais eespecifico*, decaráter dirnmatorio cdaasificatàrio;
n - testedeaptidk)flsica, decaráter elnnmalãrio;
m - provadeaptidão psicológica, decaráter eliminatório;
IV- comprovaçio deidoneidade e conduta ilibada navidapública enavida privada, decaráter eliminatório;
V - cursocfcformaçãoprofissional,de carátereWininatririo.

Seçion
Do Desenvolvimento na Carreira

Art 5* O ikaeaivolvimentodo servidor na Carreira de que trata esta Lei far-se-ámediante progressão ftmckma! e
promoção.

5 1"Pare m finsdesta Lei,progressão è a passagem doservidor pare o padrio de vencimento imediatamente superior
dentro de umamesmaclassee, promoção, a passagem do servidor do últimopadriode umaclassepan o primeiro daclasse
im-s-lÍnfmifwn-its- SUpCDOTiv

§ T Os mmtriw •*» rapacitaçfci •* nutroa exigidos para a progressão funciona] e a promoção serioestabelecidos em
regulamento eaporfffco. \

§ 3*É vedada aprogresslo deservidor emestágio probatório.
6 4" O interstício «pti™!» i Carreira de que Data eataLei, parafina de progresslo fimcional, é de doze meses,

observada a regulamenttçlo pertinente.
Art6* Após a^oncluslo do estágio probatório, oservidor considerado apte será posicionado no Padrlo/Ill da classe

deingresso na Carreira. \^_y /1

Seciom

Das Atribuições do Cargo

Art T Sio atribuições gerais doTécnico Penitenciário, alémdeoutras decorrentes doseuexercício:
I - exercer, operacionaliiar tarefiu deatendimento, serviço devigilância, custódia, guarda, assistência e orientação de

pessoas recolhidas aosestabelecimento* penais do Distrito Federal;
II- acompanhar, instruir e orientar osprocessos dereeducação, reintegração social e ressocializaçao dodetento;
m - organizar, protocolar, preparar, expedir e arquivar documentos, promova controle depessoal tramitar processos

e expedientesdosestsbekcimentoapenais;
IV - arquivar, n-*"W e «murar a docuiueutaçio dos fichários e prontuários dos intsno* recolhidos nos

estabelecimentos penais;
V - fiscalizar u atividades de conservação e reparos dasinstalações e bensmateriais dosestsbelec
VI - realizar atividades a

educacionais e profissionais;
VU - promover, atualiz

adentrarem nos estabelecimento* i
VIU - executaras rotinasde visitação aos presos,no cadastro de visitantes, e promoveras revistasem a

pertences que adentrem nos o
DC- assistir ss gerências e chefias doa ei
X - realizar o serviçode expediam)juntoaoPoderJudiciário e demaisórglosou entidades;
XI - fifjtww a aquisiçio de íuprimmtos necessários aos estabelecimentos penais,bem como na entregadoa

produtos;
XII - exerceroutrasatividadesqueQwforemcometidas,compatíveiscom o seu cargo.

CAPÍTULO m
DA JORNADA DE TRABALHO

Art 8* Oa servidores integrantesda carreirade que trata esta Lei cumprülo jornadade trabalhode quarentabons

CAPÍTULO IV
DA REMUNERAÇÃO

Art 9*Os valoresdoavencimentosdoscargosilo os estabelecidos ns Tabelade Escalonamento Verticalconstantedo
Anexo desta Lei.

Parágrafo único. Além do vencimentobásico,os ocupantesdo cargode TécnicoPenitenciário fazemjus ásseguintes
parcelas:

I - Gratificaçãode Atividade Penitenciária- GAP no percentual de 30% (trinta ponto* percentuais) incidentes sobre o
vencimentobásicopadrioem que o servidorestejaposicionado, variávelem função do resultado de avaliação trimestral a ser

isaos internosrecolhidosaos estsbelecimentospenais,nas áreasreligiosas,sociais,

r os cadastros de visitantes, inclusive de lãmiliarea dos internos, autorizados a

D- outrasvantagense adicionaisprevistosna Lei Federaln*8.112, de 11 de dezembro de 1990, recepcionadapela
Lei Distrital ii*197, de 4 de dezembro de 1991,e legislação distrital superveniente.

CAPÍTULO V
DASDISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS EFINAIS

Art. 10.Oa integrantes da Carreira de Atividades Penitenciárias slo submetidos ao Regime Jurídico Único dos
Servidores PúblicosCivis, de que trataa Lei Federaln* 8.112,de 11 de dezembro de 1990,recepcionada pela Lei Distritaln"
197, de 04 de dezembro de 1991, e legialaçlo distrital superveniente.

Art II. Somentepoderáhavercessãode servidorocaptatede cargodaCanen deo^ trataeste Leipareexercido de
cargode provimento em comissão de nfvd correspondente oa superiora DF-14, salvo disposiçãoespecialdo Governadordo
Distrito Federal.

Parágrafo único. Os •""•gr-"!*-? da Carreirade Atividadea Penitenciárias,quando cedidos s outros órgãos, nio fárlo
jus i gratificaçãoprevistano art 9a,parágrafo único, incisoL

Art 12. Os cargosprevistosno art 1*destaLei serio providosá razãode SOS (cinqüentapontos percentuais)do seu
efetivo no ano de 2005 e 50% (cinqüenta pados percentuais)do seu efetivo no ano de 2006.

Art 13, Oi Agentes Penitenciários da Policia Civil do Distrito Federei terto exercício nas unidades que compõem a
estrutura orgftnka da Polida Civil em atividadea típicas de Pobcia Judiciária. f*

Parágrafo ótico.Os AgentesPenitenciários daPolicia Civildo Distrito Federal i disposiçiodo Sistema Penitenciário
serioapresentados aoDiretor-Geral daPolícia Civildo Distrito Federal, de forma proporcional, a raziode um para um,ao
número de cargosde Técnico Penitenciárioprovidos,com datalimite até 31 de dezembro de 2007.

Art 14.As despesas decorrentes ds aplicação destaLeicorrerão i contado Orçamento doDistrito Federal
Art IS. Estt Lei entra em vigor na data de sua publicaçio.
Art 16.Revogam-seas disposiçõesem contrário.

Brasflia, 0€

Deputado

ANEXO

TABB> DE ESCALONAMENTO VERTICAL

(Art.9°/daLein0J.ff69. /2005)

CARGO CLASSE PADRÃO ÍNDICE VENCIMENTO

(RS)

ESPECIAL

m 200 2.400.00

n 195 2.3-10.00

1 190 2.280/»

técnico pbsttenoario

PRIMEIRA

IV 17S 2.100.00
m 170 2.0W.00

n 165 1.960.00
I 160 1.920.00

SEGUNDA

IV 145 1.740/»

m 140 1.680.00
ii 135 1.620,00

i 130 1.560.00

TERCEIRA

IV 115 1.380.00

m 110 1.320.00
n 105 1.260.00
i 100 1.200.00

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N»_ PlC «7 ftMS

(Do Deputado LEONARDO PRUDENTE)

Dispõe sobre a concessão de
remissão de débitos devidos

pelos feirantes do Distrito
Federal.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1fl Ficam remidos os débitos decorrentes das taxas de ocupação
devidas pelos feirantes das feiras livres e permanentes do Distrito Federal,
existentes na data de publicação desta Lei, inscritos ou não na dívida ativa,
ajuizados ou por ajuizar.

Art. 2° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

O presente projeto de lei complementar tem por finalidade atender a justo
pleito dos feirantes do Distrito Federal, que se encontram em débito para com o
Governo do Distrito Federal.

Sabemos das dificuldades por que passam essa laboriosa categoria
profissional, que a cada dia encontram mais dificuldades em se manterem no
mercado de trabalho.

Os débitos dessa categoria para com o Governo do Distrito Federal é
insignificante para o erário, em contrapartida ó extremamente elevada para os

feirantes, tendo em vista os parcos lucros auferidos peta maioria expressiva dos
feirantes do Distrito Federal.

Estima-se que a renúncia de receita com essa remissão não ultrapasse a
cifra de R$1.000.000,00(hum milhão de reais).

Por todo o exposto, rogo aos nobres pares apoio para a aprovação deste
projeto de lei.

Sala da Sessões, em de de 2005.

Deputado Leonai
PFL

rudente

Projeto de Lei n.°
(Autor: Deputado BenicioTavares)

PI ZMIttlH

Altera dispositivo da Lei n° 1.365, de 02 de
janeiro de 1997, que altera dispositivos da
Lei n° 901, de 22 de agosto de 1995, que
regulamenta autilização deáreas públicas do
Distrito Federal por trailers, quiosques e
similares, e dáoutrasprovidências.



Página64 Diário da Câmara Legislativa N° 191, Brasília, terça-feira, 11 deoutubro de2005

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. Io - A instalação de trailers, quiosques e similares será regida pela Lei n° 901, de
22deagosto de 1995, alterada pela Lei n" 1365, de02 dejaneiro de 1997, e com as
alterações dispostas nestaLei.
Art. 2°- O art.8oda Lei 1365,de 1997, passa ater a seguinte redação:
"Art. 8' - Será permitida nos trailers, quiosques e similares a exploração das
atividades de barbearia, cabeleireiro, manicure, pedicwe e atividades correlatas,
entendidas estAs como a execução de pequenos reparos, excluídos serviços de
mecânica e kmtemagem.

§ 1°As Administrações Regionais, em conjunto com a entidade representativa
da categoria que exerce as atividades descritas no caput, definirão novas áreas
públicas paradesenvolvimento dos serviços especificados.

§ 2°Oprocesso deseleção, padrão deconstrução, taxas eforma contratual,
observará o disposto na Lei n°901, de 1995, com asalterações dispostas na Lei n°
1365, de 1997"
Art. 3oEsta lei entraem vigor na datade suapublicação.
Art. 4o Revogam-se asdisposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

A presente proposta visa incentivar aatividade de profissionais da área de barbearia,
cabeleireiros e manicures, com vistasa aumentar a geração de empregos no Distri&
Federal. ^
Acategoria vem enfrentando uma série de dificuldades, principalmente em termos de
locação de espaço físico, o que tem contribuído para o fechamento de vanos
estabelecimentos, emrazão dos altos preços dos aluguéis.
A exemplo de outros profissionais, os beneficiários desta lei também pleiteiam a
inclusão em programas governamentais, já que dispõem de poucos recursos
financeiros, constituindo-se emsua maioria demicro e pequenos empresários.
Esperamos contar com o apoio dos nobres Pares para a aprovação da presente
proposição.

Sala das Sessões, em de setembro de2005.

Benicio Tavares

Deputado Distrital - PMDB

, , . „ « IMIftMI
Projeto de Lei n°

( Autor : Deputado Benicio Tavares)

i-

Dispõe sobre a efetivação de ações de saúde
que assegurem a extensão do programa de
vacinação do idoso, contra gripe e pneumonia,
aos quadriplégicos e bebês sujeitos a infecções
pulmonares repetitivas.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITOFEDERAL decreta:

Ari Io As ações de saúde previstas noprograma devacinação do idoso, relativas
à prevenção contra gripe e pneumonia, são asseguradas aos quadriplégicos e bebês
portadores dedeficiência, sujeitos a infecções pulmonares repetitivas.

Art 2° Caberá à CORDE - Diretoria para Integração da Pessoa Portadora de
Deficiência, da Secretaria de Ação Social, o fornecimento à Secretaria de Saúde, dos
dados pessoais das pessoas que necessitam do atendimento com as vacinas, previstas no
caputdo art Io.

Art 3° Estalei entraem vigor na datade sua publicação .
Art4°Revogam-se asdisposições emcontrário.

JUSTIFICAÇÃO

O programa de vacinação de massa do idoso contra agripe e pneumonia é medida
preventiva que, além de adequar-se aos modelos internacionais da medicina preventiva,
vem, do ponto de vista humano, colaborando para aelevação dos padrões de qualidade
devida da nossa crescente população idosa. Além disso, desonera o Sistema Nacional de
Saúde do atendimento curativo de grande porte das doenças pulmonares e suas
inevitáveis seqüelas.

Por outro lado, háum grande número de pessoas portadoras de deficiência severa
com sérios comprometimentos nosistema imunológico, sujeitos a infecções pulmonares
constantes, principalmente, oslargados ao leito, com acúmulo de secreçao edeaspiração
de reflexos gástricos , que podem levá-los á morte prematura. São os quadriplégicos e
bebês portadores de deficiência, com problemas pulmonares e infecções permanentes.

Estespacientes, tantoquanto os idosos, senãoforem convenientemente assistidos,
sobrecarregam todo o sistema ambulatorial dasunidades médicas, quando não também
os leitos.

Por todo o exposto, contocom o apoiodos nobres Pares para aprovação desta
proposição.

Sala das Sessões, em setembro de 2005.

4-
Benicio Tavares

Deputado Distrital - PMDB

n mhm
Projeto de Lei n°

(Autor: Deputado Benicio Tavares)

Dispõe sobre a reserva de cota da programação
de eventos culturais, promovidos pelo Governo
do Distrito Federal, para apresentaçãode artistas
locais portadores de deficiência, e dá outras
providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art 1° - Fica instituída a reserva de cota da programação de eventos culturais,
promovidos pelo Governo do Distrito Federal, para apresentação de artistas locais
portadores de deficiência.

Art 2o - Para efeito do que dispõe o "caput"do art. Ioos eventos culturais poderão
ser das áreas de esportes, música, exposições, lazer, cívicas, artísticas, religiosas e
outras.

Art 3° - Quando se tratar de eventos com ingresso pago pelo público participante,
fica instituída a destinaçao de 10% (dez por cento) da renda auferida, para custeio das
despesas dos artistas portadores de deficiência.

Art. 4° - Esta lei entra em vigor na datade sua publicação.

Art. 5° - Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

A presente proposta tem o objetivo promover a abertura de mercado da
culturaparaingressodos artistaslocais,portadores de deficiências. -\

Em nossa cidade temos inúmeras bandas, cantores, repentistas, pintores,
instrumentalistas e atletas com um alto nível de qualificação, que não têm a
oportunidade de se apresentar em público.
Com a aprovação desta proposta abrir-se-ão portas para nossos artistas.

Conto com o apoio dos nobres Pares para aprovar a presente proposição.

Sala das Sessões, em de setembro de 2005.

Benicio Tavares

Deputado Distrital - PMDB

PROJETO DE LEI N° " """"*
(Do Sr. Deputado João de Deus)

Torna obrigatório o desconto de
50%(cinqüenta por cento) da taxa de inscrição
de vestibular, nas instituições particulares de
ensino superior do Distrito Federal, para
alunos egressos de escolas públicas.
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A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. Io -A taxa de inscriçãopara realização de vestibular, nas instituições
particulares deensino superior doDistrito Federal, teráobrigatoriamente, desconto de
50%(cinqüenta porcento)paraos alunos egressos de escolaspúblicas.

Parágrafo único - Os alunos que se enquadram no caput deste artigo
deverão apresentar no ato da inscrição, a declaração da escola em que concluiu o
ensino médio, devidamente assinada e com o carimbo da referida instituição de
ensino.

Art. 2° - A inobservância do disposto no art. 1", sujeitará as instituições a

seguinte penalidade, a saber:

I - Multade 1.000(um mil) UFIR,por cada caso registrado.

II - As instituiçõesde ensino deverão fazer constar na ficha funcionaldo

responsável diretopelosetorde inscrição, advertência emsuapastafuncional.

Art. 3o - O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de

30(trinta) dias, a contar da data de sua publicação.

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5o - Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

Apresente proposição tem como objetivo, conceder odesconto de 50%
(cinqüenta por cento) na taxa de inscrição de vestibular, nas instituições particulares
de ensino superior do Distrito Federal, aos alunos que comprovadamente são egressos
deescolas públicas do Distrito Federal.

Aexpressiva maioria de estudantes oriundos das escolas públicas, náo
tem condições financeiras para arcar com as despesas das inscrições nos vestibulares
das instituições privadas de ensino superior, motivo pelo o qual, muitas vezes esses
alunos desistemde prestar vestibular.

Diante do exposto, conclamo aos nobres pares à aprovação deste
importante projeto de Lei.

Sala das Sessões, 14 di

PROJETO DE LEI N°
(Do Sr. Deputado João de Deus)

Dispõe sobre a transformação de vaga em
estacionamentos, inicialmente destinadas a
utilização de automóveis, em vagas destinadas
a utilização de motocicletas.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1" - As vagas de estacionamento, que inicialmente são destinadas à
automóveis poderão ser transformadas em vagas, para até quatro motos.

§ Io - Para ocorrer a transformação de que trata o caput deste arligo,
basta apenas que o primeiro motociclistaestacione sua moto de forma que mais três
motos possam se utilizar da mesma vaga.

§ 2° - Não será necessário nenhum tipo de sinalização para que ocorra a
transformação da vaga destinada a automóvel em até quatro vagas para moto.

Art. 2o- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3o- Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

No Distrito Federal, a cada dia que passa, o número de veículos que
trafega em suas ruas, vem aumentando muito. Por esse motivo quando se trata de
estacionamento, a situação é caótica, onde muitas vezes o condutor do veículo tem
que aguardar grandes períodos de tempo para conseguir uma vaga cm
estacionamento. Outro ponto que devemos abordar é a crescente utilização de motos
naprestação de serviços, pelafacilidade de locomoção.

Os motociclistas ainda sofrem muito mais, devido ao desrespeito por
parte de motoristas, que não respeitam os motociclistas e estacionam os carros.
fechando a saída das motos, imprensando-as ouempurrando-as afim de tomarem a
vaga.

A presente proposição tem como objetivo autorizar a transformação de
vagas de estacionamento que inicialmente poderiam ser utilizadas por um automóvel,
serem utilizadas para estacionar até quatro motos. Desta forma, economiza-se espaço
físico e facilita a vida dos motociclistas que sofrem por não encontrarem
estacionamento.

Diante do exposto, conclamo aos nobres pares à aprovação deste
importante projeto de Lei.

Sala das Sessões, 14 de sete. ide 2005.

PROJETO DE LEI N° »»"«>" DE 2005
(Autoria: Deputado WILSON LIMA- PRONA)

Dispõe sobre a Política de Prevenção,

Diagnóstico e Tratamento das Doenças do

Sono, e dá outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. Io Fica instituída a Política de Prevenção, Diagnóstico e Tratamento das

Doenças do Sono (dissonias), que será desenvolvida pelo Poder Executivo em

parceria com a sociedade civil.

Art. 2" Para os efeitos desta Lei são consideradas doenças do sono:

a) insônia psicofisiológica;

b) percepção inadequada do estado do sono;

c) insônia idiopática;
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d) narcolepsrVv

e) hipersonia recorrente;

f) hipersonia idiopática;

g) hipersonia pós-traumática;

h) síndrome da apnéia obstrutiva do sono;

i) síndrome da apnéia central do sono;

j) síndrome de hipoventilação alveolar central;

k) movimentos periódicos dos membros;

1)síndrome das pernas inquietas;

m) distúrbios intrínsecos do sono não relacionados em outras partes.

Art. 2o A Política para Prevenção, Diagnóstico e Tratamento das Doenças do

Sono tem os seguintes objetivos:

I - prevenir, diagnosticar, tratar e orientar adequadamente os pacientes
suscetíveis de doenças do sono e seus familiares;

II - garantir que todos oshospitais e postos desaúde, públicos e particulares, as
empresas de medicina de grupo, cooperativas de trabalho médico, ou outras que
atuem sob a forma de prestação diretaou intermediação dos serviços médicos-
hospitalares e operem noDistrito Federal, possuam medicamentos apropriados
para o combate das doenças;
III - erradicar o número de mortes decorrentes das doenças do sono no Distrito

Federal;

IV - produzir materiais dedivulgação para osprofissionais dosetor da saúde no
DistritoFederal contendo as principais informações sobre as doençasdo sono e

as formas de se evitar os seus efeitos nos pacientes;

V - realizar palestras informativas sobre as doenças do sono para médicos e
paramédicos emhospitais de referência noDistrito Federal;
VI - implantar umsistema decoleta dedados sobre osportadores dedoenças do
sono:

a) manter um cadastro com informações sobre a incidência das doenças na
população do Distrito Federal e o número de mortes delasdecorrentes;
b) obterelementos informadores sobrea população atingida pelasdoenças;
c) contribuir para o aprimoramento das pesquisas científicas sobre a s doenças

do sono;

d) fumar convênios com os serviços funerários existentes no território doy
Distrito Federal, para que informem o número de entrada de vítimas das

doenças.

Art. 3o Os hospitais e postos de saúde, públicos e particulares, as empresas de

medicina de grupo, cooperativas de trabalho médico, ou outras que atuem sob a

forma de prestação direta ou intermediação dos serviços médico-hospitalares e

operem no Distnto Federal, estão obrigados a dispor, em seus estoques, os

medicamentos necessários para o tratamento das doenças do sono.

Art. 4° O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de noventa

dias, contados da data de sua publicação.

Art. 5o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6o Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

O presente Projeto de Lei tem por objetivo assegurarproteção às pessoas

que sofrem distúrbios do sono no Distrito Federal, entre os quais citamos:

insônia psicofisiológica; percepção inadequada do estado do sono; insônia
idiopática; narcolepsia; hipersonia recorrente; hipersonia idiopática; hipersonia

pós-traumática; síndrome da apnéia obstrutiva do sono; síndrome da apnéia
central do sono; síndrome de hipoventilação alveolar central; movimentos

periódicos dos membros; síndrome das pernas inquietas; distúrbios intrínsecos

do sono não relacionados em outras partes.

As doenças relacionadas são responsáveis por inúmeros óbitos no Brasil,

inclusive no Distrito Federal, sem contar que muitas delas findam gerando

outras doenças aindamais graves. As apnéias, por exemplo, em que não sendo

tratadas causam sérios males cardiorespiratórios e até cerebrais, no caso

acidentes vascularescerebrais isquêmico e hemorrágico.

A apnéia é uma doença (síndrome) crônica, evolutiva, com alta taxa de
morbidade e mortalidade, apresentando um conjunto sintomático múltiplo que

vai desde o ronco até a sonolência excessiva diurna, com repercussões gerais

hemodinâmicas, neurológicas e comportamentais. Éuma situação complexa que
muitas vezes requer uma inter-relação de várias áreas médicas, tanto no

diagnóstico quanto no tratamento.

Sobre esse tema, trazemos à colação matéria interessante publicada no

jornal Folha de São, na edição de 04 de dezembro de 2004, sobre os males do

sono e os seus riscos:

"Males do sono ganham nova classificação
Distúrbios passam ie 80; médicos afirmam que diagnóstico é tardio

CARLOS IA VELBERG

Da equipe de trainees

João Wainer/Folha Imagem Embora existam dezenas de doenças capazes de prejudicar o

sono, quem sofre com alguma delas pode levar mais de dez anos

para descobrir e, então, iniciar o tratamento adequado.

Nesse periodo, quem tem um distúrbio de sono i tratado como

indolente e preguiçoso. Em alguns casos, pode até morrer.

[ Para tentar diminuir essa demora e melhorar a troca de
informação entre os médicos, a AASM (academia americana de

Mana Ines deOliveira, 60, realiza maucjna do sono) deve divulgar uma nova Classificação
exame para avaliar a qualidade de Inurnacional dos Distúrbios do Sono em 2005.
seu sono

A Folha teve acesso a uma versão preliminar da nova lista. Por enquanto, nâo è possível afirmar

quantas doenças serão classificadas, mas médicos brasileiros que lambem viram a relação dizem que

elas serão cerca de cem. A atual lista, editada em 1997, contém 88 distúrbios

Para fazer a nova versão, o psicólogo Peter Hauri, da AASM, chefiou uma equipe de cerca de 80

especialistas internacionais que analisaram pesquisas sobre distúrbios do sono por dois anos.

"A importância do trabalho é que pessoas de diferentes países e que falam diferentes línguas podem

conversar entre si porque têm as mesmas definições dos distúrbios", diz Hauri

Médicos afirmam que, como muitas vezes as pessoas dormem menos do que as oito horas

aconselháveis por causa de algum desses distúrbios, a nova classificação é uma ferramenta

importante. "Sabemos que uma doença do sono pode influenciar negativamente a vida do sujeito

quando ele está acordado. Um indivíduo que dorme mal corre maior risco de ler acidente de trânsito

e acidente pessoal", diz o neurologista Ronaldo Guimarães Fonseca,

Distúrbios

Da insônia à apnéia, que provoca paradas respiratórias durante o sono, alguns distúrbios podem

levar à morte se não forem tratados.

Foi o que o jornalista Márcio Durigan, 40, ouviu de seu médico há dez anos, depois de realizar a

polissonografia —exameque avalia a qualidade do sono.

Durante as oito horas em que foi monitorado, Durigan teve 800 paradas respiratórias, chegando a

ficar ImindOs sem respirar.

Em casosgraves como esse, a apnéia, quepode começar com um simples ronco, causa pressão alta e

problemas cardíacos

Mesmo que se durmaoito horaspor noite,a doençaimpedeque o sonoseja de boa qualidade e faz
com que a pessoa acorde cansada. Por isso, Durigan passou 13 anos dormindo mal e com sonolência
excessiva durante o dia.

Até descobrir o problema, o jornalista conta que sofreu preconceito. "A apnéia traz complicações
sociais e profissionais muito sérias. Você possaa sero vagabundo, o indolente, o caraquenãotem
vontade para nada e está sempre cansado",afirma.

A soluçãopara Durigan foi usarum aparelho chamado CPAP(siglaem inglêsparapressãopositiva
continua das viasaéreas),queauxiliaa respiração durante o sono.Logonaprimeiranoitecomele,o
número de paradas respiratórias do jornalista caiu para 11.

Diagnóstico tardio

Antes de descobrir que tinha apnéia, Durigan procurou médicos que não diagnosticaram seu
problema. A suspeitade quesofriada doença veiodepoisde lerumareportagem sobreo assunto.
Dosprimeiros sintomas atéo diagnóstico, Durigan levou 13 anospara descobrir quetinha apnéia.
Especialistasafirmamque a demoraem diagnosticaralgumasdoençasdo sono varia,em média,de 8
a 12 anos.

A estudante de direito Joana (nome fictício), 26, também encontrou dificuldades para saberque
tinha narcolepsia -doença do sistema nervoso central quecausa sonolência excessiva diurna e que
pode levar a pessoa a ter sonos curtos de 10 a 25 segundos

Joana só desconfiou queseuscochiles eram umadoença depois quesuatiaviuumareportagem na
televisão. A estudante passou a pesquisar o distúrbio na internet "De todas as características de um

narcoliptico, se eu não tinha 100%, tinha 98% ", recorda.

Além desofrer quatro acidentes decorro porque dormiu aovolante, Joana tinha dificuldades parase
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manter acordada durante as aulas e concentradapara ler os livros da faculdade.
Agora, depois queiniciou o tratamento com remédios, comemora. "Estou lendo o primeiro livro em
muitos anos. Ontem consegui ler 46 paginas e nem acreditei", conta, enquanto aponta para a mesa

ao lado da cama onde este "O Poder da Cabala".

0 estudantil de música da Universidade Estadual Paulista Marcos Pantaleoni, 24, também sofre de

narcoiepsia. Além da dificuldade emse concentrar, ele enfrenta a cataplexia -perdarepentina de
forçamuscular— que,emgeral, estárelacionada a alterações deemoção ouestresse.
Em momentos de nervosismo ou felicidade, a narcclepaco pode desfalecer. Issoporque,enquanto,
está acordado econsciente, seu corpo está dormindo, como seestivesse no estágio mais profundo do^
sono, o REM (leia quadro napag. Especial 2).

Emumaocasião, enquanto assistia a umapeçahumorística, Pantaleoni perdeu Ioda aforçadocorpo
depois dedargargalhadas. "Estava nacadeira assistindo àpeça efiquei jogado para o lado. Minha
namoradateve de mepuxar e me endireitar", conta."

É necessário ressaltar que do ponto de vista legal, a Constituição da

República é cristalina aodispor sobre a proteção à saúde a quetem direito todos
os brasileiros, consoante previsto, commuitapropriedade, em seuartigo 196:

"Art 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido
mediante políticas sociais eeconômicas que visem àredução do risco de
doença ede outros agravos eao acesso universal eigualitário às ações e
serviços para sua promoção, proteção erecuperação."

Quanto àcompetência do Distrito Federal para legislar sobre amatéria, a
mesma CFreza o seguinte emseuart. 24, XII:

"Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar
concorrentemente sobre:

XII -previdência social, proteção edefesa da saúde;"

Por seu turno, a Lei Orgânica do Distrito Federal, assim como faz a
Constituição Federal em seu art. 196, estatui no art. 204,1 eII como sendo dever
doEstado a defesa dasaúde dapopulação, nos seguintes termos:

"Art 204. A saúde é direito de todos e dever do Estado, assegurado
mediante políticas sociais, econômicas eambientais que visem:
1-ao bem-estar fisico, mental esocial do indivíduo eda coletividade, a
reduçãodo risco de doençase outrosagravos;
II- ao acesso universal e igualitário àsações e serviços desaúde, para
sai promoção, prevenção, recuperação ereabilitação."

Voltando um pouco em suas páginas, veremos que amesma Lei Orgânica
atribui competência àCâmara Legislativa do Distrito Federal para legislar sobre
a matéria em questão, conforme o seu art. 58, V:

"Art 58. Cabe à Câmara Legislativa, com asanção do Governador, não
exigida esta para oespecificado no art 60 desta Lei Orgânica, dispor
sobre todas as matérias de competência do Distrito Federal,
especialmente sobre:

(.....)

V - educação, saúde, previdência, habitação, cultura, ensino, desporto e

segurança pública; "

Diante do exposto, rogo aos nobres pares o apoio para a aprovação deste

Projeto de Lei.

Sala das Sessões, em

PROJETODELEI N° " ,,M,,MS

(Da Sra.Deputada ElianaPedrosa)

Inclui no Calendário de Eventos do

Distrito Federal o Concurso de Miss

Santa Maria.

A CÂMARALEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art IoFica incluído no Calendário de Eventos do Distrito Federal o

Concurso de Miss Santa Maria, que se realiza anualmente no mês de

novembro.

Art. 2° Esta Lei entraem vigorna data de sua publicação.

Art. 3o Revogam-se asdisposições emcontrário.

JUSTIFICAÇÃO

O concurso de Miss Santa Maria é um evento tradicional que

movimenta toda a comunidade daquela Região Administrativa e reveste-se

demuita alegria, descontração e com maciça participação dascandidatas ao

título.

É um evento que busca resgatar os concursos de outrora,

reeditando os aspectos dacompetição e participação sadias, naescolha da

mais bela jovem da sociedade de Santa Maria. /*^\

Diante da importância que se reveste a matéria, conclamo os

nobres Deputados no sentido de aprovarmos o presente Projeto de Lei.

Sala das Sessões, em de

INDICAÇÃO N°
(Do Dep. Benicio Tavares)

de 2005

Sugere ao Governador do Distrito Federal a
regulamentação da Lei n° 2.977, de 29 de maio
de 2002.

A CÂMARA LEGISLATIVADO DISTRITO FEDERAL, nos termos do
art. 143 do seu Regimento Interno, sugere ao Govemador do Distrito Federal a
regulamentação da Lei n" 2.977, de 29 de maio de 2002, que "dispõe sobre a
instalação deequipamento eliminador dearnatubulação dosistema deabastecimento
de água".

JUSTIFICAÇÃO

A regulamentação daLei2.977, de 29de maio de2002, de minha autoria,
tem como objetivo a redução no consumo de águade todas as residências, como,
também,de asilos, creches,hospitaise escolasatravésda instalação de equipamento
eliminadorde ar na tubulaçãoque antecede o hidrômetro de cada imóvel.
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Trata-se, portanto, de medida de grande alcance social, uma vez que o
referido equipamento reduz consideravelmente o valor da conta de água. Por outro
lado, não haverá despesas para a CAESB, uma vez que a aquisição e a instalação do
equipamento será de responsabilidade do consumidor.

Conto com o apoio dos nobres Pares para sua aprovação.

Sala das Sessões, em de setembro de 2005.

Í-- J-
Benicio Tavares

Deputado Distrital - PMDB

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
LEJ N* 2977, DE 10 DE MAIO DE 2002

(Autor do Projeto: Deputados Distritais Benicio Tavarese Chico Floresta)

Dispõe sobre a instalação de equipamento eliminador de arns tubulação dosistemade
abastecimento de água.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAI, FAÇO SABER QUEA CÂMARA LEGISLATIVA
DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EUSANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art.1oFica a empresa concessionária do serviço de abastecimentode água do Distrito Feder»),
obrigada a Instalar, porsolicitação doconsumidor, equipamento eliminador de ar na tubulação
que antecede o hldrõmetro de seu imóvel.

§ 1o As despesas decon-entes daaquisição doequipamento e sua InstaiaçSo correrfo mb
expensasdo consumidor. ^ ^.^^

%2o Oequipamento de quetrata o caputdesteartigo devera estarde acordo com a Portaria n°
246 item 9.4, do INMETRO e estar devidamente patenteado.

Art. 2* O teor desta Leiserá divulgado ao consumidor por melo de InformaçSo Impressa na
conta mensal de água, emitida pela empresa concessionária, nos três meses subseqüentes a
publicaçio da mesma.

Art. 3o Os hidrômetros a serem Instalados, após a promulgaçío desta Lei, deverão ter o
eliminador de ar Instalado conjuntamente.

Parágrafo único. Paraatendimento do caputdo presenteartigo, a despesadecorrente da
instalação do equipamento correrá porconta da empresa concessionária.

Art.4° AsInstalaçõesdos aparelhos ellminadoresde ar poderão ser feitas tanto pela CAESB
como pelas empresas que comercializem esses equipamentos.

Art. 5o O Poder Executivoregulamentará esta Leino prazo de sessenta dias, contados na data
da sua publicaçio.

a

Art.*6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçio.

Art. 7o Revogam-se as disposições em contrário.

Publicada no DODF de 29.05.2002

INDICAÇÃO N° " ml,m
(Do Sr. Deputado Fábio Barcellos)

Sugere i Secretaria de Segurança Pública
providências para o aumento do
policiamento ostensivo na QNR 03 da
Ceüândia Norte - RA IX.

A Câmara Legislativado Distrito Federal, nos termos do art 143, do seu
Regimento Interno sugere à Secretaria de Segurança Pública providências parao
aumento do policiamentoostensivona QNR 03 da CeüândiaNorte- RA DC.

JUSTIFICAÇÃO

A segurança pública deve ser prioridade para todos os governos,
uma vez que, atualmente o aumentoda violênciavem tirando inúmerasvidas de
pessoas inocentes.

A comunidade local já está pedindo há muito tempo uma maior
segurança para todos tendo em vista os constantes assaltos, roubos, furtos e
estupros na região.

Pelo exposto, espero contar com o apoio dos nobres pares no
sentido de aprovarem a presente Indicação.

Sala das Sessões,

o Barcellos

eputado Distrital
PFL

de 2005.

INDICAÇÃO N° " •"»«"•
(Do Sr. Deputado Fábio Barcellos)

Sugere à Secretaria de Saúde providências
para a construção de um Posto de Saúde

na QNR 03 da CeUindia Norte - RA IX.

A Câmara Legislativa do Distrito FederaL nos termos do art. 143, do seu
Regimento Internosugereà Secretaria de Saúdeprovidências para a construção
de um Posto de Saúde na QNR 03 da Ceüândia Norte - RA LX.

JUSTIFICAÇÃO

A saúde da população é dever e deve ser prioridade de todo
governante, com isso todosdevemter acessoaos hospitais e aos postosde saúde
de sua cidade.

O centro de saúde mais próximo ao endereço supra citado fica
muito lotado e isso afetasobremaneira a comunidade da região que precisade
atendimento com maior brevidade.

Pelo exposto, espero contar com o apoio dos nobres pares no
sentido de aprovarem a presente Indicação que com certeza, será de grande
importância para a comunidade local.

Sala das Sessões, < de

Fábio Barcellos

deputado Distrital
PFL

de 2005.

INDICAÇÃO N°
(Do Sr. Deputado Brunelli)

• MUÍ2M

Sugere ao Senhor Administrador
de Taguatinga - RA III, a limpeza
geral dos setores da PRECOSTES -
Prefeitura Comunitária Setorial de
Taguatinga Sul DF.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art. 143
do seu Regimento Interno, sugere ao Senhor Administrador de
Taguatinga - RA III, a limpeza geral dos setores da PRECOSTES -
Prefeitura Comunitária Setorial de Taguatinga Sul DF.

JUSTIFICAÇÃO

A limpeza pública é incontestavelmente uma das ações mais
importantes desempenhadas pelo Estado e em Taguatinga não pode
ser diferente.

Os setores da PRECOSTES encontram-se em estado alarmante
em relação à limpeza pública. O acúmulo de lixos, entulhos etc, vem
causando o aparecimento de ratos, baratas e outros insetos
transmissores de doenças.

Éválido lembrar que, tais ações melhoram a qualidade de vida da
população, além de diminuírem os gastos públicos no combate e
prevenção dessas enfermidades.

Diante do quadro, solicito providências urgentes do Senhor
Administrador de Taguatinga em viabilizar tal pleito, proclamando aos
nobres Pares à aprovação desta proposição.

Sala das Sessões, em

Deput
ELLI

strltal - PP

2005.
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•si Mli/taaa
INDICAÇÃO N.* ™"

(Autor: Deputado Distrital JOSÉ EDMAR, PRONA)

Sugere à Secretaria de
Infra-estrutura e Obras do Distrito
Federal o asfaltamento das Quadras
QC04eQC06 do Riacho Fundo II.

Excelentíssimo Senhor Presidenteda CâmaraLegislativa do Distrito Federal:

Com fulcro no art. 143 do Regimento Interno desta Casa, solicito
a manifestação da Câmara Legislativa do Distrito Federal, mediante a
aprovação desta "INDICAÇÃO", para sugerir a Secretaria de Infra-estrutura
e Obras do Distrito Federal o urgente asfaltamento das Quadras QC 04 e QC
06 do Riacho Fundo II.

JUSTIFICAÇÃO

As QuadrasQC 04 e QC 06 do Riacho Fundo II que necessitam
urgentemente de ser asfaltada para dar melhor aspecto e segurança aos
moradores daquele local e aos que por ali transitam.

As quadras especificadas na presente Indicação carecem de infra-
estruturabásica. Seus moradores, pessoas humildes, devem receber tratamento
digno, promovido pelo Governo, visando seu bem-estar.

Peço, portanto, o apoio dos nobres Parlamentares para a
aprovação da presente Indicação.

Sala das Sessões, em de setembro de 2005

DeputadoDistritalJOj PRONA

• m/HM
INDICAÇÃO N.*

(Autor: Deputado Distrital JOSÉ EDMAR, PRONA)

Sugere à Secretaria de
Infra-estrutura e Obras do Distrito
Federalo asfaltamentodo conjunto 17
da Área de Desenvolvimento
Econômico - ADE deÁguas Claras.

Excelentíssimo SenhorPresidente daCâmara Legislativa do Distrito Federal:

Com fulcro no art. 143 do Regimento Interno desta Casa, solicito
a manifestação da Câmara Legislativa do Distrito Federal, mediante a
aprovação desta "INDICAÇÃO", para sugerir a Secretaria de Infra-estrutura
e Obras do Distrito Federal o urgente asfaltamento do conjunto 17da Área de
Desenvolvimento Econômico - ADEdeÁguas Claras.

JUSTIFICAÇÃO

O Conjunto 17 da Área de Desenvolvimento Econômico - ADE
de Águas Claras, necessita urgentemente de ser asfaltado para dar melhor
aspecto e segurança aos comerciantes daquele local que reclamam
constantemente da poeira, lama e buracos nas ruas. Argumentam ainda que
estão perdendo clientes devido à ausência de infra-estrutura urbana.

Peço, portanto, o apoio dos nobres Parlamentares para a
aprovação dapresente Indicação.

Sala das Sessões, em de setembro de 2005

PRONAsrWDeputado Distrital JOSHEDMAJi; PI

MOÇÃO no «•*»••»»«
(Da Sra. Deputada Eliana Pedrosa)

Parabeniza a cidadã Ivone Armando

Luzardo, Presidente da Uniio Nacional
de Esposas de Militares das Forças
Armadas - Unemfa, por sua luta em
defesa da dignidade dos militares.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art.
144 do seu Regimento Interno, parabeniza a cidadã Ivone Armando
Luzardo, Presidente daUnião Nacional de Esposas de Militares dasForças
Armadas - Unemfa, porsualutaem defesa dadignidade dosmilitares.

JUSTIFICAÇÃO

Ivone Armando Luzardo, esposa de militar e Presidente da
União Nacional de Esposas de Militares das Forças Armadas - Unemfa, é
umaincansável batalhadora quebusca resgatar o respeito e a dignidade dos
integrantesdas forças armadas.

Sua luta de anos à frente da União sempre se pautou pela

defesa intransigente dos direitos à plena cidadania para os militares, tanto
nas questões relativas ao reconhecimento da importância desse segmento
para a sociedade, quanto namelhoria de sua qualidade devida, emtodos os
aspectos. *fw»'a,a '•"

Por se tratar de um justo pleito, conclamo os nobres
Deputados, nosentido deaprovarmos apresente proposição.

Sala das Sessões, em de de 2005

REQUERIMENTO N° * ,,M 'lMS
(Do Sr. Deputado FÁBIO BARCELLOS)

Requer a retirada de tramitação do
Projeto de Lei n° 1424 de 2004.

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL:

Nos termos do incisoVII do art. 145do Regimento Interno desta
Casa, venho à honrosa presença de Vossa Excelência requerer a retirada
de tramitação do Projeto de Lei 1424, de 2004.

JUSTIFICAÇÃO

A proposição de que trata o presente requerimento foi instituída
por Projeto de Lei do Poder Executivo que se converteu na Lei 3.620 de
18.07.2005.
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Em decorrência do exposto, requeremos sua retirada de
tramitação.

Sala das Sessões, em

DEPUTADO ÇABIO BARCELLOS
PFL

i
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Legis - Sistema de Informações Legislativas y,*\

DU : 24/08/2005

Hora: 15:13:09

Ementa

IndaxaçAo

Autoria

Apanaamantoa

Paçaa Anexas

Anaxado ao

M.-1424/2004 Situação - Tramitando

CAS

04/08/2004

Número - Ano

COMCHDE ANISTIA HAS CONDIÇÕES QUB ESPECIFICA B OA OUTRAS PROVIDtNCIAS.

FÁBIO BARCBLLOS

H* Data Unldada Histórico

11 12/08/2005 CAS

DBVOLVIDO DO GABINBTB DO!A) DBFUTADO(A) PAULO
TADKD BM 12/08/05, COM PARBCBR. PRONTO PARA

PAUTA

10 14/06/2009 CAS
DEVOLVIDO DO GABINBTB DO(A} DEPUTADO(A) PAULO

TADBU BM 13/06/05, COM PARECER.

9 07/04/2005 CAS
DESIGNO PAAA RELATAS A MATÉRIA O SR(A). DBP
(A). PAULO TADBU (04/04/05 A 15/04/05}

8

7

03/03/2005

13/12/2004

CAS

SACP

DURAKTS O PRAZO RBOIMBNTAL (15/12/04 A
16/02/05) HÃO FORAM APRESENTADAS EMENDAS.
AGUARDANDO DBSIOKAÇAO DB RBLATOR.

j. CAS, PARA BXAMB B PARBCBR, PODENDO RBCBBBR
EMENDAS DURANTE O PRAZO DB 10 DIAS ÚTEIS,
CONFORME PUBLICAÇÃO NO DCL.

6 10/12/2004 CBOF

ANEXADAS PLS. N*S 03 A 06, REFERENTES AO
PARECER DA RELATORA, PILA ADMISSIBILIDADE À
PROPOSIÇÃO, COM A BMKNDA MODIFICATIVA DB
RBLATORAILIDO PELO DSP. KIGBBRTO TARTUCB),
APROVADO PELA CBOF NA REUNIÃO ORDINÁRIA DE
07/12/04. AO SACP, PARA AS DEVIDAS

PROVIDfiNCIAS.

5 04/10/2004 CBOP

RECEBIDO DO GABINETE DO RELATOR COM PARBCBR B

UMA EMENDA MODIFICATIVA. PRONTO PARA ENTRAR

KM PAUTA.

4 23/09/2004 CBOF
DESIGNADO (A) PARA RELATAR A MATÉRIA 0 SR(A).
DBP(A). ELIANA PEDROSA.

3 26/08/200* CBOP

DURANTE O PRAZO REGIMENTAL HÃO FORAM
APRESENTADAS EMENDAS. AGUARDANDO DESIGNAÇÃO
DR RELATOR.

2 10/08/2004 SACP

& CBOF, PARA EXAME B PARBCBR, PODENDO RBCBBBR
EMENDAS DURANTE O PRAZO DB 10 DIAS ÚTEIS,
CONFORME PUBLICAÇÃO NO DCL.

1 10/08/2004 SPL
HUTUADO COM 2 FOLHA(S).COMISSÕES: CBOF, CAS,
CCJ. AO SACP.

Nlo fiá publicações registradaa.

Nío há apensamentoB registrados .

Hío hí. peças anexadas registradas.

Nío há prccessoB que anexam este .

REQUERIMENTO N° " «•"«•«
(DoSr. Deputado FÁBIO BARCELLOS)

Requer a retirada de tramitação dos
Projetos de Lei nM 15, 166, 167, 168,
169, 170, 171, e 757 de 2003 e 1467 de
2004.

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL:

DA CÂMARA

Nos termos do inciso VII do art. 145 do Regimento Interno desta
Casa, venho à honrosa presença de Vossa Excelência requerer a retirada
de tramitação dos Projetos de Lei n" 15, 166, 167, 168, 169, 170, 171,e
757 de 2003 e 1467 de 2004.

JUSTIFICAÇÃO

As proposições de que trata o presente requerimento autorizam o
Poder Executivo a enar delegacias em diversas regiões administrativas, e
cujas criações têm sido objeto de proposições do Poder Executivo.

Em decorrência do exposto, requeremos suas retiradas de
tramitação.

Sala das Sessões, em

DEPUTADO FÁBIO BARCELLOS
PFL

REQUERIMENTO N* Mtm""*
(Do Senhor Deputado ODILON AIRES)

Requer o encaminhamento de solicitação de
informações à Secretaria de Estado de Gestão
Administrativa do Distrito Federal.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO

FEDERAL:

Requeira, nos termos do art. 145, XTX, do Regimento Interno desta Casa, seja
solicitada à Secretaria de Estado de Gestão Administrativa do Distrito Federal,
informação sobre a pesquisa eletrônica realizada recentemente no portal do GDF, no
âmbito dessa Secretaria, sobre a saúde do Servidor Público do Distrito Federal.

JUSTIFICAÇÃO

Diante de matéria publicada no Jornal de Brasília, de 14 de junho de 2005,
Coluna Ponto de Servidor, que dá conta que a Secretaria de Estado de Gestão
Administrativa iniciaria, uma pesquisa para identificar as necessidades de
atendimento médico e qualidade de vida dos Servidores do GDF, solicitamos seja
encaminhado a esta Casa de Leis, cópia integral da mesma contendo todos os dados
coletados, bem como todos os seus resultados.

Diante do exposto, contamos com o apoio dos Nobres Pares, para a aprovação da
presente proposição.

Sala das Sessões, em 15 de setembro de 2005.

•/iate--*"
Depujado ODILON AIRES

PMDB/DF

X I.AMAHA LtGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

"4^- GABINETE PARLAMENTAR DO DEPUTADO ODILON AIRES

VEICULO CADERNO DATA PAGIN.

JORNAL DEBRASÍLIA èaA^ OiÀdoÊ-e. \H-oê-OS

V

1 Ponto do Servidor ^^^^^^^

Plano de saúde do GDF sai do papel
A Secretaria de Gestão

Administrativa inicia, ama-
nhi, uma pesquisa para iden
tificar u necessidades de
atendimento médico e quali
dade de vida do» servidora» do

GDF O objetivo da pesquisa é
levantar iítt*?"^** e informa

çõespara • criação de um pla
no de saúde destinado a aten

der aos funcionários da admi

nistração direta e seus depen
dentes. A secretária de

CecOla Landim (foto),explica que a intençli
do Palácio do Buriti é enviar o projeto de lei
para a macio do plano de saúde dos servido-

para a Câmara Legislativa até o final de

Esplanada, pretsstD
inusitado corm os 4% de •

1 reajusta salarial oferacktoe \
\ pelo flovamo *cstsgoria
' Distribuam 1,5 tonelada da

bno os mano em padeças
'atrás mil Otroa ds suco da

acerola• cupuaçu.

raçio,

agosto. O formulário da pes
quisa estará disponível até o
dia 31 de julho, no site
www.sigrhnet.di.gov.br, com
perguntas sobre a caracterís
tica das atividades exercidas,
antecedentes patológicos pes
soais e de familiares, peso, es
tatura, presslo t pulso, além
de informações sociais. Com
as informações, o sistema irá
emitir um diagnóstico e as re

comendaçõespara a elaboração do projeto de
lei. "De posse de todas as informações, vamos
construir um pafll sodoepidemiológico, para
elaborar um piano que melhor atenda aos ser
vidores", ressalta Landim.

Mapeamento serácompleto
O formulário que estará

disponível para preenchi
mento permitirá, ainda, o
mapeamento completo da si
tuação doa servidores. Com
esses dados, o GDF vai tra
balhar para a unificação das
áreas de perícia médica e de
medicina do trabalho; esta-

beledmoito de um programa
de atendimento preventivo

básico de saúde do servidor,
levantamento dos riscos am-
bimtais de trabalhei adoçio
de uma política voltada para
a melhoria da qualidade de
vida no ambiente de traba

lho e de redução de faltas; e
a análise de viabilidade de

adoçío de plano odontológí-
co destinado aos funcioná
rios e seus dependentes. J
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M IMinHi
REQUERIMENTO N»

(DoDeputadoPAULO TADEU)
Solicita o encaminhamento de pedido

de intormações ao Senhor Secretário de De
senvolvimento Urbano e Habitação.

Senhor Presidente da Câmara Legislativa,

Com o amparo do art. 60, XXXIII, da Lei Orgânica do Distrito Federal e do
art. 15, III, combinado como art. 40do Regimento Interno daCâmara Legislativa do
Distrito Federal, requeiro seja encaminhado ao Senhor Secretário de Desenvolvi
mento Urbano e Habitação do Distrito Federal pedido para que envie cópiados es
tudos e documentos que culminaram com o levantamento sobre os condomínios
horizontais do Distrito Federal.

JUSTIFICAÇÃO

Segundo notícia publicada no Jornal de Brasília desta data (15de setembro
de 2005), a Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Habitação concluiu, há quatro
meses, levantamento sobrea realidade territorial do Distrito Federal, apontando que
residem 503.240 pessoas nos chamados condomínios horizontais.

Trata-se de importante estudo de interesse também desta Casa, razão por
que solicitoa aprovação do presente Requerimento.

Brasiliá:Qr2fcr53ãiitemBre*de 2005.

REQUERIMENTO N*> n *"*""*
(Do Sr. Deputado Brunelli)

Requer a retirada do Projeto de
Decreto Legislativo n° 331/04.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do
Distrito Federal

Requeremos, nos termos dos Art. 136 do Regimento Interno, a
retirada do Projeto de Decreto Legislativo n° 331/04, que desde de
06712/2004, encontra-se com as tramitações concluídas nas Comissões.

Sala das Sessões, em

Depu

REQUERIMENTO N°

LLI

itrital • PP

2005.

•I INSrlHS

(Autor: Deputado CHICO FLORESTA)

Requer a retirada de
tramitação do Projeto de Lei n°
1.819, de 2005.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Nos termos do artigo 136, do Regimento Interno desta Casa,
requeiro a retirada de tramitação do Projeto de Lei n° 1.819, de 2005, de
minha autoria, que "dispõe sobre o perdão das dívidas de ex-servidores
conveniados da NOVACAP que exerciam cargo em comissão no âmbito da
administração pública do Distrito Federal".

JUSTIFICAÇÃO

A retirada de tramitação, que ora se requer, justifica-se diante da
aprovação do PL 2.009, de 2005, Lei 3.655, de 2005, de 26.08.2005, que
"concede anistia nas condições que especifica e dá outras providências", de
autoria do Poder Executivo.

Sala das Sessões, em de de 2005.

Proposições - Pesquisa

1 SL-lSIS/lOOS

4/100S

- DISPÕE SOaSS 0 PSADAO OU DlVIDAS OSBS-SBSVIDOSES COPA7ESIADOS
•O ÂMBITO D» ADMlSIS-KAÇlO PÚBLICA DO DISTBITO PEDEBAL.

. RUS), DlVIDSS, El-SBSVIWMSS, CASCOS EM COMISSÃO, MOVACAP.

. CBICO FUWSSTS

PL - Projata da ui

100»

700S

lS/Of/Z009 17.12,17

* MOVACAP 0UE EXERCIAM CASCOEM COMISSÃO

Proposições - Pesquisa

»L-»o*/ieos

CCJ

07/OS/iOOS

Lai OrdinSrla IKanara > 1*SS Ano i 7005

COacKQS ASTSTIA HAS COKDIÇOSS ODEESPECIFICA E DfcOUTSAS PSOVIDEMCIAS.
FaOGBSSAAO FUaCIOHAL, POLICIAIS MILITASXS. bOMBZIBOS HILI-ABES, PtlHICAO COM ADVEATEMCIA, DBTEMCAO
DISCI PLISSA.

LEI N° 3.655, DE 25 DE AGOSTO DE 2005

LEI N° 3.655, DE 25 OE AGOSTO DE 2005
DODF DE 26.08.20OS

(Autoria do Projeto: Poder Executivo)

COnceoe anistia nas condições que
específica e dá outras prwidêcias.

OGOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA EEU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art Io Ficam anistiados, para efeito de progressão funcional, os servidores dascarreiras de
Policiais Militares e Bombeiros Militares doDistrito Federal punidos com advertência,
impedimento disciplinar, repressã c-etervção disciplinar deatédez dias, nopeíodo anterior a 31
de dezembro de 2004.
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§ 1° A anistia concedida nos termos do caput nâo surtirá efeitos financeiras retroativos.

5 2o Os efeitos administrativos da anistiaconcedida aos policiais militares e bombeiros
militares retroagirão à data do ato punitivo.

Art2° OComandante Geral da Polícia Militar e o Comandante Geral do Corpo de Bombeiros
Militar doDistrito Federal adotarão asmedidas necessárias aocancelamento daspunições nos
assentamentos individuais dos policiais militares e bombeirosmilitares punidosna forma do art

Art3° Osex-servidores da Companhia Urtenizadora da Nova Capital - NOVACAP que,
simultaneamente rceberam vendmentos petoexercidode cargo em comissão no âmbitoda
Administração doDistrito Federal, ficam dispensados de promover a reposição dosrespectivos
valores ao erário.

Parágrafo único. Todos aqueles oi-servidores dequetrata o caput, quepromoveram a
reposição dosrespectivos valores aoerário têmo direito à restituição dessesvalores ficando o
Poder Executivo autorizado a efetuarpagamentos em até seis parcelas mensaisconsecutivas.

Art 4oOsefeitos financeiros da Lei n° 3.611, de29de junho de 2005, contam-se a partir do
dia Iodejaneiro de 2005, convalidados os pagamentos anteriores a aposentados pela
participação em Conselhos.

Art5o Esta Lei entraem vigor nadatade sua publicação.

Art 6o Revogam-se as disposições em contrário.

BTasila, 25 de agosto de 2005
117° da república e 46° de Brasília

JOAQUIM DOMNGOS RORIZ

REQUERIMENTO N°_M »<••'»•"
(Do Deputado Peniel Pacheco - PDT)

Requer a realização de Sessão Solene
no dia 31 de outubro do corrente ano,
às 19h00, alusiva ao Dia Nacional do
Livro, a realizar-se no Plenário desta
Casa.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do
Distrito Federal:

Nos termos dos art. 99, inciso IV, art. 124 e art. 145, inciso V, do
Regimenlo Interno desta Casa, requeiro a Vossa Excelência a realização de
Sessão Solene no dia 31 de outubro do corrente ano, às 19h00, alusiva ao Dia
Nacional do Livro, a realizar-se no Plenário desta Casa.

JUSTIFICAÇÃO

ASSeSSORIA DE P

?.=cetH «üiyÇi/I

O dia 29 de outubro representa, no Brasil, data nacional alusiva ao Livro.
Sua importância em âmbito social é de amplo conhecimento, pois a leitura, em
qualquer tempo, desenvolve a imaginação e o intelecto da pessoa humana.

Não obstante à realidade supracitada, as discussões concernentes ao
presente c ao futuro do livro impresso começaram no País nos primórdios dos
anos 1990,época em que tivemos os primeiros conhecimentos junto à tecnologia
da Internet. Nesse mesmo período, nos Estados Unidos da América, já se falava
no Projeto Gutemberg, iniciativa de colocar gratuitamente os títulos de domínio
públicoon Une. A partir de então, os livroseleuònicos ou livros digitais têm sido
acusados de substituir os livros impressos junto ao gosto popular.

Alguns sites virtuais disponibilizam, gratuitamente, obras literárias em
sua totalidade ou parcialidade. Clássicos como "Romeu e Julieta", dissertações

de mestrado ou até mesmo a Bíblia podem ser encontrados por qualquer cidadão
que acesse a Internet.

O que se deve iluminar nessa temática, entretanto, não é a forma com
que os livros tem sido difundidos nos dias atuais, mas se esses livros estão, de
fato, à disposição de nossas crianças, adolescentes e adultos. Ainda que haja
suficiente acessibilidade a obras literárias, não se pode diminuir a importância do
hábito da leitura regular. Estatísticas apontam que o brasileiro, em sua
esmagadora maioria, lê menos de dois livros anualmente, proporção que salta aos
olhos de qualquer sociólogo que esteja interessado em mensurar o grau de
instrução de nosso povo.

Urge ao Poder Público a adoção de medidas que incentivem o hábito da
leitura tm nossa Nação. O Dia Nacional do Livro representa referência para que
nos lembremos de que um livro pode trazer benefícios imensuráveis à pessoa
humana, especialmente no que concerne ao seu desenvolvimento intelectual.

Este Requerimento visa, pois, solicitar a realização de Sessão Solene,
nesta Casa de Leis, alusiva ao Dia Nacionaldo Livro. Certamente o debate dela
oriundo proporcionará importantes argumentos paraa valorização da leitura em
âmbito social. Pelo exposto, conclamamos nossos ilustres pares para que sejam
pela aprovação destajusta e pertinente iniciativa.

Sala das Sessões, em

Deputado Peniel Pacheco

Deputada Anilcéia Machadiia Machado, •,

Deputado Augusto Carvalho

Deputado Expedito Bandeira

Deputado Chico Leite

Deputada Eliana Pedrosa

Deputada Eurides Brito

Deputada Maria da Guia

Deputado Agricio Braga

Deputado Júnior Brunelli

Deputado Odilon Aires

| Deputada Ivelise Longhi

Deputado Aguinaldo de Jesus

Deputado Benicio Tavares

Deputado Chico Floresta

Deputado Chico Vigilante

Deputada Érica Kokay

Deputado Fábio Barcellos

Deputado João de Deus

Deputado José Edmar

Deputado Leonardo Prudente

Deputado Paulo Tadeu

IDeputado Wilson Lima

DATA RESERVADA NA AGENDA

GERAL DE ÍMímcMlla^

Pauld^arBósa Pacheco
AasitMnta \jocpumtec, - Cwmonial

Ma* 11.B8O-40

REQUERIMENTO N°_M "•"»«
(Do Deputado Peniel Pacheco)

Requer a realização de Sessão Solene
no dia 18 de outubro do corrente ano,
às dezenove horas, no Plenário desta

Casa, a fim de comemorar o Dia do

Corretor de Seguros.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do
Distrito Federal:

Nos termos dos art. 99, inciso IV, art. 124 e art. 145, inciso V, do
Regimento Interno desta Casa, requeiro a Vossa Excelência, a realização de
Sessão Solene no dia 18 de outubro do corrente ano, às 19h00, no Plenário desta
Casa, a fim de comemorar a Dia do Corretor de Seguros.



N° 191, Brasília, terça-feira, 11 deoutubrode2005 Diário daCâmara Legislativa Página73

JUSTIFICAÇÃO

De acordo com a definição legal, o corretor de seguros, seja pessoa
física ou jurídica, é o intermediário legalmente autorizado a angariar e a
promover contratos de seguros, admitidos pela legislação vigente, entre as
sociedades de seguros e as pessoas físicas ou jurídicas, de direito público ou
privado. Para isso,deve ser legalmente autorizado pela Susep (Superintendência
de Seguros Privados).

Em linhas gerais, o papel do corretor de seguros é de orientar o
consumidor sobre as modalidades e condições dos seguros existentes nas
diversas seguradoras (prêmios, formas de prevenção de sinistro, sistema de
franquias, bônus, descontos, entre outros). Nota-se, pois, que a função
desempenhada pelo corretor de seguros tem sido demandada em freqüência
crescente,haja visto os riscosconstantesque o cidadão brasileiroenfrentaem seu
dia-a-dia, riscos de roubo e furto de bens materiais, por exemplo. I««ecrjoii >-.- a

O presente requerimento tempor objetivo realizar sessão solene para
congratular a todos os corretores de seguro do Distrito Federal, bem comopara
debater e analisarmedidas capazes de viabilizarmelhorias qualitativas para essa
categoria, a qual apresenta suaimportância para o conjunto social.

Diante do exposto, conclamamos os ilustres parlamentares desta Casa
paraaprovarmos, juntos,o presenterequerimento.

Sala das Sessões, em

Deputado Peniel Pachech. Deputado Agnaldo de Jesus

Deputada Anilcéia Machado, i
Sa^ZlDeputaa^JsrtedTSXnpaio

Deputado Augusto Carvalho Deputado Benicio Tavares

Deputado Expedito Bandeira Deputado Chico Floresta

Deputado Chico Leite Deputado Chico Vigilante

Deputada Eliana Pedrosa Deputada ÉricaKokay

Deputada Eurides Brito Deputado Fábio Barcellos

Deputada Maria da Guia Deputado João de Deus

Deputado Agricio Braga Deputado José Edmar

Deputado Júnior Brunelli Deputado Leonardo Prudente

Deputado Odilon Aires Deputado Paulo Tadeu

Deputada Ivelise Longhi Deputado Wilson Lima

DATARESERVADA NA AGENDA

GERAL DE EVENTOs/í//£-:^&rtfc
Paulo Ba&ot^vifhciP'

. Cari-rarall

m<*~neao-to

RECURSO N°

(Do Deputado JOSÉ EDMAR, PRONAe Outros)

UC 51'IM

Contra o Parecer da Comissão de

Constituição e Justiça sobre o Projeto de
Lei n° 1.295, de 2004, que "Estabelece
desconto da taxa de inscrição de
concursos públicos realizados pela
Administração Pública do Distrito Federal,
para voluntários de entidades de ação
social estabelecidas no Distrito Federat".

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito
Federal:

Ao examinar o Projeto de Lei n° 1.295, de 2004 que "Estabelece
desconto da taxa de inscrição de concursos públicos realizados pela
Administração Pública do Distrito Federal, para voluntários de entidades de
ação social estabelecidas no Distrito Federal", concluiu a Comissão de
Constituição e Justiça pela inadmtssibilidade, sob a alegação de ter ocorrido
vicio de iniciativa sendo o Projeto em análise de competência privativa do
Govemador.

Analisando o mencionado parecer, verifica-se que a decisão da CCJ
baseou-se nos votos de três de seus membros, o Deputado Chico /Leite, o
Deputado Brunelli, e o Relator AD DOC Deputado Expedito Bandeira,
contrários ao projeto e à sua admissibilidade no âmbito daquela Comissão.

Argumentou o Relator que neste projetocontinhaum grave vício
de iniciativa, porque conforme preceitua a Lei Orgânica do DistritoFederal em,
seu art. 71 § 1° "compete privativamente ao Govemador do Distrito Federal a
iniciativa das leis que disponham sobre: II - servidores públicos do Distrito
Federal, seu regime juridico, provimento de cargos, estabilidade e
aposentadoria". / , , PJ

Do recurso

Do exame do parecer do vencido, observa-se que a
inconstitucionalidade da matéria alega que o projeto fere o art. 71, §1°, II, da
Lei Orgânica do DF que dispõe:

"Art. 71...

§1° Compete privativamente ao Governador do
DistritoFederal a iniciativadas leis que disponham sobre:

II - servidores públicos do Distrito Federal, seu
regimejurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria."

Quanto a esse argumento, do ilustre Relator, devemos ressaltar
que o projeto nâo cria cargos públicos, que seria, este sim, objeto de
propositura exclusiva do Chefe do Poder Executivo. Trata-se tão somente de
desconto na taxa de inscrição de concursos públicos realizados pela
Administração Pública do Distrito Federal, para os candidatos que sejam
voluntários de entidades de ação social, tal desconto seria de 50% da taxa de
inscrição.

Assim o projeto em análise vem a estimular a ação voluntária
junto a entidades voltadas a objetivos sociais. Sendo utilizada como forma de
premiar o trabalho voluntário desses jovens.

Ressalte-se, por oportuno, que a inscrição no concurso público
não estabelece direito a ingresso na Administração Pública, apenas cria uma
expectativa de direito que só se concretizará se o candidato for aprovado e
nomeado. Portanto o Projeto não altera qualquer dispositivo do Regime
Jurídico dos Servidores Públicos não se caracterizando afronta à Lei n°
9.112/90. /

Importante salientar que na mesma reunião foi aprovada matéria
semelhante do Ilustre Deputado Brunelli qual seja, o PL de n° 194/03 flue
"ficam isentos do pagamento de taxa de inscrição em concursos públicos
promovidos pelo Distrito Federal os desempregados e pessoas com renoa^
familiar de até 2 salários mínimos e dá outras providências". A esse projeto
foram apensados os PLs de n° s 419/03 que "dispõe sobre cobrança de taxa
de inscrição em concurso público, e dá outras providências" de autoria do
Deputado Odilon Aires e 1117/04 que 'isenta os cidadãos desempregados do
pagamento de inscrição para a realização de concursos públicos no âmbito do
Distrito Federal", de autoria do Deputado Pedro Passos e os mesmos foram
todos acatados pela Comissão de Constituição e Justiça, conforme ATA da 18*
Ordinária da CCJ. Destacamos que todos esses projetos tratam de taxa de.
inscrição. Por que então foi rejeitado oProjeto de minha autona2 / / p/
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Face ao exposto, recorro da citada decisão da Comissão de
Constituição e Justiça, para que, nos termos do inciso III, do art. 152,
combinado com o §3° do mesmo artigo, seja o parecer submetido ao Plenário
desta Casa.

Sala das Sessões, em

DeputadoJOSÉ EDMAR, PRONA

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO EJUSTIÇA
,T. DA ,»• REUNIÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO
LEGISLATIVA DA QUINTA LEGISLATURA DA CÂMARA LEGtSLATTVA
DO DISTRITO FEDERAL, REALIZADA NO DIA 30/8/05.

Aos trinta e um dias do mês de agosto de 2005, às dez horas, na Sala de Reunião das
Comissões oDeputado Brunelli, presidente da Comissão de Constituição eJusOça da Câmara
Legislativa do Distnto Federal, abre adécima oitava reunião ordinária da referida comissão
fazendo aleitura do texto bíblico do Livro de Isaias 10: 1-2: "Ai dos que decretam leis
injustas, que escrevem leis de opressão para negarem justiça aos pobres, para
arrebatarem o direito .os aflitos do meu povo, a fim de despojarem as viuvas t
roubarem aos órfão,". Presentes os Deputados Chico Leite, Chico V.gilante, Expedito
Bandeira e a Deputada Anilcéia Machado tem inicio a reunião cm o Deputado Chico
Vigilante procedendo aleitura do parecer do voto do vencido ao PL 1.408/2005, de autona
da Deputada Eliana Pedrosa, relatoria do Deputado Chico vigilante, que "veda >contratação
de pessoas jurídicas organizadas sob forma de sociedades cooperativas para as
atividades que demandem mio-de-obra subordinada na administração pública direta e
indireta" ODeputado Chico Vigilante pede vistas ao PL 1865/2005, de autona do Poder
Executivo relatório do Deputado Brunelli, que "revoga as leis que menciona. A seguir, o
Deputado Chico Leite assume apresidência da reunião para que oDeputado Brunelli ofereça
parecer aos PL 1.978/2005, de autoria do Poder Execuüvo, que "institui oDia do Corpo de
Bombeiros Militar do distrito Federal - CBMDF, no calendário de eventos do Distrito
Federal, edí outras providências", que teve o parecer, pela admissibilidade, aprovado por
cinco votos eo PL 2.029/2005, de autoria do Poder Executivo, que "dispõe sobre a criação,
na estrutura da administração direta do Distrito Federal, da 35' Delegacia de Polícia, no
âmbito da Região Administrativa deSobradinho II - RA XXVI, e de seus respecttvos
cargos em comissão, edá outras providências", que teve o parecer, pela admissibilidade,
aprovado por cinco votos. OPL 194/2003, de autoria do Deputado Brunelli, relatóno do
Deputado Expedito Bandeira, que "ficam isentos do pagamento de taia de inscrição em
concursos públicos promovidos pelo DF, os desempregados epessoas com renda familiar
de até dois salários mínimos e dá outras providências", teve o parecer, pela
admissibilidade, aprovado na forma do substitutivo por cinco votos. O PL 1.414/20O4, de
autona da Deputada Aríete Sampaio, relatório do Deputado Chico Leite, que "dá
denominação de 'Teatro de Arena - Legião urbana' ao teatro de arena na Região
Administrativa do Guará", foi retirado de pauta a pedido da autora. O Deputado Brunelli
reassume apresidência da reunião. ODeputado Chico Leite pede vistas ao PLC 108/2005, de
autoria da Deputada Eliasna Pedrosa, relatório do Deputado Brunelli, que "dá nova redação
ao capítulo IV eao art. 29 da Lei Complementar n* 264, de 14 de dezembro de 1999, que
'dá nova redação ao art 4a da Lei Complementar n* 4,de 30 de dezembro de 1994,
código tributário do Distrito Federal, e institui as talas que especifica, e dá outras
providências". ODeputado Chico Vigilante pede vistas ao PL 1J54/2000, de autona do
Deputado Benicio Tavares, relatório do Deputado Brunelli, que "dispõe sobre o
funcionamento de estacionamentos disponibilizados por empresai no DF". O PL
401/2003, de autoria do Deputado Brunelli, relatório do Deputado Expedito Bandeira, que
"dispõe sobre oinstituto da colaboração de interesse público entre oDistrito Federal e

as entidades religiosas noa termos do «rt 194, da Constituição Federal", foi retirado de
pauta apedido do autor. ODeputado Brunelli reassume apresidência ecoloca em discussão e
votação oPL 2.861/2002, de autoria do Deputado Gim ArgeUo, relatório do Deputado Chico
Leite que "cria aEscola Legislativa do Distrito Federal edá outras providências" O
parecer pela admissibiUdade, foi aprovado na forma do substitutivo apresentado e das
emendi 1e 2; contrário às emendas 3e4,por cinco votos. A Deputada Anilcéia Machado
pede vistas ao PL 22/2003, de autoria do Deputado Chico Leite, relatório do Deputado Chico
Vigilante, que "revoga aLei n'2.713, de 31 de maio de 2001, que altera aLei n* 513, de
28 de julho de 1993". OPL 287/2003, de autoria do Deputado José Edmar, relatóno do
Deputado Bninelli, que "dispõe sobre a instalação de serviços públicos em núcleos
habitacionais pendentes de regularização e dá outras providências", foi retirado de pauta.
ODeputado Chico Leite assume apresidência da reunião e coloca em discussão e votação o
PL 301/2003, de autoria do Deputado Izalci Lucas, relatório do Deputado Brunelli, que
"dispõe sobre a contribuição previdenciária dos servidores efetivos do governo do
Distrito Federal ocupantes em cargos em comissão". Oparecer, pela admissibilidade, foi
rejeitado por três votos. ODeputado Chico Vigilante foi dignado para elaborar parecer do
voto do vencido. O PL 319/2003, de autoria do Deputado Chico Floresta, relatório do
Deputado Chico Leite, que "altera aLei1.736, de 27 de outubro de 1997, qne destina área
para implantação de projeto habitacional para servidores públicos do DF", foi retirado
de pauta. O Deputado Chico Vigilante informa que precisará sair, mas pede para que seja
colocado em discussão e votação o item n° 57 da pauta, o qual pedira vistas na reunião
anterior, ou seja o PL 1465/2004, de autoria da Deputada Eliana Pedrosa, relatório da
Deputada Anilcéia Machado, que "estabelece regras desegurança para posse e condução
responsável decães". Oparecer, pela admissibilidade, foi aprovado por quatro votos. Houve
uma ausência. O PL 1.108/2004, de autoria do Deputado Chico Leite, relatório do Deputado
Chico Vigilante, que "dispõe sobre a publicação na rede mundial de computidores-
INTERNET dos pagamentos que menciona e dá outras providências", teve o parecer,
pela admissibilidade, aprovado com emenda por quatro votos. Houve uma ausência. O PL
1.124/2004, de autoria do Deputado Chico Leite, relatório do Deputado Chico Vigilante, que
"impede qne as empresas prestadoras do serviço de telefonia móvelestabeleçam, nos
casos queespecifica, cláusulas de fidelização noscontratos de prestação de serviços e dá
outras providências", teve o parecer, pela admissibilidade, aprovado por quatro votos.
Houve uma ausência. O PL 331/2003, de autoriado Deputado Chico Floresta, relatório do
Deputado Chico Leite, que "dispõe sobre a criação do programa permanente de
capacitação e reciclagem para motoristas, cobradores e fiscais de empresas de ônibus,
direcionado ao atendimento de idosos, gestantes e pessoas portadoras de deficiência",
teve o parecer, pela admissibilidade, aprovado portrêsvotos. Houve duas ausências. O PL
356/2003, deautoria da Deputada Érika Kokay, relatório doDeputado Expedito Bandeira, que
"dispõe sobrea isenção de taia de inscrição em concursos públicos da administração
direta, autárquicae fvindacional do DF para portadores de necessidades especiais", teve
o parecer, pela admissibilidade, aprovado por três votos. Houve duas ausências. O PL
409/2003, de autoria do Deputado BenicioTavares, relatório do Deputado ExpeditoBandeira,
que "altera a Lei n* 3.150, de 28 de abril de 2003, que institui o programa renda
universitária, para reservar 10 % das bolsas de estudo para alunos universitários
portadores de necessidades especiais", teve o parecer, pela admissibilidade, aprovado por
três votos. Houve duas ausências. O PL 493/2003, de autoria do Deputado Paulo Tadeu,
relatório do Deputado Chico Leite, que "dispõe sobre a obrigatoriedade de equipar os
veículos coletores de liio urbano no DF com módulos de transporte que garantam a
segurança e o conforto dos trabalhadores", teve o parecer, pelaadmissibilidade, aprovado
por três votos. Houveduasausências. O PL 622/2003, de autoria do Deputado Chico Leite,
relatório do Deputado Chico Vigilante, que "altera o art 22 da Lei n* 239, de 10 de
fevereiro 1992, para aumentar a quantidade de passes de estudantes, nos períodos em

que ocorrer greve de professores ou outromotivo que ensejar reposição ae »uus e u«
outras providências", teve o parecer, pela admissibilidade, aprovado por três votos. Houve
duas ausências. O PL 692/2003, de autoria do Deputado Chico Floresta, relatório do
Deputado Chico Leite, que "estabelece critérios para a delimitação das poligonais das
áreas de atuação das regiões administrativas e dá outras providências", teve o parecer,
pela admissibilidade, aprovado por três votos. Houve duas ausências. O PL 725/2003, de
autoria do Deputado Izalci Lucas, relatório do Deputado Chico Vigilante, ad hoc Deputado
Chico Leite, que"ünstitui o dia 23de fevereiro como data comemorativa do aniversário
da cidade de Santa Maria", teve o parecer, pelaadmissibilidade, aprovado portrêsvotos.
Houve duas ausências. O Deputado Expedito Bandeira solicita vistas ao PL 829/2003, de
autoria do Deputado Pedro Passos, relatório do Deputado Chico Leite, que"dispõe sobre a
obrigatoriedade dapresença de fiscais doInstituto deDefesa doConsumidor - Procon, e
do Juizado de Menoresem eventos de público superior a 5 mil pessoas no âmbito do
Distrito Federal". O PL 85872003, de autoria do Deputado Augusto Carvalho, relatório do
Deputado Expedito Bandeira, que "cria o parque de uso múltiplo da Ceilândia Sol e dá
outras providências", foi retirado de pauta. A seguir é colocado em discussão e votação o
PL 884/2003, de autoria do Deputado ChicoFloresta, relatório do Deputado ChicoLeite,que
"inclui no calendário de eventos oficiais do DF o Festival de Música Porão do Rock". O
parecer, pela admissibilidade, foi aprovado com emenda por três votos. Houve duas
ausências. A seguir o Deputado Chico Leiteassume a presidência da reunião e coloca em
discussão e votação o PL 927/2003, de autoria dosDeputados Izalci Lucas e Fábio Barcellos,
relatório do Deputado Brunelli, que "institui a política de saúde mental para os agentes
penitenciários da policia civildo Distrito Federal e dá outras providências". O parecer,
pela admissibilidade, foi aprovado por três votos. Houve duas ausências. O Deputado Brunelli
reassume a presidência da reunião e coloca em discussão e votação o PL 1.063/2004, de
autoria do Deputado Augusto Carvalho, relatório do Deputado Expedito Bandeira, que
"determina o registro do índice apgar no prontuário do recém-nascido e no cartão da
criança" O parecer, pelaadmissibilidade, foiaprovado portrêsvotos.Houveduasausências.
O PL 109872004, de autoria do Deputado Chico Leite,relatório do Deputado ChicoVigilante,
que "obriga os profissionais da área médica qne realizam implante de silicone a
prestarem informações qne especifica a sens pacientes", teve o parecer, pela
admissibilidade, aprovado na forma do substitutivo por três votos. Houve duas ausências. O
PL 1.102/2004, de autoriado Deputado Chico Leite, relatório do Deputado Chico Vigilante,
que "dispõe sobre as formas de discriminação aos portadores de epilepsia, no âmbito do
Distrito Federal", teve o parecer, pela admissibilidade,aprovado por três votos. Houve duas
ausências. O PL 1.108/2004, de autoria do Deputado Chico Leite, relatório do Deputado
Chico Vigilante, que "dispõe sobre a publicação na Rede Mundial de Computadora-
INTERNET, dos pagamentos que menciona e dá outras providências". O PL 1.136/2004,
de autoriado Deputado Chico floresta, relatório do Deputado Chico Vigilante, que "dispõe
sobre a distribuição de propaganda on informativo por meio de panfletos e dá outras
providências", teve o parecer, pela admissibilidade, aprovado por três votos. Houve duas
ausências. OPL 1.14672004, deautoria dos Deputados Chico Leite, Érika Kokay e João de
Deus, relatório do Deputado Chico Vigilante, que "institui o dia do Yoga, no Distrito
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Federal, e dá outras providências", teve o parecer, pela admissibilidade, aprovado com
emendamodificativa portrês votos. Houve duasausências. O Deputado Chico Leite assume
a presidência e coloca em discussão e votação as seguintes proposições, cujo relator é o
Deputado Brunelli: PL 1.159/2004, de autoria do Deputado Benicio Tavares, que"inclui no
calendário oficial de eventos do Distrito Federal a tradicional queima de fogos de
artificio de 31 de dezembro na ponte JK, e dá outras providências"; PL 1.194/2004, de
autoria do Deputado Odilon Aires, que "obriga a empresa prestadora de serviço de
fiscalização eletrônica no DistritoFederala implantarsemáforostemporizadosem locais
onde houver fiscalização eletrônica", e o PL 1.235/2004, de autoria do Deputado Benicio

Tavares, que "institui aobrigatoriedade deadmissão deobesos pela porta da frente nos
veiculas componentes do sistema de transporte coletivo do DF". Todos os pareceres, pela
admissibilidade, foram aprovados por três votos. Houve duas ausências. OPL 1.239/2004, de
autoria do Deputado Leonardo Prudente, relatório da Deputada Anilcéia Machado, que
"inclui no Calendário de Eventos do Distrito Federal a Marcha para Jesus, Região
Administrativa de Brasflia- RA I", foi retirado de pauta. O Deputado Brunelli reassume a
presidência da reunião e coloca em discussão e votação o PL 1.245/2004, de autoria do
Deputado Peniel Pacheco, relatório do Deputado Chico Leite, que "dispõe sobre a
publicidade deequipamento decontrole e fiscalização eletrônica de velocidade nas vias e
rodovias do Distrito Federal e dá outras providências". O parecer, pelaadmissibilidade,
foi aprovado por três votos na foima do substitutivo. Houve duas ausências, ft II4
1mu" * nit-' *- •"rr-tH 'r~- °-Vrr -'-"- *- "t"*"1* -"••'•*• "-*•"-•
liii"mjliiJn» itrar-r1- •*- taxa dataacriçJV» de ctvocwr-M aéVfkm reafeadw peta*
•il-s-h-iili Hãa uánft-i |i Itlitritirnin-nl r>n —»—«-•- •*- —«"-«- *- t—• "-'»*
1lUjwfctidiM a»Dtatrta FestareT, teve oparecer, pda inarimissibiudade, aprovado por uès,
voMftifcWW» ***** *-**TTillt O pmjeto fei rejert-sdo( O PL 1.299/2004, de autoria do
Deputado Augusto Carvalho, relatório do Deputado Expedito Bandeira, que "determina às
instituições deensino eqüidade noenvio deinformações escolares a pais separados", teve
o parecer, pela admissibilidade, aprovado com emendas da CES, por três votos. Houve duas
ausências. O PL 1320/2004, de autoria do Imputado Fábio Barcellos, relatório da Deputada
Anilcéia Machado, ad hoc Deputado Chico Leite, que "estabeleceturno único de serviço
para os servidores da policia civil do Distrito Federal qne exercem atividades em
expediente ordinário sujeitos ao regime de trabalho de seis horas", teve o parecer, pela
inadmissibilidade, aprovado pordoisvotos. Houve umaabstenção e duas ausências. O projeto
foi rejeitado. O PL 1344/2004, deautoria daDeputada Eurides Brito, relatório daDeputada
Anilcéia Machado, ad hoc Deputado Expedito Bandeira, que "autoriza o acesso do
proprietário, acompanhado de eventual comprador, aos vefcnlos apreendidos nos
depósitos doDETRAN/DF e dáoutras providências", teveo parecer, pela admissibilidade,
aprovado por trêsvotos. Houve duas ausências. O PL 1369/2004, de autoria da Deputada
Érika Kokay, relatório do Deputado Chico Vigilante, ad hoc Deputado Chico Leite, que
"dispõe sobre a obrigatoriedade de aferiçãotrimestral dos equipamentoseletrônicos de
controle e fiscalização de velocidade, instalados nas vias e rodovias do Distrito Federal e
dá outras providências", teve o parecer, pela admissibilidade, aprovado na forma do
substitutivo portrêsvotos.Houveduasausências. O PL 1385/2004, de autoria do Deputado
Leonardo Prudente, relatório da Deputada Anilcéia Machado, ad hoc Deputado Expedito
Bandeira,que "cria os conselhos consultivos comunitários de quadras para preservação
da área tombada de Brasília", teve o parecer, pela inadmissibilidade, aprovado por três
votos. Houve duas ausências. O projeto foi rejeitado. O Deputado Chico Leite assume a
presidência para que o Deputado Brunelli ofereça parecer ao PL 1388/2004, de autoria da
Deputada Eurides Brito, que "inclui o Costelão do Curral Queimado, realizado
anualmente no mês de junho, no calendário oficial de eventos do Distrito Federal". O
parecer, pela admissibilidade, foiaprovado portrêsvotos.Houveduasausências. O Deputado
Brunelli retoma a presidência e levanta a reuniãoàs doze horas. Eu, Alba Luge Magalhães,
servidora daCâmara Legislativa do DistritoFederal, lavreia presente ataque,depoisde lidae
aprovada, vai assinada pelo Senhor Presidente, Deputado Brunelli, e, subseqüentemente,
enviada à publicação.

DEPUTADO BRUNELLI

Presidente da CCJ

2 PEQUENO EXPEDIENTE

2.1 COMUNICADOS DE LÍDERES

DEPUTADA ANILCÉIA MACHADO, líder do Governo.

- Menciona reunião realizada ontem, dia 19, com os líderes
da Casa, em que foram discutidos dezessete vetos da Ordem do
Dia.

- Julga que há condições para o início do processo de
votação desses vetos.

- Ressalta o empenho do Presidente da CLDF para a
tranqüilidade das votações em Plenário.

- Demonstra sua solidariedade aos servidores, que aguardam
a votaçãodo vetoao projeto que trata de seu aumentosalarial.

- Manifesta seu compromisso de buscar acordo visando ao
atendimento das reivindicações dos servidores sem causar
conflitos nas contas do Governo.

DEPUTADO WILSON LIMA, em nome do Prona.

- Salienta que, na reunião de líderes, não foi discutido o
projeto de interesse dos servidores da Casa.

- Clama pelo bom senso para que todos sejam vitoriosos.
- Solidariza-se com o Deputado José Edmar pela pressão

sofrida em decorrência de suposto envolvimento em invasão de
terras no DF.

- Manifesta seu apoio aos cidadãos sem moradia e defende a
ocupação ordenada de terras.

DEPUTADO CHICO LEITE, em nome da bancada do PT.

- Apela à Deputada Anilcéia Machado e aos parlamentares
para que derrubemos vetos do GDF.

- Acentua que a manutenção dos vetos vai contra a
independência doPoder Legislativo e contra a própria sociedade.

- Lembra que esta Casa Legislativa deu exemplo ao País ao
ser a primeira a posicionar-se contra o abuso das operadoras de
telefonia.

- Considera a derrubada do veto ao item 23 da pauta de
votação - que trata do aumento dos servidores - a bandeira da
independência desta Casa.

2.2 COMUNICADOS DE PARLAMENTARES

DEPUTADA IVELISE LONGUI (PMDB)

-Afirma que sempre defendeu o direito de todos terem
acesso à moradia.

-Enfatiza o respeito do Governador Roriz pelos projetos
sociais.

- Julga Brasília exemplo de ocupação territorial harmônica.
- Declara-se favorável a manifestações populares ordeiras e

pacíficas.
- Repudia a ocupaçãode área pública e a invasão, que tiram

o direitodos regularmente inscritos nos programas sociais.

DEPUTADO AGRÍCIO BRAGA (PFL)

- Desculpa-se publicamente com o Deputado Paulo Tadeu
pelos termos ofensivos constantes de recurso interposto por este
parlamentar à CEOF.

-Explica tratar-se de recurso apresentado a pedido do
Deputado Izalci em razão de o Deputado Paulo Tadeu ter
elaborado projeto de teor semelhante a projeto de autoria do
parlamentar protocolado dois anosantes.

DEPUTADO JOÃO DE DEUS(PMDB)

-Reafirma o seu compromisso com os servidores desta

- Repudia a atitude da Presidente da Comissão de Defesa
dos Direitos Humanos, Cidadania, Ética e Decoro Parlamentar
(CDHCEDP), Deputada Erika Kokay, trazendo à tona incidente que
envolveu o Deputado Benicio Tavares.

- Destaca que a questão do Deputado Benicio Tavares ja foi
exaustivamente discutida nesta Casa e arquivada pelos
componentes da Comissão.

-Menciona fato envolvendo o ex-chefe de Gabinete da
Deputada Erika Kokay. . .

- Questiona as razões pelas quais Delúbio Soares nao foi
expulso do PT. n^r>o a

- Conclama os pares a votarem o veto relativo ao PCOH aa
Casa.

DEPUTADO PENIEL PACHECO (PDT)

- Explica as conseqüências da manutenção do veto ao Plano
de Cargos, Carreira e Remuneração (PCCR) dos servidores da
CLDFsobre os valores percebidos pelos servidores.

- Frisa que a manutenção do veto implica o fim do PCCR.
-Conclama os pares a refletirem sobre a situação dos

servidores da Casa.
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- Esclarece que a derrubada do veto não significa confronto
com o Executivo, mas atenção ao corpo profissional da Câmara
Legislativa.

DEPUTADA ERIKA KOKAY (PT)

- Corrobora o pronunciamento do Deputado Peniel Pacheco.
- Defende o PCCR da Câmara Legislativa.
- Esclarece que o veto total ao Plano inviabiliza o

funcionamento da CLDF, pois anula resoluções da Casa já em
vigor.

-Relata reunião realizada ontem, 19 de setembro, para
discutir a pauta de votações da CLDF.

- Salienta a dificuldade de estabelecer negociação e esgotar
a pauta.

- Avalia que a bancada govemista não tem interesse em
fazer com que a Casa funcione.

DEPUTADO PAULO TADEU (PT)

- Sugere ao Presidente da Casa a inversão da pauta, uma
vez que não há ilegalidade regimental para essa iniciativa.

- Comenta que o Governador Roriz comprometeu-se a
atender as reivindicações da comissão dos sem-teto.

- Defende a discussão do problema em vez de se usar a
força policial contra os cidadãos.

3 COMUNICADO DA PRESIDÊNCIA

- Comunica que não há acordo entre os líderes para a
votação do projeto de interesse dos servidores.

4 ENCERRAMENTO

Presidente (Deputado Wilson Lima):

- Declara encerrada a sessão.

Eu, Primeiro(a) Secretário(a), no»! termos do art. 128 do
Regimento Interno, lavro a presente Ata

Redações Finais^

PROJETO DE LEI N° 2.108, DE 2005

REDAÇÃO FINAL

Dispõe sobre o
realinhamento das tabelas

dos cargos do Quadro de

Pessoal dos Serviços

Auxiliares do Tribunal de

Contas do Distrito

Federal.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal

decreta:

Art. Io O valor do vencimento inicial do

cargo de Auxiliar de Administração Pública - B,
do Quadro de Pessoal do Tribunal de Contas do

Distrito Federal, que hoje é fixado em R$
1.450,16 (num mil quatrocentos e cinqüenta reais
e dezenove centavos), fica corrigido em 15%
(quinze pontos percentuais) e servirá de base de
cálculo para os valores dos vencimentos dos
demais cargos, mantidos os interstícios
previstos na Lei n° 3.166, de 4 de julho de
2003.

Art. 2° Os valores de remuneração dos cargos
em comissão e dos encargos de Gabinete da
estrutura de Serviços Auxiliares do Tribunal de

Contas do Distrito Federal ficam acrescidos em
15% (quinze pontos percentuais).

Art. 3o As despesas decorrentes da execução
desta Lei correrão à conta das dotações
consignadas em orçamento próprio.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação, produzindo efeitos a contar de
Io de outubro de 2005.

Art. 5o Revogam-se as disposições em
contrário.

Sala das Sessões, 04 de outubro de 2005.

Comissões

DIRETORIA LEGISLATIVA

DIVISÃO DE APOIO ÀS COMISSÕES

SACP - SETOR DE APOIO ÀS COMISSÕES PERMANENTES

PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

- PROJETO DE LEI n° 3083/02, de autoria do(a) Sr(a).
Deputado(a) CHICO FLORESTA, que regula o processo
administrativo no âmbito da Administração Pública do Distrito
Federal.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Ultimo Dia:

28/09/05

11/10/05

- PROJETO DE LEI n" 890/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
PEDRO PASSOS, que institui o Dia do Conselheiro Tutelar no
âmbito do Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS 1" Dia:

Último Dia:
28/09/05

11/10/05

- PROJETO DE LEI n" 1128/04, de autoria do(a) Sr(a).
Deputado(a) PEDRO PASSOS, que cria regime especial de
atendimento, para fins de renda e emprego, às mulheres vítimas
de violência conjugai.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
28/09/05

11/10/05

- PROJETO DE LEI n° 1226/04, de autona do(a) Sr(a). Deputado(a)
CHICO VIGILANTE, que dispõe sobre os veículos de transportes
de valores no Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:

Último Dia:
03/10/05

17/10/05
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- PROJETO DE LEI n° 1261/04, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
CHICO FLORESTA, que cria espaços para instalação de
bibliotecas nas estações do Metrô-DFe dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
29/09/05
13/10/05

- PROJETO DE LEI n° 1410/04, de autoria do(a) Sr(a).
Deputado(a) ELIANA PEDROSA, que dispõe sobre a concessão
compulsória da Licença Prêmio por Assiduidade - LPA às
professoras gestantes e lactantes.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
28/09/05

11/10/05

- PROJETO DE LEI n° 1418/04, de autoria do(a) Sr(a).
Deputado(a) GIM ARGELLO, que denomina as praças na Região
Administrativa de Taguatinga - RA-III que especifica.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 29/09/05

Último Dia: 13/10/05

- PROJETO DE LEI n° 1424/04, de autoria do(a) Sr(a).
Deputado(a) FÁBIO BARCELLOS, que concede anistia nas
condições que especifica e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 03/10/05

Último Dia: 17/10/05

- PROJETO DE LEI n° 1425/04, de autoria do(a) Sr(a).
Deputado(a) FÁBIO BARCELLOS, que regulamenta para os
servidores das carreiras policiais civis do Distrito Federal a
compensação de horário de que trata o art. 98 da Lei Federal ng
8.112, de 11 de dezembro de 1990.

PRAZO PARA EMENDAS 1" Dia:

Último Dia:
28/09/05

11/10/05

- PROJETO DE LEI n" 1426/04, de autoria do(a) Sr(a).
Deputado(a) FÁBIO BARCELLOS, que dispõe sobre a escala de
serviço dos servidores das carreiras policiais civis do Distrito
Federal.

PRAZO PARA EMENDAS 1" Dia:
Último Dia:

29/09/05

13/10/05

- PROJETO DE LEI n° 1535/04, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
GIM ARGELLO, que denomina a praça localizada no Setor de
Diversões Norte Praça "Jornalista MARIO GARÓFALO".

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:
Último Dia:

28/09/05
11/10/05

- PROJETO DE LEI n" 1709/05, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
BRUNELLI, que inclui no Calendário Oficial de Eventos do Distrito
Federal a festividade que especifica.

PRAZO PARA EMENDAS 1" Dia:
Último Dia:

03/10/05

17/10/05

- PROJETO DE LEI n° 1774/05, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
PAULO TADEU, que institui o passe livre estudantil no Sistema de
Transporte Público Coletivo do Distrito Federal e dá outras
providências.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:
Último Dia:

06/10/05
20/10/05

- PROJETO DE LEI n° 1753/05, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
CHICO LEITE, que dispõe sobre a obrigatoriedade de
disponibilização, na Rede Mundial de Computadores -
INTERNET, dos dados relativosàs licitações públicas dos órgãos
e entidades integrantes da Administração Pública

PRAZO PARA EMENDAS 1" Dia:
Último Dia:

05/10/05
19/10/05

- PROJETO DE LEI n° 1793/05, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
PEDRO PASSOS, que dispõe sobre a inclusão da festa rural do
engenho das lajes, no calendário oficial de eventos do governo do
Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:
Último Dia:

28/09/05
11/10/05

- PROJETO DE LEI n° 1813/05, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
CHICO VIGILANTE, que dispõe sobre a cobrança de contas com
valores excessivos pelos concessionários de serviços públicos no
Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
05/10/05
19/10/05

- PROJETO DE LEI n° 1850/05, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
FÁBIO BARCELLOS, que institui no calendário oficial do Distrito
Federal, o "Dia do Mergulhador", a ser comemorado no dia 6 de
outubro de cada ano.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:
Ultimo Dia:

28/09/05
11/10/05

- PROJETO DE LEI n° 1920/05, de autoria do(a) Sr(a).
Deputado(a) ANILCÉIA MACHADO, que dispõe sobre a inclusão
da Feira de Indústria Comércio e Turismo - FEICOTUR no
calendário oficial do Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS 1" Dia:
Último Dia:

29/09/05
13/10/05

- PROJETO DE LEI n° 1963/05, de autoria do(a) Sr(a).
Deputado(a) BENiCIO TAVARES, que assegura às pessoas com
deficiência visual a disponibilização de contas de água, luz e
telefone em alfabeto Braille, no âmbito do Distrito Federal

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 29/09/05
Último Dia: 13/10/0-;

- PROJETO DE LEI n° 2008/05, de autoria do(a) Sr(a).
Deputado(a) ÉRIKA KOKAY, que concedeo nome de "Praça Arte
das Ruas" à praça localizada na Qd. 102, na Região
Administrativa do Recanto das Emas - RA XV.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:
Último Dia:

29/09/05
13/10/05

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 346/04, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) LEONARDO PRUDENTE, que concede
Título de Cidadão Honorário de Brasília ao Reverendo VAGNER
PEREIRA.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
29/09/05
13/10/05

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 360/04, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) ELIANA PEDROSA, que concede o
Título de Cidadão Honorário de Brasília ao Sr. FRANCISCO DE
ASSIS MENDES VIEIRA.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
28/09/05
11/10/05

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 375/04, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) BRUNELLI, que concede o título de
Cidadão Honorário de Brasília ao Pastor PHILOMENO DE
CARVALHO ROMERO.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:
Último Dia:

28/09/05
11/10/05

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 389/04, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) ELIANA PEDROSA, que concede o
Título de Cidadão Honorário de Brasília ao Senhor Abdallah
Jarjour.
PRAZO PARA EMENDAS i»Dia: 29/09/05

Último Dia: 13/10/05
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- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 412/04, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) JÚNIOR BRUNELLI, que concede o
Título de Cidadão Honorário de Brasília ao Senhor Pasquale
Matafora.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:
Último Dia:

28/09/05
11/10/05

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 419/05, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) ELIANA PEDROSA, que concede o Título
de Cidadão Honorário de Brasília ao Professor Carlos Wagner
Fernandes de Tolentino.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:
Último Dia:

29/09/05
13/10/05

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 441/05, de autoria
do(a) Sr(a). Deputadoía) JORGE CAUHY, que concede O título de
cidadão honorário de Brasília ao Senhor José Hevaldo Rabello
Mendes

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:
Último Dia:

28/09/05

11/10/05

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n" 448/05, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) JÚNIOR BRUNELLI, que concede o título
de cidadão honorário de Brasília ao reverendo WILUAM SOTO
SANTIAGO.

PRAZO PARA EMENDAS P Dia:
Último Dia:

29/09/05
13/10/05

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 450/05, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) FÁBIO BARCELLOS, que concede OTítulo
de Cidadão Benemérito de Brasília ao Senhor Wylson Philip LS.
Rego.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:
Último Dia:

28/09/05
11/10/05

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 453/05, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) JÚNIOR BRUNELLI, que concede o Título
te«*£M?Za,° H°n°ra"'o de Brasília ao senhor JOSÉ LUIZ
SANTOLIN.

PRAZO PARA EMENDAS 1" Dia:
Último Dia:

28/09/05
11/10/05

PROJETO DE DECRETQ LEGISLATIVO n° 456/05, de autoria
Jo(a) Sr(a). Deputado(a) AGRICIO BRAGA, que concede o Título de
Cidadão Honorário, de Brasília ao excelentíssimo senhor
Desembargador OTÁVIOAUGUSTO BARBOSA.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
29/09/05

13/10/05

- PROJETO DE DECRETQ LEGISLATIVO n° 457/05, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) AGRICIO BRAGA, que concede O Titulo de
Cidadão Honorário de Brasília ao excelentíssimo senhor
Desembargador MILTON SEBASTIÃO BARBOSA.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:

Último Dia:
28/09/05
11/10/05

- PROJETO DE DECRETQ LEGISLATIVO n° 458/05, de autoria
doía) Sr(a). Deputado(a) AGRICIO BRAGA, que concede O Título de
Cidadã Honorária de Brasília a excelentíssima senhora Promotora
de Justiça MARIAAPARECIDA DONATI BARBOSA.

PRAZO PARA EMENDAS P Dia:

Último Dia:
29/09/05
13/10/05

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n" 466/05, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) ODILON AIRES, que concede o Titulo de
Cidadão Honorário de Brasília, ao Advogado, Administrador e
Contador Gilberto Dantas de Araújo, Delegado aposentado da
Polícia Civil do Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS P Dia:
Último Dia:

29/09/05
13/10/05

COMISSÃO DE ECONOMIA, ORÇAMENTO E
FINANÇAS

- PROJETO DE LEI n° 1191/04, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
PEDRO PASSOS, que dispõe sobre o Centro Cultural de
Samambaia e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:
Último Dia:

29/09/05
13/10/05

- PROJETO DE LEI n° 1192/04, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
PEDRO PASSOS, que declara de Utilidade Pública a Congregação
de São João Batista - Instituto Promocional Madalena Caputo.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:
Último Dia:

29/09/05
13/10/05

- PROJETO DE LEI n° 1663/04, de autoria dos Srs. Deputados
ÉRIKA KOKAY, ARLETE SAMPAIO e CHICO FLORESTA, que
institui, no âmbito do Distrito Federal, o Programa de Inserção
Socioeconômica dos Catadores de Lixo Reciclável e dá outras
providências.

PRAZO PARA EMENDAS P Dia:
Último Dia:

28/09/05
11/10/05

- PROJETO DE LEI n° 2108/05, de autoria do TCDF, que dispõe
sobre o realinhamento das tabelas dos cargos do Quadro de
Pessoal dos Serviços Auxiliares do Tribunal de Contas do Distrito
Federal.

PRAZO PARA EMENDAS PDia:

Último Dia:
29/09/05

13/10/05

- PROJETO DE LEI n° 2130/05, de autoria do(a)s Sr(a)s
Deputado(a)s BRUNELLI, que faculta aos servidores da
Administração Direta e Indireta do Distrito Federal converter em
pecúnia a licença-prêmio por assiduidade e dá outras
providências.

PRAZO PARA EMENDAS PDia:

Último Dia:
07/10/05

21/10/05

- PROJETO DE LEI n° 2136/05, de autoria do(a)s Sr(a)s
Deputado(a)s ELIANA PEDROSA, que dispõe sobre os
emolumentos do Serviço Notarial e de Registro do Distrito
Federal.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
07/10/05

21/10/05

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n° 23/03, de autoria
do(a)s Sr(a)s. Deputado(a)s IZALCI LUCAS, que altera a Lei
Complementar ng 004, de 30 de dezembro de 1994, que "Institui o
Código Tributário do Distrito Federal, e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS PDia:

Último Dia:
29/09/05

13/10/05

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n° 128/05, de autoria
do(a)s Sr(a)s. Deputado(a)s IVELISE LONGHI, que a/fera a Lei
Complementar n-° 36, de 13de outubro de 1997, quecria o Fundo
de Desenvolvimento Urbano do Distrito Federal e dá outras
providências.

PRAZO PARA EMENDAS P Dia:

Último Dia:
30/09/05

14/10/05

COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS

- PROJETO DE LEI n° 2111/05, de autoria do(a)s Sr(a)s.
Deputado(a)s WILSON LIMA, que dispõe sobre a gratuidade para
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idosos e crianças carentes nos Restaurantes Comunitários do
Distrito Federal e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS P Dia:

Último Dia:
30/09/05

14/10/05

- PROJETO DE LEI n° 2112/05, de autoria do(a)s Sr(a)s.
Deputado(a)s WILSON LIMA, que inclui o Festival de Música
Popular do Gama - FMPG no calendário Oficial de Eventos do
Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS P Dia:

Último Dia:
30/09/05

14/10/05

PROIETO DE LEI n° 2131/05, de autoria do(a)s Sr(a)s
Deputado(a)s PENIEL PACHECO que proíbe a produção,
comercialização, propaganda e distribuição de alimentos ou
brinquedos, destinados ao público infantil, que simulem ou imitem
cigarros, charutos, cigarrilhas ou qualquer outro produto fumigero.
PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:

Último Dia:

07/10/05

21/10/05

- PROJETO DE LEI n" 2132/05, de autoria do(a)s Sr(a)s
Deputado(a)s PENIEL PACHECO que obriga os estabelecimentos
que processam cópias xerográficas a informarem de maneira
clara, aproibição da reprodução ilegal de qualquer obra literária.

PRAZO PARA EMENDAS P Dia:

Último Dia:

07/10/05

21/10/05

- PROJETO DE LEI n° 2138/05, de autoria do(a)s Sr(a)s.
Deputado(a)s AGRÍCIO BRAGA, que torna obrigatória a
disponibilização de provas em braile para os deficientes visuais
nos concursos públicos realizados pelo Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS P Dia:

Último Dia:

11/10/05

25/10/05

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 486/05, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) FÁBIO BARCELLOS, que concede o
Título de Cidadã Honorária de Brasília à Senhora Márcia Lima.

PRAZO PARA EMENDAS P Dia:

Último Dia:

30/09/05

14/10/05

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 487/05, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) ELIANA PEDROSA, que concede o
Título de Cidadão Honorário de Brasília ao Senhor Francisco
Cláudio Martins.

PRAZO PARA EMENDAS P Dia:

Último Dia:

07/10/05

21/10/05

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 488/05, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) ELIANA PEDROSA, que concede o
Título de Cidadão Honorário de Brasília ao Senhor José Soares
de Oliveira.

PRAZO PARA EMENDAS P Dia:

Último Dia:
07/10/05

21/10/05

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 489/05, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) BRUNELLI, que concede Título de Cidadão
Honorário de Brasília ao Senhor WENDER CAMICO COSTA,
Oficial Militar do Corpode Bombeirosdo Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS P Dia:

Último Dia:
11/10/05

25/10/05

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 490/05, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) BRUNELLI, que concede Título de Cidadão
Honorário de Brasília ao Pastor Clênio Costa Valério.

PRAZO PARA EMENDAS P Dia:

Último Dia:
11/10/05

25/10/05

COMISSÃO DE ASSUNTOS FUNDIÁRIOS

- PROJETO DE LEI n" 2109/05, de autoria do(a)s Sr(a)s.
Deputado(a)s LEONARDO PRUDENTE, que dispõe sobre a
regularização dos lotes de oficinas distribuídos aos oficineiros do
Paranoá, na quadra 34, no período de 1990/1991.

PRAZO PARA EMENDAS P Dia:

Último Dia:
30/09/05

14/10/05

- PROJETO DE LEI n° 2137/05, de autoria do(a)s Sr(a)s.
Deputado(a)s WILSON LIMA, que dispõe sobre a cobrança pelo
uso do solo pelos sistema de posteamento de rede de energia
elétrica e de iluminação pública, no âmbito do Distrito Federal, e
dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS P Dia:

Último Dia:
07/10/05

21/10/05

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E SAÚDE

- PROJETO DE LEI n" 2113/05, de autoria do(a)s Sr(a)s.
Deputado(a)s ARLETE SAMPAIO, que dispõe sobre a
participação de servidores públicos e trabalhadores de empresas
que contratam com o Poder Público nas reuniões dos Conselhos
Escolares e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS PDia:

Último Dia:
30/09/05

14/10/05

- PROJETO DE LEI n° 2133/05, de autoria do(a)s Sr(a)s.
Deputado(a)s PENIEL PACHECO, que assegura ao condutor de
veículo automotivo o direito de constar informação relativa ao seu
grupo sangüíneo, (sistemas ABO e Rh) em sua Carteira Nacional
de Habilitação.

PRAZO PARA EMENDAS P Dia:

Último Dia:
07/10/05

21/10/05

- PROJETO DE LEI n° 2134/05, de autoria do(a)s Sr(a)s.
Deputado(a)s PENIEL PACHECO, que cria campanha
permanente sobre a comercialização, acondicionamento e o
consumo de peixe cru e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS P Dia:

Último Dia:
07/10/05

21/10/05

- PROJETO DE LEI n" 2135/05, de autoria do(a)s Sr(a)s.
Deputado(a)s ELIANA PEDROSA, que acrescenta inciso ao art. 3S
da Lei n9 3.520, de 03 de janeiro de 2005, que "Institui a meia-
entrada para os estudantes das escolas públicas e particulares do
Distrito Federal".

PRAZO PARA EMENDAS P Dia:

Último Dia:
07/10/05

21/10/05

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO SUSTENTÁVEL, CIÊNCIA,

TECNOLOGIA, MEIO AMBIENTE E
TURISMO

- PROJETO DE LEI n° 2110/05, de autoria do(a)s Sr(a)s.
Deputado(a)s CHICO FLORESTA, que torna obrigatória a
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publicidade prévia para a erradicação de árvores nos casos em
que a legislação permitir, e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS P Dia:

Último Dia:
30/09/05

14/10/05

De acordo com o Art. 147, do RI/CLDF, o prazo para
NOTA apresentação de emendas junto às Comissões é de dez dias

úteis.

DIRETORIA LEGISLATIVA

DIVISÃO DE APOIO ÀS COMISSÕES

SACP - SETOR DE APOIO ÀS COMISSÕES PERMANENTES

PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE RECURSO

PROPOSIÇÕES EM FASE DE APRESENTAÇÃO DE RECURSO EM
PLENÁRIO, QUE RECEBERAM PARECER PELA INADMISSIB1-
LIDADE/REJEICÃO NAS COMISSÕES. (Arts. 143 e/ou 152, do
RI/CLDF):

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

- PROJETO DE LEI n° 1408/04, de autoria do(a) Sr(a).
Deputado(a) ELIANA PEDROSA, que veda a contratação de
pessoas jurídicas organizadas sob a forma de Sociedades
Cooperativas para as atividades que demandem mão-de-obra
subordinada na Administração Pública Direta e Indireta.

PRAZO PARA RECURSO PDia:

Último Dia:
07/10/05

14/10/05

NOTA: De acordo com os Arts. 143 e/ou 152, do RI/CLDF, o prazo
para apresentação de recurso é de cinco dias úteis.

Atos Administrativos,

ATO DO PRESIDENTE N.ifyjjL, DE 2005.

0 Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de
suas atribuições regimentais,

RESOLVE:

1 - EXONERAR MAURÍCIO PEREIHA LEAL, matrícula n» 15.263.
do Cargo Especial de Gabinete, CL-12, do gabinete parlamentar do deputado Chico
Leite, bem como NOMEÁ-LO para exercer o Cargo Especial de Gabinete, CL-14, no
referido gabinete. (Resolução n9 201/03 - SV).

2 - EXONERAR MIGUEL EDGAR ALVES DA SILVA, matrícula n5
16.583 do cargo em comissão de Secretário Parlamentar, SP-01, do gabinete
parlamentar do deputado Chico Leite, bem como NOMEÁ-LO para exercero cargoem
comissão de Secretário Parlamentar. SP-05, no referido gabinete. (Resolução n5 204/03
-SV).

3 - EXONERAR HERNANDES ASSIS DE FREITAS, matrícula n=
16 563, do cargo em comissão de Secretário Parlamentar, SP-01, do gabinete
pariamentar do deputado Chico Leite, bem como NOMEÁ-LO para exercero cargoem
comissão de Secretário Parlamentar, SP-05, no referido gabinete. (Resolução n» 204/03
-SV)

4 - EXONERAR CLEUDSON CHAVES FERNANDES, matrícula n»
16.129, do Cargo Especial de Gabinete, CL-01, do gabinete parlamentar do deputado
ChicoLeite bem como NOMEÁ-LO para exercero Cargo Especial de Gabinete, CL-02,
no referido gabinete. (Resolução n- 201/03 - SV).

Brasília,^ ríebutubro de 2005

Deputado F^ÔIO BARCELLOS
Presidente

ATO DO PRESIDENTE N.» &OS , DE 2005.

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, nouso
de suas atribuições regimentais e nos termos da Lei Distrital ns 3 671 de 4 de
outubro de 2005, publicada no DODF de 5 de outubro de 2005,

RESOLVE:

n. „™„ 1 DESIGNAR CLAUDIANE SOARES NASCIMENTO, matricula
" V ?.± °°upante do cargo efetivo de Assistente Legislativo, categoria
Auxiliar de Administração, com lotação de exercício no FASCAL, para exercer a
Função de Confiançade Assistência, FC-01, do FASCAL.

2. DESIGNAR MARIA AUCÉLIA ANANIAS DE OLIVEIRA
matricula na 11.534-51, ocupante do cargo efetivo de Técnico Legislativo'
categoria Secretario, com lotação de exercício no FASCAL oara exercer á
Funçãode Confiança de Assistência, FC-01, do FASCAL.

.„..,. 3;DESIGNAR MARIA DA PENHA DE ARAÚJO, matrícula n«
13.198-31, ocupante do cargo efetivo de Assistente Legislativo, categoria Auxiliar
de Informatica/Digitador, com lotação de exercício no FASCAL, para exercer a
Função de Confiança de Assistência, FC-01, do FASCAL

Brasília,

ATO DO PRESIDENTE ti° fit)'/ , DE 2005.

-^k • * °-Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal nouso desuas
atribuições regimentais, nostermos doartigo 38da Lei 8.112/90

RESOLVE:

1130P.7R n-™ nJÍ!!S?NA1R DIANA VEIRA UMA MASUDA, matrícula n°11.300-76, para responder pelo cargo em comissão de Secretario de Comissão f
MÍSSE?0-?8 Desenvolvim«"t° Econômico Sustentáve^C^ Te^%£Meio Ambiente eTunsmo, nas ausências e impedimentos legais do titular. log'a'

Brasília, J(^-putubro de 2005

Deputado FÁBIOBARCELLOS

Presidente

ATO DO PRESIDENTE N0£#-J , DE 2005.

0 Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de
suas atribuições regimentais,

RESOLVE:

1 - EXONERAR JULIANA MARA DE CARVALHO, matrícula
n° 15.369-20, do cargo em comissão, de auxiliar de comissão, CL-04, da
Comissão de Desenvolvimento Econômico sustentável, Ciência, Tecnologia,
Meio Ambiente e Turismo, bem como NOMEÁ-LA, para o cargo em comissão
de auxiliarde Comissão, cl-04, na Comissãode Segurança.

2 - EXONERAR IVAN NASCIMENTO DE CARVALHO,
matrícula n° 12.662-37, do cargo em comissão, de auxiliar de comissão, CL-04,
da Comissão deSegurança, bem como NOMEÁ-LO para o cargo em comissão
de auxiliar de comissão, CL-04, na Comissão de Desenvolvimento Econômico
sustentável, Ciência, Tecnologia, Meio Ambiente e Turismo.

Brasília^p de outubrode 2005.

Deputado FA«IO BARCELLOS
Presidente
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ATO DO PRESIDENTE N.°$$ , DE 2005.

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de
suas atribuições regimentais,

RESOLVE:

EXONERAR LUSIA MARIA GOMES LIMA, matrícula n° 11.219, do

Cargo Especial de Gabinete, CL-04, do gabinete pariamentar do deputado Chico
Floresta, bem como DEVOLVÊ-LA à sua lotação de origem. (Resolução n° 201/03 -
CC).

Brasília,JO de outubrode 2005

•L-f-
Deputado F^BIO BARCELLOS

Presidente

ATO DO PRESIDENTE N.s frOJ , DE 2005.
O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso

de suas atribuições regimentais e nos termos da Lei Distrital ns 3.671, de 4 de
outubro de 2005, publicada no DODF de 5 de outubro de 2005,

RESOLVE:

1. DESIGNAR MARISTELA DA COSTA MARQUES CABRAL,
matrícula ns 11.971-29, ocupante do cargo efetivo de Assistente Legislativo,
categoria Auxiliar de Administração, para exercer a Função de Confiança de
Supervisão, FC-03, da Vice-Presidência, com lotação de exercício no Gabinete
do Vice-Presidente.

2. DESIGNAR LUSIA MARIA GOMES LIMA, matrícula na
11.219-59, ocupante do cargo efetivo de Técnico Legislativo, categoria
Secretário, para exercer a Função de Confiança de Supervisão, FC-03, da
Vice-Presidência, comlotação de exercício no Gabinete do Vice-Presidência.

Brasília, JV ,<ft outubro de2005

Deputado F,
Pi

310 BARCELLOS
ísidente

ERRATA

ERRATA do item 8 do Ato do Presidente n5 595, de 2005,
publicado no Diário da Câmara Legislativa de 7 de outubro de 2005, que trata da
designação da servidora ELENICE ALVES LEITE BORGES, matrícula n°
11.639-37:

ONDE SE LÉ: ..., com lotação de exercício no Gabinete do
Terceiro Secretário, para exercer a Função de Confiança de Supervisão, FC-03,
da Terceira Secretaria.

LEIA-SE: ..., com lotação de exercício na Comissão de
Economia, Orçamento e Finanças, para exercer a Função de Confiança de
Supervisão, FC-03, da Comissão de Economia, Orçamento e Finanças.

BrasíliaJ0 (a\outubro de 2005

Deputado FA
Pfl

IIO BARCELLOS
isidente

ERRATA

Errata do item n° 09 do Ato do Presidente n° 600, de 2005, publicado no Diário da

Câmara Legislativa do Distrito Federal, de 10 de outubro de 2005, que trata da

exoneraçao/nomeaçSo de JOSÉ IVO DE OLIVEIRA:

ONDE SE LÊ: "...Secretário Parlamentar, SP-05..."

LEIA-SE: "..Secretário Parlamentar, SP-04."

Brasília,__/'£) /àe outubro de 2005

Deputado Fj i BARCELLOS

Bsidente

Diretoria de Recursos Humanos

PORTARIA-DRH n° 174, de IO de outubro de 2005.

A Diretora de Recursos Humanos da Câmara Legislativa do
Distrito Federal, no uso da competência que lhe foi delegada pelo inciso III do art.
1o da Portaria n° 32/2005 do Gabinete da Mesa Diretora: com base no art. Io da

Lei n° 1.864/1998, além do Inciso I do art. 103 da Lei n° 8.112/1990, aplicada
nesta Casa por força da Lei n' 197/1991 e do Ato da Mesa Diretora n° 97/1997,
bem como os arts. 2o e 3o da Resolução n° 139/1997, além da Portaria n°
240/2005 do Gabinete da Mesa Diretora, e tendo em vista o que consta do
Processo n" 001-000852/1995,

RESOLVE:

I - RETIFICAR a Portaria n° 259, de 22 de novembro de 1995,
publicada no DCL de 27.12.1995, que averbou o tempo de serviço prestado pelo
servidor WALMIRCELESTINO SILVA, matricula n° 12.237-52, ocupante do cargo
efeüvo de Técnico Legislativo, categoria Secretário, passando a ser da seguinte
forma: 474 dias de 05.02.1979 a 31.01.1980 e de 10.06.1980 a 30.09.1980 ao

Ministério do Exército, para efeitos de aposentadoria, disponibilidade e adicional
por tempo de serviço; 5.214 dias de 02.10.1980 a 10.01.1995 ã Fundação
Educacional do Distrito Federal - FEDF, para efeitos de aposentadoria,
disponibilidade, adicional por tempo de serviço e licença-prêmio por assiduidade;
num total geral de 5.688 dias, correspondentes a 15 anos, 7 meses e 3 dias,
conforme certidões exaradas pelo Ministério do Exército e FEDF.

n - DETERMINAR que os efeitos financeiros retroajam a
30.10.1997, data de publicação da Resolução n° 139/1997, para o periodo
trabalhado no Ministério do Exército, de 05.12.1979 a 31.01.1980, e a
26.01.1999, para o periodo trabalhado no Ministério do Exército, de
10.06.1980 a 30.09.1980.

mAU>O^OSJ!3E OLIVEIRA
Diretor deReour^os Humanos

Subsütuto

PORTARIA-DRH n° 175, de 10 de outubro de 2005.

A Diretora de Recursos Humanos da Câmara Legislativa do
Distrito Federal, no uso da competência que lhe foi delegada pelo inciso III do art.
Io da Portaria n° 32/2005 do Gabinete da Mesa Diretora; com base no inciso I do
art. 103 da Lei n° 8.112/1990, aplicada nesta Casa por força da Lei n° 197/1991
e do Ato da Mesa Diretora n° 97/1997. combinado com o art. 2"da Resolução n°
139/1997, além da Portaria n° 240/2005 do Gabinete da Mesa Diretora, e tendo
em vista o que consta do Processo n° 001-001809/1999,

RESOLVE:

I - RETIFICAR a Portaria n° 47, de 12 de março de 2003,
publicada no DCL de 13.03.2003. que averbou o tempo de serviçoprestado pela
servidora inativa CLÉA MARANHÃO GOMES DE SÁ, matricula n° 11.870-35,
ocupante do cargo efetivo de Consultor Legislativo, área Processo Legislativo,
passando a ser da seguinte forma: 11.333 dias de 01.10.1958 a 23.11.1989 ao
Ministério da Educação, correspondentes a 31 anos e 22 dias, para efeitos de
aposentadoria, disponibilidade e adicional por tempo de serviço, conforme
certidão exarada pelo MEC.

n - DETERMINAR que os efeitos financeiros retroajam a
26.12.2002 data da renúncia de sua aposentadoria Junto ao MEC.

DÍALDO JOSÉ DE OLIVEIRA

Diretor de Rè^ufkos Humanos
Substiruto

PORTARIA-DRH n° 176, de 10 de outubro de 2005.

A Diretora de Recursos Humanos da Câmara LeglslaUva do
Distrito Federal, no uso da competência que lhe foidelegadapela Portaria n° 465.
de 5 de outubro de 2004, publicada no Diário da Câmara LeglslaUva de 6 de
outubro de 2004, tendo em vista o que estabelece os arts. 87 a 89 da Lei n°
8.112/1990, consolidada pelo DecretoLegislativo n° 1,094/2004, bem comoo art
38 da Resolução n° 202/2003,

RESOLVE:

1 - CONCEDER ao servidor EDSON DE OLIVEIRA, matricula
n° 11.716-45, ocupante do cargo efeüvo de Auxiliar Legislativo, categoria
Servente, 3 (três) meses de licença-prêmio por assiduidade, referente ao periodo
aquisiüvode 16/2/1999 a 14/2/2004, a ser usufruída da seguinte forma: 1 (um)
mês no periodo de 22/10/2005 a 21/11/2005 e 2 (dois) meses em época
oportuna (Processo n° 001-002557/1995)
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2 - CONCEDER à servidora CÉLIA ARCÊNIO DE SOUZA,
matricula n° 12.581-37, ocupante do cargo efetivo de Técnico Legislativo,
categoria Taquígrafo, 3 (três) meses de licença-prêmio por assiduidade, referente
ao periodo aquisitivo de 25/4/2000 a 23/4/2005, a ser usufruída em época
oportuna (Processo n° 001-001579/2000)

3 - AUTORIZAR a servidora MARIA NEUSA PEREIRA DOS

SANTOS, matrícula n° 11.565-40, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar
Legislativo, categoria Servente, a usufruir, no período de 20/12/2005 a
19/1/2006, 1 (um) mês da licença-prêmio por assiduidade concedida pela
Portaria n° 519, de 26/11/2003, publicada no DCL de 27/11/2003. referente ao
período aquisitivo de 9/3/1996 a 25/3/2001, restando 9 (nove) meses a serem
usufruídos em época oportuna, sendo 8 (oito) meses da licença-prêmio por
assiduidade concedida pela Portaria n° 228, de 25/6/1998, publicada no DCL de
26/6/1998, dos quais 2 (dois) meses são referentes ao período aquisitivo de
20/10/1980 a 17/2/1986 e 6 (seis) meses dos períodos aquisitivos de
18/2/1986 a 7/3/1991 e de 8/3/1991 a 8/3/1996.

FascaL

INALDÒ JÒ6ME OLIVEIRA
Diretor deFapcitsos Humanos

Substituto

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

FUNDODE ASSISTÊNCIA ÀSAÚDE - FASCAL /

EXTRATO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO

Processo n° 001-00959/2005. Contrato n° 015/2005, firmado entre o Fundo de
Assistência à Saúde da Câmara Legislativa do Distrito Federal - FASCAL e o
OFTALMED - NÚCLEO DE DIAGNOSE E MICROCIRURGIA OCULAR DE
BRASÍLIA S/C LTDA., em 10/10/2005. Vigência: a partir da publicação do
respectivo extrato no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal. Objeto:
prestação de serviços médico-oftalmológicos e afins. Recursos: Fonte (100);
Elemento de Despesa (3390-39). Notade Empenho n°2005NE01327; Valorda Nota
de Empenho: R$ 100,00 (cem reais). Datada de 26/09/2005; Legislação: Lei
8.666/93 e alterações; Vigência 12(doze) meses; Partes: peloFASCAL JoséJúliode
Oliveirae pela Entidadeo Dr. SérgioEliasSaraiva.

Extratos de Licitação
CÃMAR". LEGISLATIVA DO DISTRI K> FEDERAL

EXTRATO DEINEXIÜIBll IDADE DELICITAÇÃO

1,1)0 TH1,5. fJUTO,i,, Associado Brasilctra cio Sortpas Técnica, - ABNT. Valor: RS KM..U
no\e reais e trinta c quatro centavos). Objeto atender despesa com Manuteneao dos Senicos
„ Cern. daOLDE \mparo Legal art 25 caput da1ei n XMA•')?. i.uton/ae'ào da Despesa cm

e! rdenadores dedespesas. Wilson Machado c Reinaldo Mendes. Ralificacào cm l<( 1D21K15. pelo
u.Darccllos. Prcstdcntedat IDF

Sindical

Oficio n° 182/2005
"Consolidação"

limo. Senhor,

%ÍNDIO
RtalodCUTgâ

Brasilia-DF., 06 de setembro de 2005.

Solicitamos a Vossa Senhoria, a gentileza de fazer publicar no DCL - Diário da
Câmara Legislativa, o Edital de Convocação da Assembléia Geral Ordinária, conforme
abaixo:

"SINDICATO DOS SERVIDORES DO PODERLEGISLATIVOE DOTRIBUNAL DECONTAS DO
DISTRITO FEDERAL - SINDICAL

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA
O Presidente do Sindicato dos Servidores do Poder Legislativo e do Tribunal de Contas do
Distrito Federal - SINDICAL, no uso de suas atribuições estatutárias, convoca todos os
filiadosquites com suas obrigações sindicaispara AssembléiaGeral Ordinária, a realizar-se
nodia 26 de outubrode 2005, no Auditório da CLDF, com primeira e únicaconvocação às
12 horas, para deliberarsobre a seguinte pauta: 1) análisee aprovaçãodo orçamento
para o exercício de 2006. Brasília - DF, 06 de outubro de 2005. Edimar Rodrigues de
Almeida. Presidente do SINDICAL."

Atenciosamente,

limo. Sr.

Wilson Machado
Secretário Geral da Presidência da CLDF
NESTA

Vem aí o IX MUSICÂMARA, de 19 a 21 de outubro de 2005,
das 12h às 15h, no Auditório.

Inscrições: de 03 a 14 de outubro, no Setor de Assistência
Social.

Informações: ramais 8548 ou 8549.
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